
TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: Q145767/0001-O8 

11010r do 1211-> 	000 	 11Bo4 com BM., 	 023  
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Composição 	COMA SINAP1 	VIBRADOR DE IMERSÃO, 96110E11111119 POH12IPAI51.01. MOTOR 	CNBB i CUSTOSHORÁRIOSDE 	H 	-1.00000400 	025 	 0» 

ELÉTR/C0 TRWASICOPOTÉNCIA DE 2 CV• MANUTEN6 90 AFJ6/2015 	1.10•0111NAS 6 E01.6110•1090(109  

inumo 	 00013596 9114API 	119FIADOR HE IMERSA0.91)1101ETRO DA PONTEIRA DE 05" M00 COM 	Erlorpamenu 	 UAI 	0,0001000 	i30JI 025 

MOTOR 5LETRICO 1R1FAB0O DE 2 HO R C1/1  510 sem 12 .. 	 Is" 	0.00 MO min LS A> 	 000 

	

VIM, com BOI.. 	 0.32  

Código Banco 	Descrição 	 llpo 	 Und 	 °AUM. 	Valor UniI 	Total 

Composição 	 VeRADOR t1E. 046.1162.0.01.10291110 99 PONTES.. 45911. MOTOR 	CHOR -CUSTOS H02200109 HE 	H 	10000030 	0,9 	 090 

ELLYRKOT10124101COPOTENZIACIE 2 CV • MATERL915 NA OPER0.0.90. 	MADHINAS E E01210~1-00 

AF 019016 
Insum0 	 00002705 50221 	ENERGIA ULETRICA ATE 2 00010AM MDLISTRIAL.B0.1 DEMANDA 	Melinial 	 KW 	12500000  

MO sem129. -0 	000 	1.9 ... 	0.00 MO cem LS .0 	 0163 

A Mordo BOI.> 	0,26 	 Valor com =ar 

CAMIlgo Banco 	Descrição 	 1943 	 und 	Quant 	Valor UflIt 	TOMI 

Composição 	@EM MNAP1 	WLLVULA EM MEIAL C130211000HPOP3.611019/01013.112  )11.10 PARA PIA- 11,1111•11061AL9ÇÕESHCROS 	UH 	1.000000 	39.90 	39.90 

FORNECIMENTOE 0431701AÇÃO 4&01f2020 	 SAN110.12/AS 

00003106 2.610101 	Flik VEDA ROSCA Z14120109 DE 16 690 2 10 Ni IL. XCI, 	 Mabidoi 	 Li' 	 11.10 

Amuámo 	 00005157 SINAPI 	VALVULA EM IrIETAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 202 il TIO 	!Menai. 	 1114 	i,0000000 	311.511  

Murro 	 00002096 SLNAPI 	ENCANADOR OU 00MEMIRCINCRIBUCO 	 Mão de Obro 	 ir 	03740000 	13,71 	 209 

nurr0 	 00006111 SINAP1 	SERVENTE DE OBRAS 	 /Mode Oba 	 H 	0.06400OI 	11115' 	 0.50 

- 
MO min PS.> 	USã 	LS 	 1,21 M0 00m SS.. 2.94 

Vigor do DCI 	 il,31 	 Valor onn  BOI An 	5121  
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/40 cem AC.. 

Valor do 13DI Ao  

Chdi90 eariCe 	DirscriçãO 	 tpo Und 	 Orient. 	valor Unir 	Tato; 
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COZINI4 302 X1 113-SEM ADpTAOO 
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Mb Sem 06 .0 

Valer de BDI -. 	301 	 vala cern BDIçA 	IS» 

Tipo da Licitação Tripla de Piem 
Abertura da lkitsçáo 2011212021 05:50 

Ntimino do Processo ucital&lo 2 00512021.CPLAPPRI22 

Trilai sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

ai 2.213.111 
15124291 
77920229 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ. 01 45367/0001-08 

00055 05500 1~05 	 ~5 090 
00544100•101105000 	 0550 5 	511205 50.4 

151501 55% 

~ 1~0550050055.0515~9 00 	05505 514011 5~11 
0:0504 51101 515~100210 6550100111155~12105 	(1554 551 

515 

~a% ~5 5451:540012 0002 1505:5150515 
451% 

5~5 02)1 alIE 105 ~5 0 5~0 5 55 550000515 0500 0 	 155 

0012050450 0211E 0E005 51 551~ 5~ 
05~0 0 501050 51550 1001 410515 flOa 05 ~00 

0 

4515 0. 5550 5 55~0 005 5 001~ ~Ora ~a 

5~0 

 

=• 	 'E 0000  000 04005150 

151 515 105 

100 155) 
50~ 

~55 015524.00520 50 0205 50 4010 
5.40 550 55 050005  

5000 555 50550 5 050 4:45•00~5~40 050 	~ 
0015 0 000 455511105 5000 511550150 1011 101] 0015 0011 

110 ~ 555~ ~05 ~55009~51554~15 

055 05 051005 5010 05 	 Li~ 
if 050~105 0~05~ 	10511110 013 ~1 51150024051155030051505005 01  1150 

, 
5011.15 	44410550 	.500 05~00 

5100 

52055 555 

50~1~ 00~~~10 	 ~Ni :141~ e054 0015 0 15151 1121• 
501515015 :010510241:11 

1~0 414 101 0015 01141 200 450 005E0 900515805555511120 	PII1 55.55 
~ 0550591515515 01451~ 11/10 ~ 	0~ 

~ 00~ ~~~~~~~~00 5500 551 
2010 5154 

510 10 1055~ 05255.0110 0001 
110 

5~0 Ia» 1111:• 0015 MC 0005110.151115~0~110555 	 555ed 
0521•50 10080115001400 02115 519101050110 5 0 4~ 

ai 
121 4015 54114414 51145 

5•14 
55050100550 4005. 5.110504~551 415~~~11405510 0 	4~ 5 

111 

~54 1~ 11510110~~0 5094150004~ ~50 5-~4 eie~ 
0 

10551501101450 10105510 50~011 4101 «10015 

40100 050 ~455154101 5411525 	0 002101101 	555 
~10 rdrm=r" 1000 50 

lIS 0.015 401051/ 

5~01 115 0215 010 
05~20 510 1552120 	 04~ 

02414105 1100 4500155 bid 502 10505 005 	h:~ 

102 015 HO 1.4 

5•5 	 0 
05 505 5 5141• 155 55 ~em 0090.50 4. 50~ 0.0 •55 	~5 

~5150 015401~ 1105 501~00110 55E05 
40% 

.555 150 150111 •555 .14.50•55 050 5000 0551 0~005 	5.55 001 9 0 
510141 50005501.01555554•002 

1~13 ala 50% 05005 5550000.5~ 10500 	 1~ 515511 515 0011 01210 440 6,010•1~... 5554 0105501410 0110~ 1•411Lø 	1~ 
001150 421050410110550 0~110 011415151210 214 	1.55V1 

15.1 

41021411.514111000 	21250 M,05~0401fl 025 

0~ ~IN 415011155052~15 410 0~0 	15 
021% 1001 ~4 

~55 0.41 121~~000250 V 0E50 5 0 001 01% 110 

=I 0155  
0~55 105 01 045 45154. 5:101•415 555 11:0555104 52050.55055 5000 	~5 

0014 .12 
15-00550 5090 590 0 

0550151055.451015a, I. 1.. 
551 45. 51.10 51% ~05 50 

451511 55550 10 550 50 ~A 	15155151 525 	555 

I:. 51 1112 55 140 

5010 555 520010 50 055 5500 11 	155155 	 205 5 

415 55 005 401055 v455 

005 ~h 15,12..1=12.0 %51155521501 5055 055 	555 

o,, 10 00 100100.1' 0*50 

5~5 ~I 5550 0 ~00 0 54010 552 (E 5~0 IV 1~ 
110 O 1 001% I% O 

59505 005 0114 55 II» 4411• 0000 0125 00 MC 55500105/25100 5041~ 5~1 	 10- 
1~1~ ~010 ~50 1111021 0015 ~~010 	~51 

5005 01500 50550051.04 04110100 ~05 

110549 

5104 

500 

4.01• 

0~ 

4511141 

0~4 

110 

MIO% 494 ~0 ~IN 
EI 001 II lis5 05% 1015 015 ~141101510.4101117/11 0501505115205 

00 15107550~155015 ~~ 1W~5 
~0111~ 00~1 E0

*11 	
50151550 

055515 00025 5011 40~5 5.5 	5555 5-550505 
49~5 5550 

15 0241 dl 0015 0 44:11% 

IS 005 15 VII C III 050 ~9 005 00 40 50 01.1110015101 

55 2010505505~ ~0~5 
151 5110 55 005 1500 

110 10,I 0 05 5325 5 01111• 550~~50.1:10150 215~ ~5. 

leen" [4.••ZIPWENOMIld•É 05 000 0100 ~5~ 

• DF 100 40 0017 4401 

501 140 010 510 010o] 014.01100511050/25515 0000 ~0 

OC =4Zr~ 051500 051010~051555 

(10004150 (10211554541.101:5102015 4100513 14 005010 0~ 
PI ra 

5' 002% 010 anlI 1010% 

~1~50 .~. O 155540 -101~0 
15•54 

~~5450.55555015 05~~~~0 valm 01151, a • 042% 
~~5515515155 .015.05 50 05 555~ 

555 0~15 555 

01005 5 50154:04055 5~ a (55.• 
400 /• .0 0 :0 

040 50 1501.51-5505 0054154450150 4~0 a 	~ 

200 545 Mn 50 1555 

51555 00~0 00 2052 125500 	5.5 

5044 1551 EIS ESSOIS 5,00. 

0514 50 
~00 50~ 
510 00555.05 %E C 50 

~1511 Io 
• 501 045 0:0151 

~0 414 [050 510 55 	1555 VI 5100 40254015. 551 555 5 5 0 5055 1015 10.511 

15 065 1151.50 051~ 05 0055  (10 011~ 015 05115515 550 441012.2~~515 
050 00 0050 ~1440101141.0 

Iâ W7) 

05514 415 111115005111105 040 10011 
Ma» •*[ l OE 4 0140 DE Nt. ISkJaWa lerOn COPI.h.20~.;.• ~dl 

22.411 I 2115 0404 

0150 
~ 0~0 
0015~~ 

451 114 

~IV 051 0015510120410550 055 41551021~ 
1121 

• 
14.55455050 51110 ~a É 550155 ~0~ 

0*1 I5O 203 225 005 

II 41• 
~5~ 

5~ 0 010000.51 00 050 0 51 

~155 510 0550 I05 	5 44 0 501 502 5~0 515 	1.25 
0 50 555 55 0554 0 40 	 144155 II 0 00 

951 411015 

0054 555 155105•105002. 005 00 01 050 
010 tt:0: 1471% 

005 019 
5050/ 

515 a 15 

02~ 4~ 

141210 	52515200 ~014 45255121 	 101:5 3050291 115 410215 01: 0051155415410 4114110100111110 510 	~hl 10 15.510 0155 5110 04515115 EM151555154 502 115 
1950 00 015 055 ~C 04 051055400201040 0 95 ~5 

5555025 400555-5000150014111415111 110 055 010155141 0515 
1~ 

1= 00 

0.1.~ 0~5~0 	
~15 

~000~ 	
~1 

010 1124 00 51055 

~25 05 
&L.4{IltrEVYMPESULTICOCIad 1.100." na X 10.11.1 	00 5 01012 

051 

1005 501 ~ 
5 55451. 0,0$ 

Proposta de Preço Retificada II - TRJ CONSTRUÇÕES (0764775)         SEI 2021.012867 / pg. 2924



TR.: CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 01.045.767/0001-08 
I.M:. 114.03.901 LE: 04.109.686-0 SUFRAMA: 602342015 

 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

Rua Professora Enrija Cavalcante 0), 35 -A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720, Manaus-AM Tel. (92) 3675.4375 
1 (92)99211-2992 Emall: trjconstrucoes@outlook.com  
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17253 Sillonl 	REVErnMEN70 CEL•noln0 PARA PISO COM PLACEESTRO 	 PISO,  PISOS 
PORCE12.1nTO DE 04MEN5OES51106GCM APLICADEEM AMSFENTES OE 
Ainu Maior ni /0 ao tu ni51114 

4.141.1 SINA M 	MELICAÇ AO MANWM OE PINTLIRECOM1114TA 1.7112.2 ACRÍLICA EM 	PINT. %MORAS 
~DRS NUAS 0221409 Ai 0107014 71720 SINAAI 	1COMPOSIÇÃO REPRESENTA/NA) DO SERVICO DE11457ALAÇA0 OE 	UNA -INBEALACOES WORMS 
TUBOS DE MEM EIFRIE B AGUA PUNI/21M MO MM (INSTALADO EM 	SANE nRms 
RAIAM- DE ENCMIUMIAIABBO, 0E4 CONDUTORES VERTICAIS/ INCLUSNE 
CONEXÕES, CORTES FUIAÇÕES, Pna4 PRE/ROS A5_1072)15 

040470 SSC 	ACOCIASOCOM FORNEC1MENTOMORTE/00014.0 COLOCACAO E/A 	40 
FORMAS 

92442 SIWAIR 	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAME VIG2 ESCORAMENTO COM FUES • FUNDEEÕES E ESTRUTURAR 
P0441210.7E DE MANEIRA. PF-DIREiTO SIMPLES. EM MADEIRA SEMEIA 

l rIs inrAGA tic MN/Mn 
SOM nkAPI 	CONCRETO ACK • 25MCA, TRAGO 1 222,7 (EM MASSA SECA DE 	 RIES - FUMO/C.0ES E ES7RUTURAS 

CIMENTO; IMMIA MEDI./ SRITA II - PREPARO MEGARICO COLIBETONEIRA 
ron I SP minn? I 

01:040515 EINEM 	OLOQUEIEMISO DE CONCRETO -1.100712 	 Mann 
11.70014.012120112REORAIMVPAVOGRAIMEGRAMEIRO. DEMEALSOES 
APROMMADAS 0E60 CM A 45CM EESPESSURA DE O CM*j.l CM). COR main mei 
Elb • Korannaal 110 FfflomilnoN 

561 

Roa Pnale55035 Bnila Cavalcante n•  35_A Ramo 500w Agostinho CEP 69 Ma Tu.102/ 3675443750921992122992 ErnaJ 
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131- 37 SINAL, 	PONTO DE ~NAÇÃO RESIDENCIAL NcLIONDO wrERRUPTOR 
SIMPLES g 410041.01) csiXAELEISKA.ELETROOusg CABO. RASCO 
OUEBRA E CHUMBa4EN70 (n4[400400 LLS.1~ E LAMplusA) 
44 ~4,4 34.4251 BBC 	FORNIAS DE MADEIRA PANA CONCRETO ps PLAREs E FORTICOS 

57273 SIMAP1 	R1~1411E040 cERAM1c0 PARA PAREDES9471/40as COM PLACAS 
Tr140 EamAITADA EXIF4440E DIMENsOES 33444 Cm APLICADAS EM 
SAIBIEWES DE AREAI/440R QUE 5 4MNA ALTURA INTEIRADAS 
~cone te roam 

000355 900 	PACUETON/44trIVO AROUVESTRU17043IPLGER243044ACAO 

834.1) WAP I 	CUADRO DE DISTNIEUICAO DE ENERGIA Em ~A DE Ar.0 
GALVAM2KX). PARA 12' DI5AINT0RES7BRMOMA6NEDCOS 
MONOP0144.9ES. 0040 SAFuismeNTOTR144451C0 E NEUT-Ro - 
30PNIPP0aN7OF Peekto •ree. 

023455 Predne 	PONTO OC PEDE - INCLUINDO PANGO, QUEBRA 021L8IBMIENT0, 
ELE1110CIU1O, CABO, CF 2 4' • 2 TOPAA043 92145KEeSTONE E 
CEPIIFIC/443 DO PONTO COM EMISSÃO CE REL•1/51/10 (UN) 

93210 1329/41 	ENCOVO...AO DE REPEP4P10 Ele C/INTEIRODE OBRA FM CHAPA DE 
MADURA COMPENSADA, NAO INClUE0 MOBIL104410 E EQUPAMENTOS. 
Ar 40,74,8 
ReOe de 044144~40444~ 4  ~mal 

INE1 - INSTALAÇÃO 
E4E41410444ELETRIFICAÇA0 
las9NAÇÃOEX/0441A 

40 

SEVE. REVESTIMENTO E 
INATAMENTO DE SUPERFICSES 

Na • INSTALP440 
ELÉMICIVELETRIFICACAO E 
CUMINACAO EXTERNA 

SUN - SERVIÇOS DIVERSOS 

.C~C3 DE OBRAS 

ENVIÇOS ONEFISOS 747559 
lissinsu els LED MN p4 1000444144,44402 polaYalOw4e4444 
sokerbenat~ 840n044.14-44•Mtisnsian4n,94-4Li dE P401. 0437- 9409,1004- 444 50e0WIRC 447010.4.04 50.000 hAnhe Eitmet,LNNIONCO-44-1.4454-131. 
LecNaLUnket,a Smiat 

AR CONDiciON4001-PuT CUWOFF, N.WALL IPAREIDE4 2000 EMA 11- 
CICLO FAIO. 60R9 C/ASSIFIC4CAO UNERGETICA A • SELO PNOCEL. DAS 
Hee coertuni 2 ee 
CAIXA ORO/AGEM 13M CONCRETO 44041.7k1I0r4 

E404440  Omiti 44~14  P4m NOM 

3/402.21326a ~o de P/Pede 452 • /011 

LIMPEZA FOIAL ZE CifIPAS 

dereepeade e  weedeeá, sesed de  ~10..1441540 	116 ne,40844. 
CABINE ECLUSA DE v10110 TEWERADO 10404,144C1viNfp PORTA 

Essp.44404 Nus AN.,40460 
Peomeenio 

$E04SERVIÇOSDIVERSOS 

33131•3PRVÇOS DIVERSOS 

SEDO SERVIÇOS 390E0305 

710 

Papes de 91/2imeele 00~ 

301221• SERVIÇOS. 002E19303 

PORTA DE AÇO CI4VON 25 DE 490201.014 ~A. LARGA COM 
AL  41444444700ALVANCADO NAT111401. 	 EsOuADRuasERRASENF.N4DROS 
ESCAVACAO MANUAL VALA EALOMME es40,640,29m SAPATA COgRLISA 20 

00121.41 EM CHAPA DE AÇO OALVA/02POONUIPEPO 20 	 CONE COBERTURA 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CA/INCLUSO TFLUNOPORTE VeRnCAL 
2/3 pOdni 
UsOnNie LEO dpe pluton 6040422 13e,  C0~ cem doce miellte nulo 1104 SEDO 32032COS CAVENSC/3 
250V1 àiIigeda IMTI4+i& 30 500h 6. 

Mapa *hm lernd 	rne.2222 792 50a94€222apene ~e em fel/a Dinfle• 
Vi 14. de Fund 00v54/4622294.4,niadee4 plica unes.° dom lodadeha 

Concedeu um iço plleireted4, 440-4104 0 • 450m4n, dpis 4404414mbe 04004444,4 
da 3Ornm • fia 449614 dp 2.044nm. beleplve int4120.22 

FORMA DE MACIEIRA PARA VIGAS 21/012194214345USIVP 9E3MOLOROPU 

PIUM° PNA0R03133, Em POL41114310 DE ALIA LIENODADE (READ/ 
C1PACIDADE 'Selsr LITROSNEN 434691 
SkSien Sip 24 Pene 9300-45.8388.1 	104100S900 444p Po. 

PoNTDOE 400440A RESÉDENCIAL INCLUO TOMADA a mósusos 

ti 

104v2S0v, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODN-ro. CABO, RAs00, QUEBRA E 
rin)Ult044444n .4 moam 
PORTA CS ABRIR COM M0Y.4192RAULIC44. EM V11,140411.1PSRPO4S, 2 
F0414449 DE 941421.0 Cm. ESPESSURA DD104a INCLUE-NE ACESsOsios 
Al si n0s 
poRTA DE ABRIR GSM miStA NoWWISCA, Em VIDRO TENRERADO. 
ii0X240 SM. ESPE4s4uSA 10 mm.INCLUENEACESSORIOSS02021 

CALLADRENAGEm EM CONCRETO 1,7541,7540.9541 

30 

1,401wial 

NES,  INS-f41/a0 
EsErRicArELE144141CAÇ AO E 
II uM2N3r423 Pere024 

SOV • 
E SOUNOLAYFERRAGENSMDROS 

05021 
CSOUADINAS/PEP19042.43/41313OS 

55 

TRJ CONSTRUÇÕES LIDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

00043100 SNAPI 

055353 Prep./ 

004W. P,Õp.o 
335743 

CP-7504 Prõpfie 
COMP-
210023 344 

3491 CASE 

CONIIN Prõpno 
943/53 

/412434003 5121341 

020167 $EC 

9424141 SINAIS 

COMP- 106044 
13410? 

10553 ORCE 

4713 ORS3 

010300 531C 

00030367 SüteuN 

COMP. NOsie 
-3 
93142 94~ 

122165 /31102Pr 

IC2234 &NA% 

055358 SEC 

9474-7 salAPI 

00030342 siNAPI 

7824 oRs E 

94782 &NAL, 

10,0 ORSE 

00043192 sINAPI 

CP4013- Fidas 
004W- 
2941n/ 
11130 ORBE 

COMP- Pt4wm 
501644 
004W. PINide 
014435 

0/261 SIMPI 

COMP. Prepol 
945132 
101065 SINAPI 

GLnA INTE10-Fici E SARJETA CONJUGADOS NE CONCRETO, MOLDADA IN DROP • DRENAGÉMindill OS 
40c0 EM 1I4E-c410 RETO COM EsTRUSORA. 45 Cm BABE tI5 CM BASE DA CONTENÇÃO j POÇOS DE VISITA E 
GUIA • 30 CM 21453 OA SA194424 n22 CM PUTURP.444230003 	 CAIXAS 

30295.9 5132MCP, SEM FILTRO, PARA 3 42 14 CONTRIBUINTeS,CILINDRICA. Mffierlal 
COM T021342. EM POUEDLP/30 De ALTA DENSCIAUP CPPACC. CAPACIDADE 
ApaosipAALIA DE 3000 1,4410S (NEN /229) 

Revestimeele tudinee 22er•pmedoe 10 10 em.l. ,oes kilia11111.10. rvI 	924/24 e Colo/Gee 

redesIve re4~2a de leme eu mime- 1444 04  

.(COMPOSIÇAOREPSESENTAISLApo EENViço DE CON-0sApi10 EM 	PISO. MOS 
A440AmASSA TRAÇO 192CN. EP44133. EM BETONEM 4.210L 
451/ESSUI94 4 Cm AR C213 SECAS 5 AREAL mouiNDAs SOBRE uks E 3 
Cm ÁREAS moLNADAs 1.0.33RE IMPERNSEABLZAÇÃO. PARA ECHFINAÇ AO 
NABITAC4oNAL 441.11:11FAMILIAR feRED10). A4_11120 f 4 

is. 040 N0Nro 40k444.41644Nem g." - 411mm 0 1114, 	 hm. e Con4440. do PVC RS444 
AR CONDICIONADO 314// ONVOFF /04441 04.930.3), 24009 174J44/41. 	Equpenssie pare 440414,14 CICLOFRIO40 41Z, CLAS.514444toó ENERGETICA A - sELOPRocEL, GAS Peemenente 
ldro. Cnxteni e No on 
Npreneney LEO BOO plefori 3040422434 [molete. too Oiver endeene9221110- SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 
250/1911202224.2 8luminária 30.004.Eium 

Esdrada de finerBa~dca U1144144 demanda 4nUe 20 43es 4,4 Rei 01 	044444 444 Dita inao 

SlaNsea delele1424/1.4 ia eliere 	 800* -SERVIÇOS 0VRR $08 

Fameeloode • hothelle de pepiened de POCiettece•do, no medeio P1110/149 5501 -SERVIÇOS DIVEN3023 ex NtenIen.uanIkeinee de 9ove de incive, neeenveo e ereedeved peio ~Lm 
PE lados. COO •1104e41/3109.13,22 em 1E0 004 corri 1200 de Sernireo 
enNienclo rnaldedente Cambes cem cada nekin O COPO* de prokpoplene 
Imite emale Ideddl dedlearilresi 

REVESTIMENTO CEPAINCO PAPA P160 CO/A PLACAS TIPO 	 R30 .P1309 PDFICaNN4113 DE 00,24245Ces 34%0 CM APUCA0.2 EM AMBIENTES DE 
ÀPF0 ugunit 	e do AP nvoll 
Nadei/kl 5124 At Sme150312U Be Tad 914.323/JV 444 lbsk 	 9501- SERVIÇOS DIVERSOS 

PErrOltil UNEAR EM GRANITO OLP MÁRMORE. Le MIL COMPRIMENTO REVE /CEVES/1544TO E 
0E ATÉ 212 ASSENTADO COM ARGAIde.49/21/3 CDU A0193/0.04_114920 TPATANIENTO DE SUPERFÍCIES 

UN 

riP 	I  5 444.44 07.10 

119.75 0,49 010e 

i4.50 

LI 

LAN 013 

12,0 38271 74.36 

UNO 1307.70 

4.0 022.1s 1.66 

UN 166 

UNO 3072.52 3912.59 0,95 

10 70,41 384108 0,62 74,67 

UNO 3 7,2.27 

ne 1716,71 0,66 75.80 

del IA 3440.85 0,59 

UNO 361354 039 

23,  4,6-5 3 531.52 7704 

4,525 344159 ÇjB 7120 

6L4 3418/7 0.90 

UNO 7934 

79.68 

S-114 2s 0,4 3 2 2,143 0.50 

4891 6511 3 104 53 0.52 

UH lO 3,011.31 3011.31 0,42 

Uel IA' 296429 2.99420 0,40 81,67 

UM Qat 

UN 82.04 

UH 

UR 
1.°  7-903.03 2003.01 0.47 

lA 6426 

UM 

Sal 31,3 2619.10 

81 8440 *41 

uN 

uN 

un 2.511.71 

4,641 

8723 

UND 099 

2421 1352402 

2 2$70) 0.37 

LIN 2.19724 

2 132.15 

Ruo Professora EmIN 	 Santo Agaelarlho SSP: 60.030-720, Manly../11.1 Te/ (92)3675-4175012299211 
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1013675 81~1 

COMP. °Rpm' 
0°177 
092$151 SEC 

COMP. Rem° 
046620 
12873 MNAPI 

COM?- PrOphe 
5117481 

00010778 SINAPI 

01341 SINAPI 

98822 SINAPI 

03187 54533P1 

050154 Soe 

023300 SOC 

93143 SINA° 

41157 ORBE 

SM 505 
05504 °NA° 

9060 GIME 

(17079 SltI 

COM. Premie 
211015 
016500 BBC 

000301 BBC 

00043194 SINA° 

90700 SINAPI 

COMP PrOpm 
93770764 

[OOP- NOM' 
31.87570 

481177 SINÁPI 

100404 SEC 

08950 S*LAPI 

CP.0852 PrOPIA 
116039 

91793 °AAP' 

COAM Própria 
363325 

00010049 SINA° 

670714 
0601137 5130 

7655 ORSE 

1.0404 SEC 

/0221 COSE 

11°391 SSC 

15471 SAAR 

COMP. PoRpno 
149515 
COM?' Prtb 
587407 

(81202 SINAIN 

87491 SOMEI 

37)8 ORSE 

10489 SINAPI 

8922 

0425 

94.45 

94,85 

(74.113 

93,02 

95.19 

9526 

95.53 

85.9 

8525 

0632 

9.20. 

96,63 

76,77 

913.02 

7720 

97,71 

0E28 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45367/0001-08 

LIN 

UND 

1/51 

517  

MES 

917  

107  

UN 

UM 

n'M 

UNO 

51,  

III 

CJ 

LiN 

UM 

UNO 

UND 

14 

UNO 

L1 

UNO 

UND 

UM 

UNO 

r”,  

01 

UM 

tIND 

µ8D 

rtt 

nt. 

UM 

cormiciowne skrr GÁS° RIANIAL1 eARton, 00013131°921, 	ER.N001718901~02.720 

LIFO SFÁNNIN F VEIO 
KIT DE pORTARRONTA DE MADEIRA EM ACANAMENTOMELAMINICO 	ESCIV - 
~cc. FOLHAIS-VÁ OUMPIXA,S0X215491, EXCLUSIVE FECÁMOURA. E000AIDS)~1300ENSALOROS 
FIXAÇÃO COM PRatucriimegro PARCIAL CIE ESFUMA ESPÁNSAM. 
FORNECIMENTO E PISEAtAÇÃO AF_122010 

Loba em Ruim 80280 003.27•00 	 SEU SERVIDOS DIVERSOS 

CAMA DE PASSAGEM 002°X4ODENO TAMPA E OREMO MITA 	 SERI . SERVIÇOS DIVERSOS 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO 514 CONCRETO PARA VÃOS SE MÁIS FuEs - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
DE 1 Á M OE COMPRAIENTO AF 0312016 
ADUCAÇAD IX FUNDO SELADOR PCRIULO EM PAREDES, lIIMN DE1.40. P1NT - PINTURAS 
SE 06°014 

MT DE FORNAPRONTA DE MADEIRA EM 20213.31E9LTO MEEVAINICO 
BRANCO. FOLHA LEVE OU XEPA, 5~4 EXCLUSIVE FECNAIGRA. 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENVO TOTAL. DE ESFUMA ExPANSNA • 
FORNECIMENTO GivirruArAo. AF_1220111 

BANCADADE ~G COM C423Á DE SEM1ENCNXE E ACESSORIOS 

CAMA °AGIA EM POLIETILENO 1500 LITROS COM TAMPA 

RELEGA ADESIVA AÁLICADA EM VI000911170 INGIRAM AN11,  
VANOALIZMO 
LANÇAMENTO COM USO DE GIZES ADENSAMENTO E ACASAMENTO DE 
CONÇRETO Em ESTRGURAS. AF zqoi • 
PAINEL OS VIDRO FIXO TEMPERADO FIASSIE 112074.114Cwskw 
FERRAGEm. MONTAGEM a ~ALAGA° 
LOCADO° DE CONTA1NER 220 8.00 1.12MT 2,50 51. PARA SANiTARIO, 
COM 4 SACIAS 5 CHUVEIRO:kl LAVAM/RIOE 1.0DTORIO 

PONTA EM ALUMIA° DE ABRIR TIPO VE/0159.0112 COM °CARNICÃO, 
FOLAÇÃo OPM ~LISOS -FORMECRIENTO E INS(ALAG1022_127"410 

MONTAGEM E DESMONTAGEM G i013512 DE 2731E MACIÇA PÉ°1110EÃO 
SIMPLESSM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADAA 
ITT 17.°7(5F77 Ar p9onan 

VERGA MOLDADA in L000 EM cor.cnEro pARA suraAs com mas DE 
15 M DE VÁ* AF 03/2016 
ACCESS POINT 'WIRELESS EPAINS AB1750 DUAL BANO EAR245 

713.12FNIENS57,53NELASIAMILLERMASIVALEL CoNVENDIONAL 

ROAM DE TOMADA RESINENALAL 81CLIANDO TOMADA nazsov, CAIXA 
ELEVRIC& arrRocuro. uso. RASGO, (GESSA E GIUMBAMENTO. 

01118Ms 
10927,19 tl• ca1Immr-Ez.°11580 000.10mAão -6.30 o 2202 

DeNzal Tele10.8ce Paha ip Sleflas DR 000 -Selmay 1728-1091. °Ai 

LANTIO DE GRAMA EM PLACAS, AF_0520115 

eno pmf Lede 50750em 01087, pm Avim, Á 20187707 30651. anfs Slcas. • 
10112 
CIMUNSCO APAGADO EM ALVENARIASE ESINUTURASDE CONCRETO 
~S. COM  COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO M3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 450IL. APS014 

CenhnloAtéessAdommm Barnire M49 

PLACA DE RESPONSAI° IRÁS  neNicA EA OBRAS 

PROSO ESTRIFGRAL PARA EDI°S.ACCE$ 

ACAO RETICA 

LAVATÓRIO LOUÇA ~CÁ SLISPENSO,',425 X • MUI OU 0021/ALEN1E. SEG SERVIÇOS °VERSOS 
PARA ~ao PNE, NCLUSO ElF(LOMPO GARRAFA EIA pvc. vALvtiu; 
E ENGATE FLEXIVE130CM EM PLAGA° E TORNEIE° CROMADA DE 
MESA. PADRÃO POPULAR FORNECAENTO E INSTALAÇÃO 

ESPELHO CRISTAL Árvn COM MOLDURA DE ALUMINIO 	 790 

OLERA EM GRÁNITOVARGURA 15CM, ESPESSURA 20 CM AF_0972020 PISO-PISOS 

BANCADA OE °Rasto SÁO CABREL PONDO PNÁA PIA DE COZINHA 150 9EDI• SERVIDOS DIVERSAS 
0,80 ...COM PIA e ACESSÓRIOS,  FORNECINEINO E INSTALAÇÃO 

(COMPONÇÃO REPRESEM-ATIVAI DO SERVIÇO DE INTIMAÇÃO DE 	INIS -INSTALAÇÕES MELROS 1050 06 PS° SÉRIE NORMAL, ENNuTO PREDIAL 10N 50 MM SAG-ALADO SANITÁRIAS EM RAMAL DE DESCASCAOURAMAL DE ESGOTO SANUARK77 
INCAUSIVS CONEXÕES, CORTES EAXADOES PARA. PRÉDIOS, AFJ0I21315 

GUADRO TELEFONICO COMPLETO 40440s1 20E 	 0500. SERVIÇOS DIVERSOS 

PISCA DE INAUGURADA() EM BRONZE .35.9 513•CM 	 Matai 

K0 de mesubm• pata barna° 
SERVIÇOSSEDI 	DIVERSOS  

ARANDELA 3 VIDROS EXTERNA MURO PAREDEALUMINIO BRANCO•PÁR 60 

Ftadl°Mu Metalko, 9,87101°40•60 cem 507774 clvt• 1 127 78.110", orn 	Erni° 9108eVe OVO 
6 Sms o.SpN10 20010907 com 01 9.020 Se Ma ni140•70•39 • 

vs52. 01 vespa( de eanzlos ~e (o.a mmeneLsrm me) 

BANCADAEm GRANITO PRETO SA0 SKERIEL 0an 

TL0pv r101229218.778(nsimm12 8032, O • ° simML41 

PcgicrA COMPLETA NIADEPA 1 FUI:5016j omdofikÉn 

VASO SANITÁRIO ~NADO CONVENCIONAL PARA PCII SEM FULLO 
FRONTAL COM LOUÇA BRAt«A SEM ASSENTO- FORNECIMENTOE 
Pinai iinAn M nitanA7 
17.8 mina» pais ennee de Rads dm ElIva 

CANADÁ IntsvaçÃo EM CONCRETO PRE3MOLDADO 010 60CM COM 
TAMPA 12. °KM , FORNECIMENTO E INSTALAÇAOGNI 

REVESTIMENTO CERAMCC PARA PISO COM PLACAS TIPO 
P000ELANA-70 DE DIMENSÕES 0.03S0 CM LICADA ELI AMBIENTES DE ARFÁ nus° 	E In 07.00.041Á 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
VERTICAL SE 19XMASEICM (ESPESSURA 19010 DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL n as.? com vikos E unibuiqsa ot 
ASSENTAMENTOCOM PREPARO EM BETONEIRA, 22_060011 

7710371180273117937 00010  M117021010* 0108~0001~400 71* *IVA Eme Nas Ardo 6287 de Arra - RI 

VASO SANGRA° SIFON°30 CONVENCIONAL COM LOUÇA ~CA • 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO AF 0112020 

00 42626 21 

z.; 
	

024 

2.0 
	

2.027,70 	0,33 

2,0 SAO 	033 

17,18 
	

113,00 
	

1550.34 	32 

1.03 
	

1.050.75 	0,30. 

614211 
	

0,30 

029 

13,01 
	

029 

0251 

026 

Arn 	 023 

025 

1 .474,32 	024 

t 34328 
	

1,34328 	0,22 

	

6,60 
	

324,158 	1112 

15P 

175 

020 

020 

1E68 

52,02 	 10 

3022) 

$227 

7.0 

75628 	1,30 	053,16 

2,0 	40810 	08025 

34227 

20 	92525 

092,150 

49320 

70322 
	

75,22 	0.12 

0.12 

1.0 
	

707,00 

69824 

.74,9' 

571.31 

77,71 

20 	31355 	83710 

ESOUNLIRIPSSERRASENSWIDROS 

5E01- SERNÇOS °VERBOS 

BE° SERVIÇOS DIVERSOS 

FUE 	FUNDAÇÕESE ESTRUtURAS 

SE° SELIVIÇOS °VERSOS 

EVION0080 

E301(. 
ESOVADRASSEEIRAGENSNIDROS 

FUT° , FUNDAÇÕES E ESTRUGRAS 

77°9 • FUNOAÇCAS E ESTRUTURAS 

7,128351 

23 

MEL . INSTALAÇÃO 
EtPTRIONEICTRIFICAG80 E 
U I IMINACAMFMNRN2 
M017110490011m1aLmaes PLenAlan I 

8E01- SERVIÇOS °VERSOS 

111)0A. URBANIZAÇÃO 

Dresm 

REME REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SOREREICIES 

10 

190. 

Re« • Cssenles PVC191080 

110 

INIII.INS7P2ACOES MICROS 
SANITÁRIAS 

SEDI • SERVIDOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIDOS DIVERSOS 

PISO -RISOS 

PARE PAREDEMPAINEM 

Pilas %Ima 

INRI. INSTAI ar7IF  SOROS 
SANITÁRIAS 

• 

RIJA Ploresaara EITIIIIIICavalania II., 35 a Bakre 	0 	 TAL (921 207,  
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

03441 SINAP1 	114171CADARRA1TO CINZA 15014 SOPA, CCM CUBA CIE EMBUTIR CE AÇO. INRI • INSTALACC4631 MICROS 	 UN 	 1.3 	636.96 	AMUO 	010 IMA? VALPJLA AMER•CANA EM METAL 91/20 FICPIVEL EM RUOENG/GE 	SANITÁRIAS 
RE.X114El 30 CM, TOIAMEIRA CRONUOA TORGA, DE ~Z. 112 OU 04. PR 
CO2111142 PALPA° POPULAR • FORNED E INSTALAÇÃO AFACILIDG, 

2014 ORCE 	Glão comp. pira Polar& CECA 7,1.10.50C 1 41 1/2 ou ATIP 	 1.141nnal 	 un 	 4,0 	1.4255 	501120 

	

0,09 	 06,56 
040142 9100 	ACO C0.50 MEDO CORTADO E 001314ADOGOLOCADO EM 901112224101 40 	 KG 	969.0 	025 	551.08 	0,00 	 04.04 
000062 OC 	LU11114414400E alERGElle414 4XLED12013BATF-FINSELAN 4 SECURIMM 1141 	 UR 	 2.0 	132.47 	42294 

	

0.05 	 t73 
COMP. Enfpno 	27.74x LED de TEM 	 SE01-5ERVIÇOZPRVERSOS 	UNO 	 211 	flt53 	45206 	027 	 9220  400043 

600111 (PRP 	11~40 Piplel Ale 44 em Ruem de Cumulo, Prpapla ata 1342424. enm 	Commallo IrInWOMe 	 UM 	 1.0 	443,05 	443.09 	0,07 	 9827 narneelmelea de 911de4041pkama Mirou e 14eam989.R4•16132 50mm 

COME- lAtam 	PLANTA) DE MIN • PALMEIRA COM 441.113RA DE MODA IGUAL A 120 hl 	3E01- SERVIÇOS DIVERSOS 	 UNO 	 2.0 	191.01 000115 
00010229 SINAP1 	EXTINTOR IP INCENDI° PORTATIL COM CARGA DE alkS CARBONICO CO2 CAPEM 	 UM 	 10 

	

376.04 	376.04 OE 614G CLASSE AO 
107111 ORSE 	Roa de ~Po em atilho e anaerva. can Papp° pra dellelenea. APL. ~R 	54b 29 .1 	 Un 	 35.61+ 366.50 124 44 4,4 

00036172 PNAP1 	PISO PODDIALIL OE CONCRETO. DGECIONAL E ALEIRIAT 40 ATO X 2.54  11247141 	 UN 	 352 	I0,11 	359,39 CM 
COIAP. lwroill. a LED bpD SOIM 3~ 36w. Compleb. mm  *Irar mAilanmee (100- 2E131- 95R141200  DIVE170119 	 UM 	 5,0 	44.31 	352,06 496062 	 20010 Pepodon à bmüntala.30.07,0n Puma 

00035217 SOAVA 	CAPA DE GORDURA EM EVO OPMETRO MINIMO 300 14$4. 01.4.14.ETRO DE Makd 	 UM 	 .0 	35022 	35022 SAIDA IOD MIA, CAPACOADE APROXIMADA 12 LITROS, COM TAMPA 

IRAM POIO 	Tona EnwAnneroon 	 SEDI• SERVIÇOS OPERSOS 	 UH 	 33260 	120.00 	 9221 
1050 CRSE 	Adaptada' Ao pv e 110410 SKOP a / Parga•Pm• p I Pio •14 Ipia RIR R 40nm. 744094•Cona•5ade EVC RAPO 	mi 

	

40.18 	121,44 	 90.34 1714- CAMPS 90701 SINAP1 	FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 0421HEIR0. COMPLETA, 	0609 - 	 104 	 90,22 	32028 00.34 A 40Am  RIO RADRAO 142000, INCLUSO EXECUÇÃO 735  FURO' 	59012401APSTERRAGENSNIDROS 
nnpAPAILGOTn E INRIAI Ar 811 IlF i7n070 

91300 SPAR, 	FECRACORA DE EMBUTIR PARA PORTAS IPITERNAS. COMPLETA, 	ESCR. 	 UR 	 42 	5022 ACABAMENTO PADRACk ME010, COM EXECUÇÃO DE PUC. 	 Epauppin.  ERRAGEIXMOROS FroRNPOmFM7n E 946-744 APAR Ar 1017014 
59927 SPAR 	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL. 3/C. COM 	 Pla • INSTALAÇÕES MIRROR 	 UN 	 0421 	25224 ADRPAARNTO E CANOPO CROMADOS, 7047NECIDOE INSTALADOEP SANDIARLAS 

RA.1441 lan PM I.• SP 1071114 
COMPOSIÇÃO REPRESELGATIVA/ DCRERVIÇODE.9497ALAÇA0 DE 	1(011 • INSTALACOES MICRO 	 RI 	 20220 TUDO 137 EVO, SODE NORMAL-ESGOTO PREMIA, CR 40104 ON91704•00 SANPARIAS 

EM RAMAL DE DESCARGA CURAM/2 DE ESGOTO SANITAR10). 
INCLUSIVE CO7nOES, COPIES EFIXAÇOC2 PARA PREGOS, A2.102015 

94208 GNAR 	GULA 11•210.611219 SARJETA CCINJUGADOG DE CONCRETO. MOLDADA IN DROP- DPERAGEMPP629. DE 
LOCO EM -MECHO CURVO GOMEATRUSORA. 45CM BASE 115 CM BASE CONTENÇÃO I POÇOS DE V19112 E 
DA GLI2 • 30 Cl/ CASE. DA SARJETA, X 22 CM AUTOM. AFA0070 	CAIXAS 

94231 SINAR 	RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANGADONOM0110 24. CORIT OD 25 CIA. CORE - COBERTURA 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Ar 0712019 

040111376 SNWPI 	REGISTRO DE ESFERA. OVO. DOM V0LAN1E. VS. SOLDAVET 1344 40 1,991. lanteriad 	 U74 	 5.0 	 210.40 	0,03 COM CORPO OIVOIDO 
62401 SIRGA 	RIPA PUC. ont  CAREL, DR 70/491.105744/121a EM RAMAL DE 	 PC • INSTALAÇOES 7110/409 	 IA 	 442 	 20026 0.03 1016TRIEUXAO DE AGUA •FORNECIMENIO E I0 STAIAÇAD.Aff_122014 	siinniaws 

LOCACAO DE ANCORE RETRUCO TUBULAR IP ENCOXE. GRUPE 	E tiolpanani4 	 MXMES 	 10,92 
TORRE, COAI LARGURA DE IATE 1.5 ME µPIRA DEI,00' M INCLUSO 
4 4 4 4 AT AS nln 441 4f lni7InS1 
CURVA LONGA 21 GRAUS, PUC. SERIE PORIAOL.E500TO PREDIAL. DP IATE -1129/21 42,A  5 POROS 	 UM 	 023. 
120 214. JUNTA ~TIDA. ECRAGGDO E INSTALADO B4 ?RUMADA DE 5ANGARPS 
ESGOTO ~VARIO 011 VENOL130127.1P 12/2014 

30020123 SPAR, 	LOCACAD OC ANDAIME METALICORPOEAGRAOBRO.LAROUF2 DE /20 ~mole 	 142)1622 45,0 
M. RATARA POR PECA DD 2.0 2,144CLUINO0 SAPATAS É 126719 
REDRAAAPOR A INttDAI Ar kn 

11251 ORBE 	Nana de •Palzacie 54 449Aptho tens Ineend4.1~waszene. retnn04.4. 52.417692+144460.61 	 Un 	 12929 120 4 40.  cm, em pvc G' mo ~ame il~elna dna e pekOmmen 
tanlmme nbt 134341 

4260 ORSE 	Ca dx• mtnade RR 92.10114150450~0244b00iani0 binnin,44441114 • Ilarla 	Catua d• PA.sà 	 La 	 50 	lEIS 	25.75 	002 	 129421 r I 044 
00010266 ORAR 	EXTINTOR DE INCENDO PORTATIL DC44 CARGA DE AGUA PRESCURRADA 71427141 	 UM 	 1,0 	029 	11026. 	0.02 	 9923 DE 00 2 CLIAPP A 

304431CREE 	124414 dl, rida440 len94  Ra 1194110:10 sokINGLimnrom,61.1n -40 A 200m 	Lupa 6 Cen4404m do EVC R10Icla 	w 	 90 	1021 	9450 	022 90,34 
00144 02 1170 CASE 	Tê 90 de pro 016•99 saidirvel. marno rpm • 400m. 	 Tulpi a Denntles de PUC RDIP 	l 	 5.0 	PM 	PICO 	021 	 54.56 
546554 1.1597 ORES 	/Podo em p41 poio *Ppm em len PA de dope g•NaMELCIM (cladleplInl 	PARO° 	 El' 	 0,01 

82752 ~RI 	JOELOD 00 GRAUS, OVO SOLDÁVEL. EP 25M14.215114.2DO EM RAMAL OU 11411I • 0450~75 POROS 	 UM 	 0,01 SUB.RAMAL DE AGUA - CORNEGMONTO E INSTALAÇACLAFA122014 	OANITARM 

PPR CAPA 	102.110 90 GRAUS COM BUGIA DE LATÃO. PVC. RCADAVEL. DM  258A101, X 44141 - 4444 NAÇÕES 414IRDS 	 UM 
314 INSTALADO EIA RAMAL OU SUORAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E SANITARPS 
lontai APAR AP 107614 

1222 ORCE 	Aexpladm da 926 •10.20141444.14.11 44.274 9416 74•14 A 	 Tulyp a CannOw da P310 RIO•An 	R° 	 5,60 	2240 
0285 ORES 	 Romapil 

Caba Porem em pre,100419502147 pabemenra emnan. Dm Pope cpra 	ClErali 0.1111141•{10 	 In 	 4202 	46.02 
159 ORCE 	ceeng4 da CPPOO.104 Rentfinn". ..M:50 7 501111 	 Elemenlos Voada' 	 o° 	 90,74 45.37 

1.50.5 OR3E 	Veclapto pep Atida 019 vou nidteriu em P9[01:00 vektIol, Pau 41.210 	TAPA e C0,1(~"PAC 17102 	141  

	

ti .05 	44,20 anne:10 dAm - LOCAR 	 304147.711/446 anato 68525 SINA% 	ADAP723014 CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PUC. 	IruHLINSTALAÇODSMIDROS 	 UM 	 227 	40,90 0923 SOLDÁVEL, DM 231291 X 314. INSTALADO EM ARRUMADA DE AGUA • 	SANITAR1A9 
MR.IFfil/LNIn F 11}6TAI ztán ac 1747714 

PP ORCE 	Poeira da PP pipiam A 	 Raiploa • 91Pula 	 L 	 2 	ItSO 	3200 	 9924 
102197 &NAIR 	PINTURA FUNDO NWELADDR ALOUIDX0 BRANCO EM MADEIRA 	PIOT - EINIJRAS 	 mr. 38,17 	 9295 AF 20021 
653177 CRPTI 	10151.110 00 GRAUS, OVO, SOLDÁVEL DM 4071M, 11452/13A130 EM PRUMADº liallo INSTALAÇÕES MICROS 	 UR 	 0523. 90.95 DO AGUA • FORNECIMENTO D INSTALAÇÃO, A7_122014 	 21 /4167PRIAS 

11541 ORSE 	TA 9571 49 px0 Agido RASPAI, rpnam "lu 4 ZOnnt 	 70045 e CmA42-4•61 PVC APAR 	p 5.0 	6.27 	31.35 	0.01 
soldaval ISCA ORSE 	TaiGnal da nentlia.0 arn pvcriglev a 46612262.111010 Olha em • 5011.2 12.0. e CIRRO« da PP ROP 	o 	 42 	7.02 	26.05 	0.00 

, 06044.014ron Enplo 60121 siNAPi 	CURVAM GRA4115, PVC, SOLDÁVEL 011403114, RASTAGADO EM PRIMADA INRI - INALALACCES POROS. 	 UM 	 2,0 	1224 	 0,00 
CE ACUA- FORNECIMENTO E INSTPAÇAO.AF_1212014 	 &VOTARIAS 

019155 SOIXOR 	JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERE NORMAL, ESGOTO pREDIAL. 0(8 50 X 30 INRI - 114STAKACOES PORO, 	 P4 
4197 JUNTA EIAS11CP. FORNECIDOE INSTALADO EM RAPAI DR 	SANITÁRIAS 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANRARIO 42,12/2314 

00036840 SINAPI 	MUDA DE ARBUSTO ROGO DE 04640•210117221411• 10 A 20' CM 	/PPR' 	 UN 	 0 	3,21 	23 ,46 	 211.97 
1134  ORBE 	Oda 711P de EXPO.» soldawl, Raoul 0100 R 200.11, 	 EVO RO* 	un 	 4.0 	5.12 20,43 	 509€ 

00006034 ~1 	REGISTRO DE ERLEPA DE PASSEIO PUC PARA POUGIARNO. 20 MM 	MaliM 	 UR 	 20 	264 	1925 90.03 

119.6 ProlnilOna Cindia Cavakanle ra, 35-A Urro Saio Applinbla CEP' 692699720. Mar11615•021 Tal 1221.35724375402)9921L7902 ERRO: (]CO 
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PDS UNAM 

e672e ONAER 

%OS SREsPi 

10220. MOR 

B9S01 SERREI 

' ST404 DNAPI 

8161S SISZAD 

11.70 	17E40 	DEO 	 SORS 

77.99 

Urv 

uN 

N 

UNO 

N 

eMe 	We.00 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

JOELHOS. GRAUS COM SURRA DE DREADROO SOLDÁVEL OH SSP" E Will • INSTALACÕES SOROS 
VS MEDRADO ER RAMAL OVSLIDIENRAZ AGLISDS 	Der IMENSO E SANITAROS RRISO ROO, Ao ISRIRE 
ROEU-DAS ORAI" PSC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREORD. DEI EU MIO INHIINSTALAG&S DUROS 
JUNTA BOSSARD., FORNECIDO E INSTALADO EM 14Sa DE DEXARGA 26.72TARIA.5 
Co RAI" DE ESGOTO 6476TAI777. A1_17.62014 

7E.PVC SOLDÁVEL. DK 2014SE INSTALADO EM RAMAL DE DIST1IBLEÇA0 INRI INSTALAÇÕES HEDROS 
DE AGUA FORDEOSIENTO E SISTALAÇÂO 7.&77.72.0 	 SANRAROR 

PIPOURS TIDA DE ACESEAMENTO (PIGMENTADA) ESWUJE ONSETDO MS • PINOJRAS 
ACETINADO ER MADEIRA, I DRIARO AF_01120$1 

JOEUID 45 GRAUS PVS, SERIE ~SOU- ESSOTO PREDIAL. ON SO MM. INSS - INSTALAÇOES HDS RARA SUSTIDO. FORNECIDO E INSTALADO EM ~Ey DE DESCARGA SAIERAESDS 
OU RAMAL DE ESGOTO EANITAIRD AS 122014 

JOELHO SO GRAUS. PEC. SÉESE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DR 
50 MM IMO- INSTALAS OES NOROS JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E tlisTALADD EM PRUAIMA IDE ESGOTO SANr6126046 

SOMAMOS VENDI-44o ORS2011 

JOELHO SO ORARE POR, SOLOAVELOH 2014, INSTALADO EM RAMAL DE INDI INSTALAÇÕES HOROS 
DISTRIBODAD DE AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Al_12a014 	SANTrA6Ins 
.SuPoniu DE PArvEllE PARA EXTINTOR 	

SERI SEROSOS DIVERSOS 
TE COM DUCHA DE LOIRO SIA ElasSA [ERMA, Pvc. SowAVEL ON 	1726 INSOUJWOM MIMOS MAU 	Ia, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 	SAN711~9 INSTO soan A 17.7612 
nu.* cien66.22.767,7ic 15mrrrx5Orn • Ienweelt vemerv.7.1rvarce. nela. ele 1 	NOSERE 

420 

DF. d 1.1e~ Tomada 44 PISÇES 
Abotoo el• LCODDIR 20/17124721 OSSO 

Nonos do Poupo Lis:~ 1.003.702DOELESPIPEEJ 

%Dl 140. 11DI 
TROJ Da BOI 
Total Pfill 

767.72.5.e7 

Rtm Professora EmEia Cavakantrof. 35-A BILRO 	 CEP 69 03e-720. Manaus-AM Tel. (92) 3675-4375692)09211.1897 Emell 	I64 	602 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 01.045.767/0001-08 
I.M:. 114.03.901 1E: 04 109 686-0 SUFRAMA: 602342015 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Rua Professora Emilla Cavalcante n°, 35 -A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720 Manaus-AM Tel. (92) 36754375 
/(92)99211-2992 Ernail: tgoonstrucoes@outlook.com  
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OTO 

Tempo do ebta 1~1 
	

TCMCDTo 	 3.00 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 01.045.76710001-08 

Obra Bancos B.D.I. GERAL 
CONST SINAPI - 28,35% 
RUÇÃ 07/2021 - BDI EQUIPAMENTOS 
O DA Amazona 17,69% 
EDIFIC s 
AÇÃO SBC - 
DESTI 06/2021 - 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Hodsta: 8660% 
Mensalista: 09,17% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.1.1. 011008 - EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADORIS VIGIAS (MES) 

tempo 0•00ra (más) 
	

1~0 

1.2.1. MPAM - 001 • ER e Ferramenta! (Mas) 

1.2.2. MPAM - 002- Taxas e Emolumentos (un) 
OTO 

TaW6 de Serviços unta 1.00 I 

1.130 

211-014022 - CONSUMO CAFÉ MATINAL,ALMOÇO,E VALE-TRANSPORTE PARA OPERÁRIO (DIA) 
OTO 

OB.FmIcx 72 Das 1.11.« X 3 Meºes 	1026'3 Te0 OCXXIC.X.0 700,00 

710,00 

1.2.4. COMP-338425 - Complementares (Cursos, Exames e Seguros) (H) 
OTO 

Etna curva ABC . Mão de 00n 11727.00 

1 

11.727,00 

. . . 	-505167 - Mobilização e desmobilização de equipamentos via fluvial - Manaus 1 Barcelos, Borba, Tefé, São 
Sebastião do Ualumã, Boa vista do Ramos, Maués, Urucara tapiranga, Silves, Itecoatlara, Nova Olinda, Urucurituba, 
Coari, Codajás, Anori, Anamã e Careiro da Várzea (Ida e volta), balsa fretada cl empurrador de 315HP p/ 500 ton (T/KM) 

OTO 

insumes e Fenam•nial 
	

50 OCC00.200 

50.00  

2.1.1. 506096 Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, com Fornecimento de 
Material, inclusive Moreia e Hldrometro  Rede D

4 

 Omm (UNI  

- 2.1.2. 93210 - EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENT15 AF 02/-016 IM2)  

OTO 

Área (0.1.1. 	 13.000000M 

12.00  

2.15. 016500- PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS (M2) 

TargUta {Dum 

1-09000 provisfmardefinnire. 

OTO 

1.00 

2.1.6. 00020193. LOCA CAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M, ALTURA POR PECA DE 

OTO 
2,0 M. INCLUINDO SAPATAS E ITENS OS A INSTALACAO (M2XMES) 

f

ECESSAR 

 48.000T000 
mnntac...n.% da IOrP1MR 

3%00 

48.00 

2.1.7. 00010527 - LOCA CAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 
ATE 1.5 M E ALTURA DE '1.00* M (IN5LUSO SATA5 FIXAT OU RODIZIOSI (MXMES) 

OTD 

Rua Professora Emilia Cavalcante n°, 35-A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720, Manaus-AM Tel. (9253675- 
4375/(92)99211-2992 	Email: triconstrucoes@outlook.corn  
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Samoos miemos em atura 10,00000050 15.00 

5%59 ÁREA 

ARFA 74,59000000 

3.1.1. 020167- ESCAVACAO MANUAL VALA BALDRAME 0,660,6x0,20m SAPATA CORRIDA (M) 

Conpncit Inlal 11750.11,6272,2573,7 55,15000000 0E25 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

2.2.1. 000301 - PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES  (M2) 
OTO 

EITO 

Coekrme protelo SE 55700000000 581.00 

581,00 

Formas BaWrame 4,91 

41.91 
22.1. 040142 - ACO CA-50 MEDIO CORTADO E DOBRADO-COLOCADO EM FORMAS(1110) (KG) 

15772,00.00.30085.25 
'O 55% 551 

Fun630325 ,123palas e vigi% 
~11  

OTO 

24E7 

28,67 f

20,67000001 

3.2.3.1. COMP-625526 • CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO. 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  1/2016 (M 2  

Remanescan% Rins 	 3E00030030 
	

3700 

33,00 

Remenesceme fiares 	 87E0030002 67,50 

. . . 	 A-50 COM FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA E COLOCA CAO EM FORMAS (KG) 
OTO 

e 

9.1.2.2. 040477- ACO CA-60 MEDIO 3,4mm A 9,5mm-CORTE E DOBRA EM FORMAS (KG) 
OTD 

4.1.3,1. 94971 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:23:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 (M3  

CIED 

10350151 0,53000000 0.63 

piares remaneacenie 40 350 151 0,53000000 0.63 

1.76 

. 4 7.3.2. LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF  /2/20/5 (P13) 

4.1.1.1. 040251 - FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETO DE PILARES E PORTICOS (M2) 
OTO 

Polares 18%0 I5'0.42'33 65.34000000 6S.34 

65,34 

CITO 
Guanis 40.350.153 U,53000 0,63 

NEN% 017000.0004  40250, I5•3 0G3000000 043 

1.26 

4.2.1.1. 92448 - MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PÉ-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA 

DE FORMA D 
4 ITILIZACÕ 

4210 
Coolotme PI0010 75,34 7 5,34CC0CC0 7%34 

75,34 

4.2.2.1. 010076 - ACO CA-50 COM FORNECIMENTO/CORTE/DC 
010 

0E4414 7  10% 701E0 1 63.71000000 emi 
1E004 • 10% 4I 70.40000000 70,40 
17.5mm,  • 104 151,1 16,501300020 16,50 

. — — — 
170,11 

. • MEDIO 3,4rnm A 9,5mm-CORTE E DOBRA EM FORMAS (KG) 

VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, 
S AF 09/2020 (612) 

BRA E COLOCA CAO EM FORMAS (KG) 

Rua Professora Ernilia Cavalcante rt, 35-A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720, Manaus-AM Tel (92) 367E-
4375/(92)99211-2992 Eniall: ticonstrucoes©oullook.com  
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 0:1,;45.767/0001-08 

45mot • 1011 19111,1 210.10000000 21210 

i06.339%14 10% 20.4 	1 79114000000 2%04 

239.14 

4.2.3.1. 92873- LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF  12/2015 (M3) 

070 

ConOmie volyme de ~elo 7006000 
4,0  

4.2.3.2. 94971 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA) BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 ( 	  

OTD 

Contam% Olou 

420 

4.3.1.1. 92522 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 8  UTII U4CÕfS AF 	O  020 (M2) 

OTO 

CorOmo PODO 11.69% 03,S1C00 5252 

93.52 

L3. Z1. 040476- ACO CA-50 COM FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA E COLOCA CAO EM FORMAS (KG) 
OTO 

46 3o1m1  • 10% 324 .4~0 

27.50 

352,139 

4.3.2.2. 040477 - ACO CA-60 MEDIO 3,4mm A 9,5mm-CORTE E DOBRA EM FORMAS (KG) 

/451/mm1  • 10% 

4.3.3.1. 92873 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF  12/2015 (M3) 

2230000000 

Conlerme VoOma S %nas% 
	

11.22 11.22 

4.3.3.2. 94971 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:Z3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÁNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 (AUL  

OTO 

conleone 93%311 11 220000011 

4.4.1. 93187 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 
(81) 

Coaknne quadro de esqumbles 2925000900 
	

2%25 
012.1312.051)31.5 

213.25 

4.4.2. 93197- CONTRA VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF  03/2016 (MI 

0113 

Conf. orrne quadra as esquadnas 

INSS 

5.1.1. 92580 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

AF 07/2019 (612) 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACCISTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

OTO 

O91009000 11255 

%a sa Cobanura 1 4/9% 	 165 00300000 165,00 

ICAMENTO. AF  07/2019 (M2) 
5.2.1. 94216 - TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO 

010 

Are, da Cobertura 165.121 165.00900399 

105.00 

622 94231 - RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  07/2019 (M) 

0113 

CoDkorme %oleio ` 2492400 7.02 

7.62 

511 017O) _ Ir^ 
13E INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DPI 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES CORTES E FLICACOES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 (MI 
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CITD 
Mn de (Avin 40013,501006+50 119 50000000 ileso 

119.50 

7.1.1. 87879 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E EST 
TRACO 1:3 COM PEDREIRO. ARGAMASSA PRFPARO FM AF 

0113 
Amado ~leda* lados 111111.69+11.69.2a3+3 4S7.00000000 467,99 

5*3.10.0,1643,50*0.15 
( 90.0,1501 5/3113(1. 

9539.2 1115.2.85+0,55( 
9,5543,5s. 8)r 3.31- 
47.3311 

467,99 
.... 	.. 

UTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COMCOLHER DE 
ONEIRA 40%. AF 06/2014 (M2) 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.7 7 	- 

OTO 

Numero da ponitisde c0101,4 no 
ishe.010 3 d.00Incaa de C0141  P01310  
013 tale te (dela p13010 

- (1.2(3.10)4021.5331126060000000 
045/ 

60.60 

60.00 

. 94228 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, AF 07/2019  	  

OTO 

Ca100Goarila 1 2.10 12.70000000 12.10 

Ca1133133e1310.0 470 49.70000000 49.10 

62,40 

OTO 

(Penrmra 333001040 003013(1a a (111.69+11,69(2,35.3, 281,33000000 21.33 
stIsal 

4.3,10.0,15+3.50+0.153 
1.30.13,1531.5)(1531.9 
3.84213542)35034533. 
354,55.39/r3.3 

DeStnalp de 31111~ e %NI - ((0,7(0.8(4)3(2.63(4.4 47,330013000  
434(13.137e1 ,e1 .4e 
40"0.53113.124/310.9*  
2,115).(1.21.134(0.131. 
3.3),(1.31141410,01.11 
tc.ftivcten. vfn 

234,00 

6.1.2. 87493 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS GERAM 
(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIO 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM RFTONFIRA AF 061201 

OTO 
Área das pn6es de In 0-131000 (3)1.30 993(03(03  9,90 
0.33 quadrou cie ene(gm e 1(1•1033 

9.90 

til. - Gradil de feno c/barra chata 2 x1/4" verucers espaç.10cm, montante em perfil seção quadrada de 1" 
vertical espeç.3 m, barras paralelas horizontais 2"x1/4", inctportão, mureta he.50cm em alv.bloco ee19cm, chapiscado e 
rebocada. (.n2) 

    

  

010 

 

    

canpnmenle da Frente do reco 	 40 95000000 	40.55 

40.05 

6.2.2. 090793 - MURO H=2,5m-TIJOLO 10x20x20 10cm-CIMMAIBROIEMBJPVA-PILAR 313m M 

6.11. 87504 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA L OU/DA MAIOR OU IGUAL A 661aSEM VÃOS E 
ARGAMASSA 	 AF 06/2014 (11121 

ICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM 
R OU IGUAL A MV COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

(M2) 

1.1.L• NEVES TIMENTO CERAM CO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 MI NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF  06/2014 (M21 

DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001., PAREDES INTERNAS COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIA 	

_ 	. 
PADRÃO. AF  12/2014 MI2) 

. . 	- eveshmento cerâmico para parede, 10 x 10 m, Tecnogres, linha Brilhante, ref. 131710060 ou Similar, 
aplicado com argamassa Industrtalizadr  ac-iii rei r Meio 	eXCir  sive reoularizacão de base ou emboco - Rev 04 (m2) 

OTO 

Rua Professora Ernilia Cavalcante ri°, 35-A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720, Manaus-AM Tel. (9 
4375/(92)99211-2992 Entali: ajconstrucoeseoutlook:om 

aio 
Banheiros (Comprimento Paredes 
3 Pé 003(10) 

01.9514(.1.514)-(11 5'43  
1.0.4/1'3.30. 

76.74000000 76,74 

copciamt .(Car~rnenio Paredes 
((134 chrewo). 

1112.2'2-34  '2101102.  4 ].04(C0000 43.04 

119.78 
7.1.3. Som . trnmoneiran nerreree••••-••• 

OTD 
330a1 área els chapisco 	

1457S9 
467,9000(1000 

- - ( 	----- 
447,09 

3675- 

Proposta de Preço Retificada II - TRJ CONSTRUÇÕES (0764775)         SEI 2021.012867 / pg. 2937



CITO 

--o 	 70,41000000 
	

/0,41 

70,41 

Ares lota, 00.48000000 

8.1.1. 505045 Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou similar, inclusive estrutura 
de fixação (perfis). instalado (m2) 

OTO 

   

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ• 01.45.767/0001-08 

 

Penn, alto das parede 44144.44 
0414:4 <ta cerames 

           

    

41,70700000 

       

            

             

             

         

41.70 

   

             

             

             

 

7.2.2. 511099 - Revestimento metálico em alumlnio composto (Alucobond ou similar) dobrado, e=0,3mm, na cor cobre, 
1,00 nx 1,00m, exclusive eslrutura metálica - fornecimento e montagem - Obra do Centro de Convenções de Sergipe 
(m2) 

        

OTO 

    

             

 

lvea de Acn, 
	

70.41 

  

70010011000 

  

70.41 

   

             

             

COMP-635743 - Estrutura metálica de suporte para ACM (m, 

9.1.1.1. 100675 - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA LEVE OU 
MÉDIA, 90X210, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1  /2019 PIN 

OTO 

1Poito 447 P3 	 5 	 5XOX4 	 5.00 

6.00 

9.1.1.2. 90790 - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA LEVE OU 
MÉDIA 90X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA 

II FORNECIMENTO E INSTALA CÃO. AF  12/2010 IU I  

Porta 1444175 	 onc  

9.1.1.3. 110691 - PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.0,80x2,10m-CORRER (UN) 

      

    

OTO 

 

      

Pons bpo P7 
	

CCOZ4077 

91.1.4. 90831 - FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUCÃO DE FURO - FORNfrIMFNTQ E INÇTAL4 CÃO. AF  12/2019 (UNI 

OTO 

CITO 

Pert44 de banheiro 

9.1.1.5. 91306 • FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECINTO E I 0TAI ACÂ AF 12/2019 (UN) 

C7117 

~40 POILS 

9.1.2.1. 102185 • PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DD 10MM INCLUSIVE ACESSÓRIOS.  

01-0 
Perla da °mirada I t ccoccao 1,00 

1,00 

9.1.2.2. 102184 - PORTA DE ABRIR COM 
INCLUSIVE ACESSÕRIOS. AF  01/2021 

MOLA HIDRÁULICA, 
UNI 

um 

Penado con.d 1 "coa 1,00 

P0"11111ECIONII t 1104100000 1,00 

2,00 
9.1.2.3. COMP-943753 - CABINE ECLUSA DE VIDRO TEMPERA 

OTO 

67744741,4471444 4171714,4  7  174777°7° 1.00  

1.00 

9.1.3.1. CP-6008-74136/003 - PORTA DE ACO CHAPA 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA AU  

24, DE E 
OMÁTICA 

OTO 

laartryla mora 17286 	 1 ~oco 4,144 

4,715  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  7/2019 (M2  
OTO 

EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, 

DO 10mm, INCLUINDO PORTA (sai) 

NROLAR RAIADA TRANVISION, LARGA COM 
M2) 

ANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
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OTO 

71 0J0.84 2.24000000 2.24 

72 2.e .t4 4 15,90000000 15,95 

1,51 al 6.30 

24.50 

9.2.1.3. $00169 - Cobogó de cimento, topo "escama" thm: 50 
OTO 

65 10,5 095019990  0,50  

16,50 

921.4. 023387- FORNECIMENTO DE JANELA DE CORRER EM 
OTO 

15 960000 00 15.94 

E 

6  30Q000JO 530 

22,29 

9.2.1.5. 023390 - FORNECIMENTO JANELA ALUMINIO MAXIM- 
OT6 

J1 0.70,84 2,240155000 2.24 

.13 1,593 95000000 ls 

4,19 

50cm (m2) 

ALUMINIO NATURAL (M2) 

IR CONVENCIONAL (M2) 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
.767/0001-08 

1,13 002.4 2,10000000 2,16 

PO l41 1 .4Q000000 1.40 

PÇ 0.529.301 t5000000 1.56 

9.2.1.1. COMP-807451 - PAINEL DE VIDRO FIXO TEMPERADO FUMMÉ 10MM, INCLUSIVE FERRAGEM, 
INSTALAÇÃO (M1) 

OTO 

J3 ~MO 1,95 

9.2.1.2. 102163 - INSTALA ÇAO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 

9.3.1. 023310 - FORNECIMENTO E COLOCACAO GRADES DE FERRO EM PORTAS E JANELAS (MV 
CITO 

J- 22,55000D00 22,50 

Rate 1,72.55+0,92.4 7 D1000000 7,01 

29,57 

9.4.1. C0MP448626 - PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO INSULFILM ANTI. 
VANDALISMO (m, 

CITE 

Conforme pC101.1 	 22E6 

22,56 

9.5.1. COMP-066495 Fornecimento e Instalação de persianas de PVC tealudzado, no modelo vertical, na cor Marfim, 
com lâminas de 9 mm de largura, aco níveis e estufáveis para ambos os lados. Com  movimento giratório em 180 
graus, com vilho de alumínio anodizado, recolhimento das lâminas com corda nylon e corrente de pollpropfieno (para 

OTO 

J2 15.96 

J3 1,59,5 t9000 1,95 

24,21 

9.6.1. 190464 • ESPELHO CRISTAL Ornm COM MOLDURA DE 
OTD 

BANSEIRO INTERNO 1,20 

BANHEIRO PUBLICO t75•t05'7 1 ,5000000 1.58 

2.84 

LUMINIO (M2) 

10.1.1. 98689 - SOLEIRA EM GRANITO,  LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 09/2020 (M) 
OTD 

Canora. acato 15.5.5 eas anel 6 
rumetv as 90119,11 

14,90 

14,90 

10.2.1. 101965 - PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, 1. = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. ir  11/2020 l AM 

Conlonie ~Any ios 79 ¡anel« 	 21.55400000 

10.3.1. 190404 - BANCADA EM GRANITO PRETO SÃO GABRIEL 3cm (M2) 
OTO 

Cenlernie proLelo 	 2.5a0a2 
	

1,71 

OTO 
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OTO 

Camormo P 4 dacamox. 1.0

4,00 

11.1.3. 301130 - Joelho 900  de pvc rígido soldável marrom di 
OTD 

Conforme arcana 4 4.00 

4.00 

m = 20mm (un) 

Cor o [000600 

Cordame Projeta 9.00 

200 C011101TOPmsto 

COO 

11.2.5. 89366 - JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMfNTn E 1 STA, ACÃ  AF 12/2010 (UN) 

0.00 

0,00 

11.2.6. 90373- JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 112 INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMJNTO E /NSTALACÃO AF 12/2010 (UNI 

°T°  
Carreara PrO1010 1 2,00 

2.00 

. . . 89618 - TE COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTA CÃO. AF  2/2014 (UNI 

OTO 

Conforma Paano 

Rua Professora Emilia Cavalcante n°, 35-A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720, Manaus-AM Tel. (92) 	5- 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

1,71 

11.1.1. S01488 - Torneira de bóia plcaixa d'agua em pvc d = 1/2" (un) 

Can, orna %pato 
	

2.00 

2,00 

11.1.2. 501222 - Adaptador de pvc rígido MSCável Com (tanges para caixa d'água diam = 1/2" (un) 

11.1.0. 89401 TUBO, PVC, SOLDA VEL DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF  2/2014 (MI 

OTO 

Conforme Prajlt 
	

44,20000000 
	

0.4.20 

11.1.5. 00006034. REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO, 20 MM (U11) 
CITD 

030X000 Cordame 2.00 

2.00 

11.1.6. 89404- JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDA VEL, DIV 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2014 (UH  

OTO 

Canharne PI0J•10 4 4,00 

4,00 

11.1.7. 89438- TE, PVC, SOLDÁVEL DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF  12/2014 RIPO 

Colaram* Pajeia 	 4.00 

11.1.8. 052951 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS COM TAMPA (UM) 
010 

COMPfile PIOICIO 2 2 OZft0 2.00 

2,00 

/1.2.5 501050 - Adaptador de pvc rígido soldável c/ Ranges livres p/ caixa de água dlam = 40mm x 11/4 (un) 
DTO 

Conran* %Oto 	 ODOXICO 

11.2.2. 89538 - ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DAI 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECI FNTO E INSTALACÃO. AF  12/2010 (UM) 

OTO 

~mie PTI*10 	 le 

11.2.3. 501080 - Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diám = 40 x 20mm (un) 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.76710001-08 

1,00 

1120. 89362- JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UM) 

OTD 

Conforne Projelo 	 17 7.00000000 17,00 

27,00 

11.2.9. 89497 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDA VEL, ON 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAC.40. AF y12014 MN  

!ÇOI111:11,11•PrOjet0 	 5 	 5.00 

5.00 

11.2.10. 501168 - Té 904  de pvc rígido soldável, marrom diám = 25mm (un) 
(2218 

Conierrns Projelo 	 560=ND 	 5210 

11.2.11. 501170 - Tê 90° de pvc rígido soldável, marrom &Ari) = 40mm (un) 
OTO 

Carlerme Proielo 
	 sococoro 

5,80 

11.2./Z 00011676 - REGISTRO DE ESFERA, PVC. COM  VOLANTE, VS, SOLDA VEL, 13N 40 MM, COM CORPO DIVIDIDO 
(UN) 

oro 
Conlerme Protelo 	 5 5IXO,r 5,00 

2,00 

11.2.13 301030- Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 00 mm (1 1/4") 
OTO 

CeiVornie Profeta 	 85 
	

0520000000 
	

05.00 

11.2.14. 501028 • Tuba pvc rígido soldável marrom frágua, d = 25 mm (3/4") (m) 
OTD 

Conforme Prome 
	

75,91 
	

75.91080000 

75.51 

11.3.1. COMP-505544 - Sistema de reuso de água da chuva (un) 
OTO 

&sina da Pauso composto PC( 1 1 1,00 
00Inbk1P110 	1.828 

1,00 

. 89812- CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL)  ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSIICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 011 VENTILACÃO. AF  12./2014 (UN) 

OTO 

Coidorme Projato 
	 e 	 8~800 	 8.00 

12.1.2. 89726 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 00 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  DE DFSC RGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 (UM 

CITO 

Cantarole %leio 

12.1.3. 89732- JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 (UM 

OTO 

C88108881~ 

12.1.4. 89801 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DR 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ffsroro SANITÁRIO OU VENTILACÃO. AF  12/2014 (UNI 

OTO 

Canieme Preta 3 1.00 

3,00 

. 	- JUNÇÃO SIMPLES, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
MAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 (UM 

mento branco, c/grelha e porta grelha (un) 

. 	- CaIxa sifonada em pvc150x185x75mm, acabamento branco, com tampa cega (im) 
0113 

.8... 	...-....... 

zmomeol 

OTO  

2.00 

2-00 

uncgamie Projete 

12.1.6. 504280 - Caixa slfonada em pvc,100x150x5Omm. acab 
OTO 

Conforme PF12810 	 5 5.00 

5.00 

Confamle Prefeto 
1,00 
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Conforme PrO,elf, 
	 =coxo 

	
4,00 

,00 

OTO 

Calrommi PrOteto 4,00 

4,00 

12.1.9. $01595- Vedação para saída de vaso sanitário em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diám .9 100mm (un) 

COIllOnne Projelo 4,00 

12.1.11. 91792- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 7U/30 DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, EM 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXACÔES PARA pafini  S. AF 10/2015 (MI 

CAPACIDADE APROXIMADA 18 LJTROCOM TAM A (UNI  

1 	lacc°4' 

OTO   

Contem. Pro¡eto 

1.00 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

1.00 

12.1.8. 501666 - Terminal de ventilação  em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diám = 50mm (un) 

12.1.10. 102014 - Sifão cromado para lavatório. DECA ref.1680C 1 x 1 1/2 ou similar (uri) 
019 

OTO 

       

 

CooTorme Projela 

    

3 

 

       

        

        

12.1.12. 91793 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. 
ESGOTO PREDIAL, 051 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXACÕFS PAPA PRFRI  S. AF 10/2015 dal 

OTO 

Callorme Projew. I. 	 . 

12.1.13. 91790 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, ON 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRFDI 5 AF 10/2015 (MI 

oro 
nso 

12.1.14. 00035277- CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, 

12.1.15. COMP-597467 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRE-MOLDADO DPI 60CM COM TAMPA H.4 60CM - 
1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UNI UNI  

~ria Proffito 

12.2.1. 00039362 • FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 8 A 4 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE IP 	CAPACIDADE A ROX1MADA DE 3000 LITROS (NBR 7229) (UNI 

OTO 

&Meta de iffilarnefilo Oe etgOto 	 Is 

1.00 

/2.2.2. 00039367 - FILTRO ANAEROBIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE '5000 LITROS 
(IVEIR 139691 (UNI 

  

5,54ema de tralamen10 de eSpoto 
	

1,00 

1,00 

13.1.1. CP-0240-95471 - VASO SANITA« SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO.  

CITD 

Captar= Rulaw t".." 
illrarr» 

If  2 00X000) ZOO 

2,011 

111.2. CP-4200-95469. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  10/2015 (UNI 

ato 
O0410(rne Prqfd0  PrOMOSenas 2 200 

20* 

13.1.3. 93441 - BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM 
METAL, SIFÃO FLEXLVEL EM PVC, ENGATE FLEX VEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, 
P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR. FOPNEC E IN TAI ACÃO  AF 01/2020 (UNI 

019 

%da Cozinhe 	 1 	 1,00 

1,00 

13.1.4. COMP-049177 - BANCADA DE GRANITO COM CUBA DE SEMIENCAIXE E ACESSÓRIOS (UN) 

Corir Grine Pnajelo 32 00000000 

3cooixom 
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Quarodab de Banheiras 	 4,00 

OTO 

Banhe» 5 Aderno 	 OOOACCOCI 	 2.00 

 

 

 

13.1.5. COMP-620239 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, '45 X '35CM OU EQUIVALENTE, PARA BANHEIRO 
PNE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA. PADRÃO POPUI AR - FORN PIMENTrif INSTALACÃO (uni 

OTO 

BanSOros pcc 	 2 	 = 	 2,00 

2.00 

 

      

 

13.1.6. CP-0859-66889 - BANCADA DE GRANITO SÃO GABRIEL POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M COM PIA 
e ACESSÓRIOS - FORNECIMENTO E I C74/ Ar11 MN)  

011, 

Conforme pliO010 	 1,00 

 

      

      

112A • S699875 - Registro de gaveta b uto, latão, razoável, 3/4", com acabamento e canopla cromados. fornecido e 
I Instalado em ramal de actua. ar  12/201  (uni  

Conforme Pt0000 

13.2.2. COMP-678754 - Kit de acessórios para banheiros (Un) 

OTO 

4,00 

OTO 

spoio 	 4 ACOXCOM 

OTO 

Ominam min Sent 2.00 

banhe« Miamo Promotor 2.00 

~ISM tor.~0 ASO ZOO 

banOoro racepoio nuac 2 

Coa 

m-redor 3,00 

xtertui/plabbanda 12 

rooleo reli e tor extem0 

PrOTOIOna 

recepçto 

refletor eoemo 2 

teurffraortnuOvio 4010 

54.011 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

13.2.3. COMP-218015 - Conjunto Acessórios para Banheiro PNE (CONJ) 
OTO 

Nonato de ~a PNE 2 1.011 

2.00 

.1.1. 93137 • PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (g MÓDULOS), CAIXA 
ELÉTRICA ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF 01/2016 (UNI 

14.1.2. 93142- PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO. CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTQ_AF 01/2016 (UN) 

oro 
APOIO e &00oeo soa 

COPNUML 4 4,00000000 4.00 

OROZOZOOTECA 

PROMOTORIA 0 3 3,00000000 3.00 

RECEPÇÃO 

REUMÁOZAULTIUSO 3 3O0000000 ZOD 

BANHEIRO INTERNO SERVIDOR  1 1,00000000 '.00 

BANHEIRO INTERNO 
PROMOTOR 

1 1000wc 1.00 

9100114E1R0 RECEPÇÃO MAS° 1 00000000 1.00 

BANHEIRO RECEPÇÃO FEIA 1 100000000 1.00 

nal 

atila 

• . 93143  - PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20N250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAM  NTO AF1/20 JUN 

5"»Xl

1t) 

 

OTO 

cOn0Iclansdo 
5.00 

2,00 
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Ouatlto de 0,4404.0030 20E0c0003 	 00 

00 

2.0.2~4314~10 00x¢03 2,00 

Enfrada de Ene*. 1 1.00 

1,00 

0637 - ARANDELA 5 VIDROS EXTERNA MURO PAREDE ALUMÍNIO BRANCO+PAR 20(ti?!) 
OTO 

21.20-latto dirima 4 4.00 

120'2H1000 atiquertb 4  4,110 

8,00 

L1.9. 	-405043 - Refletor LED de  150w (Un) 
OTO 

;90 

141.10. COMP-194107 - Luminária a LED tipo Malan 60x60cm 48w. Completa, com driver multitensão (100-250W 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 

IMerna 	 7 7.000cc000 7.00 

14,00 

141.4. S11138 • Entrada de energia elétrica trifásIca demanda entre 26,6 e 38,1 kw - Rev 01 (un) 
OTO 

Conforme Preielo 11.00 

1,00 

-939643463 - QUADRO DE O STRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, NEUTRO E  TFRRA - F RNECIM fITO E INSTALAÇÃO (UN) 

OTO 

CP.9493411301 - Luminária em LED slim p/ iluminação púb,03 petalas,50W,Ientes policarbonato.corpo 
alumlnio,pinLanti•incrustantes, grau de prot. IP67, K09,temp-cor 5000°K, IRC =>70%,91.0til 50.000 h,linha Street-Light 
(PICO•LE- LMSL430). com ooste de aço  e base de nnrrern  n) 

OTO 

C00104me Projete 	 4 4OXfl 4.00 

4.00 

10.1.7. CP-7504-COMP-385492 - Alimentaçáo quadro de entrada (95F + 707) (Un) 

g r°  

14.1.11.- 3- OMP-194107 • Luminária a LED tipo plafon 30x60cm 48w. Completa, com driver multitensão (100-
250V) ibtetIRICIOS à luminária. 30.000h ye riso PM  

EKTERN.NPLATIBANCIA 	12 

OTO 

12240 

Intearados à luminária. 30.000h de uso  (Uni  
14.1.12. COMP-488982 - Luminária a LED tipo plafon 30x30cm 36w. Completa, com driver multitensão (100-250V) 

011] 

COnlorme projeta 	 a .1:02.1023 

aic40 00 

breiveciolecalprOtoc010 2 

00pa 

prarrialona 1 

Itce 0010 2 

reundoirm4lius4 

OTO 

C0010000 4441410 
.12° 

20.00000000 2000, 

20,00 

10.1.13. COMP-39937570 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM  TAMPA E DRENO BRITA (UN) 
OTO 

Cordonne Peol•10 7 7.00 

7,00 

. • . 	 e de Fibra Informática (Un 
OTO 

Enirada de Frbre 610a 	 1,00 

142.2. CP-6778-059455 - PONTO DE REDE - INCLUINDO RASGO, QUEBRA, CHUMBAMENTO, ELETRODUTO, CABO, CX 
2" x C + 2 TOMADAS RJ-45 KEYSTON  E CERTIcICACÃO op  PONTO COM EMISSÃO DE RELATÓRIO (UNI 

OTO 

143.1. COMP-747559 - Rede de aterramento e SPDA integrad unidade 1 promotorias (Un) 
OTO 

SP0ATAterrame010 	 DEIXO= 
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011) 
Cedam/ meio 0:00111] 1,00 

centrum. 0.~. • .,ccoccom 4.00

4,00 

15.1.2. 111558- Fila de demarcação PVC 15mmx50m - (amarei 
OTO 

Einatização ~aio (ccenp&r,enio 
xcale•x ponlos) 

311 12.00000000 12.00 

12.00 

a, vermelha, branca, preta, etc.) (m) 

. . . 00010986 - EXTINTOR DE INCENDI° PORTA TIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A 
(UNI 

15.1.4. 00010889 - EXTINTOR DE INCENDI° PORTA TIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 6 KG, CLASSE 13C 
(UNI 

070 
Caillorille projelo 1 1.04 

1» 
C 4 X =III AZ Ia.,  ..• 	..... 	 

  

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

14.4.1.1. COMP-504603 - Switch Hp 24 Portas 1920s-48g 41386a 10/10011000 4sfp Po0 (dg 
ola 

  

  

                

  

Conlomm pr010.10 

     

.0106000 

      

              

                

                

                

  

14.0.1.2. COMP-945137 - Nobreak 1.5Kva Apc Smc1500I2U-Br Lcd Mono 230V para Reck (Un) 
010 

Conforme Prale10 

14.4.1.3. 1058894 - ACCESS POINT WIRELESS TP-LINK AC1750 DUAL BAND EAP245 (UN) 
010 

  

  

  

  

  

  

                

  

Cen00010r 1101 
..10003=0L1.540.010...in  

        

2,00 

  

             

  

2,00 

14.4.1.4. COMP-651505 - Central Telefónica Pabx lp Intelbras CM 850 Gateway Voip (1./ti) 

  

  

oro 

raniralTeled0r003 .0=1 mo 

can 

1,00 

14.4.1.5. CP-9601-CP-6579-508493 - FORNECIMENTO E INSTAI ÇAO DE MINI RACK DE SUSPENÇO - INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS (un) 

010 

E.10.0 ,totmáhva 	 1,00 

1.00 

14.4.2.2 504713 • Concertina em aço galvanizado, espiral de 0= 450mm, 3 clipes pi  espiral, lâmina de 30mm e fio 
Interno de 2 50mm. lncluisive " 

010 
Penmeito do Muro 0nm. 	50..40.13.541016 	. 110,50000000 119,50 
.11001100lateral

119.50 
 

14.4.2.3. COMP-058422 - Porta detectas  de metais - fornecimento  e instalação (un) 
010 

Enirada 	 030100113 	1,00 

1,00 

14.4.3.1. COMP-318779 - Gerador de energia Solar Grid-tie para  conexão a rede pública (140-160kMilmés)(un) 
OTO 

Conlonne perlo 

1.00 

14.4.4.1. 00043190 - AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 STUSM, CICLO FRIO, 60 HZ, 
CONTROLES/FIO (UNI 

LL (PAREDE), 9000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60 HZ, 
CLASSIFICA 0.40 ENERGETICA A - SEIO PIMPE' rAC HFC  CONTROLE S/ FIO (UNI 

CITD 

bilquetl010“ 

1.00 

OTO 
A0/10 tC0000000 1,00 
Pm101ona 1.00 

Sala do reWilkgmulbus0 1 h0000 1.00 

3,00 

•-• 1111̀ ••^1^1^•  • ... —^ 

15.1.1. $11853- Placa de sinalizacao de seguranca contra incendi°, fotoluminescente. retangular. '20 x 40' cm, em pvc 
'2' mm antSchamas (simbolos, cores e  oirtortramac conforme  nbr 13434) (UM 

0TD 
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TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ• O1.45.76710001-08 

(TM 

Colconle paI 	 2 zrooreco 

2.00 

15.1.6. 060062 • LUMINARIA DE EMERGENCIA 2XLED 1200 BI 
OTO 

Conloont 3:3~ 	 2 2.00 

2.00 

TERIA SELADA SEGURIMAX (UN) 

16.1.1. 94782 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRA PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
CIMENTO E 

OTO 

Conlemie pfofelo arquielõnto 	1754.60 7.145.50 S3.CCCCC0 5568 

806E1 

16.1.2. 87261 - REVESTIMENTO CERÂMICO 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA lyWIOR 

PARA 
011 

PISO COM 
5 M 2  AF I 

oro 
Conlemw propio 	 4.21'? 47.2,421242 41 

1 
1/ 51003000 17.34 

17.34 

16.1.3. 87263 - REVESTIMENTO CERA MICO 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

PARA PISO COM 
MfterR QUE 10 M' AF 

OTO 

02412141111/6411113 	 17,02411,7241022710 
40410 5 

40,7400 60.74 

60,74 

16.1.4. 67262- REVESTIMENTO CERÂMICO 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

PARA PISO COM 
NTRE 5 M E 10 M' A 

OTO 

I

cat.,- 	15.60 5. 00 

OTO 

I

SMO 

LACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60)00 CM 
6/2014 (Ma 

LACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
612014 (Ma 

LACAS TIPO PORCELANA 70 DE DIMENSÕES 80X60 CM 
06/2014 (Ma 

16.2.1. 94998 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) Ou PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONWFNCIOWA SPESSLJ8A  12 CM. ARMADO. AF  07/2016 (Ma 

ato 
CaIçada ao Tula 25 pr520 64,I 6410O0 64.10 

O01422.2  Encala 145111515 ~DO 23,41 23,41300000 73.41 

Vagas 53E2130w3a534413 68,49 

15 OS 

.2.2 00036178 - PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, '40 X 40 X 2,5.  CM ((1R) 

Conforme 4321513 30541310025 	 35,20 

35.20 

16.2.9. 98504 - PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018 (M2) 
OTO 

Canlorme Projeo 	 200,71000000 
	

200.71  

162.4. 94268 - GUIA (MEIO-F10) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/2016 
(MI 

     

ConOnne PIOTOta 21041.6131.0141 0141 

 

OMS 

  

01  

  

     

     

16.2.5. 94267- GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/2016 

flectiasRem 

162.6. 92404 - EXECUÇÃO DE PÁTIOIESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11 CM. ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 M421  

CefifeTle PlOWO 	 25629000000 
	

205,20 

162.7. 00040515 - BLOCILIETE/PISO DE CONCRETO - MODELO PISOGRAMA/CONCREGRAMA/PAVI- GRADEIGRAMEIRO, 
D1MENSOES APROXIMADAS DE 60 CM X 45 CM E ESPESSURA DE 8 CM (+/- 1 CM). COR NATURAL (M2) 

OTO 

l
ontriga da Promolon3 	 1211,311+24574550 61.7501301300 

OTO 

Rua Professora Ernilia Cavalcante n°, 35-A Bairro: Santo Agostinho CEP: 69.036-720 Manaus-AM Tel. (92) 3675-
4375/(92)99211-2992 Ema: trjconstrucoes@outiooktom 

Proposta de Preço Retificada II - TRJ CONSTRUÇÕES (0764775)         SEI 2021.012867 / pg. 2946



TRJ CONSTRUÇOES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

17.1. 507695 - Pintura de Gradil Metálico, confeccionado com barras chata 1 1/9" x 3/16, em módulos 16x16cm, ou 
tlfofinho 20x10cm, com 01 demão de tinta anti-corroska • zarcão e 02 demãos de esmalte sintético (medir somente uma 
vez' Im2) 

OTO 

G(141 

  

 

12541201521 

  

47,50 

17.2. S03738 - Pintura de proteção sobre superficies metálicas com aplicação de 01 demão de tinta epoxi fundo óxido 
de ferro - RI On2 

OTO 

Prx1444 Feno 129.4 750000000 7,56 

40.3700004 40,37 

Ana 0.4s grenha 41e prole* 27,70 7278000000 27.70 

75,71 

7.3. 102209 - PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 1 
DEMÃO. AF  01/2021 M2 

OTO 
P8 092.1 123030000 

P9 0.r2 1.69000000 1,60 

273 

17.4. 102197 - PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRA 
GITO 

P0 D,9'2,l  1.09000000 1,60 

P9 120 

3,70 

CO EM MADEIRA. AF 01/2021 (142) 

.88489-   APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF  06/2014 0142) 

crro 
%ma> pandas «0 1.04.10.51+11.20+ 

8.204743.4542.35+3.911 
+3,9042,5,1345.5154114 
3.751'3,151- 
(2.0,5-0.5/.14.4.5.121 
4121'31+(I.51)415-0.9 
2,12.12-  0.7.2 1 

251.111.150.421HO' 
4047/13.15W2  

755.28000000 7552$ 

756.20 

17.8. 88485- APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EP 
OTO 

Fundo Preparadar de pendes «111.84+10,51.112W 756,26000000 76s,16 
3,20+7+3,45-12.32.3.90 
.291142,543+6.55.11+ 
3,75O3.152 

.(3,.3)•1 1 .a.  tp16'0,9 
'7,1).(2'0,7-2,11412-0, 
9.0.2,18) ,40,9P2,11+17. 

40.21'3.151r2 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 (*12) 

7I.. 96130 - APLICA ÇAO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF  05/2017 (1412) 

CIT13 
Masu e40410024,65 de paredes 1101,84.10.61.11.204 784.26000000 756.28 

43.9042.5.346.0.54114 
3, 751'3,151- 

1'31.111.6.1).(8.0.0 
-2,1)+12-0,7•2.1/4(210. 
922.10.1403,97-2,114(2, 
85•3.1))400•0,3141( 1. 4.D.2)".15», 

756,2S 

18.1. 055360 - CAIXA DRENAGEM 1,60x1 6030.85m EM ALVEh 
OTO 

Conrome P114444  5 5,03 

5,00 

18.2. 055358 - CAIXA DRENAGEM EM CONCRETO 1.75x1,75fl 
OTD 

C4:42 84 ~ mon 1  
loa • 

1,90 

18.3. 055358 - CAIXA DRENAGEM EM CONCRETO 1,75x1,75x1 
OTO 

Reaprovertamenleee aqua 	
Is l'CI°Xerrn *00 

AMA, FUNDO CONCRETO (UN) 

,95m (UN) 

,25m (UN) 
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Fava Venneliva padrão 140  0.4250000 0.14 

F.1WTKareI. PlICUOMP 0,14250000 

. 	- Adesivo em vinil para Moravam em letreiro de chapa galvanizada (c/aplicação) (m2) 
OTD 

Acies0,0 Palita rfdLo am.o 
101111b.rdo 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CNPJ: 01.45.767/0001-08 

18.4. 91790 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, Del 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES CORTES E 

OTO 

Descidas yerhcaos (3.2095) 15.20000E00 10.20 

Red•On draLospern 

A541023+16.25 
59.830000013 5945 

70,03 

18.5. 509980 - Dreno profundo 50x50cm c/ !Libo d pvc kanan 
OTO 

Oampnmen10 15 500000 15.00 

5.00 

19.1. 00010849- PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX *6 
OTO 

Lica P 	00 inaupur apo I 6090:0 1.00 

1.00 

et o 200mm, bidlm. areia grossa e brita (m) 

X 70*CM (UN) 

. 510719  - Placa de indicativa em milico e adesivo com sinalização pata deficientes, etim.: 12 x 30 cm un 
OTO 

~4000  1 .00000000 1,0e 

Aierldámant0 1.00 

Batelm,L4OHI005 2 2.c00000 

Sala 0•3 Reuna° 5 1,00 

co04 I 1,03000000 Me 

DML 5 l.00000 1,00 

Gabinete do Wornotor 1 1,00030000 1,00 

Ballheir01 PIUM« 1  I.0Q00 1.00 

BC rvidS111, 1  tO000Q 1.00 

10.00 

7 J s. s70109 - Logomarca do MPAM, confeccionada em ACM med. 0 1.500,00mm para a fixação em fachada - 
Fornecimenlo e Instalação (u7) 

OresLe 
1.00  

1.03  

19.5 COMP-93770764 - Letras em chapa de aço galvanizado pintada em cor padrão do MPIAM Rotis Serif 65 BOLO de 
loa 20 cm - forma mento e Instai - 

QTD 

Lelreko 1 de IS crn 43 43,(000001)0 43,00 

1~2 de 14 crn 40 40,00000CW 40.00 

20.1. 2/0023 - LIMPEZA FINAL DE OBRAS (M2) 
OTO 

Área em ConsIrup5o 80.57 88,570= 165.57 

108.5/ 

21.1. 00038640 - MUDA DE ARBUSTO, PINGO DE OURO/ VIOL 
OTD 

Conlaires work, 6 5.0~ 

6.00 

ETEIRA, H = '10 A 20 CM (UN) 

. • 	 - PLANTIO DE MIN - PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA IGUAL A 1,00 M (UN) 
010 

ConfOrna projela 

2.00 

Sebastião 1te3frt&mos Corrêa 
Engenheiro Civil e 6segurança do Trabalho 

CREA AM: 29028 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 40.2022.CPL.0764506.2021.012867

 
Ao Senhor
PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES
Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
NESTE EDIFÍCIO
 
Assunto: Encaminhamento PI 2021.012867 para análise.

 
 

Ilustríssimo Senhor, 
 
Cumprimentando-o cordialmente e, em sede da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-

CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em
terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e materiais de
reposição necessários para execução dos serviços, conforme condições e especificações detalhadas no
Edital e anexos, oportunamente, após realização de diligências visando às correções das falhas apontadas,
encaminho os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS RETIFICADA da empresa TRJ
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08,  fisicamente e devidamente anexada aos autos
virtuais (docs. 07644800764492 e 0764775), para fins de análise técnica por parte dessa renomada Divisão.

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a
continuidade do certame. 

 
Atenciosamente,

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 08/02/2022, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764506
e o código CRC 14A8226E.

2021.012867 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 33.2022.DEAC.0767481.2021.012867

Ao Senhor
Edson F. L. Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
NESTE PRÉDIO
 
Assunto:       Análise Técnica da 3ª Proposta da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ:
01.045.767/0001-08 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ. (2021.012867)
 
Senhor Presidente,
 
Honrado em cumprimentá-la, venho destacar os pontos analisados da 3ª proposta encaminhada pela
empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA:

Análise da Proposta (9.  DA PROPOSTA DE PREÇOS (0735119))

 Item Descrição Análise

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1.

A Proposta de Preços, e os documentos que a instruírem,
deverão ser apresentados, através de carta datilografada ou
impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas
sequencialmente, em papel timbrado do proponente,
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, datada, assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu
representante legal, contendo:

A proposta atende ao
edital.

a)
Carta Proposta de Preços: de acordo com o Modelo
apresentado no Anexo VII - Modelo de Carta Proposta de
Preços, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is)
da empresa;

A proposta atende ao
edital.

Planilha Orçamentária contendo os custos unitários, BDIs e
preços unitários e totais, de cada item de serviço. Deverão
compreender todos os ônus e obrigações concernentes a
legislação social, trabalhista, securitária ou previdenciária, bem

Atendida por
declaração contida na
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b) como todas as despesas decorrentes da administração e
manutenção das obras, fornecimento de materiais, equipamentos
e mão de obra e, ainda, as bonificações da licitante necessárias
a completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente
concluída, inclusive:

carta proposta.

(Declaração item 2)

b.1. Orçamento Resumo; Contido na proposta;

b.2. Orçamento Sintético; Contido na proposta;

b.3. Orçamento Analítico; Não apresentada com
a proposta;

b.4.
Composições de Custos Unitários de cada item de serviço,
devendo apresentar discriminadamente as parcelas relativas à
mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

As composições de
custos foram
apresentadas;

b.5. Memória de Cálculo; Apresentado junto a
proposta.

b.6. Curva ABC; Contido na proposta

b.7.
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida;

Dados apresentados
na planilha Orçamento
analítico – Custo
direto;

b.8. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

A proposta atende ao
edital.

b.9.
Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra,
materiais, equipamentos e serviços;

As composições
apresentam os valores
de mão de obra,
materiais,
equipamentos e
serviços
discriminadamente

b.10.

Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto;

Atendida por
declaração contida na
carta proposta.

(Declaração item 2)

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverãoDados apresentados
na planilha Orçamento
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b.11. refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida;

na planilha Orçamento
analítico – Custo
direto;

b.12. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

A proposta atende ao
edital.

c)

Planilha de composição de BDI, conforme modelo constante no
Anexo III do Projeto Básico. O BDI, que incidirá sobre o somatório
dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali
necessariamente detalhada sua composição;

Foram
apresentadas as
planilhas de
composições de BDI
geral e equipamento.

c.1.

Os custos relativos a administração local, mobilização e
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem
como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

Os itens estão
descriminado em
planilha.

c.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;

As alíquotas de tributo
estão dentro dos
limites estabelecidos.

c.3.

Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI e apresentá-la,
com base no modelo de tabela fornecido, levando em conta que
nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as
despesas indiretas não explicitadas na PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA e o lucro;

Foram
apresentadas as
planilhas de
composições de BDI
geral e equipamento.

c.4.

Os tributos considerados de natureza direta e personalística,
como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a
Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser
incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de
2013 (TCU, Súmula 254).

Não foram
considerados tributos
de natureza direta e
personalística.

c.5.

As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de
apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art.
3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que
os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

Não aplicável.

c.6.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar
os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na
composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei
Complementar 123/2006. Logo, a composição de encargosNão aplicável.
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sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar;

c.7.
Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas
ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá
apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a
natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

Foram
apresentadas as
planilhas de
composições de BDI
geral e equipamento.

d) Planilha de Encargos Sociais sobre preços da mão de obra
horista e mensalista;

A planilha apresentada
na proposta atende ao
edital.

e)
Cronograma Físico-Financeiro, Anexo V do Projeto Básico,
com a indicação dos valores e percentual de desembolso mensal,
total e acumulado dos serviços;

A planilha apresentada
na proposta atende ao
edital.

e.1.
O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá
observar o cronograma de desembolso máximo por período
constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

O cronograma
apresentado na
proposta atende ao
edital.

f)

Declaração de que executará os serviços de acordo com os
projetos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas e, caso seja
vencedora da licitação, pelos preços e prazos apresentados,
conforme Anexo IV deste Edital.

Item atendido pelo
Anexo IV – Declaração
de Habilitação.

9.2. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em
consideração:  

a) A legislação aplicável e todas as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos;

Item atendido pelo
Anexo IV – Declaração
de Habilitação. Letra –
“d”

b)
Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional
(R$), com apenas duas casas decimais após a vírgula, e em caso
de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros.

A planilha apresentada
na proposta atende ao
edital.

c) Os preços dos insumos, salários de mercado e encargos
incidentes;

A planilha apresentada
na proposta atende ao
edital.

Que os documentos dispostos nas alíneas “b”, “c” e “d”, do
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d)
Que os documentos dispostos nas alíneas “b”, “c” e “d”, do
subitem 9.1, deverão estar assinados, rubricados e com a
identificação do profissional no Conselho competente, nos
moldes do Art. 13 da Lei nº 5.194, de 24/12/1966.

A planilha apresentada
na proposta atende ao
edital.

e)
O(s) representante(s) legal(is) da empresa, para fim de assinatura
da proposta e demais planilhas, deverá(ão) possuir os poder(es)
para o feito, comprovados através da documentação apresentada
na Habilitação Jurídica da empresa Licitante;

Não aplicável.

f)
Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação
quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta ou das
planilhas, se necessário.

A planilha não
necessita de
correções.

g) Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela
constante no Projeto Básico.

Os quantitativos
obedecem ao edital.

h)

As planilhas apresentadas serão examinadas para aferição
quanto à exequibilidade da proposta ofertada, podendo ser
ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do
preço proposto.

Critério de análise da
CPL.

9.3.

Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser
alterado, seja com relação ao preço (majoração), pagamento,
prazo ou qualquer condição que importe a modificação de seus
termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a
sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alteração
essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de
Licitação.

Não aplicável.

9.3.1. Os erros formais sanáveis serão corrigidos pela CPL, se faltar:  

a)
data e/ou rubrica da proposta, poderá ser suprida pelo
representante legal da licitante com poderes para esse fim
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta;

Não aplicável.

b)
CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida
pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do
Envelope Documentação.

Não aplicável.

c) Declarações que poderão ser sanadas e elaboradas de forma
manuscrita pelo representante da empresa; Não aplicável.

9.4.
Os preços indicados ao objeto, nas propostas ofertadas pelas
licitantes, deverão ser fixos e irreajustáveis, ressalvadas as
disposições do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Dispositivo do edital
não permite
majoração do preço.
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9.5.

Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos
todos os custos relativos à mão de obra, equipamentos,
materiais, ferramentas e dispositivos, transporte, alimentação,
encargos sociais e BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS
INDIRETAS, bem como todo e qualquer custo que porventura vier
a incidir na execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de
fatos supervenientes definidos em lei.

Atendida por
declaração contida na
carta proposta.

9.6.

Todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços
serão de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive as Taxas
do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA –
CREA-AM ou CAU/AM referentes à ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART ou REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – RRT por todos os serviços
executados.

Atendida por
declaração contida na
carta proposta.

9.7.
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado
pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer título.

Atendida por
declaração contida na
carta proposta.

9.7.1.
A empresa é a única responsável pela cotação correta dos
encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível
com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será
mantido durante toda a execução contratual; Não aplicável

b)
cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será
suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do
pagamento.

Não aplicável

9.7.2.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar
ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no
subitem anterior.

Não aplicável

9.7.3.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

Não aplicável

9.8.

A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de
julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante,
podendo ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os
custos envolvidos na contratação, desde que não haja

Não haverá a
necessidade de
correção na planilha.
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majoração do preço proposto

9.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta
vinculam a Contratada.  

9.8.2. Não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado; Preço menor que o
estimado.

9.8.3.
A proposta não poderá apresentar preços unitários superiores
aos constantes do Orçamento Sintético, Anexo I do Projeto
Básico n.° 17.2021.DEAC.

Todos os preços estão
abaixo dos valor de
referência.

9.9.
As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da
data prevista no preâmbulo desta Tomada de Preços para
recebimento e início da abertura dos envelopes Documentação e
Proposta.

A proposta atende a
este item.

9.9.1.
Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, o
apresentado nesta condição será considerado como aceito para
efeito de julgamento.

Não aplicável.

9.10.

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer
dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (noventa)
dias, e caso persista o interesse do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, este poderá solicitar prorrogação da
validade acima referida, por igual prazo, no máximo.

Não aplicável.

9.11. Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus
representantes apresentarão:  

9.11.1.

Declaração de Nepotismo: declaração dando ciência ao
Pregoeiro de que a empresa não possui sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia
ou assessoramento no âmbito do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, e de sua CPL. (Conforme Modelo de
Proposta de Preços);

Declaração
apresentada.

9.11.2
Declaração, informando os dados dos 3 (três) principais
integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;

Foi apresentada na
proposta o nome dos
sócios da empresa.

9.11.3
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA,

conforme modelo do Anexo V.

Declaração
apresentada
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9.11.4
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARAÇÃO DE
DISPENSA DE VISTORIA, conforme modelos dos Anexos X e XI
do Projeto Básico n.º 21.2021.DEAC, Anexo I deste Edital.

Declaração de
dispensa de vistoria
apresentada

   

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

10.1.

No julgamento das propostas, a CPL levará em conta,
exclusivamente, o critério de menor preço global, tomando-se
como teto o preço estimado pela Administração, sendo vedada a
utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto,
subjetivo ou reservado de julgamento que possa, ainda que
indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.

Na proposta não há
qualquer elemento,
critério ou fator
sigiloso, secreto,
subjetivo ou reservado
de julgamento que
possa, ainda que
indiretamente, elidir o
princípio da igualdade
entre as licitantes.

10.2. Serão desclassificadas as propostas:  

a)

Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.

Não foram
apresentados valores
globais ou unitários
simbólicos, irrisórios
ou de valor zero,
incompatíveis com os
preços dos insumos e
salários de mercado.

b)
Que não atendam às exigências deste ato convocatório, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

A proposta apresenta
todos os itens
solicitados no edital.

c)
Com preços excessivos, assim considerados aquelas que
apresentarem preço global superior ao preço global estimado
para a presente licitação.

O preço global está
inferior ao preço global
estimado para a
presente licitação.

d)
Manifestamente inexequíveis, assim consideradas, aquelas cujos
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

Critério de análise da
CPL.

d.1.)
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%
(Cinquenta por cento) do valor orçado pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, ou;

Critério de análise da
CPL.
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d.2.) Valor orçado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS;

Critério de análise da
CPL.

d.2.1)

No caso de presunção de inexequibilidade da proposta conforme
acima exposto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL
deverá, sempre que possível, franquear ao licitante
desclassificado a oportunidade de apresentar elementos
justificantes da diferença (Acórdão TCU nº 1.679/2008-Plenário,
quesito 9.2.6. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar).

Critério de análise da
CPL.

d.2.2)
Será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n°
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

Critério de análise da
CPL.

d.2.3)

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou
em caso de necessidade de esclarecimentos complementares,
poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, do art. 43, da
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo a CPL adotar, dentre outros, os
procedimentos definidos no §3º do art. 29 da IN MPOG/SLTI nº
02/2008.

Critério de análise da
CPL.

d.2.4)

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

I) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração;

II) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes;

Critério de análise da
CPL.

e) Que apresentarem preços unitários superiores aos constantes do
Orçamento Sintético, Anexo II do Projeto Básico.

Todos os preços estão
abaixo dos valor de
referência.

f)

Fica estabelecido que os custos unitários propostos, para cada
subitem de serviço correspondente na planilha de composição
dos preços, poderão ultrapassar em, no máximo, 5% (cinco por
cento) daqueles custos unitários constantes do Orçamento

Os preços estão
abaixo do preço de
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Estimado pela Administração, desde que o preço unitário que o
integra, não ultrapasse aqueles constantes do Orçamento
Sintético, Anexo II do Projeto Básico.

referência.

g)

Apresentem, nas composições de seus preços:

1. taxa de encargos sociais ou taxa de BDI inverossímil;

2. custo de insumo em desacordo com os preços de mercado;

3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade dos serviços.

As composições dos
itens de equipamento
devem ser ajustado a
tabela apresentada na
proposta.

10.3. No julgamento e classificação das propostas serão observados
os seguintes critérios:  

a) Será declarada como mais vantajosa para a Administração a
proposta que apresentar o menor preço global;

Critério de análise da
CPL.

 
Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou
seja, o somatório de todos os itens da planilha de preços,
apresentada na forma do Orçamento Sintético, Anexo II do Projeto
Básico.

A somatória está
correta.

b)
A sequência de classificação far-se-á segundo a ordem
crescente dos preços globais apresentados e dar-se-á a
divulgação do resultado da Etapa de Classificação das
Propostas.

Critério de análise da
CPL.

c)

Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista
neste Edital, inclusive, financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das
demais licitantes ou, ainda, Proposta que contenha preços ou
condições cuja validade dependa de aprovação por parte da
Administração.

Não foram oferecidas
oferta, vantagens e ou
subsídios na proposta.

d)

Não se admitirá proposta que apresente preços global e/ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, nem valor unitário
de item com preço superior ao estimado na Planilha
Orçamentária da Administração, que sejam incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.

Na proposta não
constam preços global
e/ou unitários
simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, nem
valor unitário.

e)

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

Não foram
apresentados erros na
formação da proposta.
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dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993;

e.1.)

Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
se revele superior às necessidades da contratante, a
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados, concomitantemente com a realização, se necessário
e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93;

Não aplicável.

10.4.

Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço
global ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus
custos unitários supera o correspondente custo unitário de
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não
superar os valores de referência discriminados nos projetos
anexos a este edital.

Critério de análise da
CPL.

10.5.

A CPL não aceitará, em hipótese alguma, modificações nas
condições da proposta sob alegação de insuficiência de dados e
informações sobre as condições de execução dos serviços, bem
como de qualquer falha na obtenção dos dados ou na verificação
das condições encontradas no local dos trabalhos.

Critério de análise da
CPL.

10.6.

A CPL poderá, ainda, requisitar pareceres técnico-jurídicos sobre
a documentação à Assessoria Jurídica da Procuradoria-Geral de
Justiça e à Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo – DEAC
(setor requisitante do serviço e área especializada no objeto),
esta última igualmente, para fins de análise da proposta
quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
valores, planilhas e etc., quando for o caso.

Critério de análise da
CPL.

10.7.

As planilhas apresentadas serão examinadas para aferição
quanto à exequibilidade da proposta ofertada, podendo ser
ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do
preço proposto.

A proposta não
necessita de
correções.

10.8.

A Comissão Permanente de Licitação, ou Autoridade Superior,
poderá, a seu exclusivo critério e em defesa do interesse público,
solicitar das Licitantes que prestem esclarecimentos quanto aos
documentos referentes à Proposta de Preços, inclusive quanto a
comprovação da exequibilidade, desde que as informações não
alterem os preços apresentados e não correspondam a
documentos que, originariamente, deveriam constar da proposta.
O não atendimento ao estabelecido implicará na desclassificação
da Licitante.

Critério de análise da
CPL.
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10.9.
Julgados eventuais recursos, será declarada vencedora, pelo
Presidente da CPL, a proposta que ofertar o menor preço
global exequível, de acordo com o subitem 1.1.1 deste
Edital.

Critério de análise da
CPL.

10.10.

A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas
licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de
pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

Critério de análise da
CPL.

10.10.1.
Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez
por cento) acima da proposta de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

Critério de análise da
CPL.

10.10.2.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 15 (quinze)
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da comunicação da Comissão
de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta
deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos
do processo licitatório.

Critério de análise da
CPL.

10.10.3.

Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresas,
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no
subitem anterior.

Critério de análise da
CPL.

10.11.

Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de
microempresa, empresa de pequeno porte empatadas na faixa
de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira
colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para
que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para
que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

Critério de análise da
CPL.

10.12.
Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a
nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor
ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo
êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

Critério de análise da
CPL.

10.13. Persistindo o empate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

Critério de análise da
CPL.

Não aplicável no
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10.13.1.produzidos no País; Não aplicável no
momento.

10.13.2.produzidos ou prestados por empresas brasileiras; Não aplicável no
momento.

10.13.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa
e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Não aplicável no
momento.

10.13.4.
produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Não aplicável no
momento.

10.14.
Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em
lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio,
para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

Critério de análise da
CPL.

10.15.
A Proposta de Preços devidamente corrigida deverá ser
apresentada à Comissão Permanente de Licitação no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, consideradas em dias
de expediente no órgão.

Critério de análise da
CPL.

10.16.
Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de
Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

Critério de análise da
CPL.

10.17.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de
Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

Critério de análise da
CPL.

10.18.
Do julgamento das propostas e da classificação, será dada
ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

Critério de análise da
CPL.

10.19.

Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou
decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação
encaminhará o procedimento licitatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após,
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

Critério de análise da
CPL.

10.20.

A intimação do resultado final do julgamento das propostas será
feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes
os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação

Critério de análise da
CPL.
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direta aos interessados e lavrada em ata.

10.21.
O resultado do certame será divulgado no sítio institucional e no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas.

Critério de análise da
CPL.

10.22.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

Declaração contida na
proposta atende a
este item.

 

Com base ná análise deste técnico a proposta apresentada está apta pra continuar no certame.

 
Atenciosamente 
 
Eng. Paulo Augusto Lopes
Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 11/02/2022, às 17:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767481
e o código CRC 2C809F91.

2021.012867 v6
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14/02/2022 10:04 Email – Comissao Permanente de Licitacao – Outlook

https://outlook.office.com/mail/licitacao@mpam.mp.br/sentitems/id/AAMkADAyMWU3NjYyLWNkYmQtNDBjMi1hYTQzLTY3ZmI1YWY3MDA2NA… 1/1

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ - MPAM

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Seg, 14/02/2022 08:55

Para:  TRJ CONSTRUÇÕES <trjconstrucoes@outlook.com>; Orion Serviços <orionservicostecnicos@gmail.com>; Marco
Aurelio <macobengenharia@hotmail.com>; hycon@hycon.eng.br <hycon@hycon.eng.br>; engenharia@hycon.eng.br
<engenharia@hycon.eng.br>; Everest Engenharia <engenhariaeverest@gmail.com>

1 anexos (155 KB)

DivulgacaoDOMPE_Jornal_TP2003-2021_ok.pdf;

Prezados, 

Cumprimento-os cordialmente e, à oportunidade, encaminho em anexo o AVISO DE CONVOCAÇÃO
PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO. Oportunamente, informo
que o mesmo será publicado no Diário Eletrônico desta Ins�tuição (acessível pelo
endereço: h�ps://diario.mpam.mp.br/) 

Diário Eletrônico - diario.mpam.mp.br
Ministério Público do Estado do Amazonas | Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP:
69037-473 - Manaus/AM - (092) 3655.0500 | Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP:
69037-473 - Manaus/AM - (092) 3655.0500

diario.mpam.mp.br

Oportunamente, ressalto que as manifestações da área técnica já se encontram disponíveis no sí�o
eletrônico desta Ins�tuição, no endereço eletrônico
(h�ps://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-
precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-jus�ca-de-
anori). 

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e/ou informações.

Respeitosamente,

Edson F. L. Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
Procuradoria-Geral de Jus�ça / Ministério Público do Estado do Amazonas (CNPJ: 04.153.748/0001-
85)
Fones: (92) 3655-0701 / 0743 (Whatsapp Business)
Cel.: (92) 99211-7373 (Whatsapp) 
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Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022Nº 2312

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução N.º 112/2021-CSMP, datada de
26 de novembro de 2021, oriunda do colendo Conselho Superior do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VII, c/c o art. 194, inciso
IV, todos da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA da 26.ª Promotoria de Justiça, com atuação
junto à Vara da Auditoria Militar, em razão da remoção do Exmo. Sr. Dr.
MARCELO PINTO RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Final,
para a 59.ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa dos Direitos
Humanos à Educação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 031/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2022.002210, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
LEONARDO TUPINAMBÁ DO VALLE, Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Careiro
Castanho, ora com suas atribuições ampliadas para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Maraã;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Despacho Nº
27.2022.01AJ-PGJ.0766694.2022.002210, datado de 10 de fevereiro de
2022;

RESOLVE:

NOMEAR o bacharel LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria de
Justiça de Entrância Inicial, símbolo MP.06.03, do Quadro
Administrativo da Procuradoria-Geral de Justiça, a contar de
10.02.2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ATO Nº 032/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002747, onde figura, como interessado, o Exmo Sr. Dr. PÚBLIO
CAIO BESSA CYRINO, Procurador de Justiça, Coordenador do Centro
de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e Combate
ao Crime Organizado – CAO-CRIMO;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso VII,  da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO,
Procurador de Justiça, do cargo em comissão de Coordenador do
Centro de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e
Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO, símbolo MP-3, a contar
de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 033/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 034/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES
STONE, Promotora de Justiça de Entrância Final, Secretária-Geral do
Ministério Público, encontra-se de licença médica no período de
31/01/2022 a 14/02/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Promotor de Justiça de Entrância Final, para assumir a Secretaria-Geral
do Ministério Público durante o período de licença médica da Exma.
Sra. Dra. Lílian Maria Pires Stone, Promotora de Justiça de Entrância
Final, no período de 31/01/2022 a 14/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA Nº 0247/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002610, onde figura, como interessada, a 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Coari;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. THIAGO DE
MELO ROBERTO FREIRE, Promotor de Justiça Substituto, no dia

PORTARIA Nº 0356/2022/PGJ

10.02.2022, nos autos dos Processos abaixo relacionados, em trâmite
na  2.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coari.

0601768-38.2021.8.04.3800
0000665-79.2020.8.04.3800
0601614-20.2021.8.04.3800

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 09/02/2022, o teor da Portaria nº
2149/2021/PGJ, datada de 30/08/2021, que ampliou as atribuições da
Exma. Sra. Dra. RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Final, para a 59ª Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos Humanos à Educação - PRODHED.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0358/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BERNARDO
FERREIRA JÚNIOR, Procurador de Justiça, titular da 20ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 11ª Procuradoria de Justiça
(2.ª Câmara Criminal), no período de 21/02/2022 a 22/03/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 0359/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA
CYRINO, Procurador de Justiça, titular da 3ª Procuradoria de Justiça
(1.ª Câmara Criminal), para a 9ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara
Criminal), no período de 07/03/2022 a 16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0360/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. NEYDE REGINA
DEMÓSTHENES TRINDADE, Procuradora de Justiça, titular da 21ª
Procuradoria de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 19ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), no período de 07/03/2022 a
16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 0361/2022

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI
LEITE, Procuradora de Justiça, titular da 2ª Procuradoria de Justiça (3.ª
Câmara Cível), para a 18ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara Cível),
no período de 30/03/2022 a 27/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0362/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.000371, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra.
WANDETE DE OLIVEIRA NETTO, Promotora de Justiça de Entrância
Final;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05 de novembro de 2020,
alterada pela Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho Nº 15.2022.04AJ-
PGJ.0765832.2022.000371, datado de 09 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. WANDETE DE OLIVEIRA NETTO,
Promotora de Justiça de Entrância Final, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, a
serem usufruídas nos períodos de 22 a 25/02/2022 e de 03 a
04/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0363/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI Nº
2022.002800, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
MARCELO AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de
Entrância Final;

CONSIDERANDO o atestado médico assinado pelo Dr. Thomas
Jefferson Reis Pereira, CRM N.º 7543,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 307, inciso I, c/c o art. 312, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. MARCELO AUGUSTO
SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de Entrância Final, 16
(dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09
a 24.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0364/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002771, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. DARLAN
BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor de Justiça de Entrância Final,
Chefe do Centro de  Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. VITOR MOREIRA DA FONSÊCA, Promotor
de Justiça de Entrância Final, para responder pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), durante o período de fruição de
férias do Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor
de Justiça de Entrância Final, no período de 16 a 25.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0365/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da

PORTARIA Nº 0370/2022/PGJ

Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. DANIELLY CHRISTINI
SAMARTIN GOUVEIA DE ANDRADE, Promotora de Justiça Substituta,
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Pauini, para a 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Coari, no período de 15/02/2022
a 18/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. MARCELO BITARÃES DE SOUZA
BARROS, Promotor de Justiça Substituto, titular da 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Parintins, para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0001557-30.2015.8.04.6300, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0371/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no Procedimento Interno - SEI N.º
2021.018287;

C O N S I D E D A N D O  o  t e o r  d o  M e m o r a n d o  n . º
86.2022.DCCON.0766598.2021.018287, de 10 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ LAVAREDA FONSECA, Promotor
de Justiça de Entrância Final e Assessor do Centro de Apoio
Operacional, como Gestor do Termo de Adesão ao Acordo de
Cooperação Técnica n.º 081/2021 - CNJ/CNMP, firmado entre o

PORTARIA Nº 0373/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed.2312, 14.02.22 - Divul. N. Julg. Prop. (0767688)         SEI 2021.012867 / pg. 2970



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 5Nº 2312

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) com a finalidade de desenvolvimento e uso
colaborativo da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-
Br pelo CNMP, com ênfase na modernização do Processo Judicial
eletrônico - PJe para o aperfeiçoamento de seus mecanismos de
integração com as soluções tecnológicas utilizadas pelo Ministério
Público e pelos demais integrantes do sistema de Justiça brasileiro.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 1 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2017, para fruição no período  no dia 11/04/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156709/2022

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2017, para fruição no período  de 12/04/2022 a 01/05/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156710/2022

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.018403 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor PAULO GOMES DA COSTA
JÚNIOR, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, de forma proporcional
aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes
sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades
inerentes ao cargo efetivo junto ao Programa RECOMEÇAR, com
extensão do horário de trabalho até às 18 horas (com 2 horas de
intervalo intrajornada), no

PORTARIA Nº 205/2022/SUBADM

período de 14/02/2022 a 13/08/2022, excetuando-se eventuais
afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 08 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.001934 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor JHERALMY HASTEM SANTOS
ARAÚJO DA SILVA, Agente de Apoio – Administrativo, de forma
proporcional aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto à Diretoria de Administração,
com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada) ou até às 18 horas (com 02 horas de intervalo
intrajornada), no período de 01/02/2022 a 31/07/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

PORTARIA Nº 218/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.021431 –
SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a

PORTARIA Nº 228/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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concessão de passagens e diárias e dá outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento dos servidores LEANDRO TAVARES
BEZERA, Agente de Apoio-Administrativo e REINALDO SANTOS DE
SOUZA, Agente de Serviço, sob condução do servidor MARCELO
SANTOS MACIEL, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, ao
município de Novo Airão/AM, no dia 15/02/2022, com o objetivo de levar
o mobiliário que será usado de forma temporária na Promotoria de
Justiça de Novo Airão;

II - CONCEDER aos  servidores supramencionados 0,5 (meia) diária,
para o custeio de alimentação;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 291/2019/PGJ, de 01 de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002284 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos ao Exmo. Sr.
Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS BERIBA, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial, matrícula funcional 899-0A, para aquisição de
compras de pequeno vulto e pronto pagamento no âmbito da
Promotoria de Justiça de Barcelos, devendo correr à conta dos
subelementos de despesa 339030-89 – MATERIAL DE CONSUMO
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois
reais) e 339039-89 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
perfazendo o total de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais);

II – FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação dos recursos, e
de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da referida importância,
contado este do exaurimento das referidas

PORTARIA Nº 233/2022/SUBADM

aplicações.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus
(Am.), 10 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.007178 –
SEI,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor HIRAILTON GOMES DO NASCIMENTO,
Agente de Serviço-Administrativo, para acompanhar, gerir e fiscalizar o
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 - MP/PGJ, firmado entre
este Ministério Público Estadual e a empresa EFICAZ ASSESSORIA
EM COMUNICACAO LTDA, cujo objeto consiste na prestação de
serviços de gerenciamento das informações, compreendendo os
serviços de clipping digital, monitoramento eletrônico de notícias
veiculadas em todas as plataformas usadas por veículos de
comunicação, com rastreamento 24 (vinte e quatro) horas, mailing de
toda a mídia local e nacional, CRM (Customer Relationship
Management ou Gestão de Relacionamento com o Cliente) e
distribuidor de e-mails, obedecendo às exigências do Edital do Pregão
Eletrônico n.º 4.034/2021-CPL/MP/PGJ;

II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica
designado como gestor/fiscal do referido Contrato o(a) Assessor de
Comunicação da Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 234/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Edital de inscrição para participação na 2.ª
Turma do programa de teletrabalho do Ministério Público do Estado do
Amazonas, Edital CGT n.º 01/2022, publicado no DOMPE de
28.01.2022, de que trata as Resoluções n.º 0017/2020/CPJ e
0029/2021/CPJ;

C O N S I D E R A N D O  o  M e m o r a n d o  n . º
23.2022.CGT.0766820.2022.002794, que encaminha a lista nominal
dos servidores que tiveram suas inscrições deferidas na 1.ª etapa da
seleção, que consistia na análise dos pedidos de inscrição
encaminhados, no período de 31.01 a 04.02.2022, à Comissão de
Gestão do Teletrabalho;

CONSIDERANDO os itens 5 e 11 do Edital CGT n.º 01/2022,

PORTARIA Nº 235/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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RESOLVE:

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para
participação na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério
Público do Estado do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022, conforme
ANEXO;

II – ESTABELECER, como obrigatórias, as próximas etapas da seleção:

- de 15.02 a 25.02.2022 - realização de entrevista;
- de 03.03 a 09.03.2022 - juntada, aos autos de inscrição, do plano de
trabalho (Anexo II da Resolução CPJ n.º 0017/2020), de laudo médico
emitido por clínico ou especialista atestando saúde física para execução
do teletrabalho, de laudo de oftalmologista atestando aptidão para
trabalho em computador/tela, da carteira de vacinação com
comprovação da imunização contra covid-19;
- de 10 e 11.03.2022 - entrega do termo de compromisso; e
- de 14.03 a 31.03.2022 - participação nos cursos de treinamento
prévio.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, datado de 08.01.2018,
que regulamentou os percentuais da Gratificação de Atuação do
Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002487 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor FELIPE BEIRAGRANDE DA
COSTA, Agente de Apoio - Administrativo, de forma proporcional aos
dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre
o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes
ao cargo efetivo junto ao Setor de Compras e Serviços, com extensão
do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 16/02/2022 a 15/04/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2021.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

PORTARIA Nº 236/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.002394 -
SEI,

RESOLVE:

I - ADITAR os órgãos ministeriais sobre os quais se dará a atuação do
Grupo de Trabalho constituído pela PORTARIA N° 203/2022/SUBADM,
de 08.02.2022, de maneira a incluir a 58.ª Promotoria de Justiça
vinculada ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de justiça
Especializadas na Proteção e Defesa do Consumidor, dos Direitos
Constitucionais do Cidadão e do Patrimônio Público (CAO-PDC);

II - INCLUIR o servidor SAULO MARTINS FEITOZA, Agente Técnico -
Jurídico, na composição do susomencionado grupo de trabalho.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 237/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.013041 –
SEI;

CONSIDERANDO a necessidade verificada para prestação de serviços
auxiliares à 58ª Promotoria de Justiça, por necessidade de reforço
técnico;

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho para análise e elaboração de
manifestações em autos processuais judiciais e extrajudiciais conclusos
à 58.ª Promotorias de Justiça;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, a servidora
IVELIZE SILVA DE SOUZA, Agente Técnico-Jurídico, e os servidores
CLEITON DA SILVA ALVES e JANINE MEIRE PINATO, ambos
Agentes de Apoio-Administrativo, sob coordenação da Exma. Sra. Dra.
LUISSANDRA CHÍXARO DE MENEZES, Promotora de Justiça;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de 01 a
31/03/2022, e a meta individual de 120 (cento e vinte) pontos, baseados
nas tabelas de pontuação apresentadas no procedimento SEI n.º
2021.012912;

IV – AUTORIZAR o pagamento da gratificação estabelecida pelo § 1.º,
alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, alterado pelo
ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do referido grupo,
após a apresentação do Relatório Final.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 238/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2022.002210 – SEI,

RESOLVE:

LOTAR o servidor LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, Assessor
Jurídico de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial, para exercer suas
funções junto à Promotoria de Justiça de Maraã/AM, a contar de
10/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de
2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 239/2022/SUBADM

XXI EXAME DE SELEÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO DE
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª Chamada

O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os senhores e senhoras abaixo nominados para
apresentarem documentação relacionada no Edital do XXI Exame de
Seleção para o Credenciamento de Estagiários de Direito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e demais documentos constantes no
link bit.ly/3ssnTDG, que devem ser encaminhados para  o e-mail
estagio@mpam.mp.br, em até 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste edital. Tal procedimento se faz necessário para o
regular Credenciamento no Quadro de Estagiários desta Instituição, na
forma do Ato PGJ n° 169/2009 e alterações:

Class. Nome Nota Final

1.RENATA KEMELY DA SILVA GOMES 8,4
2.NATASHA NUNES SAMPAIO 8,3
3.CERES CATARINA SANTOS CHAVES 8,1
4.MAXLENE GEOVANA PEREIRA ARAÚJO 8,1
5.AYLA DE SOUZA CAMPOS 8,1
6.FÁBIO DA SILVA REBOUÇAS 8
7.RAÍSA NOGUEIRA MEDEIROS 8
8.MASSILON DA SILVA RODRIGUES 8
9.THAIS DOS SANTOS MONTEIRO 8
10.ANNA VALENTINA TEÓFILO VALENTIM 7,9
11.LUCAS SCHNEIDER VERÍSSIMO DE AQUINO 7,8
12.MAYARA HELLEN LIMA E SILVA7, 8
13.JORGE NEVES DE OLIVEIRA FILHO 7,7
14.ANA PAULA SIMONETE CASTELO BRANCO BREMGARTNER 7,7
15.INGRID JARRETA VEROM 7,6
16.KATREN COUTO DE ALMEIDA RODRIGUES 7,6
17.CLAUDEVAN BARROS BENTES FILHO 7,6
18.MANUELA AFONSO MENEZES 7,5
19.GUSTAVO GRANA PEREIRA DE MENEZES 7,5
20.ANA LUÍSA MENEZES RODRIGUES 7,5

EDITAL Nº 0767454.2022.SUBADM.0767454.2022.002850

21.LUCIANA LAMEIRA DE SOUSA 7,5
22.LAURA CASTRO KOHN 7,4
23.KAMILA BARBOSA DE ANDRADE 7,4
24.ARTHUR DE MOURA PEREIRA 7,4
25.GUILHERME AUGUSTO PINHEIRO PANTOJA 7,3
26.BEATRIZ SANTOS BRITO 7,3
27.GYSELY SOUZA BRITO 7,3
28.DÁBYLA ARRAIS DE LIMA 7,3
29.RAFAELA PADILHA CONTE 7,2
30.DANIEL DE CARVALHO BARROS MARTINS 7,2
31.EMANUELE VITÓRIA DE SOUZA MARTINS 7,1
32.ISABELE GABRIELLY DE SOUSA BEZERRA 7,1
33.THYNARA FREITAS DE OLIVEIRA 7
34.GIOVANNA CARVALHO NUNES 7
35.FELIPE COELHO DE SOUZA 7
36.ATLAS AUGUSTO BACELLAR NETO 7
37.JENNYFER MILENA DA SILVA DE SOUZA 6,9
38.LUIZA FERNANDA GAMA BASTOS 6,9
39.ANNA CAROLINE SERRA DE ÁVILA 6,9
40.LETICIA CRUZ LEVEL 6,9
41.RENATA LINHARES DE ABREU NETTO 6,9
42.NATALIA DE CASTRO AMARAL 6,8
43.DANTON AUGUSTO RODRIGUES DANTAS 6,8
44.HÉRCULES DO NASCIMENTO SANTOS JÚNIOR 6,8
45.JÉSSICA JATAHY DE MELO FONSECA 6,7
46.LARISSA SILVA MOITA 6,7
47.MATHEUS ATHIRSON ROCHA CORREIA 6,7
48.NICOLLY DO NASCIMENTO ARAÚJO 6,7
49.ANA BEATRIZ MACHADO BEZERRA 6,6
50.LUANA SILVA DE MELLO 6,6
51.GABRIEL LIMA COELHO 6,6
52.JEFFERSON CALEB SANTOS DE SOUZA 6,6
53.LUCIANA FONSECA DA SILVA 6,5
54.EMILLY GRAZIELA PADRON DA CRUZ 6,5
55.RODRIGO UCHÔA DE LIMA 6,5

GABINETE DO PROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA, em
Manaus/AM, 11 de feverei ro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 010/2022/CGMP - CORREIÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada, de forma virtual e presencial,
pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. JORGE ALBERTO VELOSO
PEREIRA, auxiliado pela Agente Técnico-Jurídico, Marcela Almeida
Novo, na 29ª Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da
Infância e Juventude Criminal da Capital, no dia 03/03/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o
Excelentíssimo Promotor de Justiça, Dr. ADRIANO ALECRIM
MARINHO e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os
quais deverão estar disponíveis para comunicação remotamente na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA,  devendo ser  apresentadas a t ravés do e-mai l
cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
manda expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado
nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 011/2022/CGMP - CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), em alteração ao que
dispôs o Edital de Correição nº 0004/2022/CGMP, comunica a
realização do procedimento de CORREIÇÃO ORDINÁRIA presencial a
ser efetuada pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto
Veloso Pereira, auxiliado

EDITAL Nº 012/2022/CGMP - CORREIÇÃO

pelo Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na
Promotoria de Justiça da Comarca de Alvarães e na Promotoria
Eleitoral junto à 60ª Zona Eleitoral, nos dias 14, 15 e 16/3/2021. Ficam
convocados a acompanhar a presente Correição, o membro, Dr.
Gustavo Van der Laars e órgãos auxiliares da respectiva unidade
Ministerial, os quais deverão estar disponíveis para comunicação na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, devendo ser apresentadas presencialmente até o fim dos
trabalhos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, manda
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado nesta
cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Notícia de Fato nº 01.2022.00000306-8
Reclamante: Anônimo
Reclamado: CASA MAMÃE MARGARIDA
Assunto: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE
 
O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça que ao final assina, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23,
de 17/09/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos
termos do art. 18, caput, e § 1º, da Resolução 006/2015-CSMP, dá
conhecimento, a quem possa interessar, que foi arquivada a Notícia de
Fato nº 01.2022.00000306-8.

Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, a contar de um dia após o prazo desta publicação no
Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Amazonas, para
eventual interposição de recurso, consoante o inserto no § 1º do art. 18
da Resolução nº 006/2015/CSMP, a ser interposto no prédio-anexo do
Ministério Público do Estado do Amazonas, localizado na Rua Belo
Horizonte, n.º 500, Adrianópolis.

Manaus/AM, 10 de fevereiro de 2022.

NILDA SILVA DE SOUSA
Promotora de Justiça

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 0001/2022/27PJ

Portaria nº. 0002/2022/55ªPRODHED
Nº MP: Procedimento Preparatório 06.2022.00000099-3
Assunto: Lotação

Manaus, 10 de fevereiro de 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em exercício nesta
55ª
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos
Humanos à Educação, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no
Art. 129, inciso III da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
Art. 26,
§ 1º, da Lei 8.625/93 c/c Art. 67 e seu parágrafo único da Lei
Complementar nº
011/93;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério

AVISO Nº 0002/2022/55ªPRODHED

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed.2312, 14.02.22 - Divul. N. Julg. Prop. (0767688)         SEI 2021.012867 / pg. 2975



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 10Nº 2312

Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e
coletivos (Art. 129, inciso III);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta
Promotoria de Justiça Especializada, a defesa dos interesses e direitos
humanos à educação bem como a fiscalização dos sistemas estaduais
e
municipais de ensino, zelando pelo atendimento educacional dentro dos
parâmetros legais (Artigo 4º do Ato PGJ nº 16/2015);

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal,
que assevera ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº.
06.2022.00000099-3, por intermédio da qual se questiona, em suma, a
superlotação de salas de aula na esfera da Escola Estadual Irmã
Gabrielle
Cogels;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, encaminhou a
Secretaria Estadual de Educação SEDUC a este Parquet o Ofício nº
3397/2021- GS/SEDUC, aduzindo, em suma, a improcedência das
alegações acima tecidas,
colacionando na oportunidade os quantitativos por turma da instituição
da
seguinte maneira, a saber: 6°/1-47, 6°/2-45, 7°/1-42, 7°/2-45, 8°/1-42,
8°/2-42,
9°/1-39 e 9°/2-33;

CONSIDERANDO o agendamento de audiência ministerial junto a
representantes da Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, na
forma do
Despacho nº. 0233/2021/55ªPRODHED (fl. 15), ato esse realizado na
forma do
Termo de Audiência nº. 0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21) e, em
razão dela,
o envio a esta Promotoria de Justiça do Ofício nº 301/2022-GS/SEDUC
(fls.
24-27), contendo dados, em suma, sobre o planejamento da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels para o ano de 2022, os quais constituem as
últimas
informações acostadas aos autos no interesse do presente feito;

CONSIDERANDO persistir justa causa para a continuidade
investigatória do feito nesta Especializada em Educação, considerando
que o
cenário fático narrado no bojo dos presentes autos possui aptidão, a
priori, para
inviabilizar o pleno exercício do ensino na esfera da Escola Estadual
Irmã
Gabrielle Cogels; é que, não obstante os relatos iniciais atinentes à
investigação
ora em curso direcionarem-se à questão da superlotação de salas de
aula na
esfera da referida unidade de ensino, certo é que observou esta
Promotoria de
Justiça, consoante os ditames do Termo de Audiência nº.
0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21), que a superlotação em comento
seria

decorrência de um contexto de demanda reprimida atualmente
existente na área
abrangida pelo estabelecimento, tendo havido sugestão por parte de
representantes da Secretaria Estadual de Educação SEDUC, inclusive,
quanto à
ampliação da própria estrutura escolar já existente, no intuito de tornar
possível
o atendimento satisfatório do alunado da região;

CONSIDERANDO, nesse contexto, e considerando ainda que no
bojo dos presentes autos há informação no sentido de que a Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels possui terreno suscetível de ser utilizado no
intuito de
promover sua ampliação (fl. 20), e considerando ainda o esgotamento
do prazo
para a instrução da Notícia de Fato nº 01.2021.003336-9;

RESOLVE
Instaurar o presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 26,
§1º da Resolução nº 006.2015-CSMP, objetivando esta Promotoria de
Justiça instar o Poder Público a ampliar a estrutura atual da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels, ou a adotar outra medida correlata, no intuito de
que seja
minorada/cessada a situação atual de superlotação da unidade de
ensino em
questão;

Determinar:
I - O registro do presente Procedimento Preparatório, na forma
da Resolução nº 006.2015-CSMP, nomeando-se para tanto o(a)
servidor(a)
agente de apoio desta Especializada para secretariar os trabalhos;
II – Seja agendada audiência ministerial, em data próxima,
objetivando promover tratativas sobre as providências iniciais a serem
efetivamente adotadas pelo Poder Público (construção ou ampliação da
escola
etc.) no intuito de minorar/sanar o quadro de superlotação ventilado,
supra;
III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000397-9
Noticiante: anônimo
Noticiado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
Despacho nº. 0022/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual possíveis
discentes1 questionam, em suma, o fato de a Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA estar solicitando a comprovação de vacinação contra a COVID-19
para a realização
do exame vestibular na esfera da instituição.

In casu, salienta o denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais
bem como a autonomia da vontade dos estudantes.

É o relatório.

AVISO Nº 0022/2022/55ªPRODHED

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed.2312, 14.02.22 - Divul. N. Julg. Prop. (0767688)         SEI 2021.012867 / pg. 2976



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 11Nº 2312

Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa
causa para a continuidade investigatória da presente demanda neste
Parquet.
É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora em curso
trata do questionamento quanto à necessidade de comprovação de
vacinação contra
a COVID-19 para o exercício de determinada atividade no meio social
(in casu, para
a realização do exame vestibular na esfera da Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal, contudo,
no sentido de
que a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina, em casos
desse jaez, não
caracteriza violação à liberdade de consciência ou de convicção
filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:

Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica. 1.
Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em
prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da vida e da saúde
de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações)
e a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros

(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância
sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à
liberdade de consciência e de convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da
Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos seguintes termos,
in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...) d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este
Ministério Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir
justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos
aspectos jurisprudencial e legal já há entendimento sedimentado quanto
à temática
ora enfrentada por intermédio da presente demanda, o que acaba por
inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados
ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à)
mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu pleito junto ao Poder
Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio
da advocacia – vedada, aliás, aos membros do Parquet, consoante
preceitua o artigo 128,
§5º, II, “b” da Carta Magna - ou por meio da Defensoria Pública do
Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato nº
01.2022.00000503-3, na
forma do Art. 23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino
que se cientifique
o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior do
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Ministério Público –
CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias, recurso administrativo
contra a decisão
desta Promotoria de Justiça, a teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da
Resolução n.
006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os
presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público,
na forma do §1º
do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP ou, caso contrário, sejam
arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000622-1
Noticiante: LEOMIRA DOS SANTOS SAUNIER DE SOUZA
Noticiado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Despacho nº. 0023/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual a noticiante
questiona, em suma, o fato de seu empregador estar solicitando a
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para a entrada no local
de trabalho.

In casu, salientam a denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais bem como a sua liberdade de ir e vir e permanecer
no local onde exerce sua profissão.
É o relatório.

Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa causa para a continuidade investigatória da presente demanda
neste Parquet. É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora
em curso trata do questionamento quanto à necessidade de
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para o exercício de
determinada atividade no meio social (in casu, a permanência no local
de trabalho), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal,
contudo, no sentido de que a obrigatoriedade de imunização por meio
de vacina, em casos desse jaez, não caracteriza violação à liberdade
de consciência ou
de convicção filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:
Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica.
1. Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em

AVISO Nº 0023/2022/55ªPRODHED

prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da
vida e da saúde de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações) e
a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros
(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em
órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de
convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos
seguintes termos, in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...)
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este Ministério
Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos aspectos jurisprudencial e legal
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Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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já há entendimento sedimentado quanto à temática ora enfrentada por
intermédio da presente demanda, o que acaba por inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à) mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu
pleito junto ao Poder Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio da advocacia – vedada, aliás, aos membros do
Parquet, consoante preceitua o artigo 128, §5º, II, “b” da Carta Magna -
ou por meio da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato, na forma do Art.
23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino que se
cientifique o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior
do Ministério Público – CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias,
recurso administrativo contra a decisão desta Promotoria de Justiça, a
teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da Resolução n. 006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, na forma do §1º do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP
ou, caso contrário, sejam arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002634 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor RODRIGO AUGUSTO MELO DE
CARVALHO, Agente Técnico-Jurídico, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Especializadas na Defesa do Meio
Ambiente, Patrimônio Histórico e da Ordem Urbanística (CAO-MAPH-
URB), com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01
hora de intervalo intrajornada), no período de 11/02 a 04/03/2022,
excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 220/2022/SUBADM

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil nº 208.2022.000001
Portaria nº 2022/0000009744

OBJETO: Portaria de instauração - Procedimento Administrativo -
Acompanhamento vacinação infantil

Tefé13 de Fevereiro de 2022
THIAGO DE MELO ROBERTO FREIRE
01º Promotor de Justiça de Tefé

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000009744

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições nº
218.2022.000003
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

OBJETO: Acompanhamento e registro das inspeções das unidades de
policias militar e civil desta Comarca de Guajará, bem como tratar de
todas as medidas ou temas afeitos às políticas públicas no âmbito da
segurança pública municipal e de controle externo da atividade policial.

Guajará/AM, 14 de fevereiro de 2022

VÍTOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO
Promotor de Justiça Substituto

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

Notícia de Fato 210.2021.000045

Trata-se de Notícia de Fato, com origem em Representação
protocolada pelo Município de Tefé – Prefeitura Municipal, representado
pelo atual Prefeito Municipal, Sr. Nicson Marreira Lima, em face de
Normando Bessa de Sá, ex-prefeito Municipal; tendo como objeto da
Representação a Omissão do Dever Legal de Prestação de Contas do
Termo de Convênio nº 003/2020 – SEINFRA.

Considerando à ausência de elementos a caracterizar, na presente
seara, ato doloso de improbidade administrativa, na forma do disposto
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com as alterações
implementadas pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, não
possui resultado útil a presente demanda.

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, através deste Órgão de Execução, promove o
arquivamento da presente Notícia de Fato, nos termos do disposto na
Resolução 006/2015 – CSMP.

Daniel Rocha de Oliveira
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJTFF

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009716.02PROM_TFF

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Notícia de Fato 040.2021.00006

Cuida-se de denúncia anônima recebida via Ouvidoria-Geral do
Ministério Público do Estado do Amazonas, relatando possíveis
irregularidades em procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura
Municipal de Tefé-AM.

No presente caso, de início, verifica-se que não há elementos mínimos
a indicar mácula nos procedimentos licitatórios, com objetivo de ofender
os princípios e normas vigentes quanto ao trato da coisa pública.

Ante o exposto, INDEFIRO, no presente momento, à instauração de
procedimento de investigação, determinando o arquivamento dos autos,
fazendo-o com fundamento nas disposições prevista no art. 23,
Resolução 006/2015 - CSMP.

DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009728.02PROM_TFF

Extrato de Portaria
Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ
Inquérito Civil Nº:06.2022.00000107-0
Data da Instauração: 14/02/2022

Promotoria: 51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Investigado:Amazonas Distribuidora de Energia, Avenida 7 de
Setembro, 2414, Centro -
CEP 69005-141, Manaus-AM

Objeto: Apuração de supostas irregularidades constatadas pelo
IPEM/AM em medidores
de energia elétrica instalados na cidade de Manaus, que realizam
leitura/faturamento em
dobro, considerando o efetivamente consumido pela unidade, em
graves prejuízo aos
consumidores.

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO SEI N.º 2021.012867
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e
demais interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o
resultado do novo julgamento da proposta de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 15 de fevereiro de
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Prédio-
Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.010/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.011154

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de
execução e instalação de placas de sinalização vertical nos
estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e
Unidades Descentralizadas do Ministério Público do Amazonas na
cidade de Manaus/AM, assim como contratação de empresa
especializada em fornecimento de Cones para Sinalização e Segurança
Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento
do material conforme características técnicas e orientação contidas
neste termo, em atendimento às necessidades da Assessoria de
Segurança Institucional, conforme as condições e especificações
descritas neste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 08/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.009/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.017951

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI
para motociclistas, objetivando atender às necessidades do Ministério
Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, com garantia total por no mínimo 1 (UM) ano
para os capacetes e 90 (noventa) dias para os

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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demais itens, descritos e qualificados conforme as especificações e as
condições constantes deste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 07/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.015972,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  GABRIEL LIMA ALENCAR,
para exercer suas atribuições junto a(o) SUBJUR - Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais, a contar de
16/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 110/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.008792,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária Nível Superior - Serviço Social EUNICE
EMANUELE SOARES MARTINS, matrícula 1000876T, para exercer
suas atribuições junto a(o) Núcleo Permanente de Incentivo a
Autocomposição do MPAM - NUPA, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 111/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.002841,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 112/2022/DRH

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  KLAITON DE SOUZA DA
SILVA, para exercer suas atribuições junto a(o) Promotoria de Justiça
de Uarini, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Interessado: Carlos Eduardo Cavalcante Esteves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
11/04/2022 a 13/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2016, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154569/2022

Interessado: Raquel Farah da Cruz
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 09/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156758/2022

Interessado: Juliana Vieira Farias
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
07/03/2022 a 08/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156845/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157028/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157029/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157032/2022

Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157034/2022

Interessado: Ronaldo Sampaio Mello
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 14/03/2022 a 23/03/2022, para fruição no período de
16/03/2022 a 25/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157192/2022

Interessado: Édipo Mendonça Okamura
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 04/04/2022 a 13/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157234/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 23/03/2022 a 01/04/2022, para fruição no período de
09/01/2023 a 18/01/2023.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157243/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve: Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,
no período de 19/01/2023 a 20/01/2023, anteriormente fixado de
08/09/2022 a 09/09/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157248/2022

Interessado: Adriana Maria Morais Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2019, originalmente previstas
para o período de 10/01/2022 a 29/01/2022, para fruição no período de
25/01/2022 a 13/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157394/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
18/04/2022 a 26/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157420/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período no
dia 15/03/2022, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o total de 1
dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157421/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Procedimento Administrativo n. 01/2022/ Portaria n. 001/2022 – 1ªPJTFF/2ªPJTFF 

 

 

 O Ministério Público do Estado do Amazonas, por meio dos Promotores de Justiça 

signatários, no exercício de suas atribuições conferidas pelos artigos s artigos 127, caput e 129, 

III e IX, todos da Constituição da República, bem com o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, 

da Lei n. 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 11/93, e ainda: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127, caput, da Constituição 

Federal e art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/1993; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

que disciplina a instauração e tramitação do Procedimento Administrativo;  

CONSIDERANDO a Resolução n.º 006/2015 do Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado do Amazonas, responsável por regulamentar o Procedimento Administrativo, que 

dispõe, em seu art. 45 da Resolução n. 6/2015 – CSMP/MPAM, que o procedimento 

administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: “i) acompanhar o 

cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado em procedimentos 

extrajudiciais do Ministério Público ou de outros órgãos; ii) acompanhar e fiscalizar, de forma 

continuada, políticas públicas ou instituições; iii) apurar fato que enseje a tutela de interesses 

individuais indisponíveis; iv) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.” 

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal, acerca da função 

institucional do Ministério Público, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, destacando-se os serviços e ações de saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 196, caput, da Constituição Federal, o qual dispõe ser a 

saúde direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação;  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado 

Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-estar, culminando, assim, com o 

indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à saúde;  

CONSIDERANDO que o art. 196 da Constituição Federal, estabelece que “a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação”;  

CONSIDERANDO que “o direito à saúde é prerrogativa constitucional indisponível, 

garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de 

criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço” (Supremo Tribunal 

Federal, Agravo de Instrumento n. 734.487, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 20.8.2010);  

CONSIDERANDO que “embora o art. 196 da Constituição de 1988 traga norma de caráter 

programático, o Município não pode furtar-se do dever de propiciar os meios necessários ao 
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gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se uma pessoa necessita, para garantir o seu 

direito à saúde, de tratamento médico adequado, é dever solidário da União, do Estado e do 

Município providenciá-lo” (Supremo Tribunal Federal, Agravo de Instrumento n. 550.530, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 16.8.2012); 

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que 

o surto da doença causada pela COVID-19 constitui Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII);  

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS 

nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de 

importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que 

a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 

de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

CONSIDERANDO que, nestes autos, a atuação do Ministério Público tem por finalidade 

tratar das medidas necessárias para a preservação da saúde e da vida diante da pandemia da 

COVID-19 e da decretação de emergência em saúde pública declarada pelo Ministério da 

Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos 

gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle 

possam avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade das ações 

adotadas;  

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de estratégias e no 

controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 

econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 

constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990;  

CONSIDERANDO que “a obrigatoriedade da vacinação a que se refere a legislação sanitária 

brasileira não pode contemplar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em 

decorrência direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade e integridade do corpo humano, 

afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou 

administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o expresso consentimento 

informado das pessoas”; 

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde 

e da infância e juventude tratar das questões que tenham repercussão sanitária, notadamente, 

na espécie, no âmbito da infância e juventude;  

1 – INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, a ser autuado no sistema de 

registro de feitos extrajudiciais do Ministério Público do Estado do Amazonas – MPVirtual, 

para acompanhar as políticas públicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé/AM para a 

implementação da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes;  

2 – OFICIAR a Secretaria Municipal de Saúde para requisitar as informações abaixo 

declinadas:  

a) discriminação das medidas adotadas para a implementação da vacinação contra o Covid-19 

em crianças e em adolescentes, especificando o calendário de ações do poder público local;  

b) qual o cronograma de recebimento de imunizantes destinados a crianças e a adolescentes; 
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c) qual o estoque e a data da validade dos imunizantes existentes;  

d) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 

urbana do Município;  

e) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 

rural do Município, bem como em crianças indígenas;  

f) como está sendo realizada a divulgação da campanha de vacinação a crianças e adolescente 

na zona urbana, rural, e aos indígenas; 

3 – DESIGNAR data para a realização de reunião com a Secretária Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Tefé/AM para tratar sobre o planejamento e a execução do plano de 

operacionalização da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes e sobre as 

medidas de divulgação e conscientização, no sentido de educar e estimular acerca da 

importância da vacinação infantil.  

4 – DETERMINAR se de ações de fiscalização da disponibilidade de vacinas para crianças e 

adolescentes, da demanda existente, da execução do plano de operacionalização da vacinação 

e de outras medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé para a vacinação de crianças e 

adolescentes;  

5 – NOMEAR, sob compromisso, para secretariar os trabalhos atuando neste Procedimento 

Administrativo o servidor Ulisses da Silva Batalha; 

6 – PUBLIQUE-SE esta Portaria no Diário Oficial de Ministério Público do Estado do 

Amazonas. 

 

Tefé/AM, 14 de fevereiro de 2022. 

 

(assinado e datado digitalmente)                                        (assinado e datado digitalmente) 

Thiago de Melo Roberto Freire       Daniel Rocha de Oliveira 

        Promotor de Justiça             Promotor de Justiça 
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ANEXO DA PORTARIA N° 235/2022/SUBADM, DE 14/02/2022 

 

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para participação 

na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério Público do Estado 

do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022: 

  

Servidor(a) Cargo Unidade 

ALEXANDRE PESSOA ALVES 
Agente de Serviço-

Administrativo 
CAO-CRIM 

ELIANE EZIDIO PEREIRA Agente de Apoio-Administrativo DRH 

JAMILLY IZABELA DE BRITO 

SILVA 
Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

KÁTIA RENATA DA SILVA Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIMO 

KIM TIAGO DOS SANTOS 

OLIVEIRA BAPTISTA 
Agente de Apoio-Programador SSI 

LUCILENE COSTA CASTRO Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIM 

LUIZA AUGUSTA QUEIROZ 

MARQUES 
Agente de Apoio-Administrativo OUVIDORIA 

MAYRA MAGALHÃES COELHO 

BEZERRA 
Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

THAÍS DE FARIA SANT'ANA 

SILVA 
Agente de Apoio-Administrativo DRH 
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS 2.003/2021-CPUMP/PGJ 

PROCEDIMENTO INTERNO: 2021.012867 SEI 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA EDIFICAÇÃO DESTINADA A INSTALAR AS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANORI/AM, EM TERRENO 
LOCALIZADO NA CIDADE DE ANORI-AM, SITUADO NA AV. 31 DE MARÇO, S/N.9  
— CENTRO, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS DE REPOSIÇÃO 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

PUBLICAÇÃO: Os Avisos da Licitação foram publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Ministério Público do Estado (DOMPE), Edição n.º 2263 de 01/12/2021, e no matutino 
local "Jornal do Comcriércio", Edição nº 43.429 de 02/12/2021. 

Aos QUINZE dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois, às nove horas, reuniram-se na Sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL, 
no Prédio-Anexo Administrativo, situado na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova 
Esperança, a Comissão Permanente de Licitação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, instituída pelos Atos PGJ n.° 185/2021, para divulgação do 
resultado de julgamento das propostas, com ordem de classificação  apresentadas à 
Tomada de Preços em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os Senhores 
EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO, MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS e 
IURY FECHINE RAMOS e a Senhora SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS 
CÔRTES, sob a presidência do primeiro. 

I Diante da previsão editalícia, subitem 6.2.1, esta Comissão 
concedeu 15 (quinze) minutos de tolerância para o início da sessão, a fim de possibilitar 
a participação de interessados. 

Compareceram à sessão a empresa: 

1. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ Nº 01.045.767/0001-08, 
representada pelo Senhor JOSÉ EVERILTON NOGUEIRA DOS SANTOS, RG nY 
1233327-1 SSP/AM; 

Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep 69037-473. Fone-Fax: (92) 3655-0743. licitaca n Jir 
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Gerai de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

Da apresentação do resultado da análise preliminar das 
propostas 

Segue o resumo das propostas INICIAIS de preços das 
participantes do cotejo: 

Classificação Licitante Valor da Proposta 

r 
TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 783.446,52 

2 MARCO AURÉLIO DE MELLO 
FERREIRA -EPP 

R$ 792.208,15 

3 ORION SERVIÇOS TÉCNICOS — ELRELI R$ 793.507,84 

49  
EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA. 
R$ 881.342,25 

52  HYCON CONSTRUÇÕES LTDA RS 890.775,73 

Calculados os limites superiores e inferiores de aceitabilidade de 
preços observou-se que todas as propostas encontram-se dentro da média aceitável de 
preços, ou seja, abaixo de R$ 890.775,73 (oitocentos e noventa mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e setenta e três centavos), que corresponde ao valor orçado pela 
Administração, nos termos do subitem 10.2, "c", do Edital, e acima do valor de R$ 
623.543,01 (seiscentos e vinte e três reais, quinhentos e quarenta e hês reais e um 
centavo), referente à 70% do valor estimativo, todavia, abaixo do montante de R$ 
826.503,77 (oitocentos e vinte e seis mil, quinhentos e três reais e setenta e sete 
centavos), alusivo à 70% da média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% do valor orçado a teor do subitem 10.2, "d", do Edital. 

e6/7.  Inicialmente, insta destacar que foram elaborados roteiros de 
análise dos itens a serem observados nas propostas apresentadas (checklist), a fim de 
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facilitar a \ retificação individual das propostas e assegurar que as mesmas atendessem a 
todas as exigências editalícias. 

Em sessões anteriores, primeiramente do dia 17.01.2022  o 
Presidente da Comissão apresentou à licitante presente as razões da reabertura da 
sessão passando, logo após, a apresentação do resultado da análise das propostas 
submetidas à apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
CÁLCULO — DEAC desta Instituição Ministerial, partindo-se da empresa que 
apresentou menor preço global para a realização da obra, a qual se manifestou através 
de sua Chefia, Sr. Paulo Augusto de Oliveira Lopes, da seguinte forma, concedendo o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do subitem 10.10. do edital, as empresas 
outrora habilitadas, resumidamente: 

1. Análise Técnica Proposta e Documentação Técnica da 
empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.045.767/0001-08 no 
interesse da Tomada de Preços n.Q 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - 
MEMORANDO No 4.2022.DEAC.0747609.2021.012867 

Item i 	Descrição Análise 

Composições 
de serviço, devendo 
mente as parcelas 
teriais, equipamentos 

de Custos Unitários de cada item 

As composições de custos foram apresentadas de 
modo incompleta faltando os itens 2.16, /17, 4.2./1, 

4.2.3.1, 4.2.3.2, 	4.1/1, 	4.3.2.2, 	4.3.3.1, 	4.3.3.2, 	11.1.5, 
11.2.12, 12.1.13, 12.1.4, 12.2.1, 12.2.2, 14.4.1.3, 14.4.4.1, 
14.4.4.2, 	14.4.4.3, 	15.1.2, 	15.1.3, 	15.14 	16.2.2, 	16.2.7, 
18.3, 18.4, 19.1, 19.4, 21.1; 

apresentar discriminada- 
relativas à mão de obra, ma- 

e serviços; 

6.5. Memória de Cálculo; Não apresentado junto a proposta. 

4 

Planilha de composição 
zonstante no Anexo 
que incidirá sobre 
zada item de serviço, 
parte, 	ao 	final 
necessariamente 

de BOI, conforme modelo 
III do Projeto Básico, O BOI, 

o somatório dos custos totais de 

Não foi apresentado a composição de BOI geral, foi 
apresentado somente a composição de BM. 

O 	Blinainpainxix dos 	itens 	14.4.1.1, 	14.4.1.2, 	14.4.1.3, 
14.4.1.5, 14.4.2.1 é diferente do apresentado na propos- 

ta.  

Já os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2, 14.42.3, 14.4.3.1 apresen-
tam os valores do BOI geral. 

deverá estar apresentado à 
da 	planilha, 	sendo 	ali 

detalhada sua composição; 

.i.3. 
Cada licitante 
apresentá-la, 

fornecido, 	levando 
deverão estar considerados, 

deverá compor sua taxa de BDI eNão foi apresentado a composição de BOI geral, foi 
somente a composição de BDI. com base no modelo de tabetaapresentado 

em conta 	que 	nesta 	taxa 
além dos impostos, as 
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despesas indiretas não explicitadas na PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA e o lucro; 

Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as 
parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um_ 
percentual reduzido de BDI, compatível com a 
natureza do objeto, conforme modelo anexo ao 
Edital; 

ri 	'lha do BDI Geral não foi apresentada. 

9.8.3. 

A proposta não poderá apresentar preços unitário. 
in superiores aos constantes do Orçamento S 	

tético '7.1.1, 
Anexo Ido Projeto Básico n7 17.2021.DEAC. 

A proposta apresentou preços acima do unitário contido 
o orçamento de referência no itens 3.31, 3.2.1.1, 3.2.2_1 
1 1 t 	4.13.2, 4.2.1.1, 4.2.3.1, 4.3.1.1, 4.3.3.1, 6.1.1, 6.2.2, 
4 4,  

7.1.3, 	9.1.1.3, 	9.2.14, 	11.1.3, 	11.1.4, 	11.1.7, 	11.2.2, 
112.5, 11.2.8, 12.1.3, 12.1.11, 12.1.12, 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 
14.2.1, 14.2.2, 14.3.1, 17.6, 17.7, 18.1, 18.2, 19.3; 

10.2.e) 
Que apresentarem preços unitários superiores ao94.1.1.1, 
sonstantes do Orçamento Sintético, Anexo II dof7.1.1, 

A proposta apresentou preços acima do unitário contido 
no orçamento de referência no itens 3.1.1, 3.21.1, 3.2.2.1, 

4.1.3.2, 4.2.1.1, 4.2.3.1, 4.3.1.1, 4.3.3.1, 6.1.1, 6.2.2, 
7.1.3, 	9.1.1.3, 9.2.1.4, 	11.1.3, 	1314, 	11.1.7, 	11.2.2, 

11.2.5, 11.2.8, 12.13, 12.1.11, 12.1.12, 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 
14.2.1, 14.2.2, 14.3.1, 17.6, 17.7, 18.1, 18.2, 19.3; 	e devem 
ser corrigidos. 

Projeto Básico. 

g) 

Apresentem, nas composições de seus preços: 

.axa 	de 	encargos 	sociais 	ou 	taxa 	de 	513:, 
Inverossímil; 

:usto de irisam° em desacordo com os preços de,. 
mercado; 

quantitativos 	de 	mão-de-obra, 	materiais 	
Já

o 
 

equipamentos 	insuficientes 	para 	compor 	ar 

unidade dos serviços. 

As composições dos itens de equipamento devem ser 
.justado a tabela apresentada na proposta. 

BDIEquipamentos dos itens 14.4.1.1, 14.4.1.2, 14.4.1.3, 
144.1.5, 14.4.2.1 é diferente do apresentado na proposta. 

os itens 14 4 1 4, 14 4.2 2, 14 4 2 3 14 4 3 1 apresentam 
p s valores do BDI geral. 

10.3. e) 

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente 
de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
305 custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com oA 
4uantitativo 	de 	vale 	transporte, 	devendcerenagem 
romplementá-tos, caso o previsto inicialmente em 
sua 	proposta 	não 	seja 	satisfatório 	para 	o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
Dcorrer algum dos eventos arrotados nos incisos 
do §P do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993; 

proposta deve ser corrigida no seu item 18.3 — Caixa de 
em concreto 1.75x1.75x1.25m 

10.7. As planilhas apresentadas serão examinadas para 
aferição quanto à exequibilidade da proposta 
afectada, podendo ser ajustadas, se possível, para 
-efletir corretamente os custos envolvidos na 

A proposta necessita de ajuste atualização da v 	e 
ajuste no valores unitários de alguns itens. 
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ontratação, desde que não haja majoração do 
reço proposto.  

'Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento. 

2. Análise Técnica Proposta e Documentação Técnica da empresa 
MARCO AURÉLIO DE MELO FERREIRA - EPP, inscrita no CNPJ: 04.162.606/0001-84 
no interesse da Tomada de Preços n.Q 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - 
MEMORANDO N° 5.2022.DEAC.0747710.2021.012867 

Item Descrição Análise 

9.1. 
6.4, 

Composições de 
ço, devendo apresentar 
relativas à mão 
ços; 

Custos Unitários de cada item de servi- 
discriminadamente as parcelas 

de obra, materiais, equipamentos e servi- 

As composições de custos foram apresenta-
das de modo incompleta faltando os itens 
4.2.2.1, 4.2.22, 4.2.3.1, 42.2.1, 4.3.2.2, 4.3.3.1, 
4.3.3.2, 12.1.13; 

c) 

Planilha de composição de BDI, conforme modelo constan 
no Anexo III do Projeto Básico. O BOI, que incidirá sobre • 
somatório dos custos totais de cada item de serviço, dever 
estar apresentado à parte, ao fmal da planilha, sendo .. . 
necessariamente detalhada sua composição; 

ator 	apresentada 	na 	planilha 	de 
Dlequipamento 	é 	diferente 	do usado 	na 
reposta. 

c.3. 

Cada licitante deverá compor sua taxa de BOI e apresentá 
a, com base no modelo de tabela fornecido, levando e 
-onta que nesta taxa deverão estar considerados, além do 
Impostos, 	as 	despesas 	indiretas 	não 	explicitadas 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e o lucro; 

lor 	apresentada 	na 	planilha 	de 
Dlequipamento 	é 	diferente 	do usado 	na 
oposta. 

c.7. 

iiarito aos cusjtos indiretos incidentes sobre as parcela 
relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, . 
licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BD 
compatível com a natureza do objeto, conforme model• 
anexo ao Edital; 

ator 	apresentada 	na 	planilha 	de 
Diequipamento 	é 	diferente 	do 	usado 	na 
roposta. 

?S. 

A proposta apresentada 
efeito 	de 	julgamento 
responsabilidadeI 

possível para refletir 
contratação, desde 

Proposto 

e levada em consideração par 
será 	de 	exclusiva 	e 	tota 

averá a necessidade de correção na planilha da 
Dlequipamento, e deverá ser incluído as 
omposições faltardes 

 

da licitante, podendo ser ajustadas, s 
corretamente os custos envolvidos n 
que não haja majoração do preç. 

Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento. 
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3. Análise Técnica Proposta da empresa Everest Arquitetura e 
Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ: 21.001.742/0001-01 no interesse da Tomada de 
Preços n.° 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO NQ 
7.2022.DEAC.0748391.2021.012867 

Item Descrição Análise 

9.1. 

e) 

Cronograma Físico-Financeiro, Anexo V do Projeto Básico, com a indi-
cação dos valores e percentual de desembolso mensal, total e acumula-
do dos serviços; 

A planilha apresentada na 
proposta 	está 	com 	falha 

do necessário ser reapre-
sentada. 

e. 2. 

O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 00 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projetoproposta 
Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho critico dadetalliamento 
abra. 

cronograma apresentado na 
veio 	com 	o 

do terceiro mês 
Incompleto. 

9.8. 

A proposta apresentada e levada em consideração para efeito dei 
ulgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, podendo 
ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envoividoscom

pleto 
na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto 

... 
ria necessidade de apresentar 

. 
cronograma físico-financeiro 

9.11.4 
Não foi apresentada 
Declaração de Vistoria ou de 
Dispensa de Vistoria. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE VISTORIA, conforme modelos dos Anexos X e XI do Projeto Básico n3 
21.202I.DEAC, Anexo! deste Edital. 

Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta observando os itens apontados como não atendido. 

4. Análise Técnica Proposta da empresa HYCON 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 16.368.154/0001-70 no interesse da Tomada 
de Preços n.° 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO NP 
8.2022.DEAC.0748474.2021.012867 

Item Descrição Análise 

9.1. 

c) 

Planilha de composição de BOI, conforme modelo constante no Anexo 
III do Projeto Básico, O BEM, que incidirá sobre o somatório dos custos 
totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final 
da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição; 

A planilha de BDI~. 
- 	ta valor diferente 

Ia' a-to resen  
no utilizado na planilha. 

A proposta apresentada e levada em consideração para efeito della 
ulgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, podendoolanilha 
ser ajustadas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidoszara 
na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto 

necessidade de corrigir a 
de BDIequipamentos 
valor 	utilizado 	na 

lanilha de orçamento. 
111.4 ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARAÇÃO DE DISPENSA Não foi apresentada 
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SE VISTORIA, cdnfonne 
21.2021.DEAC, Anexo 

modelos dos Anexos X e X1 do Projeto Básico n.° Seclaração de Vistoria ou de 
_tispensa de Vistoria. I deste Edital. 

Apresentem, na h; composições de seus preços: 

taxa de enFargos sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

15 	custo de insumo em desacordo com os preços de mercado; 
As composições nas tabela de 

BI) quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuflei- encargos sociais, 5101 estão de 
10.2. entes para compor a unidade dos serviços, acordo os valores propostos já 
g) 3  

Apresentem, nas composições de seus preços: 
valor da tabela do 

0 	taxa de encargos sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

BDIequipamento precisa ser 
ajustado. 

custo de insuflai em desacordo com os preços de mercado; 

UI) quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta corrigindo a tabela de BDIequipamentos para ajustar com a planilha 
de orçamento. 

5. Análise Técnica Proposta da empresa ORION Serviços 
Técnicos EIRELI, inscrita no CNPJ: 28.254.636/0001-89 no interesse da Tomada de 
Preços n.a 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO NQ 
10.2022.DEAC.0750447.2021.012867 

Dom Descrição Análise 

6.9. 

i 

Na composiçãci dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discrirninadaMente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

I 
i 

As composições apresentam os valo-
res de mão de obra, materiais, equi-
pamentos e serviços discriminada-
mente. 

Contudo não está explicitado os va-
lares das LS e dos BDI 

c.4. 

3s tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
i 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Liquido -'CSLL não deverão ser incluídos no BDI, rios termos 

Não é possível fazer a análise pois as 
nlanilhas 	de 	BDI 	não 	foram 
Apresentadas 

io art. 9°, lido Decreto 7.983, de 2013 (TOL Súmula 254). 

d) 
Planilha de Encargos 
mensalista; 

Sociais sobre preços da mão de obra horista e A planilha não foi apresentada na 
'reposta atende ao edital. 

9.8. 
A proposta apresentada 
ulgamento será 

e levada em consideração para efeito de 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 

Há a necessidade de se apresentar as 
álanilhas de LS e BDI 	.'------- 

ti 
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podendo ser ajustadas, se poss(vel, para refletir corretamente os 
custos envolvidos na contratação desde que não haja majoração do 
preço proposto 

3.11.4 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARAÇAO DE 
DISPENSA DE VISTORIA, conforme modelos dos Anexos X e XI do 
Projeto Básico n.° 21.2021.DEAC, Anexo 1 deste Edital. 

Não foi apresentada Declaração de 
Vistoria ou de Dispensa de Vistoria. 

10.2. g) 

Apresentem, nas composições de seus preços: 

taxa de encargos sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

custo de insumo em desacordo cornos preços de mercado- 

quantitativas de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 
Asuficientes para compor a unidade dos serviços 

Necessário apresentar as tabelas de BDI 
e apresentar os detafflamentos nas 
CCU's 

Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta apresentado a tabela de formação dos BDI's e das Leis Sociais, bem 
como um maior detalhamento das Composições de Custos Unitários conforme 
modelo apresentado no edital. 

Da solicitação da apresentação da nova proposta corrigida 

Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com 
fundamento no subitem 10.15 do instrumento convocatório e Acórdãos n.'s 2.546/2015, 
1.811/2014 e 830/2018 do Plenário do Tribunal de Contas da União-TCU, convocou as 
empresas TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.° 01.045.767/0001-08; MARCO 
AURÉLIO DE MELLO FERREIRA-EPP, CNPJ N.204.162.606/0001-84; ORION 
SERVIÇOS TÉCNICOS-EIRELI, CNPJ N.° 28.254.636/0001-89; EVEREST 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 21.001.742/0001-01 e HYCON 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N° 16.368.154/0001-70, para, no prazo de 48h (quarenta e 
oito horas) apresentar nova proposta retificada, conforme análise do setor técnico 
apresentada na presente Ata de reabertura da Sessão Pública. 

Do envio da nova proposta corrigida 

Após o prazo concedido nos termos eclitalicios, apenas as 
empresas TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, e EVEREST 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N° 21.001.742/0001-01, apresentaram 
as propostas e composições no prazo fixado, os quais estarão devidamente disponíveis 
e acessíveis a todos os interessados no endereço eletrônico: 
https://www.mpam.mp.br/servicos/Licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/  
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tornada-de-precos-ern-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-
promotoria-de-justica-de-anori. 

Segue o resumo das propostas de preços das participantes do 
cotejo, após diligência, permanecendo o mesmo valor da proposta inicial: 

Classificação Licitante Valor da Proposta 

1Q 
TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 783.446,52 

2° 
EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA. 
R$ 881.342,25 

Posteriormente, em sessão do dia 04.02.2022 o Presidente da 
Comissão apresentou à licitante presente as razões da reabertura da sessão passando, 
logo após, a apresentação do resultado da análise das propostas submetidas à 
apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO — DEAC 
desta Instituição Ministerial, partindo-se da empresa que apresentou menor preço 
global para a realização da obra, a qual se manifestou através de sua Chefia, Sr. Paulo 
Augusto de Oliveira Lopes, da seguinte forma, resumidamente: 

Da apresentação do novo resultado da análise preliminar das 
propostas após determinação de diligências  

1. Análise Técnica da 24  Proposta da empresa TRJ 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.045.767/0001-08, no interesse da 
Tomada de Preços n.Q 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO N" 
25.2022.DEAC.0759194.2021.012867 

Item Descrição Análise 

6,4. 

i 

Composições de Custos Unitários de cada item de servi-
ço, devendo apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e servi-

ços; 

As composições de custos foram apresentadas 
de modo incompleta faltando os itens 2.1.3, 

2.36, 	2.1.7, 	4221, 	4.7.11, 	4.13.2, 	4.3.2.1, 
4.122, 4.3.3.1, 4.3.3.2, 	131.5, 	11.2.6, 112.12, 

12.1.10, 12.1.13, 12.1.14, 122.1, 12.2.2, 14.4.1.3, 
14.4.4.1, 14.4.4.2, 14.4.4.3, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 

162.2, 16.27, 18.3, 18.4, 19.1, 19.4, 21.1; 

b.5. Memória de Calculo; Não apresentado junto a proposta 

Av. Coronel Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep 69037473. Fone-Fax: (92) 3655-0743.  licitacao@ropain.mS  
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Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

c) 

Planilha de composição de BDI, conforme modelo 
zonstante no Anexo III do Projeto Básico, O BDI, que 
incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de 
serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da 
planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
zomposição. 

Foram apresentadas as planilhas de composições 
de BOI geral e equipamento. 

D BDIEquipamentos dos itens 144.1.1, 14.4.1.2, 
14.41.3, 14.4.1.5,144.2.1 é diferente do 
apresentado na proposta. 

m os itens 144.1.4, 14,4.2.2, 14.4.2.3, 14.4.3.1 
apresentam os valores do BOI geral 

A proposta apresentada e levada em consideração para 
efeito 	de 	julgamento 	será 	de 	exclusiva 	e 	total 

9.8. 
responsabilidade da licitante, podendo ser ajustadas, 
possível para refletir corretamente os custos envolvidos 

Tplavera 
, 

a necessidade de correção na planilha. 

zontratação, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 
Apresentem, nas composições de seus preços: 

As composições dos itens de equipamento devem 
taxa de encargos sociais ou taxa de BDIser 
inveross(mil; 

ajustado a tabela apresentada na proposta. 

10.2. 
BD1Equipamentos dos itens 14.4.1.1, 144.1.2, 

custo de Sumo em desacordo com 0414.4.1.3, 14.4.1.5, 14.4.2.1 é diferente do 
8) preços de mercado; apresentado na proposta. 

quantitativos de mão-de-obra, materiaL9M os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2, 14.4.2.3, 14.4.3.1 
ou 	equipamentos 	insuficientes 	paraapresentam 
compor a unidade dos serviços. 

os valores do BOI geral. 

Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar 
nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento e deve apresentar 
desconto de 0,5% do valor da proposta, conforme subitem 9.3.2 do Edital de Tomada 
de Preços N.° 2.003/2021-CPUMP/PCJ. 

2. Análise Técnica da 24  Proposta da empresa Everest Arquitetura 
e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ: 21.001.742/0001-01, no interesse da Tomada de 
Preços n.° 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO N° 
29.2022.DEAC.0761011.2021.012867 

Baseado na análise deste técnico, a proposta da empresa Everest 
Arquitetura e Engenharia LTDA. não apresenta erros devendo então prosseguir o 
certame. 

Da solicitação da apresentação da nova proposta corrigida 
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Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com 
fundamento no subitem 10.15. do instrumento convocatório e Acórdãos n.os 2.546/2015, 
1811/2014 e 830/2018 do Plenário do Tribunal de Contas da União-TCU, considerando 
se tratar de erros diversos daqueles apontados na primeira análise, convocou 
novamente a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N. ° 01.045.767/0001-08, 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findando-se no dia 08/02/2022, às 
09h1Omin, apresentar nova proposta retificaria, conforme análise do setor técnico 
apresentada na presente Ata de reabertura da Sessão Pública, ressaltando que a mesma 
deverá ofertar desconto em qualquer item de sua planilha no patamar de 0,5% no 
valor global, nos termos do subitem 9.3.2 do Edital.  

I Outrossim, ressalta-se que quando da convocação das empresas 
para a presente sessão, via correspondência eletrônica, em prol da celeridade, esta 
Comissão as informou da possibilidade de apresentação das propostas reajustadas já 
considerando as observações levantadas pela área técnica de amplo acesso no sítio 
eletrônico deste Parquet já mencionado anteriormente, o que não ocorreu.  

O Presidente aproveitou o ensejo para informar as licitantes 
participantes que todos os documentos deste certame, inclusive as propostas 
retificadas/reajustadas, encontrar-se-ão digitalizados e disponíveis para amplo e 
irrestrito acesso no endereço eletrônico destinado à presente Tomada de Preços, 
bastando acessar o link: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-
andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em  andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-
pej-construcao-promotoria-de-justica-de-anori. 

Após, o Presidente da sessão decidiu pela suspensão do certame. 

Ao final, informou-se que seria realizada nova sessão para análise 
da proposta corrigida, conforme apontamentos levantados, em sequência normal do 
certame, em dia e hora a serem definidos pela Comissão Permanente de Licitação e 
oportunamente informados mediante e-mail registrados nas propostas de preços 
apresentadas pelas participantes. 

Do envio da nova Droposta corriida   
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Após o prazo concedido nos termos editalícios, a empresa TRJ 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N. 01.045.767/0001-08, apresentou nova proposta e 
composições no prazo findo, todavia, com uma pequena redução, perfazendo o 
montante de R$ 779 529,29 (setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e vinte e nove centavos), os quais permaneceram devidamente disponíveis e 
acessíveis 	a 	todos 	OS 	interessados 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.mparamp.briservicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/  
tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgi-construcao-
promotoria-de-justica-de-anori. 

Da apresentacão do resultado da análise final da proposta após 
determinação de diligências  

1. Análise Técnica da 3 Proposta da empresa TRJ 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.045.767/0001-08, no interesse da 
Tomada de Preços n.' 2.003/2021-CPUMP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO NI' 
33.2022.DEAC.0767481.2021.012867 

Com base na análise deste técnico a proposta apresentada está  
apta pra continuar no certame.  

DA CONCLUSÃO 

Sendo assim, esta Comissão Permanente de Licitação julga 
CLASSIFICADA as seguintes empresas, na ordem de classificação e de acordo com a 
última proposta de preços das participantes do cotejo, após diligência:   

Classificação Licitante Valor da Proposta 

4 

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 779.529,29 

29  
EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA. 
R$ 881.342,25 

C)  Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança. Cep 69037-473. Fone-Fax: (92) 3655-0743.  Iteitamoerrumm.mri.g  
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A Comissão Permanente de Licitação, publicará no DOMPE/AM o 

resultado do julgamento e classificação/desclassificação das propostas de preços das 
licitantes acima mencionadas, destacando que as interessadas dispõem de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de publicação no DOMPE/AM do RESULTADO DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, para interposição de recursos, conforme art. 109, 
inciso I, "b" da Lei n.2  8.666/93. 

Oportunamente, informou que todas as informações e 
documentos foram devidamente disponibilizados para amplo e irrestrito acesso no 
sítio oficial desta Instituição. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi 
lavrada a presente ATA, que eu, MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, digitei e vai 
assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

MAURICIO 	Assinado de forma 
digital por MAURICIO 

ARAUJO 	ARAUJO 

MEDEIROS:6342 MEDEIROS:63423146249 

a s. eikk4.",l. 
Dados: 2022.02.15 

3146249 	10:10:35-0300 n' '' 
Maurício Araújo Medeiros 	Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes 

Membro - Secretário 	 Membro 

bLa 42- Q---
lury Fechine Ramos 

Membro 

REPRESENTANTE DA L CITANTE: 

TRJ CONSTRUÇÕE TDA., CNPJ N.2  01.045.767/0001-08, representada pelo Senhor 
JOSÉ EVERILTON NOGUEIRA DOS SANTOS, RG n.2  1233327-1 SSP/AM; 
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ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ -
MPAM

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Ter, 15/02/2022 12:11
Para:  TRJ CONSTRUÇÕES <trjconstrucoes@outlook.com>; Orion Serviços <orionservicostecnicos@gmail.com>; Marco
Aurelio <macobengenharia@hotmail.com>; hycon@hycon.eng.br <hycon@hycon.eng.br>; engenharia@hycon.eng.br
<engenharia@hycon.eng.br>; Everest Engenharia <engenhariaeverest@gmail.com>

1 anexos (2 MB)
Ata TP 2003.2021-15.02.2022.pdf;

Prezados, 

Cumprimento-os cordialmente e, à oportunidade, encaminho em anexo a respec�va Ata da Sessão
ocorrida no corrente dia (15/02/2022, às 9 hrs), no qual promoveu a divulgação do resultado de
análise e julgamento da proposta corrigida da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.º
01.045.767/0001-08. Por sua vez, as propostas das empresas TRJ CONSTRUÇÕES LTDA e EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA foram devidamente analisadas, concluindo-se, no sen�do de
que as mesmas não apresentam erros, devendo então prosseguir ao certame.

Sendo assim, esta Comissão Permanente de Licitação julga CLASSIFICADAS as seguintes empresas,
na ordem de classificação e de acordo com as úl�mas propostas de preços das par�cipantes do
cotejo, após diligência:
 

Classificação Licitante Valor da Proposta

1º TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 779.529,29

2º EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. R$ 881.342,25

Oportunamente, informo que será publicado hoje o aviso com a divulgação do resultado e
classificação, facultando-se aos interessados a interposição de recurso, nos termos da legislação
aplicável à espécie.

Por derradeiro, ressalto que as manifestações da área técnica já se encontram disponíveis no sí�o
eletrônico desta Ins�tuição, no endereço eletrônico
(h�ps://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-
precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-jus�ca-de-
anori).

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e/ou informações. 

Respeitosamente,

Edson F. L. Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
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Manaus, 14 de fevereiro de 2022

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Aviso nº0010/2022/51ªPJ

Notícia de Fato Nº:01.2021.00004678-6

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §§1º e 2º, da Resolução
N.º 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e, art. 39, §4º, da
Resolução N.º 006/2015-
CSMP/AM, vem INTIMAR, parte interessada na Notícia de Fato
Nº:01.2021.00004678-6, cujo
objeto trata de suposto furto de energia na BR 174, km 20, rural
194119, envolvendo
funcionários da Amazonas Energia, para se manifestar acerca do
DESPACHO DE
INDEFERIMENTO que, ao julgar dispensável a continuidade do feito,
determinou seu
arquivamento no âmbito desta especializada.

Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no
Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á sequência ao
processo de arquivamento
dos autos, nos termos da Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 15 de fevereiro de 2022

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manau

AVISO Nº Aviso nº0010/2022/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE
PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS n.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI n.º 2021.012867

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, com fundamento na análise
técnica das propostas e com base nos critérios para classificação e
julgamento previstos no item 10 do edital, decide por:

1. CLASSIFICAR: em 1.º lugar a empresa TRJ CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ N.º 01.045.767/0001-08, no valor global de R$ 779.529,29
(setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte
e nove centavos); e em 2.º lugar a empresa EVEREST ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N.º 21.001.742/0001-01, no valor global
de R$ 881.342,25 (oitocentos e oitenta e um mil, trezentos e quarenta e
dois reais e vinte e cinco centavos).

3. FIXAR o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventuais
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b"

AVISO DE LICITAÇÃO

da Lei Federal n.º 8.666/93, a contar da publicação deste resultado no
DOMPE/AM, limitado ao horário de expediente, portanto, de 8h às 14
horas, nos termos do subitem 11.1. c/c 18.10 do instrumento
convocatório.

As razões que motivaram a decisão encontram-se à disposição dos
in te ressados ,  pa ra  consu l ta ,  no  po r ta l  do  Órgão ,  l i nk
ht tps: / /www.mpam.mp.br /serv icos/ l ic i tacoes/ l ic i tacoes-em-
andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-
003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori ou na
Av. Coronel Teixeira n.º 7.995. Nova Esperança, CEP 69037-473, no
horário das 8h às 14 horas, ou ainda pelo Telefone (92) 3655-0743.

Manaus, 15 de fevereiro de 2021

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.016443,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária de  nível superior - Letras - Língua Portuguesa,
FLAVIA DANIELE BRANDÃO DO NASCIMENTO, para exercer suas
atribuições junto a(o) SOCL- SECRETARIA DOS ÓRGÃOS
COLEGIADOS, a contar de 14/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 15 de fevereiro de 2021

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 114/2022/DRH

Interessado: Hemilli Silveira Chaves de Lima
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 09/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2017, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 155992/2022

Interessado: Sílvia Mara Makarem Santos
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 04/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2017, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156406/2022

Interessado: Sílvia Mara Makarem Santos
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições

REQUERIMENTO Nº 156407/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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Resolução N.º 006/2015- CSMP/AM, vem INTIMAR WANDERLAN
SOARES DOS SANTOS, derlansantos8@gmail.Com, parte interessada
na Notícia de Fato Nº:01.2022.00000654-3, cujo objeto trata de
afirmação de aplicação de multa após inspeção no medidor pela
Amazonas Energia S/A, sob alegação de que haviam alterações no
equipamento, cobrando faturas por medidor desligado, em face de
Amazonas Distribuidora de Energia para se manifestar acerca do
DESPACHO DE INDEFERIMENTO que, ao julgar dispensável a
continuidade do feito, determinou seu arquivamento no âmbito desta
especializada.

Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á
sequência ao processo de arquivamento dos autos, nos termos da
Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 23 de fevereiro de 2022

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

DIRETORIAS

LISTA DE ANTIGUIDADE
COM TEMPOS DE SERVIÇO AVERBADOS
EM 31.12.2021

AVISO

LISTA DE ANTIGUIDADE
POR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
EM 31.12.2021

AVISO

LISTA DE ANTIGUIDADE
ENTRÂNCIA E CARREIRA
EM 31.12.2021

AVISO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE TRANSCURSO DO PRAZO RECURSAL EM FACE DO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS n.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI n.º 2021.012867

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS informa:
1. Que o prazo para interposição de eventuais recursos face ao
julgamento e classificação das propostas no interesse do certame
supra, transcorreu in albis, motivo pelo qual se mantém a decisão
publicada no Dário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas – DOMPE, Edição n.º 2313, datado de 15 de fevereiro de
2022 que decidiu por:

a) CLASSIFICAR: em 1.º lugar a empresa TRJ CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ N.º 01.045.767/0001-08, no valor global de R$ 779.529,29
(setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte
e nove centavos); e em 2.º lugar a empresa EVEREST

AVISO DE LICITAÇÃO

ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N.º 21.001.742/0001-
01, no valor global de R$ 881.342,25 (oitocentos e oitenta e um mil,
trezentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

As razões que motivaram a decisão encontram-se à disposição dos
in te ressados ,  pa ra  consu l ta ,  no  po r ta l  do  Órgão ,  l i nk
ht tps: / /www.mpam.mp.br /serv icos/ l ic i tacoes/ l ic i tacoes-em-
andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-
003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori ou na
Av. Coronel Teixeira n.º 7.995. Nova Esperança, CEP 69037-473, no
horário das 8h às 14 horas, ou ainda pelo Telefone (92) 3655-0743.

Manaus, 23 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 1º, inciso V, do Ato PGJ n.º
345/2007, com supedâneo no Ato PGJ nº 187/2021, de 12 de julho de
2021, e;

CONSIDERANDO que a empresa T CASTER DE SOUZA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº: 14.202.717/0001-20, apresentou proposta
em desconformidade com o exigido no edital, durante a sessão do
Pregão Eletrônico nº 4.018/2021-CPL/MP/PGJ-SRP (doc. cópia
0737375), a fim de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
15.2021.CPL.0674663.2020.013520 (doc. cópia 0737377), relativa à
formação de registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento e instalação de condicionadores de ar
do tipo split, split cassete e de janela e máquina de gelo, com garantia
total do fabricante e assistência técnica local, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça por um período de 12
(doze) meses.

CONSIDERANDO que a conduta da empresa T CASTER DE SOUZA
EIRELI, CNPJ nº 14.202.717/0001-20, induziu possivelmente a
Administração a erro e aponta para eventuais indícios de má-fé por
parte do fornecedor, prejudicando a isonomia entre os participantes do
certame;

CONSIDERANDO a determinação exarada através do DESPACHO Nº
521.2021.03AJ-SUBADM.0734844.2021.019187 (doc. cópia 0773234),
da lavra do Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, Dr. GÉBER MAFRA ROCHA, no sentido da perquirição
de provável conduta faltosa da empresa, consubstanciada no registro
de preço/lance em dissonância com o exigido pelo edital;

CONSIDERANDO o que consta dos autos SEI n.º 2020.013520 e
2021.019187;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, e nos arts. 66, 70, 77, 78, 87, e
demais, da Lei Federal n.º 8.666/93, aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO a possibi l idade de aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo das demais multas previstas na sobredita
avença administrativa, bem como das demais cominações legais;

RESOLVE:

I - INSTAURAR o Processo Administrat ivo Sancionador nº
07/2022/CPL, a f im de verif icar suposta falta e eventual

PORTARIA Nº 07/2022/CPL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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AVISO DE TRANSCURSO DO PRAZO RECURSAL EM FACE DO JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ - MPAM

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Qua, 23/02/2022 11:44
Para:  TRJ CONSTRUÇÕES <trjconstrucoes@outlook.com>; Orion Serviços <orionservicostecnicos@gmail.com>; Marco
Aurelio <macobengenharia@hotmail.com>; hycon@hycon.eng.br <hycon@hycon.eng.br>; engenharia@hycon.eng.br
<engenharia@hycon.eng.br>; Everest Engenharia <engenhariaeverest@gmail.com>

1 anexos (185 KB)
DivulgacaoDOMPE_Jornal_TP2003-2021_ok - Transcurso Prazo Recursal.pdf;

Prezados, 

Cumprimento-os cordialmente e, à oportunidade, encaminho em anexo AVISO DE TRANSCURSO DO
PRAZO RECURSAL EM FACE DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS,
informando:
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Oportunamente, informo que será publicado hoje o aviso com supra no Diário Oficial Eletrônico
desta Ins�tuição, disponível em: h�ps://diario.mpam.mp.br/ 

Por derradeiro, ressalto que as todos os documentos e informações já se encontram disponíveis no
sí�o eletrônico desta Ins�tuição, no endereço eletrônico
(h�ps://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-
precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-jus�ca-de-
anori).

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e/ou informações. 

Respeitosamente,

Edson F. L. Paes Barreto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A
Procuradoria-Geral de Jus�ça / Ministério Público do Estado do Amazonas (CNPJ: 04.153.748/0001-
85)
Fones: (92) 3655-0701 / 0743 (Whatsapp Business)
Cel.: (92) 99211-7373 (Whatsapp) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 3.2022.CPL.0767692.2021.012867

 
RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO
REFERENTE
À
TOMADA
DE
PREÇO
Nº
2.003/2021-
CPL/MP/PGJ.
PROCESSO
SEI
N.º
2021.012867.
 

Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas,

 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Ato PGJ n.º 185/2021

(doc. 0735115), e alterações, do Procurador-Geral de Justiça, composta pelos servidores, Senhores
MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, IURY FECHINE RAMOS e, Senhora SARAH MADALENA
BARBOSA SANTOS CORTES  e Senhor EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO , sob a
presidência deste último, vem apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o Relatório
Circunstanciado da Tomada de Preços nº 2.003/2021-CPL/MP/PGJ (doc. 0735119), concernente ao
Processo SEI n.º 2021.012867, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da
Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março,
s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes no Histórico do

Processo 2021.012867, disponível no próprio Sistema SEI em Consultar Andamento.
 
2. DA PUBLICIDADE
 
Os Avisos de Licitação foram publicados no Sistema Comprasnet no dia 30.11.2021 (doc.

0773880), no Diário Oficial Eletônico do Ministério Público - DOMPE, Edição n.° 2263, 01.12.2021 (doc.
0741911), no matutino local “Jornal do Commercio” (doc. 0701719), Edição n.° 43.429, de 02.12.2021 e no
sítio institucional do MP/AM, www.mpam.mp.br.

 
Foi dado início à realização do cotejo em 20 de dezembro de 2021, às 9h, em reunião na

sala destinada à Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, no térreo do Edifício da Sede Administrativa da
PGJ/AM, situado à Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, conforme ATA DE RECEBIMENTO
DOS ENVELOPES DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS; ABERTURA DO ENVELOPE N.° 1 E JULGAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ (doc. 0744923) cujas tratativas seguem no tópico subsequente.

 
3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA E JULGAMENTO DA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
2.003/2021-CPL/MP/PGJ.

 
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas,

reuniram-se na sala destinada à Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo, no térreo do Edifício da Sede
Administrativa da PGJ/AM, situado à Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, a Comissão
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Permanente de Licitação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, instituída pelos
Atos PGJ n.° 185/2021, para proceder o recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação e
as propostas, apresentadas à Tomada de Preços em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os
Senhores EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO, MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, a Senhora
SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES, IURY FECHINE RAMOS E PAULO
AUGUSTO OLIVEIRA LOPES — Agente-Técnico Engenheiro Civil, sob a presidência do primeiro.

 
Compareceram à sessão as empresas:
 

1. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N. 01.045.767/0001-08,
representada pelo Senhor JOSÉ EVERFLTON NOGUEIRA DOS SANTOS,
RG n.21233327-1 SSP/AM;

2. ORION SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI, CNPJ: 28.254.636/0001-
89, representada pelo Senhor JONAS DE SOUSA BARROSO LIRA, RG n.
° 22016864 SSP/AM;

3. MARCO AURÉLIO DE MELLO FERREIRA -EPP, CNPJ N.°
04.162.606/0001-84;

4. HYCON CONSTRUÇÕES LTDA„ CNPJ N° 16.368.154/0001-70;
5. EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNTI NI°

21.001.742/0001-01

 
A sessão foi aberta pelo Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,

que esclareceu os critérios de condução do certame. Em seguida procedeu-se o exame dos documentos de
credenciamento das licitantes que fizeram a solicitação, a saber, TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.°
01.045.767/0001-08 e ORION SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI, CNPJ N.° 28.254.636/0001-89,
utilizando-se, inclusive, de consulta aos sítios oficiais das expedidoras dos documentos apresentados, visando à
comprovação da existência de poderes para atuar em todas as fases da licitação, bem como comprovação de
todos os requisitos especificados no item 4 do edital.

 
As licitantes mencionadas no parágrafo anterior solicitaram credenciamento como ME/EPP

com o objetivo de usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. Após a
devida comprovação documental, as solicitantes foram credenciadas em tal condição.

 
Ato contínuo, o Presidente solicitou que os presentes credenciados conferissem e

rubricassem os envelopes dos respectivos concorrentes. Após o que, os membros da CPL receberam os
Envelopes de n° 1 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO)e de n°2 (PROPOSTA DE
PREÇOS),que os conferiram.

 
Em seguida a Comissão passou à abertura dos envelopes contendo a documentação de

habilitação, que foi examinada pelos membros da Comissão.
 
Inicialmente, a CPL diligenciou junto ao sistema COMPRASNET, do Governo Federal,

com o intuito de aferir se as empresas estavam aptas a participar do certame, conforme condição estabelecida
no subitem 3.2 do instrumento convocatório, o qual dispõe que os interessados deveriam ser cadastrados no
Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, na correspondente especialidade, observadas as disposições
da Seção 7 deste Edital. Todos os participantes atenderam à condição.

 
Após, a Comissão Permanente de Licitação analisou os documentos apresentados pelas

licitantes no que se refere aos requisitos para a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificação Técnica e Qualificação EconômicoFinanceira, convalidando as certidões possíveis de serem
convalidadas nos respectivos sítios institucionais, inclusive constatando cadastramento no SICAF, cujas
condições estão demonstradas no quadro abaixo:

 

Razão Social Habilitação
Jurídica

Regularidade
Fiscal e

Trabalhista

Qualificação
Técnica

Qualificação
Econômico-
Financeira

TRJ CONSTRUÇÕES
LTDA. Apta Apta Apta Apta

ORION SERVIÇOS
TÉCNICOS - EIRELI Apta Apta Apta Apta
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MARCO AURÉLIO DE
MELLO FERREIRA -

EPP
Apta Apta Apta Apta

HYCON CONSTRUÇÕES
LTDA. Apta Apta Apta Apta

EVEREST
ARQUITETURA E

 ENGENHARIA LTDA
Apta Apta Apta Apta

 
Todas as licitantes atenderam plenamente as exigências do instrumento convocatório

pertinentes ao Item 7 do instrumento convocatório.
 
Ato seguinte, passou-se a verificar a regularidade das licitantes classificadas quanto à

ausência de sanções pela Administração Pública, na Relação de Empresas com Sanção Administrativa em
Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS — TCE, na Relação de Licitantes
Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO — TCU, na Lista de Empresas Suspensas/Impedidas
da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS — CGL, no Cadastro
Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO —
CGU, no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA — CNJ e na Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar
com a Administração Púbftca da Sefaz-AM, não sendo constatado registros que indiquem restrições à
contratação.

 
Constatou-se, portanto, que as licitantes classificadas reunem todas as condições de

habilitação estabelecidas nos Itens 7 e 8 do Edital
 
Pelo exposto e com base no acurado exame das documentações apresentadas, a Comissão

Permanente de Licitação julga HABILITADAS para prosseguir no certame as empresas TRJ
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ NY 01.045.767/0001-08, ORION SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI.,
CNPJ N.928.254.636/0001-89, MARCO AURÉLIO DE MELLO FERREIRA -EPP, CNPJ
N.904.162.606/0001-84, HYCON CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N916.368.154/0001-70 e EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N221.001.742/0001-01.

 
Todas as decisões tomadas na sessão, concernentes à habilitação das licitantes, serão

devidamente informadas e publicadas no Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Amazonas —
DOMPE, no seguinte endereço: <https://diario.mpam.mp.br/>, destacando que as interessadas dispõem de
5 (cinco) úteis, a contar da data de publicação no DOMPE/AM do RESULTADO JULGAMENTO DAS
DOCUMENTAÇÕES, para interposição de recursos, conforme art. 109, inciso I, "a" da Lei n.º 8.666/93.

 
Ainda, toda a documentação de habilitação das licitantes, bem como, a presente Ata

encontrar-se-á disponível no portal do MP/AM, no seguinte
endereço: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-
precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori

 
Visando dar prosseguimento aos trâmites legais, a CPL fez publicar aviso contendo a

habilitação das empresas em face do julgamento das documentações no DOMPE, edição n.º 2274, datado de
20.12.2021 (doc. 0744923) e enviou tais informações para os e-mails das participantes constantes da
propostas (doc. 0744942), a fim de oportunizar manifestação recursal, com as seguintes informações:

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, com fundamento na análise
técnica das documentações e com base nos critérios de julgamento
previstos no item 7 do edital, decide por:
 
1. HABILITAR as empresas: ORION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI,
CNPJ: 28.254.636/0001-89; TRJ CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:
01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO FERREIRA, CNPJ:
04.162.606/0001-84; HYCON CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:
16.368.154/0001-70 e EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01;
 
2. FIXAR o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventuais
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b" da Lei Federal n.º
8.666/93, a contar da publicação deste resultado no DOMPE/AM.
 
As razões que motivaram a decisão encontram-se à disposição dos
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interessados, para consulta, na Av. Coronel Teixeira n.º 7.995. Nova
Esperança.- CEP: 69037-473, no horário das 8h às 14 horas. pelo
Telefone (92) 3655-0743, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br e pelo portal
do MPAM no endereço eletrônico
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-
emandamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-
2- 003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori.

 
Passo seguinte, este Comitê fez publicar no DOMPE, edição n.º 2280, datado de

29.12.2021 (doc. 0746417), AVISO DE CONVOCAÇÃO e enviou nova correspondência eletrônica aos
licitantes (doc. 0746418), com o seguinte teor:

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, comunica e, ao final,
convoca os interessados:
 
1. Que o prazo para interposição de eventuais recursos face ao
julgamento dos documentos de habilitação no interesse do certame
supra transcorreu in albis (deserto), motivo pelo qual mantém-se a
decisão publicada no Diário Oficial Eletrônico – DOMPE deste MPAM,
Edição n.º 2274, datado de 20 de dezembro de 2011 que decidiu por:
 
1) HABILITAR as empresas: ORION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI,
CNPJ: 28.254.636/0001-89; TRJ CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:
01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO FERREIRA, CNPJ:
04.162.606/0001-84; HYCON CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:
16.368.154/0001-70 e EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01;
 
2. A sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços das
empresas habilitadas está marcada para as 9 horas, do dia 30 de
dezembro de 2021, na Sala da Divisão de Engenharia, Arquitetura e
Cálculo – DEAC, sito no térreo do Edifício da Sede Administrativa da
PGJ/AM, situado à Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança.
 
Todas as informações e documentos encontram-se disponíveis no
portal do MPAM no endereço eletrônico
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-
emandamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-
2- 003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori.
 

4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E
SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ.

 
Prosseguindo-se o certame, a CPL fez publicar aviso, agendando para o dia 30 de

dezembro de 2021 reunião a ser realizada com o objetivo de abrir os envelopes de propostas de preços das
empresas habilitadas, conforme publicação no DOMPE, edição n.º 2280, datado de 29.12.2021 (doc.
0746417), com o teor supracitado.

 
Conforme ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ (doc. 0746622), aos TRINTA
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniram-se na sala destinada à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no 19 Andar do Edifício da Sede Administrativa da PGJ/AM,
situado à Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, a Comissão Permanente de Licitação do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, instituída pelo Ato PGJ n.° 185/2021, para
proceder a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas e apresentadas no interesse
da Tomada de Preços em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os Senhores EDSON FREDERICO
LIMA PAES BARRETO, MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, a Senhora SARAM MADALENA
BARBOSA SANTOS CORTES, IURY FECRINE RAMOS e PAULO AUGUSTO OLI RA LOPES -
Agente-Técjico Engenheiro Civil e Chefe da DEAC, sob a presidênci do primeiro.

 
Compareceu à sessão a empresa:

 

1. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N.° 01.045.767/0001-08,
representada pelo Senhor JOSÉ EVERILTON NOGUEIRA DOS SANTOS,
RG n.Q 1233327-1 SSP/AM;

 
O Condutor do certame, utilizando-se da prerrogativa prevista no subitem 6.2.1. do Edital,

resolveu conceder 15 (quinze) minutos para início da sessão.
 
Segue o resumo das propostas de preços das participantes do cotejo:
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Classificação Licitante Valor da Proposta

1º TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 783.446,52

2º MARCO AURÉLIO DE MELLO
FERREIRA -EPP R$ 783.446,52

3º ORION SERVIÇOS TÉCNICOS — ELRELI R$ 793.507,84

4º EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. R$ 881.342,25

5º HYCON CONSTRUÇÕES LTDA R$ 890.775,73

 

Na sequência, as propostas foram submetidas às licitantes presentes para vista e rubrica e
serão cientificadas diretamente no SISTEMA SEI pelos pelos Membros da Comissão.

 
Ato contínuo, considerando a necessidade de uma análise técnica minuciosa das propostas

participantes dessa fase, a ser realizada com o auxílio do senhor PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA
LOPES, Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, a Comissão decidiu suspender o
certame, para reabertura e divulgação da classificação das propostas em data a ser divulgada no portal do
MPEAM, bem como no DOMPE/AM, a partir do qual, iniciar-se-á a contagem dos prazos para recurso da
Decisão.

 
5. DA REABERTURA, JULGAMENTO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ.
 
Prosseguindo-se o certame, a CPL fez publicar aviso, agendando para o dia 17 de janeiro

de 2022 reunião a ser realizada com o objetivo de divulgar o resultado do julgamento das propostas de preços
das licitantes habilitadas, conforme publicação no DOMPE, edição n.º 2290, datado de 13 de janeiro de
2022 (doc. 0750996), bem como e-mail (doc. 0750990), com as seguintes orientações:

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após o julgamento das
propostas, decide por:
 
1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO
FERREIRA, CNPJ: 04.162.606/0001-84; ORION SERVIÇOS TÉCNICOS
EIRELI, CNPJ: 28.254.636/0001-89; EVEREST ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e HYCON
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 16.368.154/0001-70 e demais
interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o resultado do
julgamento das propostas de preços;
 
2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas
de preços das empresas habilitadas está marcada para as 9 horas, do dia
17 de janeiro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação –
CPL, Prédio-Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

 
Nessa linha, consoante ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO E SUSPENSÃO DA TOMADA
DE PREÇOS N.° 2.003/2021-CPL/MP/PGJ (doc. 0752653), aos DEZESSETE dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e dois às nove horas, reuniram-se na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 1°
andar do prédio anexo administrativo, situado na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, a Comissão
Permanente de Licitação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, instituída pelos
Atos PGJ n.° 185/2021, para proceder a divulgação do julgamento das propostas apresentadas à Tomada de
Preços em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os Senhores EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO (Remotamente), MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, IURY FECHINE RAMOS, THIAGO
NORONHA DAMASCENO OLIVEIRA e PAULO AUGUSTO OLIVEIRA LOPES - Agente-Técnico
Engenheiro Civil e Chefe da DEAC, sob a presidência do primeiro

 
Fica registrado o não comparecimento de empresas a sessão.
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Inicialmente, o Presidente da Comissão explanou que o Aviso de Convocação para
Reabertura visando à divulgação da análise e resultado do julgamento das propostas, constou devidamente no
Diário Oficial Eletrônico desta MPAM (Edição n.° 2290, 13.01.2022, disponível no site:
http://diario.mpam.mp.br), bem como fora devidamente encaminhado aos e-mails das empresas participantes
informados na proposta.

 
Posteriormente, o Condutor do certame apresentou o resultado da análise das propostas,

submetidas à apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO - DEAC, desta
Instituição Ministerial, a qual se manifestou da seguinte forma:

 
1°) TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. - R$ 783.446,52 - MEMORANDO N°

4.2022.DEAC.0747609.2021.012867;
2°) MARCO AURÉLIO DE MELLO FERREIRA-EPP - R$ 792.208,15-

MEMORANDO N° 5.2022.DEAC.0747710.2021.012867;
3°) ORION SERVIÇOS TÉCNICOS - EIRELI - R$ 793.507,84 - MEMORANDO

N° 10.2022.DEAC.0750447.2021.012867;
4°) EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.  - R$ 881.342,25-

MEMORANDO N° 7.2022.DEAC.0748391.2021.012867; e
5°) HYCON CONSTRUÇÕES LTDA. - R$ 890.775,73 - MEMORANDO N°

8.2022.DEAC.0748474.2021.012867;
 
Na sequência, o Presidente da CPL informou que as referidas manifestações técnicas já se

encontravam disponíveis no sítio eletrônico desta Instituição desde o dia 13/01/2022, bastando acessar o
endereço eletrônico <https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-
licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-
justica-de-anori>.

 
Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com fundamento no subitem 10.15

do instrumento convocatório e Acórdãos n.°s 2.546/2015, 1.811/2014 e 830/2018 do Plenário do Tribunal
de Contas da União-TCU, convocou as empresas TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.°
01.045.767/0001-08; MARCO AURÉLIO DE MELLO FERREIRA-EPP, CNPJ
N.204.162.606/0001-84; ORION SERVIÇOS TÉCNICOS-EIRELI, CNPJ N.° 28.254.636/0001-89;
EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N° 21.001.742/0001-01 e HYCON
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N° 16.368.154/0001-70, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
apresentar nova proposta retificada conforme análise do setor técnico apresentada na presente Ata de
reabertura da Sessão Pública.

 
Outrossim, ressalta-se que quando da convocação das empresas para presente sessão via

correspondência eletrônica, em prol da celeridade, esta Comissão as informou da possibilidade de
apresentação das propostas reajustadas já considerando as observações levantadas pela área técnica de
amplo acesso no sítio eletrônico deste Parquet já mencionado anteriormente, o que não ocorreu.

 
O Presidente, ainda, informou que todos os documentos deste certame, inclusive a presente

ata e as propostas retificadas/reajustadas, encontrar-se-ão digitalizados e disponíveis para amplo e irrestrito
acesso no endereço eletrônico destinado à presente Tomada de Preços, bastando acessar o link:
<https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-
andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori>

 
Após, o Presidente da sessão decidiu pela suspensão do certame.
 
Ao final, informou-se a realização de nova sessão para análise da proposta corrigida

conforme apontamentos levantados, em sequência normal do certame, em dia e hora a serem definidos pela
Comissão Permanente de Licitação e oportunamente informados mediante e-mail registrados nas propostas de
preços apresentadas pelas participantes.

 
Oportunamente, registre-se que a aludida Ata fora devidamente encaminhada para ciência

dos interessados via e-mail institucional (doc. 0752672).
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA
 
No dia dia limite fixado da decisão mencionada no item anterior, portanto, 19.01.2022, as

licitantes outrora habilitadas protocolizaram suas Propostas Comerciais com as alterações necessárias
diretamente no Protocolo desta Instituição, conforme documento acostado juntado aos autos eletrônicos sob
n º 0753771 e 0754716 (EVEREST ARQUITETURA) e 0754247; 0754718 e 0754303 (TRJ
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CONSTRUÇÕES).
 
Neste ponto, permitam-nos abrir um parentese que o cumprimento do prazo pela empresa

TRJ CONSTRUÇÕES encontra-se devidamente esclarecido na CERTIDÃO Nº
3.2022.CPL.0754505.2021.012867, com o seguinte teor:

 
Certifico para os devidos fins, que no dia de hoje este subscrevente
contactou o Ilmo. Cel. Paulo Emílio, Assessor de Segurança
Institucional, tendo o mesmo asseverado, após coleta de informações
junto aos militares que se encontravam de serviço na guarita desta
Instituição, Cabo Araújo e Sargento Thompson, que o representante da
TRJ Construções compareceu a sede desta Instituição no dia
19/01/2022, por volta de 15 horas (horário local).
 
Certifico ainda que conforme esclarecimentos, considerando o fato do
representante por não ter fornecido um número ou setor de contato para
sua liberação e não ter informado que se tratava de entrega de
documentos no protocolo, acabou por NÃO obter autorização para sua
entrada.
 
É o que tinha a certificar.
 
Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

 
Oportunamente, ressalta-se que a Comissão fez publicar Aviso no DOMPE, Edição nº

2295, datado de 20/01/2022 (doc. 0754554), bem como correspondência eletrônica (doc. 0754734),
comunicando o recebimento tempestivo das propostas retificadas.

 
Na posse de tais documentos, o Chefe da DEAC promoveu a análise acurada das

propostas.
 
7. DA REABERTURA, NOVO JULGAMENTO PRELIMINAR DAS

PROPOSTAS DE PREÇOS E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021 -
CPL/MP/PGJ.

 
Prosseguindo-se o certame, a CPL fez publicar aviso, agendando para o dia 04 de fevereiro

de 2022 reunião a ser realizada com o objetivo de divulgar o resultado do julgamento das propostas
RETIFICADAS de preços das licitantes habilitadas, conforme publicação no DOMPE, edição n.º 2305,
datado de 03 de fevereiro de 2022 (doc. 0762260), bem como e-mail (doc. 0762243) as empresas
participantes, com as seguintes orientações:

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:
 
1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO
FERREIRA, CNPJ: 04.162.606/0001-84; ORION SERVIÇOS TÉCNICOS
EIRELI, CNPJ: 28.254.636/0001-89; EVEREST ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e HYCON
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 16.368.154/0001-70 e demais
interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o resultado do
julgamento das propostas de preços;
 
2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas
de preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 4 de fevereiro de 2022,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, PrédioAnexo
Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.
 
 

Conforme ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DAS
PROPOSTAS CORRIGIDAS DE PREÇOS E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.°
2.003/2021-CPL/MP/PGJ (doc. 0762818), aos DEZESSETE (correto: terceiro) dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e dois às nove horas, reuniram-se na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 1°
andar do prédio anexo administrativo, situado na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança a Comissão
Permanente de Licitação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, instituída pelos

Relatório de Licitação 3 (0767692)         SEI 2021.012867 / pg. 3023



Atos PGJ n.° 185/2021, para proceder a divulgação do julgamento das propostas apresentadas à Tomada de
Preços em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os Senhores EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO (Remotamente), MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, IURY FECHINE RAMOS, THIAGO
NORONHA DAMASCENO OLIVEIRA e PAULO AUGUSTO OLIVEIRA LOPES - Agente-Técnico
Engenheiro Civil e Chefe da DEAC, sob a presidência do primeiro.

 
Compareceram à sessão as empresas:
 
1. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.901.045.767/0001-08, representada pelo

Senhor JOSÉ EVERILTON NOGUEIRA DOS SANTOS, RG n.° 1233327-1 SSP/AM.
 
Da apresentação do resultado da análise das propostas Inicialmente, o Presidente da

Comissão informou aos presentes que o Aviso de Convocação para Reabertura visando à divulgação da
análise e resultado do julgamento das propostas, constou devidamente no Diário Oficial Eletrônico desta
MPAM (Edição n.° 2305, 03.02.2022, disponível no site: https://diario.mpam.mp.br/),bem como fora
devidamente encaminhado aos e-maus das empresas participantes informados na proposta. Ultrapassada tal
informação, o Condutor do certame apresentou às licitantes presentes as razões da reabertura da sessão
passando, logo após, à apresentação do resultado da análise das propostas retificadas e submetidas à
apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO — DEAC, desta Instituição
Ministerial, a qual se manifestou da seguinte forma:

 
1°) TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. - R$ 783.446,52 — MEMORANDO

N° 25.2022.DEAC.0759194.2021.012867, em suma, concluindo pela necessidade de reapresentação de
nova proposta corrigindo os erros apontados com desconto de 0,5% do valor da proposta;

 
2°) EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.  — R$ 881.342,25 —

MEMORANDO N° 29.2022.DEAC.0761011.2021.012867, em resumo, no sentido de que a proposta
apresentada não apresenta erros, devendo então prosseguir ao certame; e

 
Posteriormente, o Presidente da CPL informou que as referidas manifestações técnicas já se

encontravam disponíveis no sítio eletrônico desta Instituição desde o dia 03/02/2022, bastando acessar o
endereço eletrônico <https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-
licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-
justica-de-anori>. Ademais, as empresas que se fizeram presentes receberão uma cópia das análises técnicas
das s respectivas propostas, juntamente a Ata da sessão em epígrafe

 
Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com fundamento no subitem 10.15

do instrumento convocatório e Acórdãos n.2s 2.546/2015, 1.811/2014 e 830/2018 do Plenário do Tribunal
de Contas da União-TCU, convocou apenas a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ
N.201.045.767/0001-08, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findando-se no dia 08/02/2022, às
09h10min, apresentar nova proposta retificada conforme análise do setor técnico apresentada na presente Ata
de reabertura da Sessão Pública ressaltando que a mesma deverá ofertar desconto em qualquer item
de sua planilha no patamar de 0,5% no valor global, nos termos do subitem 9.3.2 do Edital.

 
Outrossim, ressalta-se que quando da convocação das empresas para presente sessão via

correspondência eletrônica, em prol da celeridade, esta Comissão as informou da possibilidade de
apresentação das propostas reajustadas já considerando as observações levantadas pela área técnica de
amplo acesso no sítio eletrônico deste Parquet já mencionado anteriormente, o que não ocorreu.

 
O Presidente aproveitou o ensejo para informar as licitantes participantes que todos os

documentos deste certame, inclusive as propostas retificadas/reajustadas, encontrar-se-ão digitalizados e
disponíveis para amplo e irrestrito acesso no endereço eletrônico destinado à presente Tomada de Preços,
bastando acessar o link: <https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-
licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-
justica-de-anori>

 
Após, o Presidente da sessão decidiu pela suspensão do certame.
 
Ao final, informou-se que seria realizada nova sessão para análise da proposta corrigida

conforme apontamentos levantados, em sequência normal do certame, em dia e hora a serem definidos pela
Comissão Permanente de Licitação e oportunamente informados mediante e-mail registrados nas propostas de
preços apresentadas pelas participantes.

 
Oportunamente, informa-se que as empresas participantes foram devidamente cientificadas

da presente ata via e-mail (doc. 0762875).

Relatório de Licitação 3 (0767692)         SEI 2021.012867 / pg. 3024

https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori


da presente ata via e-mail (doc. 0762875).
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA - TRJ CONSTRUÇÕES LTDA
 
Antes do dia limite fixado (08/02/2022) da decisão mencionada no item anterior,

portanto, 07.02.2022, a licitante outrora habilitada protocolizou sua Proposta Comercial com as alterações
necessárias diretamente no Setor de Protocolo deste MPAM, conforme documento acostado juntado aos
autos eletrônicos sob nº 0764480, 0764492 e 0764775.

 
Na posse de tais documentos, o Chefe da DEAC promoveu a análise acurada das

propostas.
 
9. DA REABERTURA, JULGAMENTO DEFINITIVO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ.
 
Prosseguindo-se o certame, a CPL fez publicar aviso, agendando para o dia 15 de fevereiro

de 2022 reunião a ser realizada com o objetivo de divulgar o resultado do julgamento
da proposta RETIFICADA de preço da licitante habilitada TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, conforme
publicação no DOMPE, edição n.º 2312, datado de 14 de fevereiro de 2022 (doc. 0767688), bem como e-
mail (doc. 0767687) as empresas participantes, com as seguintes orientações:

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; EVEREST ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e demais interessados,
a comparecerem à sessão para divulgar o resultado do novo julgamento
da proposta de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas
de preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 15 de fevereiro de
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Prédio-
Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.
 

Conforme ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ (doc. 0767689), aos QUINZE dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às
nove horas, reuniram-se na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Prédio-Anexo
Administrativo, situado na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, a Comissão Permanente de
Licitação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , instituída pelos Atos PGJ n.°
185/2021, para proceder a abertura dos envelopes contendo as propostas, apresentadas à Tomada de Preços
em epígrafe. Presentes os membros da Comissão: os Senhores EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO, MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS e IURY FECHINE RAMOS e a Senhora SARAH
MADALENA BARBOSA SANTOS CÔRTES, sob a presidência do primeiro.

 
Compareceu à sessão a empresa:
 
1. TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.º 01.045.767/0001-08, representada pelo

Senhor JOSÉ EVERILTON NOGUEIRA DOS SANTOS, RG n.º 1233327-1 SSP/AM;
 
9.1. Da apresentação do resultado da análise preliminar das propostas
 
Segue o resumo das propostas INICIAIS de preços das participantes do cotejo:

 

Classificação Licitante Valor da Proposta

1º TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 783.446,52

2º MARCO AURÉLIO DE MELLO
FERREIRA -EPP R$ 783.446,52
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3º ORION SERVIÇOS TÉCNICOS — ELRELI R$ 793.507,84

4º EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.R$ 881.342,25

5º HYCON CONSTRUÇÕES LTDA R$ 890.775,73

 

 

Calculados os limites superiores e inferiores de aceitabilidade de preços, observou-se que
todas as propostas encontram-se dentro da média aceitável de preços, ou seja, abaixo de R$ 890.775,73
(oitocentos e noventa mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), que corresponde
ao valor orçado pela Administração, nos termos do subitem 10.2, “c”, do Edital, e acima do valor de R$
623.543,01 (seiscentos e vinte e três reais, quinhentos e quarenta e três reais e um centavo), referente
à 70% do valor estimativo, todavia, abaixo do montante de R$ 826.503,77 (oitocentos e vinte e seis mil,
quinhentos e três reais e setenta e sete centavos), alusivo à 70% da média aritmética dos valores das
propostas superiores a 50% do valor orçado, a teor do subitem 10.2, “d”, do Edital.

 
Inicialmente, insta destacar que foram elaborados roteiros de análise dos itens a serem

observados nas propostas apresentadas (checklist), a fim de facilitar a verificação individual das propostas e
assegurar que as mesmas atendessem a todas as exigências editalícias.

 
Em sessões anteriores, primeiramente do dia 17.01.2022, o Presidente da Comissão

apresentou à licitante presente as razões da reabertura da sessão passando, logo após, a apresentação do
resultado da análise das propostas submetidas à apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CÁLCULO – DEAC desta Instituição Ministerial, partindo-se da empresa que
apresentou menor preço global para a realização da obra, a qual se manifestou através de sua Chefia, Sr.
Paulo Augusto de Oliveira Lopes, da seguinte forma, concedendo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos
termos do subitem 10.10. do edital, as empresas outrora habilitadas, resumidamente:

 
9.1.1. Análise Técnica Proposta da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita

no CNPJ: 01.045.767/0001-08 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ.
(2021.012867) - MEMORANDO Nº 4.2022.DEAC.0747609.2021.012867

Item Descrição Análise

b.4.

Composições de Custos Unitários de
cada item de serviço, devendo
apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra,
materiais, equipamentos e serviços;

As composições de custos foram
apresentadas de modo incompleta faltando
os itens 2.1.6, 2.1.7, 4.2.2.1, 4.2.3.1,
4.2.3.2, 4.3.2.1, 4.3.2.2, 4.3.3.1, 4.3.3.2,
11.1.5, 11.2.12, 12.1.13, 12.1.4, 12.2.1,
12.2.2, 14.4.1.3, 14.4.4.1, 14.4.4.2,
14.4.4.3, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 16.2.2,
16.2.7, 18.3, 18.4, 19.1, 19.4, 21.1;

b.5. Memória de Cálculo; Não apresentado junto a proposta.

c)

Planilha de composição de BDI,
conforme modelo constante no Anexo
III do Projeto Básico. O BDI, que
incidirá sobre o somatório dos custos
totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da
planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição;

Não foi apresentado a composição de
BDI geral, foi apresentado somente a
composição de BDI.

O BDIEquipamentos dos itens 14.4.1.1,
14.4.1.2, 14.4.1.3, 14.4.1.5, 14.4.2.1 é
diferente do apresentado na proposta.

Já os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2, 14.4.2.3,
14.4.3.1 apresentam os valores do BDI
geral.

Cada licitante deverá compor sua taxa
de BDI e apresentá-la, com base no
modelo de tabela fornecido, levando
em conta que nesta taxa deverão
estar considerados, além dos

Não foi apresentado a composição de BDI
geral, foi apresentado somente a
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c.3. estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não
explicitadas na PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA e o lucro;

 

composição de BDI.

 

c.7.

Quanto aos custos indiretos
incidentes sobre as parcelas relativas
ao fornecimento de materiais e
equipamentos, o licitante deverá
apresentar um percentual reduzido de
BDI, compatível com a natureza do
objeto, conforme modelo anexo ao
Edital;

 

Planilha do BDI Geral  não foi apresentada.

 

9.8.3.

A proposta não poderá apresentar
preços unitários superiores aos
constantes do Orçamento Sintético,
Anexo I do Projeto Básico n.°
17.2021.DEAC.

 

A proposta apresentou preços acima do
unitário contido no orçamento de referência
no itens 3.1.1, 3.2.1.1, 3.2.2.1, 4.1.1.1,
4.1.3.2, 4.2.1.1, 4.2.3.1, 4.3.1.1, 4.3.3.1,
6.1.1, 6.2.2, 7.1.1, 7.1.3, 9.1.1.3, 9.2.1.4,
11.1.3, 11.1.4, 11.1.7, 11.2.2, 11.2.5,
11.2.8, 12.1.3, 12.1.11, 12.1.12, 14.1.1,
14.1.2, 14.1.3, 14.2.1, 14.2.2, 14.3.1, 17.6,
17.7, 18.1, 18.2, 19.3;

 

10.2.
e)

Que apresentarem preços unitários
superiores aos constantes do
Orçamento Sintético, Anexo II do
Projeto Básico.

A proposta apresentou preços acima do
unitário contido no orçamento de referência
no itens 3.1.1, 3.2.1.1, 3.2.2.1, 4.1.1.1,
4.1.3.2, 4.2.1.1, 4.2.3.1, 4.3.1.1, 4.3.3.1,
6.1.1, 6.2.2, 7.1.1, 7.1.3, 9.1.1.3, 9.2.1.4,
11.1.3, 11.1.4, 11.1.7, 11.2.2, 11.2.5,
11.2.8, 12.1.3, 12.1.11, 12.1.12, 14.1.1,
14.1.2, 14.1.3, 14.2.1, 14.2.2, 14.3.1, 17.6,
17.7, 18.1, 18.2, 19.3;  e devem ser
corrigidos.

g)

Apresentem, nas composições de
seus preços:

 

taxa de encargos sociais ou taxa de
BDI inverossímil;

 

custo de insumo em desacordo com
os preços de mercado;

 

quantitativos de mão-de-obra,
materiais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

As composições dos itens de equipamento
devem ser ajustado a tabela apresentada
na proposta.

 

 BDIEquipamentos dos itens 14.4.1.1,
14.4.1.2, 14.4.1.3, 14.4.1.5, 14.4.2.1 é
diferente do apresentado na proposta.

 

Já os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2, 14.4.2.3,
14.4.3.1 apresentam os valores do BDI
geral.

10.3.
e)

A Contratada deverá arcar com o
ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do

A proposta deve ser corrigida no seu item
18.3 – Caixa de Drenagem em concreto
1.75x1.75x1.25m
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objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei
n° 8.666, de 1993;

10.7.

As planilhas apresentadas serão
examinadas para aferição quanto à
exequibilidade da proposta ofertada,
podendo ser ajustadas, se possível,
para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que
não haja majoração do preço
proposto.

A proposta necessita de ajuste atualização
da versão e ajuste no valores unitários de
alguns itens.

 
CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar

nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento.
 
9.1.2. Análise Técnica Proposta da empresa MARCO AURÉLIO DE MELO

FERREIRA - EPP, inscrita no CNPJ: 04.162.606/0001-84 no interesse da Tomada de Preços n.º
2.003/2021-CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº 5.2022.DEAC.0747710.2021.012867

Item Descrição Análise

9.1.
b.4.

Composições de Custos Unitários de cada
item de serviço, devendo apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à
mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;

As composições de custos foram
apresentadas de modo incompleta
faltando os itens 4.2.2.1, 4.2.2.2,
4.2.3.1, 4.2.2.1, 4.3.2.2, 4.3.3.1,
4.3.3.2, 12.1.13;

c)

Planilha de composição de BDI, conforme
modelo constante no Anexo III do Projeto
Básico. O BDI, que incidirá sobre o
somatório dos custos totais de cada item de
serviço, deverá estar apresentado à parte, ao
final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição;

Valor apresentada na planilha de
BDIequipamento é diferente do
usado na proposta.

c.3.

Cada licitante deverá compor sua taxa de
BDI e apresentá-la, com base no modelo de
tabela fornecido, levando em conta que nesta
taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não
explicitadas na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
e o lucro;

Valor apresentada na planilha de
BDIequipamento é diferente do
usado na proposta.

 

c.7.

Quanto aos custos indiretos incidentes sobre
as parcelas relativas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá
apresentar um percentual reduzido de BDI,
compatível com a natureza do objeto,
conforme modelo anexo ao Edital;

Valor apresentada na planilha de
BDIequipamento é diferente do
usado na proposta.

9.8.

A proposta apresentada e levada em
consideração para efeito de julgamento será
de exclusiva e total responsabilidade da
licitante, podendo ser ajustadas, se possível,
para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não
haja majoração do preço proposto

Haverá a necessidade de correção
na planilha de BDIequipamento, e
deverá ser incluído as composições
faltantes

 

CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar
nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento.
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9.1.3. Análise Técnica Proposta da empresa Everest Arquitetura e Engenharia
LTDA, inscrita no CNPJ: 21.001.742/0001-01 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº 7.2022.DEAC.0748391.2021.012867

Item Descrição Análise

9.1.

e)

Cronograma Físico-Financeiro, Anexo V do Projeto
Básico, com a indicação dos valores e percentual de
desembolso mensal, total e acumulado dos serviços;

A planilha apresentada
na proposta está com
falha sendo necessário
ser reapresentada.

e.1.

O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante
deverá observar o cronograma de desembolso máximo
por período constante do Projeto Básico, bem como
indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da
obra.

O cronograma
apresentado na
proposta veio com o
detalhamento do
terceiro mês
Incompleto.

9.8.

A proposta apresentada e levada em consideração para
efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, podendo ser ajustadas, se
possível, para refletir corretamente os custos envolvidos
na contratação, desde que não haja majoração do preço
proposto

Há necessidade de
apresentar o
cronograma físico-
financeiro completo

9.11.4
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA,
conforme modelos dos Anexos X e XI do Projeto Básico
n.º 21.2021.DEAC, Anexo I deste Edital.

Não foi apresentada
Declaração de Vistoria
ou de Dispensa de
Vistoria.

 
CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar

nova proposta observando os itens apontados como não atendido.
 
9.1.4. Análise Técnica Proposta da empresa HYCON CONSTRUÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ: 16.368.154/0001-70 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ. (2021.012867) -  MEMORANDO Nº 8.2022.DEAC.0748474.2021.012867

Item Descrição Análise

9.1.

c)

Planilha de composição de BDI, conforme modelo
constante no Anexo III do Projeto Básico. O BDI, que
incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada
item de serviço, deverá estar apresentado à parte, ao
final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição;

A planilha de
BDIequipamentos ap
´resenta valor diferente
no utilizado na planilha.

9.8.

A proposta apresentada e levada em consideração
para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, podendo ser ajustadas, se
possível, para refletir corretamente os custos envolvidos
na contratação, desde que não haja majoração do preço
proposto

Há necessidade de
corrigir a planilha de
BDIequipamentos para
o valor utilizado na
planilha de orçamento.

9.11.4
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA,
conforme modelos dos Anexos X e XI do Projeto Básico
n.º 21.2021.DEAC, Anexo I deste Edital.

Não foi apresentada
Declaração de Vistoria
ou de Dispensa de
Vistoria.

Apresentem, nas composições de seus preços:

I)       taxa de encargos sociais ou taxa de BDI
inverossímil;

II)      custo de insumo em desacordo com os preços de
mercado;
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10.2.

g)

III)  quantitativos de mão-de-obra, materiais ou
equipamentos insuficientes para compor a unidade dos
serviços.

Apresentem, nas composições de seus preços:

 

I)       taxa de encargos sociais ou taxa de BDI
inverossímil;

 

II)      custo de insumo em desacordo com os preços de
mercado;

 

III)  quantitativos de mão-de-obra, materiais ou
equipamentos insuficientes para compor a unidade dos
serviços.

As composições  nas
tabela de encargos
sociais, BDI estão de
acordo os valores
propostos já o valor da
tabela do
BDIequipamento
precisa ser ajustado.

CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar
nova proposta corrigindo a tabela de BDIequipamentos para ajustar com a planilha de orçamento.

 
9.1.5. Análise Técnica Proposta da empresa ORION Serviços Técnicos EIRELI,

inscrita no CNPJ: 28.254.636/0001-89 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº 10.2022.DEAC.0750447.2021.012867

Item Descrição Análise

b.9.
Na composição dos preços unitários o licitante
deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;

As composições apresentam
os valores de mão de obra,
materiais, equipamentos e
serviços discriminadamente.

Contudo não está explicitado
os valores das LS e dos BDI

c.4.

Os tributos considerados de natureza direta e
personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no
BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de
2013 (TCU, Súmula 254).

Não é possível fazer a análise
pois as planilhas de BDI não
foram Apresentadas

d) Planilha de Encargos Sociais sobre preços da mão
de obra horista e mensalista;

A planilha não foi apresentada
na proposta atende ao edital.

9.8.

A proposta apresentada e levada em consideração
para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, podendo ser
ajustadas, se possível, para refletir corretamente os
custos envolvidos na contratação, desde que não
haja majoração do preço proposto

Há a necessidade de se
apresentar as planilhas de LS
e BDI

9.11.4
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA ou
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA,
conforme modelos dos Anexos X e XI do Projeto
Básico n.º 21.2021.DEAC, Anexo I deste Edital.

Não foi apresentada
Declaração de Vistoria ou de
Dispensa de Vistoria.

               

Apresentem, nas composições de seus preços:

 

I)       taxa de encargos sociais ou taxa de BDI
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10.2.
g)

inverossímil;

 

II)      custo de insumo em desacordo com os preços
de mercado;

 

III)  quantitativos de mão-de-obra, materiais ou
equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços

Necessário apresentar as
tabelas de BDI e apresentar
os detalhamentos nas CCU’s

 
CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar

nova proposta apresentado a tabela de formação dos BDI’s e das Leis Sociais, bem como um maior
detalhamento das Composições de Custos Unitários conforme modelo apresentado no edital.

 
9.2. Da solicitação da apresentação da nova proposta corrigida
 
Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com fundamento no subitem 10.15

do instrumento convocatório e Acórdãos n.°s 2.546/2015, 1.811/2014 e 830/2018 do Plenário do Tribunal
de Contas da União-TCU, convocou as empresas TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.°
01.045.767/0001-08; MARCO AURÉLIO DE MELLO FERREIRA-EPP, CNPJ N.204.162.606/0001-84;
ORION SERVIÇOS TÉCNICOS-EIRELI, CNPJ N.° 28.254.636/0001-89; EVEREST ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA., CNPJ N° 21.001.742/0001-01 e HYCON CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ
N° 16.368.154/0001-70, para, no prazo de 4$ (quarenta e oito) horas apresentar nova proposta retificada
conforme análise do setor técnico apresentada na presente Ata de reabertura da Sessão Pública.

 
9.3. Do envio da nova proposta corrigida
 
Após o prazo concedido nos termos editalícios, apenas as empresas TRJ

CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N.° 01.045.767/0001-08 e EVEREST ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA. , CNPJ N° 21.001.742/0001-01 apresentaram as propostas e composições no
prazo fixado, os quais estarão devidamente disponíveis e acessíveis a todos os interessados no endereço
e le t r ô nic o : https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-
precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori.

 
Segue o resumo das propostas de preços das participantes do cotejo, após diligência,

permanecendo o mesmo valor da proposta inicial:
 

Classificação Licitante Valor da Proposta

1º TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 783.446,52

2º EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. R$ 881.342,25

 

Posteriormente, em sessão do dia 04.02.2022, o Presidente da Comissão apresentou à
licitante presente as razões da reabertura da sessão passando, logo após, a apresentação do resultado da
análise das propostas submetidas à apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
CÁLCULO – DEAC desta Instituição Ministerial, partindo-se da empresa que apresentou menor preço global
para a realização da obra, a qual se manifestou através de sua Chefia, Sr. Paulo Augusto de Oliveira Lopes, da
seguinte forma, resumidamente:

 
9.4. Da apresentação do novo resultado da análise preliminar das propostas após

determinação de diligências
 
9.4.1. Análise Técnica da 2ª Proposta da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ: 01.045.767/0001-08 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº 25.2022.DEAC.0759194.2021.012867

           

Item Descrição Análise
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b.4.

Composições de Custos Unitários de cada
item de serviço, devendo apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à
mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;

As composições de custos foram
apresentadas de modo incompleta
faltando os itens 2.1.3, 2.1.6, 2.1.7,
4.2.2.1, 4.2.3.1, 4.2.3.2, 4.3.2.1,
4.3.2.2, 4.3.3.1, 4.3.3.2, 11.1.5,
11.2.6, 11.2.12, 12.1.10, 12.1.13,
12.1.14, 12.2.1, 12.2.2, 14.4.1.3,
14.4.4.1, 14.4.4.2, 14.4.4.3, 15.1.2,
15.1.3, 15.1.4, 16.2.2, 16.2.7, 18.3,
18.4, 19.1, 19.4, 21.1;

b.5. Memória de Cálculo; Não apresentado junto a proposta.

c)

Planilha de composição de BDI, conforme
modelo constante no Anexo III do Projeto
Básico. O BDI, que incidirá sobre o
somatório dos custos totais de cada item de
serviço, deverá estar apresentado à parte,
ao final da planilha, sendo ali
necessariamente detalhada sua
composição.

Foram apresentadas as planilhas de
composições de BDI geral e
equipamento.

 

O BDIEquipamentos dos itens
14.4.1.1, 14.4.1.2, 14.4.1.3, 14.4.1.5,
14.4.2.1 é diferente do apresentado
na proposta.

 

Já os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2,
14.4.2.3, 14.4.3.1 apresentam os
valores do BDI geral.

9.8.

A proposta apresentada e levada em
consideração para efeito de julgamento será
de exclusiva e total responsabilidade da
licitante, podendo ser ajustadas, se possível,
para refletir corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não
haja majoração do preço proposto.

Haverá a necessidade de correção
na planilha.

10.2.
g)

Apresentem, nas composições de seus
preços:

 

1. taxa de encargos sociais ou taxa de
BDI inverossímil;

 

2. custo de insumo em desacordo com os
preços de mercado;

 

3. quantitativos de mão-de-obra,
materiais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

As composições dos itens de
equipamento devem ser ajustado a
tabela apresentada na proposta.

 

 BDIEquipamentos dos itens
14.4.1.1, 14.4.1.2, 14.4.1.3, 14.4.1.5,
14.4.2.1 é diferente do apresentado
na proposta.

 

Já os itens 14.4.1.4, 14.4.2.2,
14.4.2.3, 14.4.3.1 apresentam os
valores do BDI geral.

 

CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a empresa deve reapresentar
nova proposta corrigindo os erros apontados neste documento e deve apresentar desconto de 0,5%
do valor da proposta conforme subitem 9.3.2 do Edital de Tomada de Preços N.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ.

 
9.4.2. Análise Técnica da 2ª Proposta da empresa Everest Arquitetura e

Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ: 21.001.742/0001-01 no interesse da Tomada de Preços n.º
2.003/2021-CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº
29.2022.DEAC.0761011.2021.012867
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CONCLUSÃO: Baseado na análise deste técnico, a proposta da empresa  Everest
Arquitetura e Engenharia LTDA não apresenta erros devendo então prosseguir ao certame.

 

9.5. Da solicitação da apresentação da nova proposta corrigida
 
Considerando o exposto acima, o Condutor do certame, com fundamento no subitem

10.15. do instrumento convocatório e Acórdãos n.ºs 2.546/2015, 1811/2014 e 830/2018 do Plenário do
Tribunal de Contas da União-TCU, considerando se tratar de erros diversos daqueles apontados na primeira
análise, convocou novamente a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ N. º 01.045.767/0001-08,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findando-se no dia 08/02/2022, às 09h10min, apresentar nova
proposta retificada conforme análise do setor técnico apresentada na presente Ata de reabertura da Sessão
Pública, ressaltando que a mesma deverá ofertar desconto em qualquer item de sua planilha no
patamar de 0,5% no valor global, nos termos do subitem 9.3.2 do Edital.

 
Outrossim, ressalta-se que quando da convocação das empresas para presente sessão via

correspondência eletrônica, em prol da celeridade, esta Comissão as informou da possibilidade de
apresentação das propostas reajustadas já considerando as observações levantadas pela área técnica de
amplo acesso no sítio eletrônico deste Parquet já mencionado anteriormente o que não ocorreu.

 
O Presidente aproveitou o ensejo para informar as licitantes participantes que todos os

documentos deste certame, inclusive as propostas retificadas/reajustadas, encontrar-se-ão digitalizados e
disponíveis para amplo e irrestrito acesso no endereço eletrônico destinado à presente Tomada de Preços,
bastando acessar o link: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-
licitacoes/tomada-de-precos-em-andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-
justica-de-anori.

 
Após, o Presidente da sessão decidiu pela suspensão do certame.
 
Ao final, informou-se que seria realizada nova sessão para análise da proposta corrigida

conforme apontamentos levantados, em sequência normal do certame, em dia e hora a serem definidos pela
Comissão Permanente de Licitação e oportunamente informados mediante e-mail registrados nas propostas de
preços apresentadas pelas participantes.

 
9.6. Do envio da nova proposta corrigida
 
Após o prazo concedido nos termos editalícios, a empresa TRJ CONSTRUÇÕES

LTDA., CNPJ N. 01.045.767/0001-08 apresentou nova proposta e composições no prazo fixado, todavia,
com uma pequena redução, perfazendo o montante de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil,
quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), os quais permaneceram devidamente disponíveis
e acessíveis a todos os interessados no endereço eletrônico:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/49-licitacoes/tomada-de-precos-em-
andamento/14887-tp-2-003-2021-cpl-mp-pgj-construcao-promotoria-de-justica-de-anori.

 
9.6.1. Da apresentação do resultado da análise final da proposta após determinação

de diligências
 
9.6.1.1. Análise Técnica da 3ª Proposta da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ: 01.045.767/0001-08 no interesse da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ. (2021.012867) - MEMORANDO Nº 33.2022.DEAC.0767481.2021.012867

 
CONCLUSÃO: Com base na análise deste técnico a proposta apresentada está

apta pra continuar no certame.
 
9.7. DA CONCLUSÃO
 
Sendo assim, esta Comissão Permanente de Licitação julga CLASSIFICADA as

seguintes empresas, na ordem de classificação e de acordo com a última proposta de preços das
participantes do cotejo, após diligência:

 

Classificação Licitante Valor da Proposta
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1º TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 779.529,29

2º EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. R$ 881.342,25

 

A Comissão Permanente de Licitação, publicará no DOMPE/AM o resultado do
julgamento e classificação/desclassificação das propostas de preços das licitantes acima mencionadas,
destacando que as interessadas dispõem de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação no
DOMPE/AM do RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS , para interposição de
recursos, conforme art. 109, inciso I, “b” da Lei n.º 8.666/93.

 
Oportunamente, informou que todas as informações e documentos foram

devidamente disponibilizados para amplo e irrestrito acesso no sítio oficial desta Instituição.
 
10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E

CLASSIFICAÇÃO
 
Prosseguindo-se o certame, a CPL fez publicar AVISO DO RESULTADO DE

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS, contendo decisão acerca da
classificação das empresas outrora habilitadas, conforme publicação no DOMPE, edição n.º 2313, datado de
15 de fevereiro de 2022 (doc. 0767691), bem como e-mail (doc. 0767690) as empresas participantes,
destacando-se que esta última comunicação fora devidamente acompanhada de cópia da Ata da Sessão de
15.02.2022 supra, com as seguintes orientações:

 
11. DO PRAZO PARA RECURSO AO RESULTADO DE JULGAMENTO D A

PROPOSTA.
 

Após a diligência próvida deste Comitê no sentido da publicação do resultado do
julgamento e classificação das propostas de preços no DOMPE-MPAM e envio via correspondência
eletrônica, bem como, abertura do prazo para interposição de eventuais recursos, como relatado no item
anterior, o prazo transcorreu in albis conforme AVISO DE TRANSCURSO DO PRAZO RECURSAL
EM FACE DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS , publicado no
DOMPE, edição n.º 2319, do dia 23/02/2022 (doc. 0767694) e e-mails as empresas participantes (doc.
0773924).

 
12. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para a contratação de que trata o objeto da licitação foi

d e R$ 890.775,73 (oitocentos e noventa mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta e três
centavos), sendo que o valor total, caso seja adjudicado a primeira colocada, decorrente do êxito da licitação
em comento será de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos e vinte e nove reais e
vinte e nove centavos).

 
Logo, a realização desta Tomada de Preços significou uma economia de R$

111.246,44 (cento e onze mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), ou seja,
uma redução de aproximadamente 12,48% do valor estimado pela Administração.

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 
Exauridos todos os atos procedimentais a cargo deste Comitê, os autos do procedimento

licitatório devem seguir à autoridade competente, para deliberação quanto à homologação e adjudicação do
objeto da licitação, segundo mandamento do art. 43, inciso VI da Lei n.º 8.666/93.

 
É o Relatório.

 
Manaus, 23 de fevereiro de 2022.

 

 
Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de

 
Maurício Araújo Medeiros

Membro-Secretário da Comissão Permanente de
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Licitação Licitação

 

Iury Fechine Ramos

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/02/2022, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Secretário(a) da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/02/2022, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Iury Fechine Ramos , Membro da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 23/02/2022, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767692
e o código CRC B24EFCFB.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MINUTA Nº DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SEI N.º 2021.012867

TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

 

H O M O L O G A Ç Ã O
 

CONSIDERANDO a solicitação constante do PROJETO BÁSICO Nº
21.2021.DEAC.0701975.2021.012867;

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas atas das sessões públicas de realização da

Tomada de Preços n.º 2.003/2021-CPL e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entre os dias 20/12/2021 a 23/02/2022, bem como, em especial, o teor do Relatório
Circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM,
situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços;

 
CONSIDERANDO que o menor preço global classificado foi apresentado pela empresa

TRJ CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no valor de R$ 779.529,29
(setecentos e setenta e nove mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos);

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e do Ato PGJ n.º

345/2007;
 
CONSIDERANDO a NÃO interposição de Recurso, por parte das licitantes

participantes, no prazo e condições de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93;
 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº

3.2022.CPL.0767692.2021.012867, no qual demonstra que a realização desta Tomada significou
uma economia de R$ 111.246,44 (cento e onze mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e
quatro centavos), ou seja, uma redução de aproximadamente 12,48% do valor estimado pela
Administração,

 
R E S O L V E:

Minuta Despacho de Adjudicação e Homologação (0767693)         SEI 2021.012867 / pg. 3036



 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente à TOMADA DE

PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ, em consonância com as atas de realização do cotejo e demais
documentações;

 
II – ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da licitante TRJ CONSTRUCOES

LTDA, inscrita no CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no valor de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta e
nove mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), para que produza seus jurídicos e
legais efeitos;

 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento

do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), xx de fevereiro de 2021.
 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça1

 

__________

[1] Subscrito pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em razão das férias regulamentares do Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos (Requerimento nº 155204/2022, período de 07/02/2022 a 26/02/2022).

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/02/2022, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767693
e o código CRC 8A1B4BEE.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 19.2022.CPL.0767708.2021.012867

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro,
com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

 

Considerando a realização da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ, iniciado
em 20 de dezembro de 2021 e encerrado no dia 15 de fevereiro do corrente ano;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita de

homologação e adjudicação pelo Ordenador de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, segundo
mandamento do art. 43, inciso VI da Lei n.º 8.666/93.

 
Encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe ao Exmo. Sr.

Dr. SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS , para
análise e pronunciamento decisório quanto à homologação e adjudicação do objeto do certame licitatório em
espeque à empresa classificada, caso assim entenda.

 
Manaus, 23 de fevereiro de 2022.
 
 

Edson Frederico Lima Paes Barreto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 23/02/2022, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0767708
e o código CRC 1C27E5F7.
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DESPACHO Nº 203.2022.03AJ-SUBADM.0774716.2021.012867

Autos nº 2021.012867
 
Assunto: Projeto Básico destinado ao serviço de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na Av. 31 de Março s/n.º-
Centro, Anori/AM, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços.
____________________________________________________________________________________________________

 
H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a solicitação constante no PROJETO BÁSICO Nº
21.2021.DEAC.0701975.2021.012867;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas atas das sessões públicas de realização da Tomada de Preços n.º
2.003/2021-CPL e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de Licitação entre os
dias 20/12/2021 a 23/02/2022, bem como, em especial, o teor do Relatório Circunstanciado de apreciação
do certame de referência, tendo por objeto contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de
Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro,
com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e materiais
de reposição necessários para execução dos serviços;
 
CONSIDERANDO que o menor preço global classificado foi apresentado pela empresa TRJ
CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no valor
de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove
centavos);
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e do Ato PGJ n.º 345/2007;
 
CONSIDERANDO a devida publicação do Aviso de Licitação com o resultado de julgamento e
classificação das propostas de preços no DOMPE 15/02/2022 e a NÃO interposição de Recurso, por parte
das licitantes participantes, conforme explicitado no Aviso de Licitação publicado no DOMPE 23/02/2022,
estando cumpridos o prazo e as condições de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93;
 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 3.2022.CPL. 0767692.2021.012867, no qual
demonstra que a realização desta Tomada significou uma economia de R$111.246,44 (cento e onze mil,
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), ou seja, uma redução de
aproximadamente 12,48% do valor estimado pela Administração,
 
R E S O L V E:
 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente à TOMADA DE PREÇOS nº
2.003/2021-CPL/MP/PGJ, em consonância com as atas de realização do cotejo e demais documentações;
 
II – ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da licitante TRJ CONSTRUCOES LTDA, inscrita no
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CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no valor de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos
e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), para que produza seus jurídicos e legais efeitos;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2021.
 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça1

 
__________
[1] Subscrito pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em razão das férias regulamentares do Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos (Requerimento nº 155204/2022, período de 07/02/2022 a 26/02/2022).

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 25/02/2022, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0774716
e o código CRC 0742BA6A.
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ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.003735 –
SEI,

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de
26.11.2007, que regulamenta a utilização da modalidade Pregão no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, Agente de
Apoio – Administrativo, como Pregoeiro(a) do 4.010/2022-CPL/MP/PGJ
(Placas de Sinalização e Cones), e, para auxiliá-lo, bem como substituí-
lo em seus impedimentos ou afastamentos, o servidor EDSON
FREDERICO LIMA PAES BARRETO, Agente de Apoio –
Adminis t rat ivo;

II – DESIGNAR os servidores IURY FECHINE RAMOS e SARAH
MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES, ambos Agentes de Apoio –
Administrativo, membros da Comissão Permanente de Licitação desta
Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus, 25 de fevereiro
de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 283/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.003735 –
SEI,

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de
26.11.2007, que regulamenta a utilização da modalidade Pregão no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO, Agente de Apoio – Administrativo, como Pregoeiro(a) do
Pregão Eletrônico n.º 4.011/2022-CPL/MP/PGJ (Licenças de cessão de
uso perpétuo - Software IBM I2), e, para auxiliá-lo, bem como substituí-
lo em seus impedimentos ou afastamentos, o servidor MAURÍCIO
ARAÚJO MEDEIROS, Agente de Apoio – Administrativo;

II – DESIGNAR os servidores IURY FECHINE RAMOS e SARAH
MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES, ambos Agentes de Apoio –
Administrativo, membros da Comissão Permanente de Licitação desta
Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus, 25 de fevereiro
de 2022.

PORTARIA Nº 284/2022/SUBADM

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Autos nº 2021.012867

Assunto: Projeto Básico destinado ao serviço de construção da
edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca
de Anori/AM, em terreno localizado na Av. 31 de Março s/n.º- Centro,
Anori/AM, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição
necessários para execução dos serviços.
_________________________________________________________
___________________________________________

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante no PROJETO BÁSICO Nº
21.2021.DEAC.0701975.2021.012867;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, nas atas das sessões públicas de
realização da Tomada de Preços n.º 2.003/2021-CPL e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 20/12/2021 a 23/02/2022, bem como, em
especial, o teor do Relatório Circunstanciado de apreciação do certame
de referência, tendo por objeto contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de construção da edificação destinada a
instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno
localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º-
Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição
necessários para execução dos serviços;

CONSIDERANDO que o menor preço global classificado foi
apresentado pela empresa TRJ CONSTRUCOES LTDA, inscrita no
CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no valor de R$779.529,29 (setecentos e
setenta e nove mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove
centavos);

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e do
Ato PGJ n.º 345/2007;

CONSIDERANDO a devida publicação do Aviso de Licitação com o
resultado de julgamento e classificação das propostas de preços no
DOMPE 15/02/2022 e a NÃO interposição de Recurso, por parte das
licitantes participantes, conforme explicitado no Aviso de Licitação
publicado no DOMPE 23/02/2022, estando cumpridos o prazo e as
condições de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º
8.666/93;

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º
3.2022.CPL.0767692.2021.012867, no qual demonstra que a realização
desta Tomada significou uma economia de R$111.246,44 (cento e onze
mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), ou
seja, uma redução de aproximadamente 12,48% do valor estimado pela
Administração,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente à
TOMADA DE PREÇOS nº 2.003/2021-CPL/MP/PGJ, em consonância
com as atas de realização do cotejo e demais documentações;

II – ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da licitante TRJ
CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ N.° 01.045.767/0001-08, no
valor de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos e
vinte e nove reais e vinte e nove centavos), para que

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 203.2022.03AJ-
SUBADM.0774716.2021.012867

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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produza seus jurídicos e legais efeitos;

III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

IV – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de
2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça1

ATOS DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, A SER REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA EM 04 DE MARÇO DE 2022, ÀS 9 HORAS.

I – Abertura, conferência de “quorum” e instalação da sessão;

II – Leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata de sessão
anterior;

III – Leitura do expediente e comunicações do Presidente:

1. OFÍCIO N.° 018.2021.GAB.PGJ.0761474.2021.019902, o Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça, Doutor ALBERTO RODRIGUES DO
NASCIMENTO JÚNIOR, encaminha prestação de contas de diária
recebidas para deslocamento à cidade de Itacoatiara (AM), Portaria n.º
2928/2021/PGJ, no dia 24.11.2021, a fim de participar da Audiência
Pública com o tema “Violência obstétrica no município de Itacoatiara” e
assinatura do Termo de Cooperação Técnica para o enfrentamento à
Violência Obstétrica;

2. OFÍCIO N.° 019.2021.GAB.PGJ.0761476.2021.019808, o Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça, Doutor ALBERTO RODRIGUES DO
NASCIMENTO JÚNIOR, encaminha prestação de contas de passagens
aéreas e diárias recebidas para deslocamento às cidades de Recife
(PE) e Brasília (DF), Portaria n.º 2993/2021/PGJ, no período de 09 a
14.12.2021, a fim de, no dia 09.12.2021, participar da solenidade
alusiva a semana do Ministério Público, bem como ser agraciado com a
“Medalha do Mérito Patrono Roberto Lyra”, a maior condecoração no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, e, no dia 13.12.2021, para
receber a certificação denominada “Diversidade nas instituições: selo de
reconhecimento de boas práticas”, em Brasília (DF).

- Comunicações da douta Corregedoria-Geral do Ministério Público:

1. Ofício N.º 70.2022.CGMP.0769256.2022.003096, da lavra da Exma.
Sra. Corregedora-Geral do Ministério Público, Dra. SILVIA ABDALA
TUMA, encaminha Relatório da Corregedoria-Geral com dados
estatísticos de Produtividade dos Membros.

- Comunicações da douta Ouvidoria-Geral do Ministério Público:

1. Memorando N.º 23.2022.OUVIDORIA.0762644.2022.002270, da
lavra da Exma. Sra. Ouvidora-Geral do Ministério Público, Dra.
JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA, encaminha o Relatório
Estatístico do 4.º Trimestre de 2021, o Relatório Analítico do 2.º
Semestre de 2021 e o Relatório Analítico Anual de 2021.

IV – Leitura da ordem do dia:

PAUTA/CPJ

1 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . °
09.2019.00002574-3. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.°
001.2019.001016.
Assunto: Proposta de legislação para viabilizar a participação do
Ministério público nas arrecadações provenientes de custas e
emolumentos dos serviços notariais e registrais extrajudiciais no Estado
do Amazonas.
Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PEDRO BEZERRA FILHO.

2 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000357 -5 .
Assunto: Prestação de Contas Anual do Ministério Público do Estado do
Amazonas, FAMP e PROVITA, relativo ao exercício de 2019.
Interessado:  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SUZETE MARIA DOS SANTOS.

3 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09.2020.00000861-1. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º
001.2020.000127. Procedimento Interno n.º 1246087.2018.PGJ.
Assunto: Anteprojeto de Lei que propõe a criação de uma Procuradoria
Especializada de Recursos, que terá a função de interpor e
acompanhar recursos processuais de interesse deste parquet.
Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS
RODRIGUES.

4 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000379 -7 .
Assunto :  Recurso cont ra  a  dec isão n . º  150.2021.03AJ-
PGJ.0689229.2021.006288, a fim de que seja revista a decisão supra e
seja firmado o entendimento de que devem ser considerados
dependentes para fins de reembolso de auxílio-saúde os integrantes do
grupo familiar do membro, em conformidade com a Res. n.º 195/1993
da ANS.
Recorrente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado
do Amazonas.
Recorrido: O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI LEITE.

5 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2022 .00000005 -0 .
Assunto: Recurso administrativo em face do DESPACHO Nº
42.2021.03AJ-PGJ.0601171.2021.000578.
Interessado: Exmo. Sr. Dr. Weslei Machado Alves, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial.
Relator: Exmo. Sr. Dr. AGUINELO BALBI JÚNIOR.

V – Discussão e votação das matérias constantes da pauta;

VI – Apresentação, discussão e votação de outras matérias;

VII – Comunicações dos membros;

VIII – Encerramento da sessão.

ANEXO DA PAUTA
(SOMENTE PARA CONHECIMENTO DO ANDAMENTO DOS
PROCESSOS NO CPJ)

PROCESSO COM PEDIDOS DE VISTAS

1. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA

Publicação DOMPE - Ed. 2322 - 03.03.2022 - Desp. Homolog, Adj (0776951)         SEI 2021.012867 / pg. 3043



Anexo 4ª Alteração Contr_ (0784624)         SEI 2021.012867 / pg. 3044



Anexo 4ª Alteração Contr_ (0784624)         SEI 2021.012867 / pg. 3045



Anexo 4ª Alteração Contr_ (0784624)         SEI 2021.012867 / pg. 3046



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.045.767/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/01/1996

NOME EMPRESARIAL

TRJ CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TRJ CONSTRUCOES
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1-03 - Obras de alvenaria
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROFESSORA EMILIA CAVALCANTE
NÚMERO

35
COMPLEMENTO

********

CEP

69.036-720
BAIRRO/DISTRITO

SANTO AGOSTINHO
MUNICÍPIO

MANAUS
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

slcont@manaus.br
TELEFONE

(92) 3346-3925/ (92) 9148-4869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.045.767/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/01/1996

NOME EMPRESARIAL

TRJ CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.91-6-00 - Obras de fundações
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROFESSORA EMILIA CAVALCANTE
NÚMERO

35
COMPLEMENTO

********

CEP

69.036-720
BAIRRO/DISTRITO

SANTO AGOSTINHO
MUNICÍPIO

MANAUS
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

slcont@manaus.br
TELEFONE

(92) 3346-3925/ (92) 9148-4869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 986733/2022
Emissão: 16/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: D7bYw

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: TRJ CONSTRUCOES LTDA-ME

CNPJ: 01.045.767/0001-08

Registro: 0000000388

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 50.000,00

Data do Capital: 25/06/2012

Faixa: 1

Objetivo Social: 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica (em baixa tensão para edificações) 43.30-4-02 -
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias 41.20-4-00 - Construção de edifícios 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 -
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (para edificações) 43.30-4-99 - Outras obras de
acabamento da construção 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Restrições do Objetivo Social:No limite das atribuições do responsável técnico.

Endereço Matriz: RUA PROFESSORA EMILIA CAVALCANTE, 35, SANTO AGOSTINHO, MANAUS, AM, 69036720

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 13/12/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 5976

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (2/2)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: SEBASTIÃO THEOTO RAMOS CORREA

Registro: 0417408447

CPF: 201.287.382-00

Data Início: 05/04/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo (s) 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 359/91, ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA?,
SEM INTERFERÊNCIA ESPECÍFICA NAS COMPETÊNCIAS LEGAIS E TÉCNICAS ESTABELECIDAS PARA AS DIVERSAS
MODALIDADES DA ENGENHARIA E AGRONOMIA, CONFORME ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA.

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA ELETRICA

Atribuição: SEM ATRIBUIÇÕES

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: SEBASTIAO THEOTO RAMOS CORREA

CPF: 201.287.382-00

Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: D7bYw
Impresso em: 16/03/2022 às 18:42:21 por: adapt, ip: 191.30.218.160
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 986733/2022
Emissão: 16/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: D7bYw

Sócio: YANNA TAINNAH SOARES DE SOUZA E RAMOS CORREA

CPF: 018.482.502-40

Função: SOCIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: D7bYw
Impresso em: 16/03/2022 às 18:42:21 por: adapt, ip: 191.30.218.160
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xswsZAevwsÀê]�g�aAoAsA�|rqsAtnrkxsA�tysActqptwsprsAxtA}s~t|xs�Ar|qy{rAwmxmvAmvAxo�rwmvAr|vqprwmvAm{A|�mA|sAg�lrxsAhkls
xmAevwsxmZ

�������������������������������������������������� �¡��¢ ££¤¤¤¥����¦¥�§¥̈��¥©�

Anexo Certidões TRJ (0784629)         SEI 2021.012867 / pg. 3061



���������	�
����������������������������
�

���������������������� �!"�#$"��%&���'% %"%�(
��)���*+,*-.,/0/1***+2*3
��45678��9:��0/-;*3+1;*;;
�<=�76>8���;.1*;1;*;;?�@A�+-�+/�+B
CDE67D7���;-1*31;*;;�2�+3*�#F�95�����65�95D(�76DA?�F�95D7�A�7D�7D5D
7��AGD��<=�76>8�,

�

��456H6FD2A��IG����J���	���K����������LM����N���O������P?�69AF465�#D(

9����)��A�Q���9:�RSTRUVTWXWYRRRSZR[?�	�����	����F����69D76�=E�95��9�
\D9F���DF6�9DE�7��!�]�7�4�A��4DQDÊ6A5DA,
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���FDA��7��=�AA�D�aG4b76FD?�D���45678��D5�A5D�D���=4�AD����4�ED>8�
D�5�7�A��A�A�GA��A5DQ�E�F6��95�A?�Dcd9F6DA��G�H6E6D6A,

"�DF�65D>8��7�A5D�F�45678��F�976F6�9D2A��@�]�46H6FD>8��7��AGD
DG5�956F67D7��9��=�45DE�7���46QG9DE��G=�46�4�7���4DQDÊ ��9D
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9�F�AAh46�A�@�67�956H6FD>8��7DA�=�AA�DA�9D5G4D6A���aG4b76FDA
69D76�=E�95�A�=�4D95��D��GA56>D�7���4DQDÊ��IGD95��@A��Q46cD>i�A
�A5DQ�E�F67DA����A�95�9>D�F�97�9D5j46D�54D9A65D7D����aGEcD7���G���
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VÁLIDA ATÉ 19/03/2022

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

268974/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : TRJ CONSTRUÇÕES LTDA ME

ENDEREÇO : RUA PROFESORA EMILIA CAVALCANTE, Nº: 35, CEP: 69036720

BAIRRO :     SANTO AGOSTINHO     COMPLEMENTO: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  11403901 

CNPJ/CPF : 01045767000108

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

19/12/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°268974/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal  de Informações e
Serviços  SEMEF  ATENDE  (http://semefatende.manaus.am.gov.br/)  e  infome  a  chave  de  validação
78F.D7B.B4B.935. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no

Firefox https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3
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CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 19/12/2021

Firefox https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.045.767/0001-08

Razão
Social:

TRJ CONSTRUCOES LTDA ME

Endereço: AV RIO NEGRO 35 / SANTO AGOSTINHO / MANAUS / AM / 69036-720

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2022 a 16/03/2022

Certificação Número: 2022021500361758621622

Informação obtida em 25/02/2022 11:08:18

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 01.045.767/0001-08
Razão Social: TRJ CONSTRUCOES LTDA ME
Endereço: AV RIO NEGRO 35 / SANTO AGOSTINHO / MANAUS / AM / 69036-720

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022 
 
Certificação Número: 2022030600183787905871

Informação obtida em 17/03/2022 10:01:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 - MP/PGJ

Contrato Administrativo que entre si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e
a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA.,
visando à construção da edificação destinada à
instalação das Promotorias de Justiça da
Comarca de Anori/AM.

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo. Sr.
Dr. GÉBER MAFRA ROCHA, RG nº 07300891 SSPAM e CPF nº 384.778.582-68, e a empresa TRJ
CONSTRUÇÕES LTDA., com sede na Rua Professora Emilia Cavalcante, n° 35, bairro Santo Agostinho -
Cep nº 69036-720 - Manaus/AM - inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 01.045.767/0001-08, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. SEBASTIÃO
THEOTO RAMOS CORREA,  portador do documento de identidade n.º 6425747 - SSP/AM, e
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 201.287.382-00, tendo em vista o que consta do
Processo SEI n.º 2021.012867, doravante referido por PROCESSO e, em consequência da TOMADA
DE PREÇOS nº 2.003/2021-CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO, nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93 e demais legislações pertinentes, e pelas
as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a execução de obra visando à construção da edificação destinada a
instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM,
situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos
termos do PROJETO BÁSICO Nº 21.2021.DEAC.0701975.2021.012867.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
Este termo tem por objeto a contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para realizar
a Construção do Prédio Destinado às Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, órgão
integrante do CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a realizar todos os serviços, seguindo as
especificações dispostas nos seguintes cadernos, integrantes do Projeto Básico
n.º 21.2021.DEAC.0701975.2021.012867:
Anexo I – Memorial Descritivo;
Anexo II – Orçamento, composto por:

Orçamento Resumo;
Orçamento Sintético;
Orçamento Sintético BDI;
Orçamento Analítico;
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Composições de Preços Unitários;
Memória de Cálculo;
Curva ABC Serviços e Mão de obra.

Anexo III – Planilha de Composição do BDI;
Anexo IV – Planilha de Encargos Sociais;
Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro;
Anexo VI –Projetos e Desenhos, composto por:

Projeto de arquitetura

Prancha Título

ARQ-01 Paisagismo/Paginação e Cobertura

ARQ-02 Implantação/ Planta Baixa Cotada/Gradil/Lixeira

ARQ-03 Planta baixa com especificações

ARQ-04 Fachadas

ARQ-05 LayOut/Situação/Detalhes

ARQ-06 Cortes

ARQ-07 Mapa tátil

 

Detalhamento

Prancha Título

DET - 01 Letreiros e Placas

DET - 02 Grades e Espelhos

DET - 03 Portão de Enrolar/Portal Detector/Bancadas

 

Incêndio

Prancha Título

CI - 01 Combate a incêndio

 

Projeto de Instalações Elétricas

Prancha Título

ELE - 01
Implantação Geral – Elétrica
Quadro de Cargas – QDC (Quadro de Distribuição Central)

ELE - 02 Tomadas uso específico

ELE - 03 Tomadas uso Geral

ELE - 04 Iluminação
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ELE - 05 Circuitos Unificados e Diagrama Unifilar

ELE - 06 Entrada de Serviço e Esquema de Ligação

ELE - 07 Ar- Condicionado

 

Projeto de CFTV

Prancha Título

CFTV- 01 Implantação Geral/Esquema de Rede e Detalhamento       

 

Projeto de SPDA

Prancha Título

SPDA - 01 Cobertura                                                                           

SPDA - 02 Planta Baixa                                                            

SPDA- 03 Vista Lateral

 

Projeto de Instalações Telefônicas

Prancha Título

TEL - 01 Implantação Geral/Esquema de Rede de Telefonia             

TEL - 02 Entrada de Serviços e Planta Baixa

 

Projeto Estrutural

Prancha Título

EST - 01 Formas e Locação das Fundações e Formas dos Baldrames

EST - 02 Formas da Cobertura, do Ático e Corte AA

EST - 03 Armação das Fundações

EST - 04 Armação dos Pilares

EST - 05 Armação das Vigas Baldrames

EST - 06 Armação das Vigas Baldrames

EST - 07 Armação das Vigotas e das Lajes de Cobertura

EST - 08 Armação das Vigas de Cobertura

EST - 09 Armação das Vigas e da Laje da Cobertura Técnica

 

Contrato Administrativo 002/2022 - MP/PGJ (0778988)         SEI 2021.012867 / pg. 3070



Projeto de Instalações Hidráulicas

Prancha Título

HID - 01 Implantação Geral e Detalhe

HID - 02 Rede Hidráulica e Detalhamento

HID - 03 Lista de Materiais e Detalhamento                                      

 

Projeto de Instalações de Esgoto

Prancha Título

ESG - 01 Implantação Geral/Caixa de Inspeção e Caixa de Gordura

ESG - 02 Detalhamento de Ligações

ESG - 03 Caixa Séptica

 

Projeto de Instalações de Águas Pluviais

Prancha Título

PLUV - 01 Planta de Cobertura

PLUV - 02 Implantação Geral e Planta Baixa Pluvial                       

PLUV - 03 Detalhamento e Especificações

 
Anexo VII – Esclarecimentos;
Anexo VIII – Resíduos da Construção Civil;
Anexo IX - Modelo para Credenciamento para Visita Técnica;
Anexo X - Modelo de Atestado de Vistoria Técnica;
Anexo XI - Modelo de Dispensa de Vistoria Técnica;
 
Parágrafo segundo. O objeto previsto nesta contratação deverá ser executado em obediência à Resolução
n.º 81, de 31 de janeiro de 2012, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 24/02/2012, pág. 113 e 114, que dispõe sobre a
adequação das edificações e serviços do Ministério Público da União e dos Estados às normas de
acessibilidade e dá outras providências.
Parágrafo terceiro. Todos os materiais e equipamentos empregados, bem como peças e componentes
substituídos/aplicados, deverão ser de primeira qualidade ou qualidade extra, de primeiro uso, novos,
apropriados a sua aplicação, estar em fase normal de fabricação e observar as especificações deste
documento e seus cadernos e as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

1. Entende-se por primeira qualidade ou qualidade extra o nível de qualidade mais elevado da linha do
material ou equipamento a ser utilizado;

2. Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos durante sua execução, serão
demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da CONTRATADA;

3. Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados serão removidos do
canteiro de obras, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da determinação
da FISCALIZAÇÃO do contrato.
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Parágrafo quarto. O BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, conforme definido no edital, adotado
pela CONTRATANTE, leva em conta todo o material, ferramentas e mão de obra para a execução dos
serviços e média de preços pesquisados no mercado.
Parágrafo quinto. Os valores constantes da proposta deverão incluir todos os custos relativos à mão de obra,
equipamentos, materiais, ferramentas e dispositivos de segurança (EPI/EPC), transportes (insumos e pessoal),
alimentação, encargos sociais e BDI, bem como todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na
execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes definidos em lei.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA será responsável pela aprovação dos projetos nos órgãos
competentes, bem como pela expedição do respectivo alvará, nos locais onde a legislação municipal exija,
arcando com todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços.
Parágrafo sétimo. Na peça Memorial Descritivo, há as indicações dos locais de aplicação de cada
serviço, as especificações dos materiais, bem como as normas de execução dos serviços.
Parágrafo oitavo. As especificações e referências de materiais que por ventura não estejam discriminadas no
caderno de encargos serão apresentadas posteriormente pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo nono. Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento dos serviços,
a CONTRATADA deverá manter no local pessoal técnico habilitado e prestar toda assistência técnica e
administrativa, com a finalidade de imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos
contratuais.
Parágrafo décimo. A CONTRATADA fornecerá e conservará no local dos serviços os equipamentos
mecânicos e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, todos os materiais necessários e
mão de obra adequada à natureza dos serviços, de modo a assegurar a formação de equipes homogêneas e
idôneas, compostas de número suficiente de operários, mestres e encarregados, assegurando, assim, o
progresso satisfatório dos serviços.
Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA deverá, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviços, apresentar à FISCALIZAÇÃO os
seguintes documentos:

1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos responsáveis técnicos pela obra e serviço, recolhida
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/AM, nos termos dos art. 1º e art. 2º, da Lei
n.º 6.496/77.

2. Apresentação da relação de funcionários, identificados pelo nome completo, identidade e CPF, bem
como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que será responsável pelos trabalhos,
informando a CONTRATANTE sempre que houver qualquer alteração em tal relação de funcionários.

3. Apresentação dos documentos que indiquem as instalações, os equipamentos, aparelhamento e material,
adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do contrato.

4. Encaminhar carta com os dados do preposto responsável pela execução do contrato, contendo pelo
menos: nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação.

5. Cronograma/Plano de Execução.
6. Placa da obra.

Parágrafo décimo segundo. O início dos serviços fica condicionado à apresentação dos documentos,
ficando a CONTRATADA, em caso de inobservância, sujeita à abertura de procedimento apuratório.
Parágrafo décimo terceiro. Caso a CONTRATADA necessite de prorrogação de prazo para entrega do
documentos e materiais referidos nesta cláusula, deverá fazer em tempo hábil e com as devidas justificativas,
sob pena de preclusão do pedido. A CONTRATANTE poderá acatar o pedido de prorrogação, podendo
ser concedido no máximo o mesmo período de dias inicialmente previstos para a obrigação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO:
O prazo total de execução da obra é de 3 (três) meses corridos, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço pela CONTRATADA. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá executar o objeto do contrato na forma e nos prazos
discriminados no Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos do edital.
Parágrafo segundo. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93,
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devidamente autuados em processo.
Parágrafo terceiro. Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do cronograma será
aumentado na mesma proporção.
Parágrafo quarto. O imóvel onde será realizada a obra está localizado na cidade de Anori/AM, situado na
Av. 31 de Março s/n.º - Centro, devidamente matriculado no Cartório da 1ª Vara da Comarca de Coari, fl.
81 do livro do Registro Geral de Imóveis "2-0", sob o n.º 3.5756.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

1. Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2.003/2021-CPL/MP/PGJ e seus anexos, conforme a Lei n.º
8.666/93 e demais legislações correlatas.

2. Termos propostos pela CONTRATADA, datados de 07 de fevereiro de 2022, que, simultaneamente:

constem no Processo SEI n.º 2021.012867;
não contrariem o interesse público.

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato, sob o regime empreitada por preço global, dar-se-á indiretamente
pela CONTRATADA, a qual foi selecionada por meio do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº
2.003/2021-CPL/MP/PGJ.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada por servidor(es) ou representante(s)
especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de ato específico, doravante
denominado(a) FISCALIZAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição, devendo observar, além dos ditames do artigo 67 da Lei n.º
8.666/93 e demais documentos constantes no PROCESSO, o seguinte:
1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à
fiscalização dos serviços contratados.
2. Acompanhar e controlar a execução das obras e serviços, as avaliações e medições dos serviços, até sua
conclusão, observando todas as condições expressas nos documentos que compõem o contrato, o Edital e
seus anexos.
3. Lançar no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro para controle da obra,
devidamente assinadas pelo preposto da CONTRATADA.

3.1. Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e CONTRATANTE,
bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, devem ser por escrito,
cabendo o seu registro no Livro de Ocorrências de Obra.
3.2. Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, após seu registro, serão encaminhados
à CONTRATANTE, para decisão, acompanhados de parecer da FISCALIZAÇÃO.
3.3. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a CONTRATADA a fazer
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências.

4. Ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases das obras e serviços, a fim de que
seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos trabalhos.
5. Autorizar regimes especiais de trabalho, observada a conveniência da Administração
da CONTRATANTE.
6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição, bem como
sua retirada imediata das dependências da CONTRATANTE.
7. Impugnar qualquer serviço e/ou metodologia de execução em desacordo com as normas regulamentares ou
que apresentarem defeito.
8. Autorizar aplicação de material e/ou metodologia similar (observado o posicionamento técnico do
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respectivo projetista).
9. Determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de ordem técnica, de segurança ou
motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo à CONTRATADA,
ressalvado o disposto no Edital e neste Caderno de Encargos, todos os ônus e encargos decorrentes da
paralisação.

9.1. A determinação da paralisação vigorará enquanto persistirem as razões da decisão, cabendo
à CONTRATANTE formalizar a sua suspensão.

10. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria CONTRATADA,
obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo que o
erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos.
11. Realizar relatórios fotográficos sistemáticos para instruir os autos do processo de gestão e as decisões de
atesto da fatura.
12. Realizar as medições, bem como atestar a fatura dos serviços executados para fins de pagamento.
13. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais
ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos.
14. Verificar e avaliar os documentos relativos ao processo de pagamento, conforme a legislação.
15. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas
medições, conforme definido no Edital.
16. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou dificulte a ação
da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao
andamento dos trabalhos.
17. Atestar a liberação da garantia fixada neste contrato.
18. Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA, bem como de
subempreiteiras e/ou subcontratadas, caso constante inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou
ato desabonador de tais pessoas.
19. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.
20. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.
21. Emitir os termos de recebimento dos serviços, conforme definidos neste instrumento contratual.
22. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.
23. Resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e
adequadas.
24. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente
contrato.
 
Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui,
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato.
Parágrafo terceiro. O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá
contratar profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das
obras e serviços, assim como o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de Ofícios, e-mails ou por telefone.
Parágrafo quinto. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto das
faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação ou omissão.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA, por força do presente instrumento, fica obrigada a:
1. Alocar aos serviços toda a mão de obra, inclusive qualificada, e direção administrativa, bem como
equipamentos, ferramentas, instrumentos pessoais e equipamentos de segurança individual (EPI), necessários à
execução do objeto contratual, em perfeitas condições de uso, reservando-se à CONTRATANTE o direito
de solicitar a substituição daqueles que julgar inadequados;
2. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, os documentos que indiquem as instalações, os equipamentos,
aparelhamento e material, adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do contrato;
3. Apresentar certidão informando ter no quadro de funcionários da administração da obra, no mínimo:

1 (um) Engenheiro Civil que deverá estar presente todo dia na obra;
1 (um) Mestre de Obras que deverá estar presente durante toda a execução dos serviços;
2 (dois) Vigias/Seguranças durante todo o período em que a obra ocorrer (Dia e Noite);

4. Disponibilizar, também, relação do pessoal técnico que atuará na execução dos serviços, bem como a
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, informando
a CONTRATANTE sempre que houver qualquer alteração nessa equipe.
5. Manter quadro de pessoal competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de
acabamento esmerado, em número compatível com o ritmo de execução dos serviços, de modo que o
cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido à risca, conforme previsto neste contrato, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de
empregados.

5.1. Todos aqueles que estarão prestando serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante
toda a obra, deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.

6. Selecionar e preparar rigorosamente, inclusive quanto à prevenção de acidentes e incêndios nas áreas de
trabalho, os empregados que executarão os serviços, os quais serão de sua responsabilidade única e exclusiva,
sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
7. Afastar do local de serviços qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja, a
juízo da CONTRATANTE, considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos
serviços, ou ainda, à disciplina ou ao interesse da instituição, substituindo-o no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE.
8. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e exclusivamente
responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou
indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, quaisquer que
tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus procuradores.
9. Responsabilizar-se pelas condições de higiene no canteiro de obras, conforme o estabelecido pelas normas
regulamentadoras.
10. Prover transporte e alimentação ao pessoal da obra, dentro das especificações da lei e da convenção
coletiva do sindicato.
11. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e à medicina do trabalho, especialmente a
Norma Regulamentadora NR-18, eliminando as condições inseguras por meio de instalações apropriadas à
execução dos serviços e provendo seus empregados de equipamentos de proteção individual e coletiva – EPIs
e EPCs - adequados a cada tipo de serviço desenvolvido, responsabilizando-se por seu uso obrigatório.
12. Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se a CONTRATANTE o direito
de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando aqueles que julgar de má qualidade ou
inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas consequentes.

12.1. Todo material de origem mineral deverá ser fornecido por pessoa física ou jurídica licenciada nos
órgãos competentes.
12.2. Os materiais, ferramentas e equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados,
cobertos ou não, conforme sua natureza, sendo a CONTRATADA responsável por sua guarda,
segurança e proteção, até a conclusão dos serviços.
12.3. Todos os materiais fornecidos ou aplicados pela CONTRATADA deverão ser de qualidade,
modelo, marcas e tipos especificados no projeto e sua aplicação estará condicionada ao aceite prévio
da CONTRATANTE, o que ocorrerá por escrito, mediante amostras apresentadas
à FISCALIZAÇÃO, antes da aquisição do material ou equipamento.
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12.4. A CONTRATADA deverá apresentar, ainda, a indicação da marca e o modelo/referência,
conforme especificações fornecidas, para aprovação da CONTRATANTE.
12.5. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, a
verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados.
12.6. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de
obras.
12.7. Caso o material ou equipamento especificado encontre-se fora de linha ou obsoleto, deverá ser
substituído pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às
condições estabelecidas nos projetos e especificações. A substituição deverá ser submetida à aprovação
da FISCALIZAÇÃO.
12.8. Material, equipamento ou serviço equivalente tecnicamente é aquele que apresenta as mesmas
características técnicas exigidas, ou seja, de igual valor, desempenha idêntica função e se presta às
mesmas condições do material, equipamento ou serviço especificado.
12.9. É vedada a utilização de materiais e equipamentos improvisados, usados ou danificados, em
substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será tolerada a
adaptação de peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças
recomendadas e de dimensões adequadas.

13.Seguir orientação da FISCALIZAÇÃO quando não houver descrição do material ou equipamento a ser
utilizado, ou do tipo de serviço a ser executado, ou houver discrepância.
14. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material ou equipamento especificado por
outro equivalente, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, a
proposta de substituição, motivada, acompanhada de levantamento de custos, não servindo tal consulta para
justificar o não cumprimento dos prazos acordados.

14.1. A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos,
ferramentas e outros, para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, prazos
de validade etc.

15. Apresentar, por escrito, se solicitado pela CONTRATANTE, informações dos locais de origem dos
materiais ou seus certificados de ensaios.

15.1. Os ensaios e as verificações serão providenciados sem ônus para a CONTRATANTE.
16. Substituir, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a
partir da comunicação, os materiais, ferramentas ou equipamentos, julgados pela FISCALIZAÇÃO como
inadequados à execução dos serviços, ou que, por qualquer motivo, tenham sido adquiridos sem sua
aprovação.
17. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adotados
pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas e/ou
pela ABNT.
18. Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo à orientação
da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
19. Executar os serviços dentro do prazo contratado e conforme cronograma aprovado.

19.1. Para o cumprimento do prazo estabelecido, os serviços deverão ser executados durante o horário
normal do expediente, aos finais de semana, feriados e eventualmente no período noturno, podendo, a
critério da CONTRATANTE, ser estendido o horário, caso seja comprovada a necessidade e seja
ainda autorizado pelo agente fiscalizador da CONTRATANTE.

20. Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de segurança
da CONTRATANTE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da CONTRATADA, cuja
conduta, a critério da CONTRATANTE, seja considerada inconveniente.
21. Cumprir, na execução do presente contrato, todas as exigências impostas pela Lei n.º 6.514, de 22/12/77
e Portaria n.º 3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, às suas exclusivas expensas.
22. Acatar todas as normas das legislações Federal, Estadual e Municipal, que sejam relacionadas com a
execução do objeto contratual.
23. Comunicar à CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou estatuto.
24. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem, dados ou informações a que
venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se expressamente autorizados
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pela CONTRATANTE.
25. Permitir e facilitar à CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da CONTRATADA e
de seus subcontratados, pertencendo à CONTRATANTE, para todos os efeitos, as informações coletadas e
os resultados apurados.
26. As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão voluntária,
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão
demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o
CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo contratual.
27. Assegurar livre acesso e trânsito ao canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer informações a
todos os consultores técnicos ou projetistas da CONTRATANTE ou contratados por ela, e que por esta
forem previamente credenciados.
28. Apresentar, para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Trabalho e
Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a
Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS.
29. Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social,
a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica.
30. Manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações,
sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva
empregadora e responsável por qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época,
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.
31. Alugar, sem ônus para a CONTRATANTE, caso haja necessidade, terrenos fora da área
da CONTRATANTE, para instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos.
32. Providenciar a aprovação dos projetos com as autoridades competentes e concessionárias de serviços
públicos, bem como licenciamento e outros requisitos para a instalação do canteiro e execução das obras e
serviços, e ainda, ligações elétricas, hidráulicas, de acordo com o previsto no edital, e pagamento das taxas,
emolumentos e outras despesas necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE.
33. Manter sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e outros seguros exigidos por lei,
bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário a CONTRATANTE e/ou quem por ela
indicado.
34. Providenciar, junto ao CREA/AM, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da
celebração do Contrato, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei
6496/1977).

34.1. A ART deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, em uma cópia autenticada da
documentação, com o objetivo de comprovar o registro.

35. Havendo necessidade de afastamento de qualquer dos profissionais cuja capacitação, experiência e
qualificação técnica tenham contribuído para classificação da CONTRATADA no processo licitatório, deverá
ocorrer a substituição por outro com capacitação, experiência e qualificação técnica equivalente ou superior à
do profissional substituído, devidamente comprovadas.
36. Submeter à aprovação da CONTRATANTE proposta de substituição de profissional, feita por escrito,
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá
indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico.

36.1. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada
pela FISCALIZAÇÃO.
36.2. O ramo de atuação descrito nas certidões deverá ser compatível com o objeto contratado.

37. Manter, em Anori/AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser
comprovado e apresentado à FISCALIZAÇÃO, em até 15 (quinze) dias, contados a assinatura deste
contrato.
38. Responder pela aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, bem como pela expedição do
respectivo alvará, nos locais onde a legislação municipal exija.
39. Aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela CONTRATANTE, acatando as observações da FISCALIZAÇÃO quanto à execução dos
serviços e à qualidade dos materiais empregados, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e
explicações que a CONTRATANTE julgar necessários.
40. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte
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ou impossibilite a execução dos serviços e apresentar justificativa escrita, devidamente comprovada, nos casos
de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, dos serviços.

40.1. Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do cronograma será aumentado na
mesma proporção.

41. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da execução deste
objeto, incluindo as obrigações relativas a acidentes de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os
gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços.
42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.
43. Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
com todas as condições de habilitação e qualificação e regularidade exigidas na licitação.
44. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços, peças ou materiais que não atendam às especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições,
vícios, defeitos ou incorreções, ou rejeitados pela FISCALIZAÇÃO.
45. Realizar limpeza geral após a conclusão dos serviços, de forma a retirar todas as impurezas e resíduos
gerados durante a execução das atividades, recolhendo todos os materiais reaproveitáveis em locais
designados pela FISCALIZAÇÃO, a fim de que o espaço seja entregue em perfeitas condições de ocupação
e uso.

45.1. Os materiais considerados como não aproveitáveis e o entulho serão recolhidos em recipientes
apropriados e descartados em locais indicados, sem criar constrangimentos para a CONTRATANTE.
45.2. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos ambientais quanto à destinação dos resíduos
provenientes da execução dos serviços, obedecendo, em especial, à Resolução CONAMA n.º 307/02.

46. Responsabilizar-se por falhas na execução dos serviços que venham a tornar-se aparentes em data
posterior à sua entrega, ainda que tenha havido a sua aceitação.
47. Fornecer garantia contra defeitos ou falhas de execução dos serviços pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, contados da data do recebimento, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.
48. Apresentar à CONTRATANTE todos os documentos exigidos no contrato, tais como documentos
técnicos, garantia, projetos executivo e as built, etc., para fins de liberação da garantia contratual.
49. Apresentar o Certificado de Garantia, devidamente acompanhado da nota fiscal de compra, manuais e
documentações técnicas de todos os equipamentos constantes no Memorial Descritivo, Anexo I, do Projeto
Básico.
50. No prazo de observação das obras e serviços, executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de
reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização,
após a emissão do Termo de Recebimento Provisório.
Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das
legislações mencionadas no contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o avençado em contrato, não sendo
permitido executar qualquer serviço além daquele contido nas planilhas orçamentárias, sem que seja
expressamente autorizado pela CONTRATANTE, mediante a assinatura do correspondente termo aditivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados de subempreiteiras
e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro, correrão por conta da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências
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de:

1. Sua negligência, imperícia e/ou omissão;
2. Infiltração de qualquer espécie ou natureza;
3. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra;
4. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra

ou em decorrência dela.

Parágrafo segundo. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo
da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a partir da notificação da CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das
partes atingidas.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os
trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e
danos que eventualmente venham a ocorrer.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Designar, conforme dispõe o artigo 67 e §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores,
representante(s) da CONTRATANTE a ser(em) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização
dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

2. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das condições estipuladas.

3. Aprovar previamente, através da FISCALIZAÇÃO, os equipamentos e materiais a serem aplicados na
execução dos serviços, eventuais alterações de projeto e demais procedimentos.

4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil,
fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas;

5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em desacordo com o Contrato;
6. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA quanto aos serviços devidamente realizados,

na sua totalidade ou parcialidade, dentro dos critérios estabelecidos no Edital e neste documento, por
meio de Ordem Bancária, após o atesto das notas fiscais pela FISCALIZAÇÃO e da apresentação
dos documentos necessários.

7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, solucionando
incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e
demais elementos do projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;

8. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
9. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO:
O valor do presente contrato é de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e
nove reais e vinte e nove centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de
preços e o cronograma físico-financeiro, apresentados pela CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Os valores das etapas de execução estão discriminados na Planilha Orçamentária e no
Cronograma Físico-Financeiro, respectivamente, apresentados pela CONTRATADA, em 07/02/2022.
Parágrafo segundo. O valor fixado no caput compreende todas as despesas diretas e indiretas, com mão de
obra, equipamentos, materiais, ferramentas e dispositivos, transporte, alimentação, encargos
sociais, Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, contribuições/impostos em cumprimento às leis sociais,
fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, despesas de frete, ligações provisórias e definitivas com as
concessionárias de serviços públicos, seguro, bem como todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na
execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes definidos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA MEDIÇÃO:
Somente poderão ser considerados, para efeito de medição e pagamento, os serviços efetivamente executados
pela CONTRATADA, atestado pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
plano de execução previamente aprovado pelo CONTRATANTE, devendo ser observado ainda o
seguinte:.

1. A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA,
registrando os elementos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços
efetivamente executados.

2. A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar rigorosamente
as planilhas de orçamento e cronograma de execução anexas pela CONTRATADA durante o
certame.

3. A CONTRATADA solicitará à FISCALIZAÇÃO a medição dos trabalhos executados. Uma vez
medidos e aprovados os serviços pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará nota
fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa.

4. Os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA serão baseados  nas medições de serviços
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas neste contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente e de acordo com o cronograma físico-
financeiro, após apresentação, na sede da CONTRATANTE, da fatura e certidões correspondentes ao
serviço executado no período, acompanhada de relatório dos serviços contendo fotos, devidamente atestada
pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. O prazo de pagamento da nota fiscal será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data em que os serviços forem atestados e da apresentação dos documentos de regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA.
Parágrafo segundo. O pagamento da primeira nota fiscal ficará condicionado após a comprovação do
cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias contratuais, e com a apresentação dos seguintes
documentos:

1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e serviços de engenharia;
2. Licença ambiental de instalação emitida pelo órgão ambiental competente, se couber;
3. Alvará de construção emitido pela Prefeitura Municipal de Manaus e/ou alvará de demolição, se couber;
4. Certificado de matrícula emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente à obra,

consoante o disposto no art. 83 do Decreto Federal n.º 356/91, se couber;
5. PPRA – Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais, se couber;
6. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
7. Apólice dos seguros contratuais.

Parágrafo terceiro. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá ainda apresentar anexo ao pedido de pagamento os seguintes
documentos:

Relação nominal dos empregados alocados à execução dos serviços e sua atualização sempre que
houver alteração;
Folha de pagamento do mês do recolhimento relativa aos empregados alocados ao contrato, cujo valor-
base do recolhimento deve coincidir com o da guia de recolhimento;
Guia de Recolhimento do FGTS com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;
Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário, ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, do
CNPJ da CONTRATADA e/ou da matrícula CEI;
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Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social e relação dos trabalhadores
constantes do Arquivo SEFIP – GFIP do CNPJ da CONTRATADA e/ou da matrícula CEI;
Certidões Negativas de Débitos, relativas aos tributos federais (e à dívida ativa da União), estaduais e
municipais;
Certidão Negativa de Débito relativa às contribuições previdenciárias, Certificado de Regularidade do
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo quinto. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo sexto. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os
equipamentos manuais, fornecidos pela CONTRATADA, discriminados no contrato e na nota fiscal, na fatura
ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção, desde que comprovados,
e em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e alterações.
Parágrafo sétimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços não
abrangidos pelo objeto contratual; b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da CONTRATADA, e c) pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência.
Parágrafo oitavo. O atraso na apresentação, por parte da CONTRATADA, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento importará prorrogação automática do prazo de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA o reajustamento dos preços,
correção monetária, multas ou juros moratórios.
Parágrafo nono. O documento fiscal será devolvido à CONTRATADA, caso contenha erros ou em caso de
circunstância que impeça a sua liquidação, ficando o pagamento pendente até que seja sanado o problema.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo décimo. A CONTRATADA não poderá solicitar compensação de pagamento de serviços não
críticos com os serviços críticos, devendo ser respeitado o cronograma físico-financeiro.
Parágrafo décimo primeiro. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6 ÷ 100) ÷ 365 = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
Parágrafo décimo segundo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, “d”, da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO:
A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, à CONTRATANTE a conclusão dos serviços, para que
proceda à VISTORIA DO RECEBIMENTO, apresentando a atualização dos projetos, as built, indicando as
eventuais modificações havidas na obra, para fins de recebimento.
Parágrafo primeiro. O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas
etapas sucessivas:
1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: após vistoria, que deverá ser realizada pela FISCALIZAÇÃO, no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito,
a conclusão total do objeto deste contrato, desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada.
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1.1. A CONTRATADA, na ocasião da referida comunicação, deverá efetuar a entrega do relatório de
execução dos serviços previstos no Plano de Execução previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
1.2. O prazo de RECEBIMENTO PROVISÓRIO será de até 30 (trinta) dias úteis, a partir do
recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA da conclusão dos serviços.
1.3. O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento
Provisório, após a lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria realizada
pela FISCALIZAÇÃO, a qual deverá expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente,
com o conhecimento e assinatura do representante da CONTRATADA.
1.4. Os serviços que, a critério da FISCALIZAÇÃO, não estejam em conformidade com as condições
estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão rejeitados e anotados no Termo
de Recebimento Provisório, devendo a CONTRATADA tomar as providências para sanar os
problemas constatados, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem prejuízo da
aplicação, pela CONTRATANTE, das penalidades previstas contratualmente.
1.5. Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado, a CONTRATANTE poderá entrar em
juízo com a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas.
1.6. Constatada irregularidade no objeto contratual, a CONTRATANTE, através
da FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo das penalidades cabíveis, deverá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição/correção;
Na hipótese de substituição/correção, a CONTRATADA deverá fazê-lo em
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias da notificação por escrito, sem que isso implique em quaisquer ônus para
a CONTRATANTE;
Se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua complementação;
Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

1.7. Corrigido as falhas, a FISCALIZAÇÃO emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO. Somente após a emissão deste Termo será liberado o pagamento da última medição.

2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: em segunda etapa, por servidor ou comissão designada
pela CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias
após o prazo findado estabelecido no Termo de Recebimento Provisório, para fins de observação
e verificação da adequação do objeto aos termos contratuais.

2.1. O prazo de observação para verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e emissão
do Termo de Recebimento Definitivo será de 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de
Recebimento Provisório, após verificação da conformidade do mesmo com as condições pactuadas.
2.2. Aberto o prazo de 90 (noventa) dias para a realização das observações e verificações da adequação
do objeto aos termos contratuais, este será interrompido quando for detectada alguma inconformidade,
só sendo reiniciado após a resolução do problema detectado;
2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente deverá ser lavrado quando aprovada, pelo(s)
Agente(s) Fiscalizador(es), a completa adequação do objeto aos termos contratuais e, após
apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos abaixo relacionados:

Apresentação de todos os elementos exigidos para entrega dos serviços, de acordo com o Edital,
projeto básico e anexos;
Projetos “as built”, definitivamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, bem como os demais
documentos que componham o histórico da obra;
Certificado de garantia da obra, bem como todas as autorizações e documentos técnicos
pertinentes;
Fornecimento de todas as documentações técnicas, manuais, certificados de garantia e notas
fiscais de todos os equipamentos instalados (quando couber);
Fornecimento do manual de uso, operação e manutenção (quando couber);
Fornecimento da(s) licença(s) ambiental(is) de operação, se couber.

2.4. Apresentada toda a documentação, será lavrado um Termo de Encerramento das obrigações
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contratuais, desde que não haja pendências a solucionar, após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo e mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de:

Certidão Negativa de Débito – CND da obra, emitida pelo INSS, em seu original, específica da
obra;
Certidão Negativa de Débito ou comprovante de recolhimento do ISS, específica da obra;
Certificado de Regularidade de situação perante o FGTS, específico da obra.

Parágrafo segundo. O recebimento definitivo será feito por servidor ou comissão constituída
pela CONTRATANTE, com observância da forma estipulada no art. 73, I, b, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo terceiro. O Recebimento Definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios de qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas
no edital e anexos, verificados posteriormente.
Parágrafo quarto. Quando acionada a CONTRATADA, mesmo que expirado o contrato, deverá se
manifestar, corrigir ou refazer os serviços, conforme prazos definidos nesta cláusula, tendo em vista a garantia
prevista no art. 618 do Código Civil Brasileiro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Unidade Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade Orçamentária:  03101 –
Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.091.3234.1209.0001 - Construção de Unidades
Administrativas e Operacionais; Fonte: 0100 - Recursos Ordinários; Natureza da Despesa:  44905114 -
Prédios Públicos - Unidades Administrativas, tendo sido emitida pela CONTRATANTE a Nota de
Empenho n.º 2022NE0000394, datada de 07/03/2022, no valor de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta
e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO:
Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da
proposta, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-
financeiro, por interesse da CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força
maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice
Nacional da Construção Civil - INCC, ocorrida no período respectivo, somente se ainda em vigência o
presente instrumento, motivado por prorrogação, e mediante solicitação expressa à CONTRATANTE, que
se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, utilizando-se da seguinte formula:
R: V (I – Io), onde:
            Io
R = Valor do reajuste procurado;
V= Valor constante da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
Io = Índice relativo ao mês da proposta;
Parágrafo primeiro. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente, tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Parágrafo segundo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Parágrafo terceiro. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
Parágrafo quarto. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado
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nos termos e limites fixados no art. 57 da Lei nº 8.666/93, mediante assinatura de Termo Aditivo.
Parágrafo único. O ajuste será prorrogado ainda em razão de dilatação ou alteração do prazo de execução
dos serviços, se assim necessário.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA QUANTO À SOLIDEZ E SEGURANÇA DA
OBRA:
A CONTRATADA prestará garantia dos serviços executados, bem como dos materiais utilizados nos
serviços e equipamentos instalados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data
do Termo de Recebimento Definitivo, caso o objeto contratual se enquadre no art. 618 do Código Civil
Brasileiro, a ser avaliado pela FISCALIZAÇÃO. Esta garantia contratual cobre problemas com a fundação e
problemas estruturais.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA se obriga a reparar, durante o período de garantia e sem ônus para
a CONTRATANTE, qualquer defeito nos serviços anteriormente executados, ficando novo prazo de garantia
estabelecido a partir da reparação, nas mesmas bases desta cláusula.
Parágrafo segundo. Os reparos porventura necessários a serem executados pela CONTRATADA, durante
o período de garantia, deverão ter prévia autorização expressa da CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deve entregar à CONTRATANTE, para que esta emita o Termo
de Recebimento Definitivo, o Termo de Garantia mencionado nesta cláusula.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO SEGURO:
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)
da assinatura deste contrato, seguro contra riscos de engenharia com validade para todo o período de
execução do serviço, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer
causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias.
Parágrafo primeiro. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado,
a CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse
de terceiros, em decorrência da execução do serviço.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo
prazo estipulado nesta cláusula, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo
o período de execução do serviço, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice,
sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 7º, XXVIII, da Constituição
Federal, e regulado pelas Leis n° 8.212, de 24/07/1991 e n° 8.213, de 24/07/1991.
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento deste
contrato, a CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da sua
assinatura, de 5% (cinco por cento) do seu valor total, correspondendo à importância de R$ 38.976,46
(trinta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos).

Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados
pela CONTRATADA referentes à:
1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
3. multas punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial e mediante autorização específica da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e estender-se-á por mais 3
(três) meses após o término da vigência contratual. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente de prazo de validade da referida
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garantia.
Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 5%
(cinco por cento).
Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção
dos pagamentos devidos à CONTRATADA e/ou a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de
1993.

1. O bloqueio efetuado com base neste parágrafo não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA.

2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das
modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração da FISCALIZAÇÃO, somente após a emissão pela CONTRATANTE do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.
Parágrafo nono. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todos os
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação, bem como apresentação de toda a
documentação solicitada no edital pela CONTRATANTE.
Parágrafo décimo. A garantia não será extinta, em caso de ocorrência de sinistro ou irregularidade,
devidamente comunica à seguradora pela FISCALIZAÇÃO.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.
Parágrafo primeiro. Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE redundarem em
acréscimos no objeto ajustado, o preço a ser cobrado pelos serviços acrescidos tomarão por base os valores
unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo Não será considerada alteração contratual, para fins de observância da limitação a que se
refere o caput desta cláusula, as alterações empreendidas nas especificações, que não redundarem aumento
ou diminuição do valor global ajustado.
Parágrafo terceiro. Ao longo da execução deste contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo
aditivo, os custos unitários dos itens suprimidos e/ou acrescidos deverão seguir as seguintes orientações:

1. Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já contratados;
2. Para itens novos existentes no banco de preços utilizado pela CONTRATANTE na elaboração do

orçamento estimativo, os custos corresponderão àqueles relativos ao referido sistema, obedecendo aos
critérios de aceitabilidade definidos na licitação;

3. Para os itens novos não constantes no banco de preços utilizado pela CONTRATANTE na
elaboração do orçamento estimativo, o menor custo obtido a partir da pesquisa de mercado;

3.1. Neste caso, a CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados do recebimento da solicitação, proposta detalhada com a indicação dos preços
unitários e totais a serem cobrados, bem como orçamentos obtidos com a pesquisa de mercado.
3.2. A CONTRATANTE avaliará a documentação enviada e caso entenda ser pertinente realizará nova
pesquisa de mercado.
3.3. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários ultrapassar os respectivos custos nos
termos dos critérios ora definidos.
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termos dos critérios ora definidos.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá obedecer ainda, quando da elaboração de proposta de
preços decorrente de termo aditivo, ao percentual do BDI e encargos estabelecidos nas legislações sociais.
Parágrafo quinto. A diferença percentual, entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.
Parágrafo sexto. Caso ocorra necessidade de alteração da metodologia e/ou tecnologia de execução
inicialmente ajustada, que resulte aumento de execução dos serviços e/ou da quantidade de materiais a serem
aplicados, a CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, com a necessária antecedência, as
justificativas técnicas para as modificações pretendidas, as quais serão analisadas, de acordo com as
circunstâncias de desenvolvimento dos trabalhos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos artigo 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I - Advertência;
II - Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

 
Parágrafo primeiro. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;

2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 da Cláusula Vigésima Segunda.

Parágrafo segundo. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as sanções
previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos
regidos por essa Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo terceiro. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com a Administração, com base no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por
até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto.
Parágrafo quarto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quinto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS MULTAS
De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução dos serviços deste
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contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, ao pagamento de multas, nas seguintes
condições:

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato no descumprimento de qualquer cláusula
contratual, por falta de apresentação de documentação, certificado, relatório ou qualquer documento
disciplinado no contrato ou condição não abrangida pelos itens posteriores, para cada evento e por
dia de atraso, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento), quando assim poderá ser considerando
inexecução parcial do contrato;

2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da medição devida, quando detectados que os serviços
não forem realizados ou produtos/equipamentos não foram fornecidos conforme previsto no
cronograma, por dia de atraso, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, quando assim poderá ser considerando inexecução parcial ou total do contrato;

3. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso do prazo de entrega da
obra, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando assim poderá ser
considerando inexecução parcial ou total do contrato;

4. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, esgotado o prazo para a retirada do
material rejeitado, por dia de permanência excedente;

5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando, sem justificativa aceita
pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou não assinar
o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.

6. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto contratado.
7. 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total do objeto do contrato, em

caso de culpa exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas conforme graus e
eventos descritos nas tabelas 1 e 2, abaixo:

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 100,00

2 R$ 200,00

3 R$ 400,00

4 R$ 700,00

5 R$ 1.000,00

6 R$ 2.000,00

 
 
Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade INFRAÇÃO

Item DESCRIÇÃO INFRAÇÃO GRAU

1 Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado (por empregado e
por ocorrência) 1

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços (por empregado e por
dia) 1

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar
de providenciar recomposição complementar (por ocorrência) 2
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4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material (por ocorrência) 2

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando
necessários (por empregado e por ocorrência) 3

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais (por dia e por tarefa designada) 3

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO (por
ocorrência) 3

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes (por ocorrência) 3

9 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do Contrato
(por ocorrência) 4

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado
(por ocorrência) 4

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais (por ocorrência) 6

12 Usar indevidamente patentes registradas (por ocorrência) 6

Para os itens a seguir, deixar de:

13 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo definido no
Contrato (por dia de atraso) 1

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições (por empregado e por dia) 1

15 Manter a documentação de habilitação atualizada (por item, por ocorrência) 1

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO (por
ocorrência) 1

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários
(por ocorrência) 1

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que
se negarem a usá-los (por empregado e por ocorrência) 2

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO (por
ocorrência) 2

Parágrafo segundo. A FISCALIZAÇÃO deverá emitir relatório informando a Administração Superior sobre
a possível abertura de procedimento de aplicação de penalidade à CONTRATADA, dever ser registrada nos
livros/diários de obras, dando-se conhecimento à CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA terá acesso a todas as vistorias, bem como ao relatório, tendo dois
dias úteis, contados do recebimento do relatório, para se manifestar e emitir
parecer. A FISCALIZAÇÃO também terá o prazo de dois dias úteis para analisar e julgar o parecer.
Parágrafo quarto. Fica assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois
de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.
Parágrafo quinto. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo sexto. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início
dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço.
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Parágrafo sétimo. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, Judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, poderá ensejar o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem
como das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;
Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados
à CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, sem expressa
autorização da CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou
quaisquer outros.
Parágrafo segundo. Não será permitida a subcontratação total do objeto e a transferência ou cessão das
obrigações contratuais a terceiros, salvo a subcontratação de serviços específicos contidos no projeto básico
durante a execução da obra, após prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Não será permitido,
ainda, a associação, cisão ou incorporação do objeto do contrato por parte da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A execução de serviços que exijam responsabilidade técnica somente poderá ser
subcontratada à empresa de engenharia devidamente registrada no CREA/AM ou CAU/AM e com
qualificação técnica compatível com o item que pretenda executar.
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Parágrafo quarto. A empresa subcontratada deverá comprovar, perante a CONTRATANTE, que está em
situação regular fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios
não constam cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e Ato PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS NORMAS APLICÁVEIS
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

1. Lei n.º 8.666/93 – Licitações e Contratos;
2. Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;
3. Lei n.º 5.194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro;
4. Lei n.º 6.496/77 – Anotação de Responsabilidade Técnica;
5. Lei n.º 10.406/02 – Código Civil Brasileiro;
6. Normas Técnicas, Especificações e Métodos de Ensaios da ABNT – Associação Brasileira de Normas

Técnicas, em especial a ABNT NBR 7229/93 e 13969/97;
7. Diretrizes, condições e padrões ambientais estabelecidos pela Resolução CONAMA n.º 307/2002;
8. Demais legislações supervenientes e, de forma suplementar, à luz da legislação específica vigente,

aplicada à construção civil, em especial as emitidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior
da CONTRATANTE, baseados na legislação vigente.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas, administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas

 
 

SEBASTIÃO THEOTO RAMOS CORREA
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Representante Legal da Empresa
TRJ CONSTRUCOES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/03/2022, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO THEOTO RAMOS CORREA,
Usuário Externo, em 21/03/2022, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maikon Antonio Freitas Martins , Testemunha, em
22/03/2022, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Testemunha, em 22/03/2022,
às 09:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0778988
e o código CRC ACFD25D9.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 21/03/2022 19:37:34 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TRJ CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 01.045.767/0001-08 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.045.767/0001-08 DUNS®: 897097003
Razão Social: TRJ CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: TRJ CONSTRUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/06/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/04/2022
FGTS 04/04/2022
Trabalhista Validade: 19/07/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/03/2022
Receita Municipal Validade: 19/03/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/03/2022 21:26 de
CPF: 614.178.822-04      Nome: HELDER NOBREGA RIBEIRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 66.2022.DEAC.0787410.2021.012867

A Sua Excelência o Senhor
Dr. GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
 
Assunto : Solicitação de fiscal para acompanhar a Construção da Edificação das Promotorias de Justiça da
Comarca de Anori/AM.

 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
 
Cumprimento Vossa Excelência, oportunidade em que solicito a emissão de portaria com a indicação de
Gestor e Fiscal para acompanhar o desenvolvimentos dos serviços contidos no processo de construção da
edificação destinada às instalações das Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM  conforme
obrigaçãoes contidas no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 - MP/PGJ, na sua Cláusula Sexta
– Da Gestão e Fiscalização do Contrato: A execução do contrato será gerida, acompanhada e fiscalizada por
servidor(es) ou representante(s) especialmente designado(s) pela autoridade CONTRATANTE, por meio de
ato específico.
Esta DEAC indica a servidora  Luciana de Souza Carvalho, Agente Técnico - Engenheiro Civil, para gestão e
fiscalização contratual. E como seu eventual substituto, Paulo Augusto Lopes, Agente Técnico Eng. Civil, chefe
da DEAC.
 
Respeitosamente,
 

 

Paulo Augusto de Oliveira Lopes
Agente Técnico - Eng°. Civil 

Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 22/03/2022, às 10:09, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787410
e o código CRC 92C9A57D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO Nº
42.2022.SCOMS.0787412.2021.012867

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO 42/2022

Modalidade de aquisição: TOMADA DE PREÇOS nº 2.003/2021-CPL/MP/PGJ
Processo: 2021.012867 – Processo de Compra: 158/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

CNPJ: 04.153.748/0001-85
Endereço: Avenida Coronel Teixeira, Nº. 7995 – Nova Esperança II
Cidade: Manaus/AM CEP: 69.037-473
Telefone Compras: (92) 3655-0763 E-mail: compras@mpam.mp.br

FORNECEDOR:
S THEOTO R CORREA (TRJ CONSTRUÇÕES LTDA)

CNPJ (MF) Nº 01.045.767/0001-08
Endereço: Rua Professora Emilia Cavalcante, n° 35, bairro Santo Agostinho - CEP: 69036-720 -
Manaus/AM
Pessoa de contato: Sebastião Theoto Ramos Correa
Telefone: (92) 3675-4375 / 99211-2992 E-mail: trjconstrucoes@outlook.com
Dados Bancários: Banco Santander Agência: 3273 Conta-corrente: 13003160-1
Nota de Empenho: 2022NE0000394
Valor Total da Aquisição: R$ 779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos e
vinte e nove reais e vinte e nove centavos).
Descrição do Material/Serviço: Contratação de empresa especializada para execução de obra
visando à construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca
de Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º-
Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos termos do
PROJETO BÁSICO Nº 21.2021.DEAC.0701975.2021.01286 e conforme Nota de Empenho
2022NE0000394.

Prazos de Entrega: O prazo total de execução da obra é de 3 (três) meses corridos, a contar
do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Garantia: Conforme Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ.
Procedimentos a observar:
1. A Contratada apresentará documento fiscal específico, discriminando todo o material e/ou
serviço contratado, com indicação de preços unitários e total; 2. Para fins de pagamento, a
Contratada deverá incluir, no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS da NOTA FISCAL
ELETRÔNICA (NF-e), o número da Nota de Empenho e os dados bancários cadastrados no
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SISTEMA AFI da Secretaria de Estado da Fazenda; 3. A nota fiscal/fatura deverá estar
devidamente discriminada, em nome da Procuradoria-geral de Justiça, e acompanhada das
respectivas Certidões Negativas de Débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões de regularidade junto às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal; 4. Após a conferência do documento fiscal e do material / serviço,
o mesmo será aprovado ou rejeitado; 4.1 Se o documento fiscal for rejeitado, o mesmo será
devolvido à contratada para os devidos ajustes, conforme as informações dos motivos da
rejeição, contando-se os prazos a partir da data de aprovação do documento fiscal; 4.2 Se o
documento fiscal for aprovado, será atestado e encaminhado para pagamento, através de
depósito na conta bancária da contratada; 5. No preço do material / serviço já estão inclusos os
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, e outras de qualquer natureza
que sejam devidas em decorrência direta ou indireta da presente contratação; 6. A Contratante
poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, se constatado que: 6.1 O
fornecimento de material / serviço está em desacordo com a proposta e as condições
apresentadas; 6.2 Há pendência de documentos / certidões de regularidade fiscal.
Outras Informações:
Para fins de pagamento, a empresa deverá encaminhar à PGJ/AM, através do Setor de
Protocolo, os seguintes documentos: Requerimento de Pagamento, Nota Fiscal (NF-e), Certidões
Negativas de Débito (conforme item 3 acima), Recibo e Cópia da Nota de Empenho. E-mail:
protocolo@mpam.mp.br / (92) 3655-0757
 

Responsável – Setor

Edjane de Pinho Oliveira
Setor de Compras e

Serviços

Responsável – Fornecedor

TRJ CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ (MF) Nº 01.045.767/0001-
08

Expedido em: 22/03/2022 Recebido em: / /2022

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 22/03/2022, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO THEOTO RAMOS CORREA,
Usuário Externo, em 23/03/2022, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787412
e o código CRC C406F545.
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E-mail - 0787491

Data de Envio: 
  22/03/2022 10:27:48

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    trjconstrucoes@outlook.com

Assunto: 
  Assinatura da AFMS nº 42.2022 e Nota de Empenho 2022NE0000394 - Contrato Amdinsitrativo nº 002/2022-
MP/PGJ

Mensagem: 
  À empresa S THEOTO R CORREA (TRJ CONSTRUÇÕES LTDA)

Senhor Fornecedor,

Encaminhamos em anexo a Autorização de Fornecimento visando a execução de obra visando à construção da
edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na cidade
de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços, nos termos
do PROJETO BÁSICO Nº 21.2021.DEAC.0701975.2021.01286 e conforme Nota de Empenho 2022NE0000394.

Favor observar os procedimentos a serem seguidos para fins de pagamento, listados no campo Outras Informações.

Para assinatura do documento, acesse: tinyurl.com/acessofornecedorMP

Importante ressaltar que a assinatura da Autorização de Fornecimento (Ordem de Execução de Serviço) deve ocorrer
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta comunicação, sob pena de decair o direito à contratação e demais
cominações previstas na Ata de Registro de Preços, Edital de Licitação, Contrato ou Lei de Licitações.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e, desde já, agradecemos sua colaboração.

Atenciosamente,

 
Edjane Oliveira
Setor de Compras e Serviços &ndash; SCOMS
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Contato: (92) 3655-0763
Whatsapp: https://wa.me/559236550763

Anexos:
    Autorizacao_de_Fornecimento_de_Materiais_e_Servico_0787412.html
    Nota_de_Empenho___NE_0780608_NE_394.pdf
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 173.2022.SCOMS.0787498.2021.012867

Manaus, 23 de março de 2022.

Ao Senhor

PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

Assunto: Encaminha procedimento para recebimento do objeto.

 

Senhor Chefe,
 
Em face da emissão da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

SERVIÇO 42/2022/SCOMS (0787412), encaminhamos os presentes autos para que Vossa Senhoria
acompanhe a entrega do objeto.

Na oportunidade, informamos que, a empresa S THEOTO R CORREA (TRJ
CONSTRUÇÕES LTDA) recebeu a referida autorização de fornecimento e Nota de Empenho por via do e-
mail, em XXXX, assinando-a conforme solicitação.

Na existência de qualquer intercorrência, tais como atraso na entrega, vício no objeto, etc,
solicita-se a comunicação imediata a este Setor de Compras ou a Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para adoção das medidas administrativas adequadas.

Por fim, uma vez recebido o objeto, oportuno realizar a certificação nestes autos,
preferencialmente com a juntada dos documentos de entrega (Nota Fiscal, recibos, etc). De igual modo, na
ocasião da realização do atesto da Nota Fiscal, visando o pagamento do fornecedor, salutar que o processo
de pagamento seja relacionado a estes autos, com a classificação de acesso pública.

Atenciosamente.
 
 

EDJANE DE PINHO OLIVEIRA
Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 23/03/2022, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Memorando 173 (0787498)         SEI 2021.012867 / pg. 3100



A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PORTARIA N° 345/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.012867 – SEI,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR a servidora  LUCIANA DE SOUZA CARVALHO , Agente Técnico -

Engenheiro Civil para acompanhar, gerir e fiscalizar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 -
MP/PGJ, firmado entre este Ministério Público Estadual e a TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto
consiste na execução de obra visando à construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de
Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de
Março, s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de
consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços;

 
II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica designado como

gestor/fiscal do referido Contrato Administrativo o servidor PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA
LOPES, Agente Técnico - Engenheiro Civil.

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 22 de março de 2022.

 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 23/03/2022, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787581
e o código CRC 1343EB30.
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A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.002324,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária de nível superior - Direito, ANA CAROLINA
SOARES SANTOS, para exercer suas atribuições junto a(o) 06ª
Promotoria de Justiça de Manaus, a contar de 24/03/2022, no horário
de 08 às 12 horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 18 de março de 2022.

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 246/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária de nível superior - Direito, GABRIELA
RODRIGUES GUIMARÃES CANTUÁRIA, para exercer suas atribuições
junto a(o) NUPA - Núcleo Permanente de Incentivo a Autocomposição
do MPAM, a contar de 24/03/2022, no horário de 08 às 12 horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 18 de março de 2022.

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 247/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 2022.005329,

RESOLVE

DESIGNAR o estagiário LUCAS FELIPE SOUSA E SOUSA, matrícula
1000945T, a partir de 24/03/2022, exercendo suas atribuições junto a(o)
18ª Procuradoria de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 22 de março de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 248/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 2022.003846,

RESOLVE

PORTARIA Nº 265/2022/DRH

DESIGNAR o estagiário de nível superior - Direito, FELIPE TOYODA
MACHADO, para exercer suas atribuições junto a(o) 93ª Promotoria de
Justiça de Manaus, a contar de 24/03/2022, no horário de 08 às 12
horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 21 de março de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Interessado: Márcia Ramos Alves Costa
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/06/2022 a 24/06/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 160018/2022

Interessado: Sílvia Mara Makarem Santos
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 07/03/2022 a 16/03/2022, para fruição no período de
05/07/2022 a 14/07/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 160352/2022

Interessado: Hellen do Socorro Farias de Moura
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período no
dia 09/05/2022, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o total de 1
dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 160387/2022

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

[09:44, 22/03/2022] Carol: Processo: 2021.012867
Espécie: Contrato Administrativo n.º 002/2022 - MP/PGJ.
Licitação: TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ.
Objeto: Execução de obra visando à construção da edificação destinada
a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em
terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março,
s/n.º- Centro, com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição
necessários para execução dos serviços, nos termos do PROJETO
BÁSICO Nº 21.2021.DEAC.0701975.2021.012867.
Valor: R$ 779.529,29.
Dotação Orçamentária:  Unidade Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral
de Justiça; Unidade Orçamentária:  03101 – Procuradoria-Geral de
Justiça; Programa de Trabalho: 03.091.3234.1209.0001 - Construção
de Unidades Administrativas e Operacionais; Fonte: 0100 - Recursos
Ordinários; Natureza da Despesa:  44905114 - Prédios Públicos -
Unidades Administrativas, tendo sido emitida pela CONTRATANTE a
Nota de Empenho n.º 2022NE0000394,

EXTRATO DE CONTRATO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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datada de 07/03/2022, no valor de R$ 779.529,29 (setecentos e setenta
e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos).
Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 21 de março
de 2022 a 21 de março de 2023.
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça.
Contratada: Empresa TRJ CONSTRUCOES LTDA.
Signatários: Exmo. Sr. Géber Mafra Rocha (Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Sebastião Theoto Ramos
Correa (Representante Legal da Contratada).
Data: 21.03.2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

DIVERSOS

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2022/0000012540.02PROM_PIN

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
Promotoria de Justiça de Parintins/AM, na forma do art. 18, §1º, da
Resolução CSMP nº 065/2019 – CSMP , in fine, dá conhecimento a
quem interessar,  que foi  arquivado à Notíc ia de Fato nº
165.2021.000028 – 2ª PJ Parintins/AM, pelos motivos fáticos e jurídicos
constantes no despacho, notadamente, passados cerca de 1 (um) ano
do fato, não houve notícias de novos fatos relacionados aos cuidados
da criança, demonstrando que os fatos encontram-se aparentemente
solucionados.

Esclarece, ainda, caso eventuais interessados, não concordem com a
Decisão de Arquivamento, poderão interpor recurso
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, devidamente
fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias,
a ser interposto na 2ª Promotoria de Parintins/AM, localizada à Estrada
Parintins-Macurany, 179. Conj. João Novo I, Parintins-Am, bem como
através do e-mail: 02promotoria.pin@ mpam.mp.br, nos termos do art.
20 da Resolução n° 06/2015 CSMP.

Parintins, 22 de fevereiro de 2022.

MARCELO BITARÃES DE SOUZA BARROS
Promotor de Justiça

EXTRATO

CIENTIFICAÇÃO Nº 2022/0000020369.03PROM_PIN

EXTRATO DE CIENTIFICAÇÃO

MARINA CAMPOS MACIEL, Promotora de Justiça titular da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Parintins, no exercício regular de
suas atribuições funcionais e no cumprimento da Resolução n° 006/
2015-CNMP

CIENTIFICA as pessoas de EDNELMA SOARES ARAGÃO,
FRANCILENE SILVA NASCIMENTO, LILIANA SOUZA MARINHO,
ELIANE MARQUES DE SOUZA, RAYONE DOS SANTOS RIBEIRO,
CLEANA MARINHO MOREIRA, KATYANE AZEVEDO FONSECA,
FRANCINARA TAVARES DE CASTRO, JOLEANE GARCIA DE
SOUZA, IVANICE MIQUILES DE ARAÚJO, LAISSA DA SILVA
NATIVIDADE, ALDEANE RIBEIRO DE OLIVEIRA, ANA SOL DA SILVA
SOUZA e ANA KAROLINE SALES RIBEIRO, sobre o teor do despacho
conjunto de arquivamento referente às Notícias de Fato n
.165.2022.000032 /  165.2022.000031 /  165.2022.000030 /
165.2022.000029 /  165.2022.000028 /  165.2022.000027 /

EXTRATO

165.2022.000025 /  165.2022.000024 /  165.2022.000038 /
165.2022.000037 /  165.2022.000036 /  165.2022.000035 /
165.2022.000034 /  165.2022.000033.

Cuidam-se todos os autos mencionados de investigação oficiosa/
administrativa de paternidade, conforme artigo 2°, § 1°, da Lei n°
8.560/1992, e as pessoas cientificadas (interessadas), ao tomarem
conhecimento do ARQUIVAMENTO do procedimento que lhe
interessar, podem comparecer a esta Promotoria de Justiça - localizada
na Estrada Parintins Macurany, nº 179 - Bairro Djard Vieira -, no prazo
de 5 (cinco) dias, para manifestarem o que for de direito.

Parintins, 22 de março de 2022.

MARINA CAMPOS MACIEL
Promotora de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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E-mail - 0788137

Data de Envio: 
  23/03/2022 09:54:12

De: 
  MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br>

Para:
    trjconstrucoes@outlook.com

Assunto: 
  Garantia contratual referente ao CT n 002/2022-MP/PGJ

Mensagem: 
   À empresa S THEOTO R CORREA (TRJ CONSTRUÇÕES LTDA

Considerando a celebração do Contrato nº 002/2022 - MP/PGJ (SEI nº 0778988), firmado entre este Ministério Público
Estadual e a estima empresa, cujo objeto consiste na construção da edificação destinada às instalações das
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM. 
Solicito a máxima atenção quanto ao prazo para a apresentação dos seguintes itens previsto no termo de contrato:
1 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO SEGURO CONTRA RISCOS DE ENGENHARIA;
2 - CLÁUSULA NONA DA GARANTIA CONTRATUAL:
3 - CLÁUSULA SEGUNDA PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - ITEM 4: Encaminhar carta com os dados do preposto
responsável pela execução do contrato, contendo pelo menos: nome, telefone, endereços e outros meios de
comunicação.

Atenciosamente 

Elissandra Rebouças Arruda
92 - 99155 3002 - WhatsApp
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MEMORANDO Nº 196.2022.DCCON.0788090.2021.012867

Manaus, 23 de março de 2022.

Ao Senhor
FRANCISCO EDINALDO LIRA DE CARVALHO
Diretor de Orçamento e Finanças da PGJ/AM
 
À Senhora
LUCIANA DE SOUZA CARVALHO
Agente Técnico - Engenheiro Civil - PGJ/AM
 
Assunto: Celebração do Contrato Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ - TRJ CONSTRUÇÕES
LTDA.
 
 
Prezados Senhores, 
 
Considerando a celebração do Contrato Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ (SEI nº
0778988), firmado entre este Ministério Público Estadual e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., cujo
objeto consiste na construção da edificação destinada às instalações das Promotorias de Justiça da
Comarca de Anori/AM, encaminho os presentes autos, para fins de conhecimento de vossas senhorias
acerca da contratação em questão e providências cabíveis.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 24/03/2022, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0788090
e o código CRC FCF1F4A2.

2021.012867 v6

Memorando 196 (0788090)         SEI 2021.012867 / pg. 3107

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 0788928

Data de Envio: 
  24/03/2022 09:53:49

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    Luciana de Souza Carvalho <lucianacarvalho@mpam.mp.br>
    Paulo Augusto de Oliveira Lopes <paulolopes@mpam.mp.br>

Assunto: 
  Ciência de Portaria 

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 
 

Atenciosamente,
 

Eduardo Ulysses Ramos Riker
Agente de Apoio - Administrativo
Secretaria da SUBADM

Anexos:
    PORTARIA_0787581.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DESPACHO Nº 19.2022.DOF - CONTABILIDADE.0794917.2021.012867

Após análise técnica das condições para registro de contrato no AFI, verifico conformidade
mínima, e repasso para o serviço de liquidação e registros, para escrituração imediata no AFI
da NE: 2022NE0000394 , em seu SALDO total, pelo  evento 540413 (registro de assinatura de
contratos -OBRAS), colocando a informação em observação da vigência, objeto, fonte de
recursos, fiscal do contrato,  e número do SEI, e demais informações,
respectivamente, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 - MP/PGJ, conforme cada
CNPJ e credor abaixo:

 

 

01045767000108 - S THEOTO R CORREA (TRJ CONSTRUÇÃO LTDA)

 

 

Após o registro e inclusão na planilha de controle de contratos 2022 destes dados acima,
ao Diretor da DOF para assinatura das NL´s de registro, e por fim anexá-las neste SEI.

 

 

 

Nesta data assinado eletronicamente,

Att.

Documento assinado eletronicamente por Clilson Castro Viana, Agente Técnico - Contador,
em 01/04/2022, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0794917
e o código CRC B4CFAAD1.

2021.012867 v2
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÀO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Lançamentow
Unidade Gestora
003101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA NúmeroData Emissào

01/04/2022 2022NL0000763Gestào
00001 -ADMINISTRACAO DIRETA

Credor 01045767000108 - S THEOTO R CORREA

Tipo de Documento: OUTROS
Natureza da Despesa: 44905114 - Prédios Públicos - Unidades Administrativas

Observaçào
Registro do Contrato Administrative n° 002/2022-MP/PGJ, conforme NE 2022NE0000394, contida no processo SEI n° 2021.012867, com vigència 
para o período de 21.03.2022 A 21.03.2023.

Evento Inscricào Evento Classificaçào Fonte Valor

01000000540413 779.529,29

\

Usuario Operador da NL:

MANOEL EDSON SEVALHO DE SOUZA

Ordenador:

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR

Pàgina:
Nota de Lançamento - NL 763 (0795220)         SEI 2021.012867 / pg. 3110
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APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920229907750658591000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 1.457.143

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS

AV CEL TEIXEIRA 7995 - NOVA ESPERANCA

MANAUS AM69.037-473

04.153.748/0001-85

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 21/03/2022 até 24hs do dia 19/06/2023.

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

69.036-720

01.045.767/0001-08TRJ CONSTRUÇÕES LTDA - ME

RUA PROFESSORA EMILIA CAVALCANTE, Nº 35 - SANTO AGOSTINHO

MANAUS AM

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 38.976,46  -  Trinta e Oito Mil e Novecentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Seis Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA

        Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

previstas no Contrato número 02/2022/, , Edital número 2.003/2021-CPL/MP/PGJ/, Processo número 2021.012867, cujo objeto é: CONSTRUCAO DA EDIFICACAO DESTINADA  AS 

INSTALACOES DAS PROMOTORIAS DE JUSTICA DA COMARCA DE ANORI/AM.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 38.976,46 R$ 728,81

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 38.976,46 R$ 218,64

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 947,45 30/03/2022

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 947,45

 0,00

 0,00

 0,00

 947,45

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 23/03/2022  13:32:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920229907750658591000. Após sete dias úteis 

da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 

030692022009900750658591000000.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O 

Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 

com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em razão de 

participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I. processos administrativos;

II. processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III. parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV. regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 

multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 

em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e /ou coberturas 

de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e /ou 

cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 

Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 

(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice 

de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 

obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 

segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e 

que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não 

a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado 

nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 

posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 

serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
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2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 

das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 

assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 

deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 

proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 

proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 

alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 

complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas 

uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 

ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco , 

ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 

correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 

proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido , 

caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo , 

o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 

comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 

acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 

base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 

do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 

o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 

vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
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houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 

seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 

adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando 

houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas , 

com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas 

coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia 

útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 

seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 

respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 

contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 

as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma , 

estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 

modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 

acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 

base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 

da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 

modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 

apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 

e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 

prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 

embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZACÃO:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade , 

sob a sua integral responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 

inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 

ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento 

solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 

dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente daquele em que forem 

completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 

apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 

subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 

créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e /ou da multa objeto 

da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 

saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga -se a devolver a seguradora 

qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 

termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação , 

acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 

indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 

posterior ao término do prazo fixado

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indice de Preços ao 

Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 

substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes 

da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva 

liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 

para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 

independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais 

valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 

cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 

direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do segurado;
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III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 

seguro;

VI Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má- fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 

tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 

deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. 

destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 

mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 

apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 

Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 

parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses 

previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 

ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 

máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada                                     Relação a ser aplicada

sobre a vigência original     % do prêmio          sobre a vigência original      % do prêmio

para obtenção do prazo                                    para obtenção do prazo

em dias                                                             em dias

15/365                                        13                     195/365                                      73

30/365                                        20                     210/365                                      75

45/365                                        27                     225/365                                      78

60/365                                        30                     240/365                                      80

75/365                                        37                      255/365                                     83

90/365                                        40                     270/365                                      85

105/365                                      46                     285/365                                      88

120/365                                      50                     300/365                                      90

135/365                                      56                     315/365                                      93

150/365                                      60                     330/365                                      95

165/365                                      66                     345/365                                      98

180/365                                      70                     365/365                                      100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 

resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 

arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 

comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo 

Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início às 0h e término de vigência às 24hs das datas para 

tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
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endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br <<http://www.susep.gov.br>>.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br 

<<http://www.susep.gov.br>>, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou 

CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 

nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice , 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 

principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 

indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei 

nº 8.666/1993.

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 

quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 

pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias.

2. DEFINIÇÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei nº 

13.303/2016 ou na Lei nº 8.666/1993 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 

prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras :

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras;

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 

noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 

manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
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4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 

Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 

segurado e pelo tomador;

Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador;

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação.

5. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

1. OBJETO: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, ate o limite 

máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações 

de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal , 

nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 

subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses 

de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e conseqüente homologação do Poder 

Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 

relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, 

oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice . 

Conseqüentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e 

que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. DEFINIÇÕES: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 

oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.

2.2. Limite Maximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 

perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas 

as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 

recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 

percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 

pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como 

de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 

legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 

exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços , 

aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o 

cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 

processual e conste do titulo executivo judicial.

3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para 

apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 

natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar a 

seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 

documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 

segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça 

do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 

mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 
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pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 

Adicional;

b)certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 

homologados;

c)acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

d)guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 

contratados;

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 

durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 

refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 

citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 

relatório final de regulação de sinistro.

4. ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 

acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 

cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser 

acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 

análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 

recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou 

ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 

comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 

poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2..

5. INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 

por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DE DIREITO: 

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 

perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional.

II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do 

Trabalho ou confessar.
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III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 

homologado pelo Poder Judiciário.

IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 

e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e /ou do 

segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.
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CLÁUSULAS PARTICULARES

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO

              1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos , 

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 

anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 

no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

 1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 

dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou 

conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 

Eletrônica n.º 1/2021/DIR1/SUSEP.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG   |   Espaço do consumidor: www.consumidor.gov.br   |    Deficiente Auditivo ou de Fala: 08002005007
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ẐW��ZYQ[��YZW�[gRTRW�XW3WTXWS\[h�Si�-(�1�WS\Y�W]Y�\RSjY

_+,-_.0, gWSŴ� Wg
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QRSTUVTWTXYTZ[\T]̂_̀ab]_[\Tcd\_a[\TZ[T\efX̂[gTeh_f_Z[Teh]̂e\\iYèjeT][̂Tke_gT]ek[TlXikTi\T]îje\T\eT

[ĉ_fiYTiTijXîTa[YTYdh_YiTm[̀e\j_ZiZeT̀ i\T̂ekinoe\T̂eab]̂[ai\gTZìZ[TpT[XĵiTiTa[̀q_anr[TZeTjêT

if_Z[T̀[\TjêY[\TZiTse_gT[XTZeTe\jîeYT[\T\eX\Tij[\T][̂TekiTiY]îiZ[\gTiktYTZeTZeY[\ĵîTe\jîTa[YT

q[̀jiZeTZeTaekeĉîTeTeheaXjîT[Ta[̀ĵij[TZeT\efX̂[T\eYT]̂ejèZêTkeqîTqìjifeYTeYTuX̀nr[TZeTij[T[XT

[Y_\\r[TlXeTa[̀ZXviTiT[XĵiTiTê [̂gT[XTiT\X][̂jîT]̂ewXbv[T_̀Zeq_Z[x

ySzy{sS|{z}RT~RT�{���RTR�T~{TyRQ{�}��STWTZ_\\[kXnr[Tìjea_]iZiTZ[Ta[̀ĵij[TZeT\efX̂[gT

eYT\XiTj[jik_ZiZegT][̂TZejêY_̀inr[TkefikgTia[̂Z[gTe\f[jiYèj[TZ[Tk_Y_jeTYdh_Y[TZeTfîìj_iTZiTi]�k_aegT

]êZiTZeTZ_̂e_j[TeT_̀iZ_Y]k�̀a_iTZ[T\efX̂iZ[gT[XT]îa_ikYèjegTeYT̂ekinr[TiTXYiTZejêY_̀iZiTa[cêjX̂igT

][̂Tia[̂Z[T[XTehiX̂_Yèj[TZ[Tk_Y_jeTYdh_Y[TZeTfîìj_iTZiTYe\YixTRTaìaekiYèj[TZ[T\efX̂[gTj[jikT[XT

]îa_ikgT][̂Tia[̂Z[TèĵeTi\T]îje\gTZè[Y_̀iW\eT�{�y���Rx

ySz}{��RT~{TRQ�S�TWTa[̀wX̀j[TZeT_̀\jikinoe\T]̂[q_\�̂_i\Te�[XT]êYìèje\TZeT]̂[]̂_eZiZeTe�[XTX\[T

Z[Ta[̀ĵijiZ[gTa[̀wX̀j[Te\jeT̀eae\\d̂_[TpTeheaXnr[TZi\T[ĉi\T[cwej[TZ[Te\a[][TZ[T\efX̂[xTRTaìje_̂[TZeT

[ĉi\T][ZêdTe\jîTZèĵ[T[XTu[̂iTZ[Tk[aikTZ[T̂_\a[xTRTaìje_̂[TZeT[ĉi\T̀ r[T_̀akX_Ti\Tudĉ_ai\TeT

_̀\jikinoe\TZ[\Tuiĉ_aìje\TeTu[̂ èaeZ[̂e\x

y{�}�U�yS~RT~{TSy{�}S��RT��R������ST�yS��TWTZ[aXYèj[TeY_j_Z[T]ekiTa[̀ĵijìjegTi[Tu_̀ikTZiT

ui\eTZeTa[Y_\\_[̀iYèj[TZeTaiZiTXYiTZi\Teji]i\TZ[TeY]̂eèZ_Yèj[T]îiT_̀\jikinr[TeTY[̀jifeYTZeT

elX_]iYèj[\TeTje\je\TZeTa[̀u_ic_k_ZiZeT]îiT[ĉi\Ta_q_\gT][̂T_̀jêYtZ_[TZ[TlXikTiTa[̀ĵijìjeT̂eaeceT

]̂[q_\[̂_iYèjeTi\TYèa_[̀iZi\T]îaeki\TZ[TeY]̂eèZ_Yèj[gTi\\XY_̀Z[T\eXTa[̀ĵ[keTeT[]êinr[x

y{�}�U�yS~RT~{TSy{�}S��RTU�zSsT�ySU�TWTZ[aXYèj[TeY_j_Z[T]ekiTa[̀ĵijìjegTi[Tu_̀ikTZ[T]êb[Z[TZeT

fîìj_igT̂euêèjeTiTaiZiTyêj_u_aiZ[TZeTSae_jinr[T�̂[q_\�̂_iT�yS��gT][̂T_̀jêYtZ_[TZ[TlXikTiTa[̀ĵijìjeT

êaeceTeYTZeu_̀_j_q[Ti\T]îaeki\TZ[TeY]̂eèZ_Yèj[x

yRQ{�}��STWTfîìj_iTa[̀ĵiTZì[\Tub\_a[\T]̂[qè_èje\TZeT̂_\a[\TiY]îiZ[\T]ek[Ta[̀ĵij[TZeT\efX̂[x

yR��STWTjXZ[TilX_k[TlXeTjeYTeh_\j�̀a_iTYijê_ikTeTiTlXeT\eT][ZeTiĵ_cX_̂TikfXYTwXbv[T[XTYeZ_ZiTZeTqik[̂xT

yRsRyS��RT {|T R�{�S��RT {T U�zy�RzS|{z}R�T []êinr[T ZeT YdlX_̀i\T eT elX_]iYèj[\T

\efX̂iZ[\gTa[YTeY]̂ef[TZeTYijt̂_iW]̂_YiT[XT[Xĵ[\TYijê_i_\TZeT]̂[ae\\iYèj[gTeYTa[̀Z_noe\TZeT

]̂[ZXnr[�T [̀Tai\[TZeTY[j[̂e\Tektĵ_a[\gTfêiZ[̂e\Tektĵ_a[\gT ĵì\u[̂YiZ[̂e\gTa[̀qê\[̂e\T[XT

êj_u_aiZ[̂e\gT\_f̀_u_aîdT\XiTa[̀ehr[TpT̂eZeTektĵ_aiT[XT[Xĵ[Ta_̂aX_j[TZeTaîfix

yRsRyS��RT{|T��RT�S�STRQ�S�Ty����TWT̀ [Tai\[TZeT[ĉi\Ta_q_\gTiTa[k[ainr[TeYTX\[T\eTZîdgT

Ye\Y[TlXeT_̀Z_q_ZXikYèjegTlXìZ[TiTe\ĵXjX̂iTu[̂TXj_k_viZiTe�[XT\XcYej_ZiTp\Ta[̀Z_noe\gTi_̀ZiTlXeT

]îa_i_\gT]îiTi\TlXi_\Tu[_T]̂[wejiZix

yR|����RzS|{z}RTWTa[̀wX̀j[TZeTij_q_ZiZe\gTje\je\TeTè\i_[\gTZe\j_̀iZ[TpTiqê_fXinr[TZeT

uX̀a_[̀iYèj[TZi\TYdlX_̀i\gTelX_]iYèj[\Te�[XT\_\jeYi\x

yR|�z�yS~RTR�TS���RT~{T��z��}�RTWTRĉ_finr[T_Y][\jiTi[T�efX̂iZ[TZeTa[YX̀_aîTu[̂YikYèjeTiT

[a[̂ �̂̀a_iTZ[T\_̀_\ĵ[TpT\efX̂iZ[̂igT_̀Z_aìZ[TZijiTeTk[aikTZeT[a[̂ �̂̀a_igTaiX\iTeTa[̀\elX�̀a_i\T

]̂[qdqe_\TiTu_YTZeTlXeTe\jiT][\\iT_̀_a_îT[T]̂[ae\\[TZeTqê_u_ainr[TZeTa[cêjX̂igT̂efXkinr[TZ[T\_̀_\ĵ[TeT

eqèjXikT]ifiYèj[TZiT_̀Zè_vinr[x

yRz~���{�TyRz}�S}�S��TWTQi\e\TZiTi]�k_aeTZeT\efX̂[gT ê]̂e\èjiZi\T]eki\Ty[̀Z_noe\T�êi_\gT

y[̀Z_noe\T{\]ea_i_\TeTy[̀Z_noe\T[XTykdX\Xki\T�îj_aXkîe\TZeTXYTYe\Y[T\efX̂[x

yRz~���{�T{��{y�S��TWTy[̀wX̀j[TZi\TZ_\][\_noe\Te\]eabu_ai\T êkij_qi\TiTaiZiTY[Zik_ZiZeTe�[XT

a[cêjX̂iTZeT\efX̂[gTlXeTeqèjXikYèjeTikjêiYTi\Ty[̀Z_noe\Tfêi_\x
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QRSTUVWXYZ[X\]UYẐZQ_̀ab̀c_ZdeZfghbibgjiZdjZjklgmfeZnbeZceoZjkgmfjpq_ZresjgZjZc_d_iZ_iZierbs_iZdeZ

decesom̀jd_Zsjo_Z_bZo_djgmdjdeZdeZierbs_Z_bZf_tescbsjiuZnbeZeicjtegefeoZjiZ_tsmrjpveiZeZ_iZdmsemc_iZ

djiZkjsceiZf_̀csjcj̀ceiw

QR\\XxR\ZTXZYX[y\RYẐZzeii_jZ{|imfjZ_bZabs|dmfjZgerjgoèceZjbc_sm}jdjZjZj̀rjsmjsZeZks_o_~esZ

f_̀csjc_iZdeZierbs_ZècseZjiZYerbsjd_sjiZd_Z�esfjd_ZeZ_ZYerbsjd_wZ�ZboZks_{miim_̀jgZjbc�̀_o_Z

eif_g�md_Zkeg_Zierbsjd_ZeZiebZsekseiècj̀ceZgerjgZab̀c_Z�ZYerbsjd_sjw

Q\RSR[\]�]ZTXZX�XSxRY�Zfs_̀_rsjojZd_Zks_aec_uZf_̀cèd_Z_iZe~èc_iZ{|imf_iZdjZe�efbpq_ZdjiZ

_tsjiuZies~mp_iZeZ{_s̀efmoèc_iZd_Zeokseèdmoèc_w

Q\RSR[\]�]Z��YUQR̂�US]SQXU\R�Zsekseiècjpq_Zrsh{mfjZd_Zdeiè~_g~moèc_Zd_iZies~mp_iZjZieseoZ

e�efbcjd_iZj_Zg_̀r_Zd_Zceok_ZdeZdbsjpq_ZdjZ_tsjuZdeo_̀icsj̀d_uZeoZfjdjZkes|_d_uZ_ZkesfècbjgZ{|imf_ZjZ

iesZe�efbcjd_ZeZ_Zseikefcm~_Z~jg_sZ{m̀j̀fems_Zdeikèdmd_w

Qy�z]ẐZe{emc_ZdeZjc_ZmoksbdèceuZ̀ ergmrèceuZmokesmc_ZeZceoeshsm_ZieoZ_Zks_klimc_Zks�̂f_̀fetmd_ZdeZ

kseabdmfjsuZojiZd_ZnbjgZk_iijoZjd~msZdj̀_iuZgeiveiZ_bZkseab|}_iZjZcesfems_iw

T]TRYZX�Xx\�SUQRYZ Ẑimr̀m{mfjoZ{jc_iuZf_̀femc_iZeZm̀{_sojpveiZf_̀~escmdjiZkjsjZbojZ{_sojZ

jdjkcjdjZkjsjZf_ob̀mfjpveiuZm̀cesksecjpq_Z_bZks_feii_Zk_sZks_feiijoèc_ZdeZdjd_iZegecs�̀mf_iZeZ

m̀fgbeoZks_rsjojiuZ�i_{c�jse�uZeZ_bcsjiZm̀icsbpveiZf_dm{mfjdjiZkjsjZ_Zks_feiijoèc_ZeZoj̀mkbgjpq_ZdeZ

djd_iZ_bZ_Zf_̀cs_geZeZjZoj̀mkbgjpq_ZdeZcjmiZenbmkjoèc_iw

T]SRẐZkseab|}_iZdef_ssèceiZdeZboZe~èc_w

T]SRZ]��UXSx]�ZẐdersjdjpq_Zd_Zoem_ZjotmèceuZfjbijdjZk_sZ{jc_iZ_bZjc_iZ _̀fm~_iZj_iZfmfg_iZ

tm_glrmf_iw

T]SRZQR\zR\]�ẐZgeiq_Ze�fgbim~joèceZ{|imfjZfjbijdjZj_Zf_sk_ZdjZkeii_jwZTj̀_iZfgjiim{mfh~emiZf_o_Z

oècjmiZ_bZkimf_glrmf_iuZ̀q_Z_smb̀d_iZdeZdj̀_iZf_sk_sjmiuZ̀q_Zeicq_Zjtsj̀rmd_iZk_sZeicjZde{m̀mpq_w

T]SRZXQR��[UQRZzy\RẐZibteik�fmeZdeZdj̀_ZjotmècjguZeoZnbeZ_iZegeoèc_iZj{ecjd_iZiq_ZdeZ

d_o|̀m_Zk�tgmf_uZ̀q_Zk_iibm̀d_ZcmcbgjsmdjdeZksm~jdjuZf_o_uZk_sZe�eokg_uZ_iZsm_iuZjiZ{g_seicjiuZeZ_ZjswZ

T]SRZ��YUQR��]xX\U]�ẐZjnbegeZnbeZjcm̀reZjZks_ksmedjdeZcj̀r|~egZ�f_miji�w

T]SRZ�R\]�ẐZgeiq_uZksjcmfjdjZk_sZ_bcseouZj_Zkjcsmo�̀m_uZki|nbmf_Z_bZ�Zdmr̀mdjdeZdjZkeii_juZ_buZojmiZ

jokgjoèceuZj_iZdmsemc_iZdjZkesi_̀jgmdjdeuZfjbij̀d_Zi_{smoèc_Zki|nbmf_uZf_̀icsj̀rmoèc_uZdeif_̀{_sc_Z

e�_bZ�bomg�jpq_uZm̀dekèdèceZdjZ_f_ss�̀fmjZimobgc�̀ejZdeZdj̀_iZojcesmjmiZ_bZf_sk_sjmiwZzjsjZjiZ

keii_jiZabs|dmfjiuZ_Zdj̀_Zo_sjgZeichZjii_fmjd_ZjZ_{èijiZj_Z _̀oeZ_bZ�ZmojreoZdjZeokseijuZ

_̀sojgoèceZresj̀d_ZkesdjiZ{m̀j̀femsjiZm̀dmsecjiuZ q̀_Zf_̀cjtmgm}h~emiuZm̀dekèdèceZdjZ_f_ss�̀fmjZdeZ

_bcs_iZdj̀_iw

TXz\XQU]V�RẐZceso_Zbcmgm}jd_ZkjsjZe�kseiijsZjZkesdjZdeZ~jg_sZojceojcmfjoèceZfjgfbgjd_uZècseZ_Z

�jg_sZdeZS_~_ZdeZbojZdecesom̀jdjZf_mijZeZ_Z�jg_sZ]cbjgZdeiijZoeiojZf_mijuZ_bZieajuZiebZ~jg_sZ̀jZdjcjZ

deZe~ècbjgZim̀mics_w

TU\XUxRZTXZ\X[\XYYRẐZ�Z_Zdmsemc_ZnbeZceoZjZYerbsjd_sjuZbojZ~e}Zm̀dèm}jd_Z_ZYerbsjd_Zk_sZ

_fjimq_ZdeZboZim̀mics_Zcef̀mfjoèceZjokjsjd_uZdeZieZseiijsfmsZdeZbojZnbj̀cmjZkjrjuZf_tsj̀d_̂jZd_Z

e~ècbjgZcesfems_Zseik_̀ih~egZdmsec_Zkeg_Zim̀mics_w

TR�RẐZde{m̀mpq_Zabs|dmfjZmdècm{mfjdjZdeZjc_Zf_̀ifmèceZ_bZm̀cèfm_̀jgZdeZfjbijsZdj̀_iZ_bZdeZge~jsZ

~j̀cjreoZj�_bZjgrb�oZ_bZf_mijw

X�R�y�XSxRYẐZf_̀ab̀c_ZdeZdeikeijiZjdmfm_̀jmiZjZnbeuZ̀jZf_̀cjZd_Zks�om_uZeichZibaemc_Z_Zierbsjd_�Z
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QRSTUVRWXYUWZ[\U]SRŴW_RV̂SWÙ WSZaT̂WbRaWT̂ZaRaWaU]YSRbRacWT̂ Q̀̂a\̂WbUW\RdRWbUWRb̀ Z[Za\SRef̂cWVYTŜacW

gU[UhiTẐaWUWbUaQUaRaWZ[bZSU\RaWjklmno

pqrmstupvwxyWuz{pmyWpWpywt|mxv}~mxyW�Wyf̂WUXYZQR̀ U[\̂aWĥSRWbRWTVRaaZhZTRef̂WbUWhUSSR̀ U[\RaW

bUWQUXYU[̂WUẀ �bẐWQ̂S\UWbUa\UW]V̂aa�SẐcWXYUWQSUa\R̀ WaUS_ZêaẀ RZaW[f̂Waf̂WZ[T̂SQ̂SRb̂aW�ŴgSRWU�̂YW

Z[a\RVRef̂WUẀ [̂\R]Ù oWlU_USWaUSWSUVRTẐ[Rb̂aW[RWRQ�VZTUo

pvlxyyxW�Wb̂TỲ U[\̂WXYUWRWyU]YSRb̂SRWÙ Z\UWRQ�aWRWRTUZ\Ref̂WbUWRV\USRef̂W[RWRQ�VZTUcWaU[b̂WbUVRW

QRS\UWZ[\U]SR[\UWUWZ[aUQRS�_UVo

pvwr��xW�WRTỲ YVRef̂WbUWUaT̂ g̀ŜaWSUaYV\R[\UaWbUWQRS\UaWbR[ZhZTRbRaWb̂Ŵg�U\̂�Z[\USUaaUWaU]YSRb̂cŴYW

bUẀ R\USZRVWUa\SR[�̂WRWUa\UcWbUT̂SSU[\UaWbUWaZ[Za\ŜWT̂gUS\̂cWT̂`̂ cWQ̂SWUdÙ QV̂cWRVY_Z�UaWbUW\USSRcWŜT�RcW

VR̀ RcW�]YRcW�S_̂SUacWQVR[\RaWUŴY\ŜaWbU\SZ\̂ao

p~~xWlpWs~x�pwxW�WUSŜWbUWT̂[TUQef̂cWTRSRT\USZ�Rb̂WT̂`̂ WbUâgUbZ�[TZRWR̂WUa\Rb̂WbRWRS\UŴYWR̂W

[i_UVWbUWT̂[�UTZ̀U[\̂WTZU[\ihZT̂WQSU_RVUTU[\UW[RWbR\RWÙ WXYUŴWQŜ�U\̂WĥZWT̂[TUgZb̂o

pysp|m�m|t��xWltWtsz�m|pW�Wb̂TỲ U[\̂WXYUWSU�[UWT̂[�Y[\̂WbUWZ[ĥS̀Re�UaoW

p{pvwxW�WXYRVXYUSWRT̂[\UTZ̀U[\̂WÙ WXYUWaf̂WQŜbY�Zb̂acŴ YWRVU]Rb̂acWbR[̂acWUWRWQRS\ZSWbRWXYRVW�W

Z[_̂TRbRcW�Ya\ZhZTRbR̀ U[\UŴYW[f̂cWRWT̂gUS\YSRWb̂WT̂[\SR\̂WbUWaU]YŜoW|̂ Q̀Ŝ_RbRWRWUdZa\�[TZRWbUWbR[̂acW

\SR\R�aUWbUWỲ WU_U[\̂WbR[̂âoWyUWbUT̂SSUSWbUWhR\̂W]USRb̂SWQSU_Za\̂WT̂`̂ WSZaT̂WT̂gUS\̂W[RaWT̂[bZe�UaW

]USRZaWU�̂YWUaQUTZRZaWU�̂YWQRS\ZTYVRSUaWU�̂YWRbZTẐ[RZaWSR\ZhZTRbRaW[RWRQ�VZTUcW\SR\R�aUWbUWỲ W�aZ[Za\Ŝ�oWvRW

�ZQ�\UaUWbUŴWhR\̂W]USRb̂SW[f̂W\USWaZb̂WQSU_Za\̂cW�WbU[̂ Z̀[Rb̂W�U_U[\̂WbR[̂âW[f̂WT̂gUS\̂�cŴ YcWRZ[bRcW

�U_U[\̂W[f̂WT̂gUS\̂�cWUa\R[b̂WRWyU]YSRb̂SRcW[Ua\UWTRâcWZaU[\RWbUWSUaQ̂[aRgZVZbRbUoWxW\US̀ Ŵ�RTZbU[\U�W�W

Y\ZVZ�Rb̂WXYR[b̂ŴWU_U[\̂WbR[̂âŴT̂SSUWbUWĥS̀RWa�gZ\RWUWZ̀QSU_Za\Ro

�p~~tupvwtyWlpWspqrpvxWpWu�lmxWsx~wpW�Wyf̂WUXYZQR̀ U[\̂aWUWhUSSR̀ U[\RaWQ̂S\�\UZaWT̂`̂ W

hYSRbUZSRacW R̀S\UVU\UacWaUSSRaWUV�\SZTRacWT̂ Q̀SUaâSUacWVZdRbUZSRaWbU[\SUW Ŷ\ŜacWbUWQŜQSZUbRbUWb̂W

aU]YSRb̂WU�̂YWQ̂SWUVUWRVY]Rb̂acWUdZa\U[\UaWUWT̂ ẀYâW[RŴ gSRWUW[RaWZ[a\RVRe�UaWQŜ_Za�SZRaoWpa\UaW

UXYZQR̀ U[\̂aW\�̀ WQ̂SWTRSRT\USia\ZTRWaUSWbUWh�TZVWTRSSU]R̀ U[\̂WU[\SUWRaW�SURaWb̂WTR[\UZŜcW\SR[aQ̂S\Rb̂aW

Q̂SWỲ W�[ZT̂WhY[TẐ[�SẐo

�m|�tWlpWmv�x~ut��pyW�WĥS̀YV�SẐWbUWXYUa\�UaWXYUWbU_UWaUSWSUaQ̂[bZb̂WQUV̂WaU]YSRb̂WSUhUSU[\UW�W

ĝSRWRWaUSWaU]YSRbRcŴWXYRVWaUS�WY\ZVZ�Rb̂WQUVRWyU]YSRb̂SRWQRSRWR[�VZaUWb̂WSZaT̂cWU[XYRbSR̀ U[\̂W\RSZh�SẐW

UWhZdRef̂Wb̂WQS�̀ ẐoWtWhZT�RWbUWZ[ĥS̀Re�UaWUW\̂b̂aŴaWb̂TỲ U[\̂aWRWUVRWR[UdRb̂acWZ[TVYaZ_UWT̂[\SR\̂WbUW

T̂[a\SYef̂WTZ_ZVWU�̂YWbUWZ[a\RVRef̂WUẀ [̂\R]Ù cWRV�̀ WbRWQVR[ZV�RWbU\RV�R[b̂ŴWQSUêWb̂WT̂[\SR\̂cWTYa\̂aW

Y[Z\�SẐaWUWbUaTSZef̂Wb̂aWaUS_ZêaWT̂[\SR\Rb̂acWbU[\SUŴ Y\ŜaWXYUW\U[�R̀ WaZb̂W[UTUaa�SẐacWbUhZ[Ù �aUW

T̂`̂ Wb̂TỲ U[\̂aWbUa\UWaU]YŜcWaU[b̂WbUVUWQRS\UWZ[\U]SR[\UWUWZ[aUQRS�_UVo

�myyr~t�W�U[bRW[RWaYQUShiTZUcWUa\SUZ\RWUWQ̂YT̂WQŜhY[bRo

�x~�tWutmx~WxrW|tyxW�x~wrmwxW�WtT̂[\UTZ̀U[\̂WZ[U_Z\�_UVWUWZSSUaZa\i_UVcŴYWaU�RcWU_U[\̂WXYUWQ̂bUSZRW

aUSWQSU_Za\̂cWQ̂S�̀ W[f̂WT̂[\ŜVRb̂ŴYWU_Z\Rb̂o

�x~xW�W[̂WT̂[\SR\̂WbUWaU]YŜcWSUhUSU�aUW�WV̂TRVZ�Ref̂Wb̂W�S]f̂Wb̂WQ̂bUSW�YbZTZ�SẐWRWaUSWRTẐ[Rb̂WÙ W

TRâWVZ\i]ẐŴSZY[b̂Wb̂WT̂[\SR\̂�W�YSZabZef̂cWRVeRbRoWyZ[�[Z̀ �̂Wh�SỲ o

�~tvqrmtWlplrw�{p�W�W_RV̂SWUa\RgUVUTZb̂W[RWpaQUTZhZTRef̂WbRWtQ�VZTUcWQUV̂WXYRVW ŴaU]YSRb̂W�W

SUaQ̂[a�_UVWÙ WỲ WbU\US̀Z[Rb̂WaZ[Za\ŜoW

�r~wxWqrt�m�m|tlxW�WR\̂WbUWaYg\SRef̂WbUWT̂ZaRaWaU]YSRbRacWT̂[hZ]YSR[b̂�aUWT̂`̂ WXYRVZhZTRb̂cWQRSRW

âWUhUZ\̂aWbUa\UWaU]YŜcWUdTVYaZ_R̀ U[\UŴWhYS\̂WT̂ Ù\Zb̂WT̂ ẀbUa\SYZef̂ŴYWŜ Q̀Z̀U[\̂WbUŴga\�TYV̂W�W
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QRSTUVWXYZ[VZ\Y]QVẐZ_R̂Z[̂]̀̂ ZQ]aV]QZ]â_RbcY\YQZ[̂ZQRVZY\YUUda\]Ve

fghijZklmnopkZqZVTYZrRUT]cYZ[̂ZQRSTUVWXYZ[̂Z\Y]QVQZQ̂sRUV[VQtZQ̂uZc]Yvda\]VZYRZVû VWVZ[̂Zc]Yvda\]VZwZ

x̂QQYVZYRZ[̂QTUR]WXYZYRZUYux]û aTYZ[̂ZYSQTy\RvYe

lz{|z}ljZqZ\YuSRQTXYZ\YuZ\~VuVQtZ\VxV�Z[̂ZxUYxVsVUqQ̂ZVZYS�̂TYQZc]�]a~YQẐZ[̂Zx�UẐuZU]Q\YZVZc][VẐZ

YZxVTU]u�a]YZ[̂ZRuVZx̂QQYVtZY\YUU][VZ ûZvY\VvZaXYZ[̂Q̂�V[YZYRZ_R̂Z~V�VZ Q̂\VxV[YZ[YZvY\VvZYRZ

Û\̂xTy\RvYẐuZ_R̂ZrY]Z]aT̂a\]YaVvû aT̂Z]a]\]V[VẐZaYZ_RVvZQ̂ZxÛT̂a[]VZr]\VQQ̂Z\Yar]aV[Ve

lz}pzl����jZqZcVvYUZVZ_R̂ZVZk̂sRUV[YUVẐ QTyZ\YaTUVTRVvû aT̂ZYSU]sV[VZVZxVsVUZVZ_R̂uZxYQQR]UZ

]aT̂ÛQQ̂Zv̂sbT]uYtẐuZ\VQYZ[̂ZQ]a]QTUYQZVuxVUV[YQZx̂vVZVx�v]\̂e

lzgz}���jZqZ]acVQXYZ[YZvY\VvZ[YZU]Q\YZYRZ[YZ\VaT̂]UYZ[̂ZYSUVQZxYUZysRVZ[̂Z\RUQYQZ[�ysRVZaVĉsyĉ]Qe

olmlipZm��lmjZ}pZ��h�zil�Z}�Z�n�ol{pZqZcVvYUZuỳ]uYZ[̂ZÛQxYaQVS]v][V[̂Z[VZk̂sRUV[YUVtZxYUZ

Q]a]QTUYZYRZQ�U]̂Z[̂ZQ]a]QTUYtZv̂cVa[YqQ̂ẐuZ\YaTVZTYTVv][V[̂Z[̂ZQ]a]QTUYQZY\YUU][YQZ[RUVaT̂ZVZc]sda\]VZ[VZ

Vx�v]\̂e

olmlipZm��lmjZ}pZlz}pzl����jZnjhZ{j�phigh�ZqZ�VvYUZuỳ]uYZ[̂ZÛQxYaQVS]v][V[̂Z[VZ

k̂sRUV[YUVtZxVUVZ\V[VZ\YŜUTRUVZ\YaTUVTV[VeZpQT̂QZv]u]T̂QZQXYZ]a[̂x̂a[̂aT̂QtZaXYZQ̂ZQYuVa[YZâuZQ̂Z

\YuRa]\Va[Ye

oj{�gipZqZ\̂QQVWXYZ[̂ZVT]c][V[̂QZxYUZVTYZYRZrVTYZ[YZ ûxÛsV[YUtZTVuS�uZ[̂aYu]aV[VZ�sÛĉZ

xVTUYaVv�eZZ

oj{�oZ}jZhlk{jZqZvY\VvZaYZ_RVvZYZk̂sRUV[YẐ`̂\RTVZYZTUVSVv~YZ_R̂ZuYT]cYRZVZ\YaTUVTVWXYZ[YZQ̂sRUYtZ

]a\vR]a[YZYZ\VaT̂]UYZ[̂ZYSUVQZQYû aT̂ZQ̂Z\YaQTVUZ[VZpQx̂\]r]\VWXYZ[VZ�x�v]\̂eZjZvY\VvZ[YZU]Q\YZVSUVaŝZ

VQZc]VQZ]aT̂UaVQZ[̂Z\]U\RvVWXYtZ_RVa[YZTV]QZc]VQZrYÛuZ[̂ZRQYẐ \̀vRQ]cYZ[YZk̂sRUV[YẐZ[̂Q[̂Z_R̂ZrVWVuZ

xVUT̂Z[YZ�VvYUẐuZh]Q\YZ}̂ \vVUV[YeZjZvY\VvZ[YZU]Q\YZaXYZ]a\vR]ZVQZrySU]\VQẐZ]aQTVvVW�̂QZ[YQZrVSU]\VaT̂QẐZ

rYUâ\̂[YÛQe

oj{�oZkp�gh�}j�Z{Ya�RaTYZ[̂ZyÛVQZ[̂QT]aV[VQZwZ^̀ \̂RWXYZ[YQZTUVSVv~YQZ[̂Z\YaQTURWXYZ �̂ZYRZ

]aQTVvVWXYẐZuYaTVŝutZ]a\vR]a[YZVQZyÛVQZ[̂ZVxY]YẐZQRxYUT̂tẐQx̂\]r]\V[YQZaVZVx�v]\̂eZ

og{hjkZpknph�}jkZqZvR\UYZSURTYZxVQQbĉvZ[̂ZQ̂UZx̂U[][YZaYZ\VQYZ[̂ZYẐuxÛ â[]û aTYZQ̂sRUV[YtZxYUZ

VTUVQYQZVTU]SRbĉ]QZVẐ ĉaTYQZsVUVaT][YQZx̂vYZQ̂sRUYtZ[̂]̀̂ Z[̂Ẑ aTUVUẐ uZYx̂UVWXYZaVZ[VTVZr]̀V[VẐ uZ

\UYaYsUVuVZV\̂]TYZx̂vVZk̂sRUV[YUVe

mpo�jhl�kZqZTY[VQZVQZVvT̂UVW�̂QZ_R̂ZaXYZ\YaQTVUVuZ[YZxUY�̂TYZYU]s]aVvZ[YẐuxÛ â[]û aTYeZZ

����������ZqZ[̂Qx̂QVQZ]a[]ÛTVQZ[̂ZrVSU]\VWXYtZ]aQTVvVWXYtZuYaTVŝuẐ Z\YaQTURWXYZ[̂ZYSUVQZ\]c]QtZ

\YarYUû Z[̂r]a][YZaYZ\YaTUVTYZ[̂Z\YaQTURWXYZ\]c]vtZ]aQTVvVWXYẐZuYaTVŝuẐZ[̂TVv~V[YZaYZcVvYUẐuZU]Q\YZ

[̂\vVUV[Ye

nph}�Ziji�oZqẐQTV[YZ[VZ\Y]QVZQ̂sRUV[VtZ\VRQV[YZxYUZU]Q\YZsVUVaT][YtZ_R̂ZVZTYUaVtZ[̂ZrYUuVZ[̂r]a]T]cVtZ

]uxU�xU]VZxVUVZYZRQYZVZ_R̂ZQ̂Z[̂QT]aVcVe

nph�j}jZ}pZhp{jhh|z{l�ZqZx̂UbY[YZ[̂ZT̂uxYZu�[]YtẐQTVTbQT]\YtZ_R̂ZQ̂xVUVZ[Y]QẐ ĉaTYQZ[̂Z\~̂]VtZ

\YuZ\VUV\T̂UbQT]\VQZ~][UYv�s]\VQZQ̂û v~VaT̂Qe

nh|mljZqZ]uxYUT�a\]VZxVsVZx̂vYZQ̂sRUV[YZwZk̂sRUV[YUVẐuZ\YaTUVxVUT][VZwZV\̂]TVWXYZ[YZU]Q\YZVZ_R̂Ẑv̂Z

Q̂TyẐ̀ xYQTYe

nhpk{hl��jZqZ�ZYZxUV�YZ_R̂ZYZk̂sRUV[YZT̂uZxVUVZuVa]r̂QTVUZ_RVv_R̂UZxÛT̂aQXYZ ûZrV\̂Z[VZ

k̂sRUV[YUVẐZc]\̂qĉUQVeZzVZ~]x�T̂Q̂Z[̂ZYZxÛ�R[]\V[YZaXYZQ̂ZuVa]r̂QTVUZ[RUVaT̂ZYZxUV�YZxÛQ\U]\]YaVvZ

xÛc]QTYZaYZVUT]sYZ ¡¢Z[YZ{�[]sYZ{]c]vZ�UVQ]v̂]UYtZY\YUÛZwZxÛQ\U]WXYe
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QRSTUVSWXWYZ[\]̂_̀aẀ ZWZ]_baY_cdaWef̂Z]Zĝ\_]hWi\ZWabjẐek_WgYe_YWlYà\̂aWa\W[ZYkecaWmfegahW\̂e]en_f̀aW

o_̂ZYe_e[WZŴZgfa]ape_Wgaf[_pY_̀a[hWo_̂ZYe_]en_̀aWZoWoZoaYe_e[Ẁ Z[gYêeka[hWgq]g\]a[hWl]_f̂_[hẀ Z[Zfra[hW

Z[lZgeseg_ctZ[Ŵugfeg_[WZWoûàaWgaf[̂Y\̂ekav

QRSQSwUwVUWXWlZ[[a_Wi\ZWlYẐZf̀ZWs_nZYW[Zp\YaWZWi\ZhWl_Y_WZ[[ZWseohWseYo_WlYala[̂_v

QRSQSxVyWzUWxU{|RSWXWef[̂Y\oZf̂aWi\ZWsaYo_]en_WaWef̂ZYZ[[ZẀaWQYalafZf̂ZWZoWgaf̂Y_̂_YWaW[Zp\YavW

zag\oZf̂aWi\ZWlYZgZ̀ZW_WZoe[[daW _̀Wyl}]egZhWgaf̂Zf̀aW Z̀g]_Y_cdaW à[WZ]ZoZf̂a[WZ[[Zfge_e[W àW

ef̂ZYZ[[ZW_W[ZYWp_Y_f̂èaWZẀaWYe[gahWgaoWb_[ZWfa[Wi\_e[W_WxZp\Y_̀aY_W_gZê_YqWa\WfdaWaW[Zp\Yav

QRSV~V�QS�ẀẐZYoef_̀_Woqi\ef_hWZi\el_oZf̂aWZ�a\WZ[̂Y\̂\Y_Wgeke]Wf\fg_W_f̂Z[Wgaf[̂Y\�̀_Wa\Wi\ZW\̂e]enZW

o_̂ZYe_]WZŴZgfa]ape_Wefak_̀aY_WZhWfaWg_[aẀZŴ\Ybef_[hWi\ZW_ef̀_WfdaWla[[\_oWaWo�feoaẀZW�v���W�aêaW

oe]�WraY_[ẀZW\̂e]en_cdahWlaYW\fè_̀ZWZWoàZ]ahW[ZoWagaYY�fge_ẀZW_gèZf̂Z[hWi\ZbY_[Wa\Ws_]r_[vWW

Ry��yz|Ry�W�Zf̀_W_gZf̂\_̀_WZWlYas\f̀_Wi\ZW[Zggeaf_Wef̂ZpY_]Wa\Wl_Yge_]oZf̂ZW\oWZ]ZoZf̂aW

gaf[̂Y\̂ekav

RyVU�SWXWgaf̀ecdaWgaf̂Y_̂\_]W[Zp\f̀aW_Wi\_]WaW[Zp\Y_̀aWl_Ŷegel_W Z̀W\o_Wl_YgZ]_W à[WlYZj\�na[W

ef̀ZfenqkZe[hWf_i\Z]Z[Wg_[a[WZoWi\ZWaWk_]aYWZoWYe[gaWlaYWZ]ZẀZg]_Y_̀aWi\_f̀aẀ_Wgaf̂Y_̂_cdaẀaW[Zp\YaW

saYWefsZYeaYW_aWk_]aYWZoWYe[gaẀ_[Wgae[_[W[Zp\Y_̀_[W_l\Y_̀aWf_Ẁ_̂_ẀaW[efe[̂Yav

RU{|�y��SWUW���|�zy��SWzSWx�w�xVRSWXWZ�lYZ[[daW\[_̀_Wl_Y_Wef̀eg_YWaWlYagZ[[aWl_Y_W_l\Y_cdaW

_̀[WlZỲ_[WZẀ_fa[hWg_\[_[WZWgeYg\f[̂�fge_[ẀZW\oW[efe[̂YahWZWl_Y_W[ZWgafg]\eYW[abYZW_WgabZŶ\Y_WZẀeYZêaW

_̀[Wl_ŶZ[Wef̂ZYZ[[_̀_[W_aWYZgZbeoZf̂aẀ_Wef̀Zfen_cdav

RU�S��SWXWZf̂Zf̀ZX[ZWlaYWYZoacdahW_ctZ[W _̂e[WgaoaWbaobZ_oZf̂ahWZ[g_k_ctZ[hW Z̀[oaf̂_pZf[hW

Z̀[o_f̂Z]_oZf̂a[hWY_[l_pZf[hWZ[gaY_oZf̂a[WZW_̂uW[eol]Z[W]eolZn_v

R�x�SWXWZkZf̂aWefgZŶaWa\WaW_gaf̂ZgeoZf̂aWZoẀ_̂_WefgZŶ_hWef̀ZlZf̀Zf̂ZẀ_Wkaf̂_̀ZẀ_[Wl_ŶZ[WZWgaf̂Y_W

aWi\_]WuWsZêaWaW[Zp\Yav

R�x�SWy�xS�|VSWXWVZYoaW\̂e]en_̀aWl_Y_Ẁ ZsefeYW_WsaYo_Ẁ ZWgaf̂Y_̂_cdaWaf̀ZWaW[Zp\Y_̀aYWYZ[laf̀ZW

lZ]a[WlYZj\�na[hWef̂ZpY_]oZf̂ZhW_̂uWaWoaf̂_f̂ZW àW]eoêZWoq�eoaW Z̀Wp_Y_f̂e_hW Z̀̀\nè_[WZkZf̂\_e[W

sY_fi\e_[vWwdaWr_kZYqhWZoWrel}̂Z[ZW_]p\o_hW_l]eg_cdaẀZWg]q\[\]_ẀZWY_̂Zeav

R�x�SWRU�yV��SWXWVZYoaW\̂e]en_̀aWl_Y_Ẁ ZsefeYW_WsaYo_Ẁ ZWgaf̂Y_̂_cdaẀ ZWgabZŶ\Y_Wef̀eg_̀_Wi\_f̀aW

ra\kZYW_WlYab_be]è_̀ZẀZWi\_]i\ZYWbZoẀaWxZp\Y_̀ahWf\oẀẐZYoef_̀aW]ag_]hW[ZYW_̂efpèaWlaYW\oWZkZf̂aW

[ZoWi\ZWaẀ_faW[Zj_Ŵâ_]vWSWxZp\Y_̀aWZ[̂_bZ]ZgZW\oW�eoêZW�q�eoaẀZW�f̀Zfen_cdaW�����Wb_[Z_̀aWfaW

k_]aYẀ aẀ _faWoq�eoaWlYakqkZ]hWef̀ZlZf̀Zf̂ZoZf̂ZẀ aWk_]aYWZoWYe[gaẀ Zg]_Y_̀aW��Rz�hWl_p_f̀aW\oW

lY�oeaW_pY_k_̀aW[ZolYZWi\ZW_WYZ]_cdaW�����RzWsaYWefsZYeaYW_W�W�\o�vWw_Wrel}̂Z[ZẀ ZWagaYY�fge_Ẁ aW

[efe[̂YaWp_Y_f̂èaWlaYWZ[̂_WgabZŶ\Y_hW_WxZp\Y_̀aY_W_l\Y_YqWaWk_]aYWYZ_]Ẁa[WbZf[W��Ry�WfaWoaoZf̂aWZW

]ag_]ẀaW[efe[̂YaWZhWg_[aWaW�RzW[Zj_WefsZYeaYhWaWxZp\Y_̀aWl_Ŷegel_YqẀa[WlYZj\�na[WlYalaYgeaf_]oZf̂Zv

RS|�SWXW_̂aẀ ZW[\b̂Y_cdaẀ ZWgae[_[WgabZŶ_[hWgaoẐèaWoZ̀e_f̂ZW_oZ_c_Wa\WZolYZpaẀ ZWkea]�fge_W

gaf̂Y_W_WlZ[[a_hWa\ẀZlae[ẀZWr_k�X]_hWlaYWi\_]i\ZYWoZeahWYZ̀\nèaW�Weola[[ebe]è_̀ZẀZWYZ[e[̂�fge_hWi\ZYW

lZ]_W_cdaWs�[eg_hWi\ZYWlZ]_W_l]eg_cdaẀZWf_Yg}̂ega[Wa\W_[[_]̂aW�WodaW_Yo_̀_v

xy��yzSxWXWbZf[Wi\ZW[ZWgaf[Zp\ZoWYZ[p_̂_YẀZW\oW[efe[̂YaWZWi\ZW_ef̀_Wla[[\ZoWk_]aYWgaoZYge_]vW

xU{|RyzSWXWlZ[[a_Ws�[eg_Wa\Wj\Y�̀eg_Wi\ZhŴZf̀aWef̂ZYZ[[ZW[Zp\YqkZ]W]Zp�̂eoahWgaf̂Y_̂_WaW[Zp\YaWZoW[Z\W

bZfZs�geaWa\ẀZŴZYgZeYa[hWlàZf̀aW[ZYWaWlYalYeẐqYeahWaWsef_fge_̀aYhWaWgaf[̂Y\̂aYhWaWoaf̂_̀aYWZẀZo_e[Wa[W

gaf̂Y_̂_f̂Z[hW gaf̂Y_̂_̀a[hW ZolYZêZeYa[W ZW [\bZolYZêZeYa[W kefg\]_̀a[W laYW gaf̂Y_̂aW �W abY_W [daW

gaf[èZY_̀a[W[Zp\Y_̀a[v
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QRSTUVWXUVYZY[\]̂[_̀Y àbĉdèf̀Yg̀Yhĉ\̀ Yf̀Yi[dY]̀^̀Y _̀_a\d̂Y[Yj[̂d̂Yd̂_kc_Y[_][kdhdk̀fc_Yg̀Y

]̀lidk[m

QRSTUXYZYkcgb̂̀bcY][icYnàiYa\̀ Yf̀_Y]̀ b̂[_YòYQ[jâ f̀ĉ p̀Y_[Ycq̂dj̀rY\[fd̀gb[Ŷ[k[qd\[gbcYf[Y]̂s\dcrY

Ỳdgf[gdè Ŷcab̂̀YocYQ[jâ f̀cYcaYcYt[g[hdkdûdcY]ĉY[_b[Ydgfdk̀fcpY]ĉY[v[gbàd_Y]̂[waxec_Ykcg_[na[gb[_Y

f̀Yckĉ ŝgkd̀Yf[Yf[b[̂\dg̀fc_Y[v[gbc_rYf[_f[Yna[Ỳ\]̀^̀fc_Y][ì_Yycgfdz{[_Yycgb̂̀bàd_mY

Q|}|Q~UXYZYkcgk̂[bdèz�cYf[Ya\Ŷd_kcYkcq[̂bcY[Yk̀_cYg�cY[_b[ẁỲ\]̀^̀fcY][icYkcgb̂̀bcYf[Y_[jâcrY�Y

f[gc\dg̀fcŶd_kcYcaY[v[gbcYg�cYkcq[̂bcm

QTtZUXSV��XYZYfd̂[dbcYna[ỲYi[dYkcgh[̂[Y�YQ[jâ f̀ĉ r̀Yna[Y]̀jcaỲYdgf[gdèz�cỲcYt[g[hdkdûdcrYf[Y

_̀_a\d̂Y_[a_Yfd̂[dbc_Ykcgb̂̀Yb[̂k[d̂c_rŶ[_]cg_uv[d_Y][ic_Y]̂[waxec_m

~RUyR|UXYZYô[ìbdvcY�_Yj̀^̀gbd̀_Yf[Ŷ[_]cg_̀qdidf̀f[Ykdvdip�Ynàina[̂Y][__c̀Yhx_dk̀YcaYwâxfdk̀Yna[Yg�cY

_[ẁ�YcY]̂l]̂dcY_[jâ f̀c�Ykcgb̂cìf̀Y]ĉYcaYkcgb̂cìfĉ ỲfcY_[jâ f̀c�Y_lkdcYkcgb̂cìfĉrYfd̂dj[gb[rY

f̀\dgd_b̂̀fĉYcaYq[g[hdkdûdcYfcY_[jâ f̀crYkc\cYb̀\q�\rYc_Ŷ[_][kbdvc_Ŷ[]̂[_[gb̀gb[_Yi[j̀d_Yf[_b̀_Y

][__c̀_�Ỳ_k[gf[gb[_rYf[_k[gf[gb[_rYk�gwaj[rYcaYnàina[̂Ycab̂̀Y][__c̀Yna[Ŷ[_df̀Ykc\YcY_[jâ f̀crYcaY

na[Yf[i[Yf[][gf̀Y[kcgc\dk̀\[gb[�Y[\]̂[j̀fc_rY[_b̀jdûdc_rYqci_d_b̀_rYb[\]ĉûdc_Y[Ŷ[]̂[_[gb̀gb[_YfcY

_[jâ f̀cmY

~RQ~RQYVY�U|X�Yv[̂dhdk̀z�cYfc_Ykc\]cg[gb[_Yf[Y\unadg̀_Y[Y[nad]̀\[gbc_Y_[jâ f̀c_Ỳ b̂̀v�_Yf[Yb[_b[_Y

\[k�gdkc_rY[i�b̂dkc_rY�df̂c_bubdkc_Y[Ycab̂̀_Yhĉ\̀ _Yf[Yb[_b[rY[\Y\̀ k̂�̀Y_[\Yk̀ ĵ̀rYkc\ỲYhdg̀idf̀f[Yf[Y

j̀^̀gbd̂Yna[Yk̀f̀Ydb[\YfcYkcgwagbcY[_b[ẁY[\Ykcgfdz{[_Yf[Yhagkdcg̀\[gbcmY~[_b[_ỲYĥdcY[�kia[\Yc][̂ z̀�cY

f[Yhĉg̀i�̀_YcaỲ ]idk̀z�cYf[Yk̀iĉYfd̂[bcYcaYdgfd̂[bcrYa_cYf[Y\̀ b�̂d̀Z]̂d\̀ YcaYcab̂c_Y\̀ b[̂d̀d_Yf[Y

]̂ck[__̀\[gbcYcarYgcYk̀_cYf[Y\cbĉ[_Y[i�b̂dkc_rYj[̂ f̀ĉ[_Y[i�b̂dkc_rYb̂̀g_hĉ\̀ fĉ[_rYkcgv[̂_ĉ[_YcaY

[̂bdhdk̀fĉ[_rY_àYkcg[��cY�Ŷ[f[Y[i�b̂dk̀YcaYcab̂cYkd̂kadbcYf[Yk̀ ĵ̀m

~RQ~RQYVY�TR}~R�Yv[̂dhdk̀z�cYfc_Ykc\]cg[gb[_Yf[Y\unadg̀_Y[Y[nad]̀\[gbc_Y_[jâ f̀c_rYkc\Yk̀ ĵ̀Y

caYkcgfdz�cYf[Yc][̂ z̀�crYdgkiadgfcYcYa_cYf[Y\̀ b�̂d̀Z]̂d\̀ YcaYcab̂c_Y\̀ b[̂d̀d_Yf[Y]̂ck[__̀\[gbcrYcaY

cab̂c_Y\[dc_Y]̀^̀Y_d\aì̂Ỳ _Ykcgfdz{[_Yf[Yhagkdcg̀\[gbcY[rY[\Yk̀_cYf[Y\cbĉ[_Y[i�b̂dkc_rYj[̂ f̀ĉ[_Y

[i�b̂dkc_rYb̂̀g_hĉ\̀ fĉ[_rYkcgv[̂_ĉ[_YcaŶ[bdhdk̀fĉ[_rY_àYkcg[��cY�Ŷ[f[Y[i�b̂dk̀YcaYcab̂cYkd̂kadbcYf[Y

k̀ ĵ̀m

~U|}yV�Y�[gf̀Ỳk[gbàf̀Y[Y]̂chagf̀rY[\Y[_bujdcYdgb[̂\[fdûdcY[gb̂[ỲYhd__â Ỳ[ỲŶ̀k�̀fâ m̀

~T�T�~XQ�Ỳ z�cYf[Y][__c̀_Ykc\Yk̀^̀kb[̂x_bdk̀_Yf[Ỳ jic\[̂ z̀�crYna[Y][̂bâq[Ỳ Yĉf[\Y]�qidk̀Y]ĉY

\[dcYf̀Y]̂ubdk̀Yf[Ỳbc_Y]̂[f̀bl̂dc_Y[Y]̀^̀YkaẁŶ[]̂[__�cYg�cY�̀ẁYg[k[__df̀f[Yf̀Ỳbàz�cYf̀_Y�ĉz̀_Y

V̂\̀ f̀_m

�V�XUYR�YU|QyXYV�TUVWXYZYv̀iĉY ]̀â f̀cY]ĉYck̀_d�cYfcY_dgd_b̂crYcq[f[kdfc_Yc_Yk̂db�̂dc_Yf̀Y

f[hdgdz�cY]̀^̀Y��̀iĉY[\YUd_kcYW[kì̂ f̀c�rYkc\cY_[ỲYcq̂ ỲkdvdiY[ỲYdg_b̀ìz�cY�Y\cgb̀j[\YwuY[_bdv[__[\Y

kcgkiaxf̀_Yg̀Yf̀b̀YfcY[v[gbcm

�V�XUYR�YU|QyXYWRy�VUVWXYZYkc\Ŷ[ìz�cY�Ykcq[̂bâ Ỳf[YXq̂ _̀Yydvd_Y[\Yycg_b̂az�cY�YcYv̀iĉY

dgb[ĵ ìYf̀_Ykcd_̀_Y_[jâ f̀̀_Ỳ]l_Ykc\]i[b̀f̀ỲYkcg_b̂az�crYdgkiaxf̀_Ỳ_Y]̀ k̂[ì_Yf[Y\�cZf[Zcq̂ r̀Yĥ[b[rY

f[_][_̀_Ỳfàg[d̂̀_rYd\]c_bc_Y[Y[\cia\[gbc_Yob̀�̀Yf[Ỳf\dgd_b̂̀z�cY[Yiak̂cprỲ__d\Ykc\cYc_Y\̀ b[̂d̀d_Y

caYdb[g_Yhĉg[kdfc_Y][icY]̂c]̂d[bûdcmYyc\Ŷ[ìz�cY�Ykcq[̂bâ Ỳf[Y|g_b̀ìz�cY[Y�cgb̀j[\�Y�YcYv̀iĉYdgb[ĵ ìY

f̀_Ykcd_̀_Y_[jâ f̀̀_Yf[]cd_Yf[Ykc\]i[b̀f̀ỲYdg_b̀ìz�cY[�caY\cgb̀j[\rYdgkiaxf̀_Ỳ_Y]̀ k̂[ì_Yf[Yĥ[b[rY

f[_][_̀_Ỳ fàg[d̂̀_rYd\]c_bc_Y[Y[\cia\[gbc_Yob̀�̀Yf[Ỳ f\dgd_b̂̀z�cY[Yiak̂cprYka_bcYf[Y\cgb̀j[\Y[Y

v̀iĉYfc_Y\̀ b[̂d̀d_Yhĉg[kdfc_Y[Yf̀Y\�cZf[Zcq̂ Ỳ[v[gbài\[gb[Yg�cYdgkiaxfc_YgcYka_bcYfcYkcgb̂̀bcYf[Y
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QRSTUVWUXYZ[\Z[]RŜ]]V\QR]VWZ_

àbcdeaf[gh[baiabcedj[UkUTQUXYZl[SẐ[S]mmZU[UnWẐQoU\U[S]TU[b]pn̂U\ẐUl[qZR[kQmWUm[U[rnUTQsQqÛ[][

rnUVWQsQqÛ[Zm[\UVZm[mZŝQ\Zm[UStm[U[ZqẐ ûVqQU[\][mQVQmŴZ_

vwxyz{v|}~�w�~��v�

x�������w��w�wy��~�v�yw{yw�~���y

�_�_[d[Ŝ]m]VW][m]pn̂Z[W]R[SẐ[qZRŜZRQmmZ[pÛUVWQ̂l[mZ�[Zm[W]̂RZm[\]mWUm[qZV\QX�]m[p]̂UQml[][\Um[

qZV\QX�]m[]mS]qQUQml[SÛWQqnTÛ]m[][U\QqQZVUQm[̂UWQsQqU\Um[VU[UStTQq]l[Z[SUpUR]VWZ[\][QV\]VQoUXYZ[UZ[

m]pn̂U\Z[]�Zn[UZm[�]V]sQqQ�̂QZml[\Zm[Ŝ]�n�oZm[\]kQ\UR]VW][qZRŜZkU\Zml[̂]mnTWUVW]m[\U[ZqẐ ûVqQU[\][

Q̂mqZm[URSÛU\Zm[S]TUm[qZ�]̂Wn̂Um[qZVŴUWU\Uml[\]m\][rn][ZqẐ Q̂\Zm[VZ[TZqUT[\Z[̂QmqZ[\n̂UVW][Z[S]̂�Z\Z[

\][kQpuVqQUl[�]R[qZRZ[UZm[��[]�]qnWU\Zm[Zn[]R[qn̂mZ[UVW]m[\U[\UWU[QVQqQUT[\U[kQpuVqQUl[mZ�[U[qZV\QXYZ[

\Zm[\UVZm[s�mQqZm[ZqẐ ]̂̂]R[SZmW]̂QẐR]VW][U[]mmU[\UWU[][\][Z[b]pn̂U\Zl[m]nm[T]pUQm[̂]Ŝ]m]VWUVW]m[Zn[

]̂mSZVm�k]Qm[W�qVQqZm[S]TU[ẐQ]VWUXYZ[\U[Z�̂U[qQkQT[]�Zn[QVmWUTUXYZ[][RZVWUp]R[m]pn̂U\Ul[VYZ[W]̂]R[

qZV�]qQR]VWZl[SẐ[ZqUmQYZ[\U[qZVŴUWUXYZ[\Z[m]pn̂Zl[\][rnUQmrn]̂[UqZVW]qQR]VWZm[rn][SZmmUR[

ZqUmQZVÛ[\UVZm[s�mQqZm[QV\]VQo�k]Qm_

x�������w��w�w{yx��~z�y�

�_�_[bYZ[\ZqnR]VWZm[\]mW][m]pn̂Z[U[UStTQq]l[m]nm[]V\ZmmZml[U[ŜZSZmWUl[U[sQq�U[\][QVsẐRUX�]m[][WZ\Zm[

Zm[\ZqnR]VWZm[�[]TU[UV]�U\Zml[QVqTnmQk][Z[qZVŴUWZ[\][qZVmŴnXYZ[qQkQT[]�Zn[\][QVmWUTUXYZ[][RZVWUp]Rl[

rn][\]̂UR[ẐQp]R[�[qZVŴUWUXYZ[\Z[m]pn̂Zl[UT�R[\U[STUVQT�U[\]WUT�UV\Z[Z[Ŝ]XZ[\Z[qZVŴUWZl[qnmWZm[

nVQW�̂QZm[][\]mq̂QXYZ[\Zm[m]̂kQXZm[qZVŴUWU\Zml[\]VŴ][ZnŴZm[rn][W]V�UR[mQ\Z[V]q]mm�̂QZm_

�_�_[�nUTrn]̂[UTW]̂UXYZ[VZ[qZVW]�\Z[\Zm[\ZqnR]VWZm[̂]s]̂Q\Zm[V]mWU[qT�nmnTU[mt[m]̂�[k�TQ\U[m][�Znk]̂[

qZVqẐ\ VqQU[Ŝ�kQU[mZ�̂][]TU[]VŴ][Um[SÛW]m_

�_¡_[dm[\ZqnR]VWZm[][\]RUQm[QVmŴnR]VWZm[R]VqQZVU\Zm[VZ[mn�QW]R[�_�[\U[Ŝ]m]VW][qT�nmnTUl[VYZ[UTW]̂UR[

Z[ R�QWZ[\][qZ�]̂Wn̂U[\]mW][qZVŴUWZ[\][m]pn̂Zl[]mS]qQsQqU\Z[VU[qT�nmnTU[�¢[\]mWUm[qZV\QX�]m[p]̂UQm_[[
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«¦�²¬©¦¬µ®²̧w®�w¶¦¬µ�w�²�¹�́©ª�w®�²��ẃ¦®ª©̄º�w±¬�©�£

x�������w»�w�w�v�xy�wxy�~��y�

¼ÛU[Zm[sQVm[\]mW][m]pn̂Zl[qZVmQ\]̂UR½m][̂QmqZm[qZ�]̂WZm[Urn]T]m[]�Ŝ]mmUR]VW][VYZ[]�qTn�\Zm[V]mWUm[

qZV\QX�]m[p]̂UQml[VUm[qZV\QX�]m[]mS]qQUQml[VUm[qZV\QX�]m[SÛWQqnTÛ]m[]�Zn[U\QqQZVUQm[ ÛWQsQqU\Um[VU[

UStTQq]_[

x�������w¤�w�w~¾x¿��}~�w�~��v�
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QRSTUVQWXYQRSZR[Q\]ŶUX_̀aY[XYbĉUQRa]Y[XRd̀XY\Ud̀\VeY

[fYYYYYYYXgSTUQYh̀XiUjk\V]Y[aR\V]YSUVd\VY\UYlaVd\VY[XŶ UaT̂UX̀YRadÙXka]Y[Q̀XdaY\UYQR[Q̀XdabXRdXY

SaUVa[\VYh\̀ỲXVUTdaRdXVY[XY\UYXbYS\RXgm\YaYS\bYXRX̀lQaYRUSTXàY\UỲa[Q\adQWQ[a[XY[XŶ UaT̂UX̀Y

XVhnSQX]YQRSTUQR[\]YbaVYRm\YTQbQdaR[\YoVYVQdUapqXVYTQVda[aVYa_aQg\YQR[XhXR[XRdXbXRdXY[XYVUaY

SaUVa]YS\RVX̂UZRSQa]Y\UY[QRrbQSaY[\YXWXRd\ŶUXYlX̀\UY\Y[aR\s

[etfYua[Qapm\YQ\RQkaRdX]Y ÛaT̂UX̀YS\RdabQRapm\YhXTaY à[Q\adQWQ[a[XYXYS\b_UVdm\Y[XY ÛaQV̂UX̀Y

badX̀QaQVYRUSTXàXVv

[ewfYXbY X̀Tapm\YoVYQRVdaTapqXVYRUSTXàXV]Y X̀ad\̀XV]Y_XbYS\b\Y\Ud̀\VYVQVdXbaVxS\bh\RXRdXVY

RUSTXàXVsY h̀\h̀QX[a[XVYdygQSaV]Y à[Q\adQWaV]YXghT\VQWaV]YS\RdabQRaRdXV]Y\UYXRW\TWXR[\Y\Ud̀\Y

Q̀VS\]Y[XŶUaT̂UX̀YRadÙXkae

[ezfY ÛaT̂UX̀YàbaY\UY[QVh\VQdQW\YXbh̀XlaR[\Y{QVVm\]Y{UVm\Yad|bQSa]YRUSTXàY\UY X̀apm\YVQbQTà]Y

QRSTUQR[\Y{\̀paY\UYbadX̀QaTỲa[Q\adQW\eY

Xfad\Y[\T\V\Y\UY[XYad\Ŷ UXYS\R{QlÙXYSUThaYl̀aWXYX̂UQhàcWXTYa\Y[\T\Yh̀adQSa[\YhXT\YVXlÙa[\]Y

hXT\Y_XRX{QSQc̀Q\Y\UYhXT\ỲXh̀XVXRdaRdXYTXlaT]Y[XYUbY\UY[XY\Ud̀\]YVXR[\YSX̀d\Ŷ UX]YXbYVXYd̀adaR[\Y

[XYVXlÙa[\YhXVV\aYiÙj[QSa]YaYXgSTUVm\YâUQYXVda_XTXSQ[aYahTQSa}VXYa\VYVySQ\VYS\Rd̀\Ta[\̀XV]Y

a\VYVXUVY[Q̀QlXRdXVY_XRX{QSQc̀Q\VYXỲXVhXSdQW\VYa[bQRQVd̀a[\̀XVYXỲXh̀XVXRdaRdXVYTXlaQVv

{f d̀aRVh\̀dX]YàbakXRabXRd\YXYh̀n}b\RdalXbY[XYbĉUQRaV]YX̂UQhabXRd\VYXYXVd̀UdÙaVYSQWQVY

{\̀aY[\YT\SaTY[\Y Q̀VS\YXY[\YSaRdXQ̀\Y[XY\_̀aVvYUV\]Y[XVlaVdX]YS\̀ \̀Vm\]Y\gQ[apm\]YQRS̀UVdapm\]Y

[XdX̀Q\̀apm\Yl̀a[adQWav

lfTUS̀\VYSXVVaRdXV]YTUS̀\VYXVhX̀a[\V]Y X̀Vh\RVa_QTQ[a[XYSQWQT]YhXRaTQ[a[XV]Y[aR\VYhURQdQW\VY\UY

XgXbhTàXV]Y[aR\VYb\̀aQV]YQR[XRQkapqXVYd̀QhTaVY\UYS\bhXRVadỳQaV]YQRUdQTQkapm\Y\UY[XdX̀Q\̀apm\Y

[XYbadǹQa}h̀QbaYXYbadX̀QaQVY[XYQRVUb\]YbUTdaV]YiÙ\VYXY\Ud̀\VYXRSàl\VY{QRaRSXQ̀\VY[XS\̀ X̀RdXVY

[XYad̀aV\Y\UYQRdX̀ Ùhpm\Y[aY\_̀aY\UY[aYQRVdaTapm\YXYb\RdalXb]YaQR[aŶ UXY[XS\̀ X̀RdXVY[XỲQVS\Y

S\_X̀d\]Y[Xb\̀aVY[XY ÛaT̂UX̀YXVhnSQX]YhX̀[aY[XYbX̀Sa[\YXY[XYS\Rd̀ad\vYXR{Qb]YaY ÛaQV̂UX̀Y

XWXRd\VYRm\Y X̀h̀XVXRda[\VYhXTaY X̀hàapm\Y\UY X̀h\VQpm\Y[aVYS\QVaVYVXlÙa[aV]YR\VYdX̀b\VY[aVY

S\_X̀dÙaVYS\RSX[Q[aVYh\̀YXVdXYS\Rd̀ad\Y[XYVXlÙ\v

~fQRa[QbhTXbXRd\Y[XY\_̀Qlapm\Yh\̀Y{\̀paY[XYS\Rd̀ad\Y\UY[XŶ UaT̂UX̀Y\Ud̀\YdQh\Y[XYS\RWXRpm\Y

ÛXYdXR~aY{\̀paY[XY\_̀Qlapm\YhàaY\YVXlÙa[\v

Qf bcYhX̀{\̀baRSX]YbaUY[XVXbhXR~\Y\UYWjSQ\YQRd̀jRVXS\v

if Xgd̀aWQ\]Y{Ùd\YVQbhTXVY\UY[XVahàXSQbXRd\v

�f X̀hà\V]YVU_VdQdUQpqXVYXỲXh\VQpqXVYR\̀baQVv

Tf hàaTQVapm\Yd\daTY\UYhàSQaTY[aY\_̀aYSQWQTYXx\UY[aYQRVdaTapm\YXYb\RdalXbv

bfhXV̂UQVaY[XYWakabXRd\YRaYS\T\Sapm\Y[XYdU_UTapqXV]YVaTW\YVXYS\Rd̀ada[aYS\_X̀dÙaYa[QSQ\RaTY

XVhXSj{QSav

RfYYYYYYYYYY[aR\VYb\̀aQVYXY[aR\VYXVdndQS\Vv

\fYYYYYYYYYYUV\Y\UYbaRQhUTapm\Y[XYXghT\VQW\Vv

hfYYYYYYYYY[XVah̀\h̀Qapm\YhX̀baRXRdXY\UYdXbh\̀c̀QaY[XS\̀ X̀RdXY[XYS\R{QVS\]YRaSQ\RaTQkapm\]Y

QRdQbapm\YXỲX̂UQVQpm\Yh\̀Y\̀[XbY[XŶUaT̂UX̀YaUd\̀Q[a[XYTXlaTbXRdXYS\RVdQdUj[av
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QRSTUTRVWXYWZW[\]̂ _Ŵ\Ŵ ]̀\̀abc

XdedW_RfgWhiUWjVUiUWklmnoUpiUWmgWRmoqWrmUpVUWjirhostmUWumlVoUqWrVUWjirhostmUWkVlpojTRVlmUqW

mUkmjoVoUWmWVhojoirVoUqWVWcmuTlVhilVWvojVlSWoUmrpVWhmWwTVRwTmlWixlouVsyiWhmjillmrpmWhmUpmWUmuTliW

Umz

V{iWUmuTlVhiWiTWiUWxmrmvojoSloiUqWVuolmgWhmWgSZvfqWiTWklijTlVlmgqWkilWwTVRwTmlWgmoiqWixpmlW

xmrmv|joiUWoR|jopiUWhVUWjixmlpTlVUWVWwTmWUmWlmvmlmWmUUmWjirplVpi}

x{iWUmuTlVhiqWkilWUoWiTWkilWUmTWlmklmUmrpVrpmqWhmo~VlWhmWjigTrojSZRVWhmWpihVWmWwTVRwTmlW

VRpmlVsyiWiTWgihovojVsyiWrVWixlVWiTqWVorhVqWrVUWorvilgVstmUWjirUpVrpmUWriUWhijTgmrpiUWwTmW

UmlnolVgWhmWxVUmW�WmgoUUyiWhVWVk�RojmWm�iTWhmWUmTUWmrhiUUiU}

j{iWUmuTlVhiWhmo~VlWhmWjTgklolWVUWixlouVstmUWjirnmrjoirVhVUWrmUpmWjirplVpi}

h{ryiWjigkVlmjmlWrVUWVTho�rjoVUWkVlVWiUWwTVoUWpmr�VWUohiWVjoirVhiW�ThojoVRgmrpmWm�iTWryiW

rigmVlWklijTlVhilWiTWVhniuVhiWkVlVWklijmhmlWUTVWhmvmUVWhmrpliWhiUWklV�iUWklmnoUpiUWmgWRmod

Xd�dW_WcmuTlVhilVWvojVlSqWpVgxfgqWoUmrpVWhmWwTVRwTmlWixlouVsyiWhmjillmrpmWhmUpmWUmuTliqWUmWiW

UmuTlVhiqWkilWUoqWVplVnfUWhmWUmTWlmklmUmrpVrpmWiTWjillmpilWhmWUmuTliUqWvo�mlWhmjRVlVstmUWorm~VpVUW

iTqWigopolWjoljTrUp�rjoVUWwTmWkiUUVgWorvRTolWrVWVjmopVsyiWhVWklikiUpVqWriWmrwTVhlVgmrpiW

pVlovSloiWiTWriWkl�goiWhiWUmuTlidW�ojVqWpihVnoVqWmUpVxmRmjohiWwTmWUmWVWorm~VpohyiWiTWigoUUyiWhVUW

hmjRVlVstmUWryiWlmUTRpVlWhVWgSZvfWhiWUmuTlVhiqWVWcmuTlVhilVWkilWUTVWiksyiWkihmlSz

Xd�dedW�VW�ok�pmUmWhmWryiWijill�rjoVWhmWUoroUpliz

V{WjVrjmRVlWiWUmuTliqWlmpmrhiqWhiWkl�goiWilouorVRgmrpmWkVjpTVhiqWVWkVljmRVWklikiljoirVRWViW

pmgkiWhmjillohi}WiT

x{WkmlgopolWVWjirporTohVhmWhiWUmuTliqWjixlVrhiWhiWUmuTlVhiW�WhovmlmrsVWhiWkl�goiWjVx|nmRd

Xd�d�dW�VW�ok�pmUmWhmWijill�rjoVWhmWUoroUpliWwTmWryiWlmUTRpmWmgWorhmro�VsyiWorpmulVRqWm�iTWriW

mUuipVgmrpiWhiWRogopmWgS~ogiWhmWuVlVrpoVWhVWVk�RojmWiTWhVUWjixmlpTlVUWVhojoirVoUz

V{WjVrjmRVlWiWUmuTliqWVk�UWiWkVuVgmrpiWhmWorhmro�VsyiqWlmpmrhiqWhiWkl�goiWilouorVRgmrpmW

kVjpTVhiqWVjlmUjohiWhVWhovmlmrsVWjVx|nmRqWVWkVljmRVWjVRjTRVhVWklikiljoirVRgmrpmWViWpmgkiW

hmjillohi}WiT

x{WkmlgopolWVWjirporTohVhmWhiWUmuTliqWjixlVrhiWVWhovmlmrsVWhiWkl�goiWjVx|nmRWiTWhmhT�orhiZVWhiW

nVRilWVWUmlWorhmro�VhidW

Xd�d�dW�VW�ok�pmUmWhmWijill�rjoVWhiWUoroUpliWwTmWlmUTRpmWmgWorhmro�VsyiWorpmulVRqWm�iTWriW

mUuipVgmrpiWhiWRogopmWgS~ogiWhmWuVlVrpoVWhVWVk�RojmWiTWhVUWjixmlpTlVUWVhojoirVoUzWjVrjmRVlWiW

UmuTliqWVk�UWiWkVuVgmrpiWhVWorhmro�VsyiqWhmhT�orhiqWhiWnVRilWVWUmlWorhmro�VhiqW�WhovmlmrsVWhiW

kl�goiWjVx|nmRd

QRSTUTRVW�YWZW���̀abW�\b�]��̀QbŴ\WQb�\]a�]_
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QRSTUTRVẂYWZWµ̀�̀a\c

d́eWµ̀�̀a\W��¶̀�bcŴ\W�_]_�à_W
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QRSRTUVUWXYXZ[U\]̂XY_Ù aUbacadZXaUeU_Ufag_cUhX̂à_Ui[gaUj[klcà_camÙ [Uan_c̀_Un_YUaUXdh_cYaop_U

ic[qZàaUi[g_Uj[klcà_Urlad̀_ÙaUn_dZcaZaop_Ù_Uq[klc_mUrl[Uc[ic[q[dZaU_Ufag_cUY]̂XY_UaUq[cUiak_U

i[gaUj[klcà_camU[YUhldop_Ù[U[f[dZ_U_n_ccX̀_ÙlcadZ[UaUfXksdnXaÙ_Uq[klc_mÙ[UlYU_lUYaXqUqXdXqZc_qU

n_t[cZ_qmUXd̀[dXu]f[XqU[Uc[qlgZadZ[qU _̀UY[qY_UhaZ_Uk[cà_cmUatcadk[d̀_UlYaU_lUYaXqUn_t[cZlcaqU

n_dZcaZàaqR

vwxyz{|{}~y|��{|��y�~y{��~�{�����y���y���~�}���y���}��}���y

QRTRSUVUWXYXZ[U\]̂XY_Ù[U�d̀[dXuaop_UeU_Ufag_cUic[fXqZ_UdaUai�gXn[UiacaUnàaUn_t[cZlcaUn_dZcaZàaU[Ù[U

an_c̀_Un_YUaUXdh_cYaop_Uic[qZàaUi[g_Uj[klcà_Urlad̀_ÙaUn_dZcaZaop_Ù_Uq[klc_mU[Uc[ic[q[dZaU_Ufag_cU

Y]̂XY_UaUq[cUiak_Ui[gaUj[klcà_camUc[qi[XZà_U_UWXYXZ[U\]̂XY_Ù [UbacadZXamU[YÙ [n_ccsdnXaÙ [UlYU

qXdXqZc_mUn_t[cZ_U[UXd̀[dXu]f[gRU�qq[UgXYXZ[Udp_Uc[ic[q[dZaU[YUrlagrl[cU�Xi�Z[q[Uice�afagXaop_Ù_U_t�[Z_U

_lUXdZ[c[qq[qUj[klcà_RU�_̀[Uq[cUXdngl�̀aUf[ctaU[qi[n�hXnaUiacaUaUc[n_dqZclop_U àqUXdqZagao�[qU

ic_fXq�cXaqÙ_UnadZ[Xc_Ù[U_tcaU�taccan�[qmU[qncXZ�cX_qU[UagY_̂acXhà_q�R

QRTRTUVqUWXYXZ[qU\]̂XY_qÙ[U�d̀[dXuaop_Uic[fXqZ_qUdaUai�gXn[mUqp_U[qi[n�hXn_qUiacaUnàaUn_t[cZlcamUdp_U

q[d̀_UàYXqq�f[gmÙ lcadZ[UZ_̀_U_Uicau_Ù [UfXksdnXaÙ [qZ[Uq[klc_mUaUZcadqh[csdnXaÙ [Ufag_c[qÙ [UlYaU

n_t[cZlcaUiacaU_lZcaR

QRTR�U�XnaU[dZ[d̀X̀_U[Uan_c̀à_Url[U_Ufag_cÙaUXd̀[dXuaop_UaUrl[U_Uj[klcà_UZ[YÙXc[XZ_mUn_YUtaq[UdaqU

n_d̀Xo�[qÙ[qZaU�i�gXn[mUdp_Ui_̀[c]UlgZcaiaqqacU_Ufag_cÙ_U_t�[Z_U_lUXdZ[c[qq[Uq[klcà_Ud_UY_Y[dZ_Ù_U

qXdXqZc_R

������� y¡¢y£y���}��}����y��y�~¤���

¥RSU�qZ[Uq[klc_Uq[c]Un_dZcaZà_UaU�cXY[Xc_U¦Xqn_U¦[gaZXf_UiacaUaU§_t[cZlcaÜ]qXnamUhXnà_UaqqXYUql�[XZ_UaU

ng]lqlgaÙ[UcaZ[X_mUn_dh_cY[UncXZecX_Ù[hXdX̀_UdaU§g]lqlgaUQ©ÙaqUn_d̀Xo�[qU[qi[nXaXqR

¥RTRU�qÙ [YaXqUn_t[cZlcaqUàXnX_daXqUq_Y[dZ[Uq[cp_Un_dZcaZàaqUY[̀XadZ[UaUq_gXnXZaop_Ù _Uj[klcà_U[U

_tcXkaZ_cXaY[dZ[U[YUn_d�ldZ_Un_YUaUn_t[cZlcaUt]qXnamUhXnad̀_U[dZ[d̀X̀_U[Uan_c̀à_mUrl[U[qZaqU

n_t[cZlcaqUàXnX_daXqmUq[cp_Un_dZcaZàaqUaU�cXY[Xc_U¦Xqn_U�tq_glZ_R

¥R�RU�qZ[Uq[klc_Uq�Ui_̀[c]Uq[cUn_dZcaZà_mUagZ[cà_U_lUic_cc_kà_mUY[̀XadZ[U[dZc[kaÙ [Uic_i_qZaUªU

j[klcà_camUic[[dn�X̀aU[UaqqXdàaUi[g_Uq[klcà_mUi_cUq[lUc[ic[q[dZadZ[mU_lUn_cc[Z_cU [̀Uq[klc_qU

�atXgXZà_mUan_Yiad�àaÙ [UhXn�aÙ [UXdh_cYao�[qU[UZ_̀_qU_qÙ _nlY[dZ_qUaU[gaUad[̂à_qmUXdnglqXf[U

n_dZcaZ_Ù [Un_dqZclop_UnXfXgU[«_lÙ [UXdqZagaop_U[UY_dZak[YmUageYÙ aUigadXg�aÙ [Zag�ad̀_U_Uic[o_Ù _U

n_dZcaZ_mUnlqZ_qUldXZ]cX_qU[U [̀qncXop_U _̀qUq[cfXo_qUn_dZcaZà_qmU [̀dZc[U_lZc_qUrl[UZ[d�aYUqX̀_U

d[n[qq]cX_qRU�U�§��¬�®VŪVUj�b°¦VU�j¬�¦±Uj°²��¬�U³U�́ ±W�j�ŪVU¦�j§VR

¥RµRU�Uj[klcà_caU [̀f[c]Uh_cd[n[cmU_tcXkaZ_cXaY[dZ[mUic_Z_n_g_Url[UX̀[dZXhXrl[UaUic_i_qZaUi_cU[gaU

c[n[inX_dàamUn_YUXd̀Xnaop_ÙaÙaZaU[U�_caÙ[Uq[lUc[n[tXY[dZ_mUqagf_UiacaUarl[gaUrl[Udp_UqaZXqhaoaUaU

Z_̀_qU_qUc[rlXqXZ_qUh_cYaXqU[qZat[g[nX̀_qUiacaUq[lUc[n[tXY[dZ_mUic[fXaY[dZ[UaUad]gXq[RÚ [qZaU�Xi�Z[q[mUaU

ic_i_qZaUdp_Uq[c]Uc[n[tX̀amUYaqUqXYÙ[f_gfX̀aUa_Uq[klcà_U_lUaUq[lUc[ic[q[dZadZ[mUi_cUXdZ[cYèX_Ù_U

n_cc[Z_cÙ[Uq[klc_qmUiacaUaZ[d̀XY[dZ_ÙaqU[̂XksdnXaqUh_cYlgàaqR

¥R¶RUj[U_qUt[dqU_lUcXqn_qUaUq[c[YUn_t[cZ_qU�]U[qZXf[c[YUkacadZX̀_qmUd_UZ_̀_U_lU[YUiacZ[mUi_cU_lZc_Uq[klc_mU

n_dZcaZà_Ud[qZaU_lU[YU_lZcaUj[klcà_camUhXnaU_Uq[klcà_U_tcXkà_UaUn_YldXnacUZagUhaZ_mUi_cU[qncXZ_mUªqU

j[klcà_caqU[df_gfX̀aqmUjV̈ U��́ �Ū �U��¦̄ �Ū �Ū �¦��¬VRU�YUnaq_UahXcYaZXf_mUdaUic_i_qZaÙ[f[cp_U

q[cÙ [qncXZaqmUd_UY�dXY_mUaqUq[klXdZ[qUXdh_cYao�[q·Ucaup_Uq_nXagÙ aUj[klcà_camUḑY[c_Ù aUai�gXn[mU

kacadZXaqmUgXYXZ[qUY]̂XY_qÙ[UXd̀[dXuaop_mUt[dqUn_t[cZ_qU[ÙaZaÙ[UZecYXd_Ù[UfXksdnXaRU

¥R¹U¬_̀_qU_qUfag_c[qUn_dqZadZ[qÙ_qÙ_nlY[dZ_qUq[cp_U[̂ic[qq_qU[YUY_[̀aUn_cc[dZ[UdanX_dagmUf[̀àaUaU
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QRSTSUVWXYZ[\ZQ]S[V[\Z Ŷ]\R_̀SVZ[\ZaQVTaQ\̀ZYQR̀VZ]VRQ̀\UVbZcddVZYèSfVRỲS\[V[\Z]XYZd\ZVgTShVZidZ

Yg\̀VWj\dZ hY]R̀VRV[VdZ \̂ Z Ŷ\[VZ \dR̀V]f\S̀VkZ \lg̀\ddV̂ \]R\Z VQRỲSUV[VdZ ]YdZ R\̀ ŶdZ [VZ

\̀fQTV̂ \]RVWXYZ\dg\hmnShVb

obpZqV̀VZVgrTSh\dZhŶ ZsSft]hSVZSfQVTZYQZS]n\̀SỲZVZQ̂ ZV]YZ]XYZd\ZVgTShVZhT_QdQTVZ[\ZVRQVTSUVWXYZ[\ZsVTỲ\db

oboZuZv\fQ̀V[YkZVZaQVTaQ\̀ZR\̂ gYkZgY[\̀_ZdQedh̀\s\̀Z]YsVZg̀YgYdRVZYQZdYTShSRV̀Z\̂ SddXYZ[\Z\][YddYkZ

gV̀VZVTR\̀VWXYZ[YZTŜSR\Z[VZfV̀V]RSVZhY]R̀VRQVT̂\]R\Zg̀\sSdRYkZnShV][YZVZh̀SRẁSYZ[VZv\fQ̀V[ỲVZdQVZ

Vh\SRVWXYZ\ZVTR\̀VWXYZ[YZg̀t̂ SYkZaQV][YZhYQe\̀b

obxZqV̀VZVdZhY]R̀VRVWj\dZ[\Zd\fQ̀YdZhQyYdZ̀SdhYdZhYe\̀RYdZ\dR\yV̂ ZVddYhSV[YdZVZQ̂ ZhY]R̀VRYZg̀S]hSgVTZwZ

YèSfVRr̀SVZVZS]hTQdXYZ[\ZhT_QdQTVZ[\ZVTR\̀VWXYZVQRŶ _RShVZ[YZTŜSR\Z[\ZfV̀V]RSVkZaQ\Z[\s\̀_ZVhŶ gV]zV̀Z

RY[VdZVdZVTR\̀VWj\dZ[\ZsVTỲ\dkZg̀\sSV̂ \]R\Z\dRVe\T\hS[VdkZ]YZhY]R̀VRYZg̀S]hSgVTkZnVU\][Y{d\ZS][Sdg\]d_s\TZ

aQ\ZYdZh̀SRẁSYdZ[\Z̀\h_ThQTYZ[YZ̀\dg\hRSsYZg̀t̂ SYZd\yV̂ ZYey\RSsV̂ \]R\ZnSlV[Ydb

ob|}Z~ŜSR\Z�_lŜYZ[\Z�][\]SUVWXYZ[VZhYe\̀RQ̀VZ�~������VZzSgrR\d\Z[\ZYZd\fQ̀V[YZsS̀ZVZdYTShSRV̀Z[Q̀V]R\ZVZ

sSft]hSVZ[VZVgrTSh\kZ\T\sVWXYZ[YdZTŜSR\dẐ _lŜYdZ[\ZS][\]SUVWXYZ[VZhYe\̀RQ̀VkZnShVZ[\d[\Zy_ZVhỲ[V[YZ

aQ\�

V�ZVZŜgỲR�]hSVZd\fQ̀V[VZnShV̀_ZV̂ gTSV[VZVZgV̀RS̀Z[VZ[VRVZ[\ZS]mhSYZ[\ZsSft]hSVZ[YZ\][YddY�

e�ZVdZS][\]SUVWj\dZgỲZ[V]YdZYhỲ S̀[YdZ]YZg\̀mY[YZV]R\̀SỲZVYZS]mhSYZ[\ZsSft]hSVZ[YZ\][YddYZnShV̀XYZ

TŜSRV[VdZVYZsVTỲẐ _lŜYZ[\ZS][\]SUVWXYZsSf\]R\Z]VZwgYhVZ[\dd\dZ[V]YdkẐ \d̂ YZaQ\ZVdZ̀\hTV̂ VWj\dZ

\̀dg\hRSsVdZs\]zV̂ ZVZd\̀ZVg̀\d\]RV[VZgYdR\̀SỲ \̂]R\�

h�ZYZgVfV̂ \]RYZ[\ZaQVTaQ\̀ZS][\]SUVWXYZ[\R\̀ Ŝ]V̀_Z̀\[QWXYZ[YZTŜSR\Ẑ _lŜYZ[\ZS][\]SUVWXYZ[\ZV̂ eYdZ

YdZg\̀mY[YdZ[\ZhYe\̀RQ̀V�

[�ZaQV][YZVZ\̀[QWXYZVhV̀ \̀RV̀ZYZ\dfYRV̂ \]RYZ[YZTŜSR\Z _̂lŜYZ[\ZS][\]SUVWXYZhY]R̀VRV[YZgV̀VZVZ

\̀dg\hRSsVZhYe\̀RQ̀VkZVZ \̂d̂ VZnShV̀_ZVQRŶ VRShV̂ \]R\ZhV]h\TV[VkZgY[\][YkZ\]R̀\RV]RYkZd\̀ZYey\RYZ[\Z

\̀S]R\f̀VWXYẐ\[SV]R\ZgVfV̂ \]RYZ[\Zg̀t̂ SYZV[ShSY]VTZ\Z[\d[\ZaQ\ZVh\SRYZg\TVZv\fQ̀V[ỲVb
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²¤¬£«µ¶ ��£ �²¤° ¢¥�¢��£���¦º�«² �Z�YZ[\hỲ \̀̀Z[\dR\Zg\̀mY[YkZnShVZnVhQTRV[YZVZv\fQ̀V[ỲVZYZ[S̀\SRYZ[\Z

dYTShSRV̀ZVYZd\fQ̀V[YZYQZVZd\QZ̀\g̀\d\]RV]R\kZgỲZS]R\̀ ŵ[SYZ[YZhỲ \̀RỲZ[\Zd\fQ̀YdkZ[YhQ̂ \]RYdZ\»YQZ

S]nỲ V̂Wj\dZhŶ gT\̂ \]RV̀\dZ�S]hTQdSs\ZS]dg\Wj\dZ\ZsSdRỲSVd�kZyQdRSnShV[V̂ \]R\ZS][Sdg\]d_s\SdZiZV]_TSd\Z

[VZg̀YgYdRVZ\»YQZRVlVWXYZ[YZ̀SdhYkZdQdg\][\][Y{d\ZVaQ\T\Zg̀VUYZVZhV[VZ]YsYZg\[S[YkZsYTRV][YZVZhỲ \̀̀ZVZ

gV̀RS̀Z[VZ[VRVZ\̂ ZaQ\Zd\Z[\̀ZYZhŶ gT\RYZVR\][Ŝ\]RYZ[VdZ\lSft]hSVdZnỲ Q̂TV[VdbZcdRVZdYTShSRVWXYZ

hŶ gT\̂ \]RV̀kZ[\]R̀YZ[YZg̀VUYZ[\Ẑ V]Sn\dRVWXYZ[VZg̀YgYdRVkZdrZgY[\̀_Zd\̀Zn\SRVZQ̂ VZ¼]ShVZs\UZ]YZhVdYZ

[\Zd\fQ̀V[YZg\ddYVZnmdShVkZ\Ẑ VSdZ[\ZQ̂ VZ]YZhVdYZ[\Zg\ddYVZyQ̀m[ShVkZ[\d[\ZaQ\kZ]\dR\Z¼TRŜYZhVdYkZVZ

v\fQ̀V[ỲVZS][SaQ\ZYdZnQ][V̂ \]RYdZ[YZg\[S[YZ[\Z]YsYdZ\T\̂ \]RYdZgV̀VZVsVTSVWXYZ[VZg̀YgYdRVZYQZ

RVlVWXYZ[YZ̀SdhYb

xb½bZ¾QV][YZVZVh\SRVWXYZ[VZg̀YgYdRVZ[\g\][\̀Z[\ZhY]R̀VRVWXYZYQZVTR\̀VWXYZ[VZhYe\̀RQ̀VZ[\Z̀\dd\fQ̀YZ

nVhQTRVRSsVkZYZg̀VUYZnSlV[YZ]YZdQeSR\̂ Zxb|Zd\̀_ZdQdg\]dYZVRwZaQ\ZYZ̀\dd\fQ̀V[ỲZd\Ẑ V]Sn\dR\ZnỲ V̂T̂\]R\kZ

d\][YZs\[V[VZVZhYèV]WVkZRYRVTZYQZgV̀hSVTkZ[YZg̀t̂ SYZVRwZaQ\Zd\yVZS]R\f̀VT̂\]R\ZhY]h̀\RSUV[VZVZhYe\̀RQ̀VZ

[\Z̀\dd\fQ̀YZ\ZhY]nS̀̂ V[VZVZVh\SRVWXYZ[VZg̀YgYdRVbZ¿Zv\fQ̀V[ỲVZ[\]R̀YZ[YZg̀VUYZ[\Z|ÀZ�aQS]U\�Z[SVdZ
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QRSTUVRWXVUXVUTUXVRXYZQZ[\]ZSTRXVUX ŶR̂RWTUXVZ_ZỲX\SaRY]UYbX R̂YXZWQY\TRbXURXWZcdYUVRbXUXWZdX

YẐYZWZSTUSTZbXRdXQRYYZTRYXVZXWZcdYRWbXTUeXZ_ZSTdUe\VUVZbXYZWWUeTUSVRXUXQRSWZfdZSTZX\SZg\WThSQ\UXVUX

QR[ZYTdYUXZSfdUSTRX̂ZYVdYUYXUXWdŴZSWiRj

klmlnonpqrstuvpnwxnyptvzxr{p|}~�n�~�nxru�v{~�nwpn�x�q�pw~�p�nt~n��p�~nzv�pw~nt~nrq�v{xynkl��n

up�pu{x�v�p��npnpuxv{p|}~n{�uv{pnw~nrx�q�~l

kl�ln�p�xtw~npn�xuqrpnwpn��~�~r{p�npn�x�q�pw~�pnwx�x���nu~tu~yv{pt{xyxt{x�

p�~�rx��p�n~rn��p�~rn��x�vr{~rnt~rnrq�v{xtrnkl�nxnkl��

��u~yqtvup�n~nzp{~�n�~�nxru�v{~�np~nrx�q�pw~�npnrxqn�x��xrxt{pt{x�n~qnu~��x{~�nwxnrx�q�~r�n

xr�xuvzvuptw~n~rny~{v�~rnwpn�xuqrp�

u�u~tuxwx��nu~�x�{q�pn�~�nypvrn�n�w~vr�nwvprn�{xvrnu~t{pw~rnpn�p�{v�nwpnwp{pnxyn�qxn~nrx�q�pw~�n

rxqn�x��xrxt{pt{x�n~qnu~��x{~�nwxnrx�q�~r�n{v�x�nu~t�xuvyxt{~nz~�yp�nwpn�xuqrp�nxnr~yxt{xn�p�pn

pn��~�~r{pn�qxn{xt�pnrvw~n�xux�uv~tpwpnu~ynpwvpt{pyxt{~nwxn�p�~�n�p�pn�p�pyxt{~n�p�uvp�n~qn

{~{p�nw~n��syv~�nwxrwxn�qxnt}~nu~t{�p�vxn~n�qxnwvr��xn~nrq�v{xynkl�nwxr{pnu��qrq�p�

w��xr{v{qv��nt~n��p�~ny��vy~nwxn��n�wx��nwvprnu~t{pw~rnwpnwp{pnwpnz~�yp�v�p|}~nwpn�xuqrp�n~n

�p�~�nw~n�p�pyxt{~nxzx{qpw~�nwxwq�vw~npn�p�ux�pn�x�p{v�pnp~n�x��~w~nwxnu~�x�{q�pnw~nrx�q�~�n

up�uq�pwpnpn�prxn���~��p{pnwvx�nxnp{qp�v�pw~�np��rn~n{�ptruq�r~nwp�qx�xn��p�~�np{�n~nwvpn�{v�n

vyxwvp{pyxt{xnpt{x�v~�n�nwp{pnwpnxzx{v�pn�xr{v{qv|}~�n�x�pn�p�vp|}~n�~rv{v�pnw~n�� o¡�¢£¤�ntpn�prxn

���~��p{pnwvx�n~q�nupr~nxr{xnrx¥pnx�{vt{~�n�x�pn�p�vp|}~n�~rv{v�pnw~n�twvuxn�qxn�vx�npnrq�r{v{q���~l

kl¦ln�xnz~�n�x�vzvupw~n~n�xux�vyxt{~nvtwx�vw~nwxn��syv~�npn�x�q�pw~�pnwx�x��n�xr{v{qv�n~nrx�q�pw~n

~n�p�~�nw~n�p�pyxt{~nxzx{qpw~�np{qp�v�pw~npn�p�{v�nwpnwp{pnw~nu��wv{~np{�n~nwvpn�{v�nvyxwvp{pyxt{xn

pt{x�v~�n�nwp{pnwpnwx�~�q|}~�n�x�pn�p�vp|}~n�~rv{v�pnw~n�� o¡�¢£¤�ntpn�prxn���~��p{pnwvx�n~q�n

upr~nxr{xnrx¥pnx�{vt{~�n�x�pn�p�vp|}~n�~rv{v�pnw~n�twvuxn�qxn�vx�npnrq�r{v{q���~ln

 ��qrq�pn��§n�n�̈��¤©ª¤�

��l�lnon�x�q�pw~�pnrxn�xrx��pn~nwv�xv{~nwx�n��x�vpyxt{xn�nu~t{�p{p|}~nw~nrx�q�~�n~qnpn�qp��qx�n

{xy�~nwq�pt{xn~n�x��~w~nwxn�v�stuvpnwpnp���vux�n�xp�v�p�nvtr�x|�xr�n�vr{~�vprnxn�x�vzvup|�xrnt~n

�~up�nw~n�vru~nx¡~qnupt{xv�~nwxn~��pr�n�~�nu~t{pn�����vpn~qn�~�n{x�uxv�~rnt~yxpw~rn�~�nx�p�n

~��v�ptw~�rxn~nrx�q�pw~np�

p�z~�txux�n~rnxru�p�xuvyxt{~r�nw~uqyxt{~rnxn��~�prn�qxn��xnz~�xyn�xwvw~r�nwx�xtw~nzpuv�v{p�n~n

wxrxy�xt�~nwprn{p�xzprnw~rnvtr�x{~�xrnwpn�x�q�pw~�p�

��pu~y�pt�p�n�xrr~p�yxt{x�n~qnp{�p��rnwxn��x�~r{~nwx�vwpyxt{xnu�xwxtuvpw~�nprnvtr�x|�xrn

�xp�v�pwprn �x�pn �x�q�pw~�p�n �qxn �~wx��n �xyx{x�n �~rr��xvrn �xu~yxtwp|�xrn p~n rx�q�pw~�n

xr{v�q�ptw~n��p�~rn�p�pn�qxnrx¥pynuqy��vwpr�

u�vy��xyxt{p�nprn�xu~yxtwp|�xrnp��xrxt{pwpr�nt~rn��p�~rn�qxnz~�xynxr{v�q�pw~rl

��l�ln¤ynu~trx�qstuvpnw~rn{�p�p��~rnwxnvtr�x|}~nwxn�vru~�nvwxt{vzvupw~nqyn�vru~n��p�xn~qnwxn

vyvtxt{xn�x�v�~n�p�pnprnu~vrprnrx�q�pwpr�nxnt}~nrxtw~n~�{vw~npu~�w~nxt{�xnprn�p�{xrnxt�~��vwprn

�p�pnrptp�n{p�nrv{qp|}~n~q�npvtwp�nt}~nrxtw~np{xtwvwprnprn��~�vwstuvprntxuxrr��vprnr~�vuv{pwprn

�x�pn�x�q�pw~�pnt~n��p�~nxr{p�x�xuvw~�nzvupn�xrx��pw~n�nrx�q�pw~�pn~nwv�xv{~nwxnrqr�xtwx�npn

u~�x�{q�p�nyxwvpt{xn����vpnt~{vzvup|}~np~nrx�q�pw~l
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QRSTSUVUWXYZ[\][̂_UZ̀\[Z\̂̀ \X_UaXbZ[cUdZ[U[Zd\̂YZeZWfb̂UaX[UbZWfdgXUZha[Zdd̂Ub̂UiZj][̂bX[̂_Û Uk]̂eU

\̂lYmlUdZUXY[fĵÛU[ZZlYXed̂[ÛXUdZj][̂bXUXUa[nlfXUWX[[ZdaX̀bZ̀\ZÛXUaZ[oXbXUZlUk]ZÛUWXYZ[\][̂U

pfWX]Ud]daZ̀d̂_UŴeW]êbXÙ̂ UŶdZUqa[Xr[̂\̂U\ZlaX[fdsS

QRStSUû [̂Upf̀dUbZÛWZf\̂vgX_ÛUiZj][̂bX[̂UaXbZ[cU[Zk]Z[Z[ÛXUdZj][̂bX_ÛbZk]̂vwZdÙXdUdfd\Zl̂ dUbZU

bZ\ZWvgX_Ua[X\ZvgXUZUWXlŶ\ZÛ XdUZxZ̀\XdUWXYZ[\XdUaZeXUdZj][X_UWXlXU\̂lYmlUbXdUa[XWZddXdUk]ZU

Zd\ZŷlU[ZêWfX̀ b̂XdUWXlÛ dUWXYZ[\][̂dUXpZ[ZWfb̂d_UXUk]ZUdZ[cUpZf\XUaX[UZdW[f\X_UZd\fa]ề bXrdZUa[̂zXU

{cYfeUâ[̂UZhZW]vgXUbZU\̂fdUlZbfb̂dS

QRS|SU}XUŴdXUbZÙgXÛ\Z̀bflZ̀\XUb̂dUa[XxfbǹWf̂dUdXefWf\̂b̂dÛ\mÛUb̂\̂reflf\ZUpfĥb̂Uâ[̂UZddZUpfl_UpfŴU

p̂W]e\̂bXU ÛiZj][̂bX[̂UXUbf[Zf\XUbZUa[X[[Xĵ[UZddZUa[̂zX_UbZU[Zd\[f̀jf[UX]UŴ ẀZê[U ÛWXYZ[\][̂_U

[Zd\f\]f̀bXrdZ_Ù d̂Ub]̂dU~e\fl̂ dU{fa�\ZdZd_UXUa[nlfXÙ ÛpX[l̂ UZd\̂YZeZWfb̂UaZêUWec]d]êUQ|�UbZd\̂dU

WX̀bfvwZdUjZ[̂fdSU

��������������������������������������������

QQSQSUVUiZj][̂bX[̂UZlf\f[cÛ Û a�efWZ_UWZ[\fpfŴbXUX]UZ̀bXddXUZlÛ\mUQ|U�k]f̀zZ�Ubf̂dÛ a�dÛ Ub̂\̂UbZU

ŴZf\̂vgXUb̂Ua[XaXd\̂S

QQS�SU�Uf̀oWfXUbZUxfjǹWf̂Ub̂Ûa�efWZ_UWZ[\fpfŴbXUX]UZ̀bXddXUmUWX̀\̂bXÛUâ[\f[Ub̂dU�tU{X[̂dUb̂Ub̂\̂U

WX̀d\̂̀ \ZÙ Û̂a�efWZUbZUdZj][XUZUdZ]U\m[lf̀XUXWX[[ZU�dU�tU{X[̂dUbXUbf̂UWX̀dfj̀ b̂XUb̂UlZdl̂ UWXlXUpf̀̂ eU

bXUWX̀\[̂\X�U}XdUWX̀\[̂\XdUW]ŷdUa[XaXd\̂dUbZUdZj][XU\Z̀{̂lUdfbXU[ZWZaWfX̀ b̂̂dUWXlÛbf̂̀ \̂lZ̀\XUbZU

x̂eX[Uâ[̂Up]\][XUâĵlZ̀\XUâ[Wf̂eUX]U\X\̂eUbZUa[nlfX_UXUf̀oWfXUbZUxfjǹWf̂UbXUdZj][XUdZUb̂[cÛUâ[\f[Ub̂U

b̂\̂Ub̂U[ZWZavgXUb̂Ua[XaXd\̂UbZUdZj][XUaZêUiZj][̂bX[̂UX]UWXlUb̂\̂Ubfd\f̀\̂_UbZdbZUk]ZU

Zha[Zdd̂lZ̀\ZÛWX[b̂bXUZ̀\[ZÛdUâ[\ZdSU

QQS�SQSU�dUWX̀\[̂\XdUW]ŷdUa[XaXd\̂dUbZUdZj][XU\Z̀{̂lUdfbXU[ZWZaWfX̀ b̂̂d_UdZlUâĵlZ̀\XUbZUa[nlfX_UXU

f̀oWfXUbZUxfjǹWf̂UbXUdZj][XUbZxZ[cUWXf̀Wfbf[UWXlÛUb̂\̂UbZÛWZf\̂vgXUb̂Ua[XaXd\̂UX]UWXlUb̂\̂Ubfd\f̀\̂_U

bZdbZUk]ZUZha[Zdd̂lZ̀\ZÛWX[b̂bXUZ̀\[ZÛdUâ[\ZdSU
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QQStSU¾̂[cUa[Xx̂UbXUdZj][XÛ UZhfYfvgXUb̂Û a�efWZUZ_Ù Ûp̂e\̂UbZd\̂_Û Û a[ZdZ̀\̂vgXUbZUbXW]lZ̀\XU

WXla[XŶ\�[fXUbXUâĵlZ̀\XUbXU[ZdaZW\fxXUa[nlfX_UlZdlXUk]̂ b̀XUâ[Wf̂e_UXYdZ[x̂bXUXUk]ZUbfdawZlÛdU

Wec]d]êdU¿�UZUÀ�UbZd\̂dUWX̀bfvwZdUjZ[̂fdS

QQS|SUÁ]̂ek]Z[Ûe\Z[̂vgXÙ Û̂a�efWZ_Uf̀We]dfxZUb̂Ua[X[[XĵvgXUbXU\m[lf̀XUbZUxfjǹWf̂_UbZxZ[cUdZ[UpZf\̂UaX[U

lZfXUbZUZ̀bXddX_UXYZbZWZ̀bXU�dUbfdaXdfvwZdUb̂UWec]d]êUQt�UbZd\̂dUWX̀bfvwZdUjZ[̂fdS

QQSÂSU}XdUdZj][XdUbZUb̂ X̀dUĵ[̂ \̀fbXdUaX[Ûa�efWZdUWXeZ\fx̂dUZÙ k̂]ZeZdUd]yZf\XdÛÛxZ[ŶvgX_UXUf̀fWfXUZUXU

\Z[lf̀XUb̂UWXYZ[\][̂Ub̂[rdZrgXUbZÛWX[bXUWXlÛdUWX̀bfvwZdUZdaZWfpfŴdUbZUŴb̂UlXb̂efb̂bZ_UbZxZ̀bXUXU

[fdWXUf̀fWf̂[rdZUbZ̀\[XUbXUa[̂zXUbZUxfjǹWf̂Ub̂U[ZdaZW\fx̂Ûa�efWZS

����������Ã��������Ä��Å��������Ä��

Q�SQSU�Ua[nlfXUbZxfbXUaZeXUiZj][̂bXUmUXUk]ZUZd\cUf̀bfŴbXÙ ÛÆdaZWfpfŴvgXUb̂UVa�efWZUZUaXbZ[cUdZ[U

âjXU�Uxfd\̂UX]UZlUâ[WZêdUd]WZddfx̂d_UlZbf̂̀ \ZÛWX[bXUZ̀\[ZÛdUâ[\Zd_UdZ̀bXUp̂W]e\̂b̂ÛUWXY[̂ v̀̂UbZU
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QRSTUVWXYZV[X\RSZ]TSẐ

_̀ _̂̂_̂VabcZVdX]Z]ZVZVcTeSZfgZV]XVhRZYhRXSVdZYTSVZ]bcbTfZYV]TVUX\RSZ]TiVZVjkjRYTV]XVcRUjTVZ]lbfbUjSZjbdTV]XV

mSZcbTfZlXfjT̂

_̀^̀̂VnVWZ\ZlXfjTV]TVWSolbTiVTRV]XVURZUVWZScXYZUiVhRZf]TVmSZcbTfZ]TiV]XdXSpVUXSVXmXjRZ]TVfZVSX]XV

eZfcpSbZVTRVXlVYTcZbUVZRjTSbqZ]TUVWXYZV[X\RSZ]TSZiVWTSVlXbTV]XV]TcRlXfjTV]XVcTeSZfgZVWTSVXYZVXlbjb]TiV

Tf]XVcTfUjZSrTiVfTVlkfblTiVZUVUX\RbfjXUVbfmTSlZgsXUiVbf]XWXf]XfjXlXfjXV]XVTRjSZUVhRXVUXQZlVXtb\b]TUV

WXYZVSX\RYZlXfjZgrTVXlVdb\TSu

ZvfTlXV]TVUX\RSZ]Tw

evdZYTSV]TVWSolbTw

cv]ZjZV]XVXlbUUrTw

]vfxlXSTV]ZVWSTWTUjZw

Xv]ZjZyYblbjXVWZSZVWZ\ZlXfjTw

mv fxlXSTV]ZVcTfjZVcTSSXfjXV]ZV[X\RSZ]TSZw

\vZ\ofcbZV]TVeZfcTVcTeSZ]TSiVcTlVbf]bcZgrTV]XVhRXVTVWSolbTVWT]XSpVUXSVWZ\TVXlVhRZYhRXSVZ\ofcbZV]TV

lXUlTVTRV]XVTRjSTUVeZfcTÛ

_̀^̀̂_̂VzV[X\RSZ]TSZVXfcZlbf{ZSpVTUV]TcRlXfjTUV]XVcTeSZfgZV]bSXjZlXfjXVZTVUX\RSZ]TiVZVUXRV

SXWSXUXfjZfjXiVTRVcTSSXjTSV]XVUX\RSTUiVTeUXSdZ]ZVZVZfjXcX]ofcbZVlkfblZV]XV|V}cbfcTvV]bZUVxjXbUiVXlV

SXYZgrTV~V]ZjZV]TVSXUWXcjbdTVdXfcblXfjTiVSXUUZYjZ]TVhRXu

ZvfrTVWT]XSpVUXSVXUjZeXYXcb]TVWSZqTVURWXSbTSVZV��V}jSbfjZvV]bZUiVcTfjZ]TV]ZV]ZjZV]XVXlbUUrTV]ZVZW�YbcXV

TRVXf]TUUTiVWZSZVWZ\ZlXfjTV]TVWSolbTVXlVWZScXYZVxfbcZiVTRV]XVURZVWSblXbSZVWZScXYZiVhRZf]TVmSZcbTfZ]Tw

evZV]ZjZyYblbjXVWZSZVWZ\ZlXfjTV]TVWSolbTiVXlVWZScXYZVxfbcZiVTRV]XVhRZYhRXSVRlZV]XVURZUVWZScXYZUiV

hRZf]TVmSZcbTfZ]TiVfrTVWT]XSpVRYjSZWZUUZSVZTV���V}jSb\�UblTvV]bZVhRXVZfjXcX]XVTVj�SlbfTV]XVdb\ofcbZV]ZV

ZW�YbcX̂

_̀^̀̂`̂V[XVTVUX\RSZ]TiVUXRVSXWSXUXfjZfjXiVTRVTVcTSSXjTSV]XVUX\RSTUiVfrTVSXcXeXSXlVTUV]TcRlXfjTUV]XV

cTeSZfgZVfTVWSZqTVZYR]b]TVfTVURebjXlV_̀^̀̂_iV]XdXSrTVUXSVUTYbcbjZ]ZUiVWTSVXUcSbjTiV~V[X\RSZ]TSZiV

bfUjSRgsXUV]XVcTlTVWSTcX]XSVWZSZVXmXjRZSVTVWZ\ZlXfjTVZfjXUV]ZV]ZjZyYblbjX̂

_̀^̀̂�̂V�ZV{bW�jXUXV]TVURebjXlVZfjXSbTSiVUXVZUVbfUjSRgsXUVUTYbcbjZ]ZUVfrTVmTSXlVSXcXeb]ZUVXlVjXlWTV{pebYiV

ZV]ZjZV]XVdXfcblXfjTVUXSpVSXfX\TcbZ]ZVWXYZUVWZSjXUiVUXlV�fRUVWZSZVTVUX\RSZ]T̂

_̀ �̂̂V[XVZV]ZjZyYblbjXVWZSZVTVWZ\ZlXfjTV]TVWSolbTV~VdbUjZVTRV]XVhRZYhRXSVRlZV]XVURZUVWZScXYZUiVhRZf]TV

mSZcbTfZ]TiVcTbfcb]bSVcTlV]bZVXlVhRXVfrTV{ZQZVXtWX]bXfjXVeZfcpSbTiVTVWZ\ZlXfjTVWT]XSpVUXSVXmXjRZ]TVfTV

WSblXbSTV]bZVxjbYVXlVhRXV{TRdXSVXtWX]bXfjXVeZfcpSbT̂
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�����¡�¢������������������������������ª�����¦�����¡�������������������������������������� �����

������������§�����������������������������������

��������«������������������������¬®̄ °¬±²³��������������������������¢��ª����������£�

����������������ª����������¢����¢��ª��́�������µ�����ª���������������������������¦£�������

������
���������������¶��
	����������:;:<= ···* �55��#%��*#�"*̧��1�¹�!%���%��9�,2,,10,,',2,���!%���%�º �55��#%��*#�"*̧�

»¼�½9�''*¾++*(-)/,,,'1.)*�¿!*�À�Á��Â�̧���%�Ã�'')-/'+Ä�������1�»Å��-,*-2,1),-�1�Æ�Ç�"̧�����1�È����É��%Ê��5��1�ËÂ�1�Ì����9�Í-'Î�0'0'1....̂V������5���%"��5��

����¿»����55��#%����%&Ï���,2,,�¾,¾�.¾22*

�Ð�%���'.����(¾

Anexo Apólice_Risco de engenharia (0795369)         SEI 2021.012867 / pg. 3142



�����������

��	��
��������������

���
���������������

��	��
�����

�����

���������

����������������� ��!�����"�#��$��"%�����#�"������#�&&����&� �'()')*+,,'-./0,'.102*�

3%�4�#%�����&�������� ��5%����&�0)�6���&����0-/,-/0,00��57�8&�0)9,,6&����'+/',/0,00

:;:<=>:>>==:?<@:::@?A?:::

:?<@

�BCCDEFGHI��GJFBJ�KD��ELDEMHNGH

�?OP<?O:P;

QRSTUSVWXYQRXYQRZ[\TV\WYWT]YRŶUXY_WỲUabSQUWYc\[̀UdTWYSWYWcefUQ[g

hijkjlmlnopqorsltslutvtwqxrslntloxnqxoytz{slx{sl|o}tp~lupq��no}tnsl�qlsl�oxo�rpsls}sppqplnqxrpslnsluptysl

q�rou��tnslutptlutvtwqxrslnslup�woslqwlutp}q�tl�xo}t�ls�lnql��t���qpl�wtlnql��t�lutp}q�t��l��txnsl

|pt}osxtnsj

hij�jl��txnslslutvtwqxrslnqloxnqxoytz{slt}tppqrtplsl}tx}q�twqxrslntltu��o}q�lt�lutp}q�t�l�ox}qxnt�l

nslup�wosl�qp{slnqn�yont�lnsl�t�spltloxnqxoytp�lq�}���nslsltno}osxt�lnql|pt}osxtwqxrsj

hij�jlml�qv�ptnslusnqp~ltxrq}outplslutvtwqxrslnqlup�wosl|pt}osxtnsjl�q�rql}t�s�ls�l��ps�l�qp{sl

pqn�yons�lupsusp}osxt�wqxrq�l}sx�onqptxns��qltl��txrontnqlnqlutp}q�t�lxsltrslntl��ortz{slntltu��o}qls�l

qxns��sj

hij�llm�lup�wos�lusnqp{sl�qpl|pt}osxtns�lqwlutp}q�t��lqwlx�wqpslox|qpospltslnqlwq�q�lnql�ov�x}otlnsl

}sxrptrs�lx{slnq�qxnsltl��rowtlutp}q�tlrqpl�qx}owqxrsltu��lslr�pwoxslnsl�qv�psj

hij�jl�sx|ov�ptntltloxtnowu��x}otlnsl�qv�ptnslqwlpq�tz{sltslutvtwqxrslnslup�woslnql��t���qplutp}q�tl

����q��qxrql�lupowqopt�l��txnsl|pt}osxtns�lsluptyslnql�ov�x}otlntltu��o}qls�lqxns��sl�qp~lt���rtnslqwl

|�xz{slnslup�woslq|qro�twqxrqlutvs�lrswtxns��qluspl�t�qltlrt�q�tltl�qv�oplnq�}port�

�q�tz{slqxrpqltlutp}q�tlnqlup�woslutvtlqlslup�woslrsrt�lntltu��o}qls�lqxns��s qwlusp}qxrtvqwltl�qpl

tu�o}tnsl�s�pqltl�ov�x}otlspovoxt�lntltu��o}qls�lqxns��s
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QRSTUVWXYZ[\[

]̂_̀_a_bcbdefghbijbklmnoplfbhelmlofqbifbfdrqlpjbhsbjoihtthbdhijeubtjebejtvfwjqjplihxbijtijbysjbhb

tjmsefihbejvhzjbhbdfmfzjovhbiftbdfepjqftbkjopliftbijovehbihbdefghbijbklmnoplfbf{stvfifb

pho|hezjbtswlvjzb]̂_̀xbpheelmliftbzhojvfelfzjovjbijbfpheihbphzbfbqjmltqf}~hbjzbklmhe_b

]̂_̀_a_]_bcbdfmfzjovhbihtbkfqhejtbejqfvlkhtb�bfvsfqlgf}~hbzhojvuelfbjb{sehtbzhefvrelhtb|fe�tj�ub

loijdjoijovjzjovjbijbohvl|lpf}~hbhsblovjedjqf}~hb{silplfqxbijbszfbtrbkjgxb{sovfzjovjbphzbhtb

ijzfltbkfqhejtbiftbdfepjqftbdjoijovjt_

]̂_̀_�_b�jbhbdje�hihbijbklmnoplfbf{stvfihb{ub�hskjebj�dlefihxbhsxbysfoihb|loihbfysjqjbdefghxbtjzb

ysjb vjo�fzb tlihb ejvhzfihtb htb dfmfzjovhtxb fb fdrqlpjb j�hsb tjstb joihtthtb |lpfe~hb

fsvhzfvlpfzjovjbjbijbdqjohbilejlvhbpfopjqfihtxbo~hbvjoihbhbtjmsefihbilejlvhbfbysfqysjeb

ejtvlvsl}~hbijbdenzlhb{ubdfmh_

�qustsqfb]a�b�b��������cb�cb����c

]a_]_bcbtjmsefihbdjeijeubhbilejlvhb�bloijolgf}~hbtjbfmefkfeblovjoplhofqzjovjbhbeltphbhw{jvhbijtvjb

phovefvh_

]a_̂_bcbtjmsefihb�bhwelmfihbfbphzsolpfeb�b�jmsefihefxbqhmhbysjbtflwfxbvhihbjbysfqysjeb|fvhb

tstpjv�kjqbijbfmefkfebhbeltphbphwjevhxbthwbdjofbijbdjeijebhbilejlvhb�bmfefovlfxbtjb|lpfebdehkfihb

ysjbtlqjoplhsbijbzu�|�_b

]a_a_b�b�jmsefihefbdhijeubphzsolpfebfhbtjmsefihxbdhebjtpelvhxbijtijbysjbhb|f}fbohtb]�b�yslogj�b

ilftbtjmslovjtbfhbejpjwlzjovhbihbfklthbifbfmefkf}~hbihbeltphxbijbtsfbijplt~hbijbpfopjqfebhb

phovefvh_b�jbysfqysjeb|hezfxbfbejthqs}~hbihbphovefvhbtrbtjeubj|lpfgba�b�velovf�bilftbijdhltbifb

phzsolpf}~hxb ijkjoihb tjeb ejtvlvs�ifb djqfb �jmsefihefb �b il|jejo}fb ihb denzlhxb pfqpsqfifb

dehdheplhofqzjovjbfhbdje�hihbfbijpheeje_

]a_�_b�fb�ldrvjtjbijbphovloslifijbihbphovefvhxbfb�jmsefihefbdhijeubphwefebfbil|jejo}fbijbdenzlhb

pfw�kjqxbjzbefg~hbihbfmefkfzjovhbihbeltph_

]a_�_b�ysldfef�tjb�bfmefkf}~hbijbeltphbzjoplhofifbojtvfbpqustsqfxbphzbftbzjtzftblzdqlpf}�jtb

pfw�kjltxb hb |fvhb ijb hb tjmsefihb o~hb lzdqjzjovfeb ftb ejphzjoif}�jtb fdejtjovfiftb djqfb

�jmsefihefxbohtbdefghtbdhebjqfbzjoplhofihtxbpho|hezjbhbiltdhtvhbofbpqustsqfb]��bijtvftb

phoil}�jtbmjeflt_

�qustsqfb]��b�b�c��������cb�b��c��c����cb�cb�����c

Y�[Y[X�XQV�R ¡¢£XWV¢T¡¤UVXV¤U V�¡X¢VX¥ £¥£QU¡X¦X§V�R ¡¢£ ¡X¥£¢V ̈X¥ £  £�¡ X£XU© WT¤£X¢VXªT�«¤¬T¡X£RX

¥ £¥£ X¡®UV ¡̄°VQX¤¡QX¬£¤¢T̄°VQX¢VX¬£SV UR ¡X¢¡X¡¥±®T¬VX¢R ¡¤UVX¡XQR¡XªT�«¤¬T¡X§²³́µ¶·§X �̧X

´̧ ¶·̧ ¶�X¹§Xºµ§»�§µ¼½́ §X́§¶µ»²¾·º·§X̧·X¿¾À²§²¾·XÁÂXº́ §¶·§X¿�̧ ºµ¼½́ §XÃ́ Ä·µ§[

Y�[Z[X�XQV�R ¡¢£X¢VªV ̈XQ£®T¬TU¡ X¡X¥ £  £�¡̄Å£X¢¡X¡¥±®T¬VX¬£WX¡¤UV¬V¢«¤¬T¡XWÆ¤TW¡X¢VXÇÈXÉU T¤U¡ÊX¢T¡QX

¡¤UVQX¢£XU© WT¤£X¢¡XªT�«¤¬T¡X¡XËR¡®X¥£¢V ̈X£RX¤Å£XQV X¬£¤¬V¢T¢¡[

Y�[Ç[X·X¬£¤¬VQQÅ£X¢¡X¥ £  £�¡̄Å£X¢V¥V¤¢V ̈X¢£XVÌ¡WVX¢¡QXÍRQUTÎT¬¡UTª¡QX¥¡ ¡XQR¡XQ£®T¬TU¡̄Å£X¢¡X

¡UR¡®TÏ¡̄Å£X¢£QX¢¡¢£QX¬£¤QU¡¤UVQX¢¡XÎT¬Ð¡X¢VXT¤Î£ W¡̄°VQXVX£RU £QX¢£¬RWV¤U£QXËRVX¢V ¡WX£ T�VWX¡£X

QV�R £X¬£¤U ¡U¡¢£XVX¢VW¡TQX¢£¬RWV¤U£QX¤V¬VQQ̈ T£QX¦X¡¤̈®TQVX¢£X¥V¢T¢£[X§VX¬£¤¬V¢T¢¡X¦X¥ £  £�¡̄Å£X

QV ̈XVQUT¥R®¡¢£X£X¥¡�¡WV¤U£X¢VXRWX¥ «WT£X¡¢T¬T£¤¡®X¡XQV XVQU¡SV®V¬T¢£X¢VX¡¬£ ¢£X¬£WX£XVQU¡¢£X¢£X TQ¬£X

QV�R ¡¢£X¤¡X©¥£¬¡X¢£X¥V¢T¢£[X¶V W£QXVX¬£¤¢T̄°VQX£ T�T¤¡TQX¢¡X¡¥±®T¬VX¥£¢V Å£XQV X VªTQ¡¢£QX¥V®¡X
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�BCCDEFGHI��GJFBJ�KD��ELDEMHNGH

�?OP<?O:P;

QRSTUVWXUVYZR[Z\T]̂_XZWXZR̀V[RZaTRZRbVZURVbcdVUefZQRZVZ]RgRhhcWVWRZWRZiUXUUXSV̂_XZXgXUURUZiXUZ[XjckXZ

WRZhc]chjUXYZXZiUl[cXZVWcgcX]VbZVZhRUZgXmUVWXZ]_XZiXWRUeYZR[Z]R]nT[VZgcUgT]hjo]gcVYZhRUZURgTiRUVWXZiRbXZ

hRSTUVWXZgX[XZiURpTqdXZc]WR]cdekRbf

rstuvuswxyz{x|xr}~r��}��~��x�x���r����x��xr�~��}��x��x������x

��f�fZ�ZgV]gRbV[R]jXZWRhjRZhRSTUXYZjXjVbZXTZiVUgcVbYZhX[R]jRZiXWRUeZhRUZR\RjTVWXZ]VhZnci�jRhRhZiURkchjVhZ

]VhZgbeThTbVhZ��YZ���YZ���ZRZ���ZWRhjVhZgX]Wĉ�RhZSRUVchZRZiXUZRhSXjV[R]jXZWXZ�c[cjRZ�èc[XZWRZ�VUV]jcVZ

WVZVi�bcgRf

��f�fZ�RhiRcjVWXZXZaTRZWRjRU[c]VZXZhTmcjR[ZV]jRUcXUYZVZURhgch_XZWRhjRZhRSTUXZiXWRUeZhRUZiUXgRWcWVZiXUZ

VgXUWXZR]jURZVhZiVUjRhYZXmhRUkVWXZaTR�

��f�f�fZQRZVZURhgch_XZ\XUZiXUZc]cgcVjckVZWXZhRSTUVWXYZVZQRSTUVWXUVYZVb�[ZWXhZR[XbT[R]jXhYZURjRUeZXZ

iUl[cXZWRZVgXUWXZgX[ZXZ]�[RUXZWRZWcVhZR[ZaTRZkcSXUVUV[ZVZgXmRUjTUVZWVZVi�bcgRZR�XTZR]WXhhXYZ

gVbgTbVWXZgX[ZmVhRZ]VZjVmRbVZVZhRSTcUZWRhgUcjV�

�RbV̂_XZVZhRUZVibcgVWVZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ�RbV̂_XZVZhRUZVibcgVWV

hXmURZVZkcSl]gcVZXUcSc]VbZZZZZZZZZZ�ZWXZiUl[cXZV]TVbZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZhXmURZVZkcSl]gcVZXUcSc]VbZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZ�ZWXZ

iUl[cXZV]TVb

iVUVZXmjR]̂_XZWXZiUVdXZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZiVUVZXmjR]̂_XZWXZiUVdX

R[ZWcVh�ZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZZR[ZWcVh

�� ¡¢������������������������������������� �¡��������������������� �£� ¡¢����������������������������������� ¤¡

¡¥ ¡¢�������������������������������������� ¦¥��������������������� ¦�¥ ¡¢����������������������������������� ¤�

§� ¡¢�������������������������������������� ¦¤��������������������� ¦¦� ¡¢����������������������������������� ¤̈

¢¥ ¡¢������������������������������������� ¡¥��������������������� ¦§¥ ¡¢����������������������������������� ¥̈

¤� ¡¢������������������������������������� ¡¤��������������������� ¦�� ¡¢����������������������������������� ¡̈

£¥ ¡¢�������������������������������������� §¥���������������������� ¦¤¥ ¡¢����������������������������������� �̈

�¥� ¡¢������������������������������������ §¢��������������������� ¦̈� ¡¢����������������������������������� ¨̈

�¦¥ ¡¢������������������������������������ �¥��������������������� ¡¥¥ ¡¢����������������������������������� £¥

�¡� ¡¢������������������������������������� �¢��������������������� ¡�� ¡¢����������������������������������� £¡

��¥ ¡¢������������������������������������ ¢¥��������������������� ¡¡¥ ¡¢����������������������������������� £�

�¢� ¡¢������������������������������������ ¢¢��������������������� ¡§� ¡¢����������������������������������� £̈

�̈¥ ¡¢������������������������������������ ¤¥��������������������� ¡¢� ¡¢����������������������������������� �¥¥

��f�f�f�fZ©VUVZXhZiUVdXhZ]_XZiURkchjXhZ]RhjVZjVmRbVYZhRU_XZVibcgVWVhZVhZiRUgR]jVSR]hZURbVjckVhZVXhZiUVdXhZ

c[RWcVjV[R]jRZc]\RUcXURhf

��f�f�f�fZQRZXZhRSTUXZjckRUZhcWXZgX]jUVjVWXZiXUZiUVdXZWc\RUR]jRZWRZ�ª�ZWcVhYZVibcgV[«hRZVhZ[Rh[VhZ

WchiXhĉ�RhYZ[VhZVZiUc[RcUVZgXbT]VZWVZjVmRbVZWRkRZhRUZVWVijVWVZiUXiXUgcX]Vb[R]jRZVXZiRUqXWXZiVgjTVWXf

��f�f�fZQRZVZURhgch_XZ\XUZiXUZc]cgcVjckVZWVZQRSTUVWXUVYZRhjVZURjRUeYZVb�[ZWXhZR[XbT[R]jXhYZXZiUl[cXZ

gXUURhiX]WR]jRZ¬ZaTV]jcWVWRZWRZWcVhZR[ZaTRZkcSXUVUV[ZVZgXmRUjTUVZWVZVi�bcgRZR�XTZR]WXhhXYZgVbgTbVWXZ

]VZmVhRZiUX«UVjVZWcR®f

yz̄°̄x�x±ws²³xwxv́³x³́vµ¶µu·̧²xw²xv́¹u³w̧²x̧ ±́́³txv́³xwµuws¶ºw̧²xwx»w³µ¶³x̧wx̧ wµwx̧ ²x³́¼́½¶¾ ¿́µ²x̧ wx

v²s¶¼¶µwÀÁ²x¸́x¼w¿¼́sw¾ ¿́µ²x²ux w̧x w̧µwx ²̧x Ấ́µ¶±²x¼w¿¼́sw¾ ¿́µ²Ãxv́x²x¾ v́¾²x²¼²³³́³x»²³x

¶¿¶¼¶wµ¶±wx̧ wx�́¹u³w̧²³wÃxwµÄx²x̧ ¶wxÅµ¶sx¶¾´̧¶wµw¾ ¿́µ́xw¿µ́³¶²³xÆx̧ wµwx̧ wx́ Ấµ¶±wx̧ ±́²suÀÁ²Ãx»́swx

±w³¶wÀÁ²x»²v¶µ¶±wx̧ ²x�Çr}xÈx�É��Ãx¿wx½wv́xÊ»³²|³wµwx̧ ¶́Ëx²uÃx¼wv²x́ vµ́xv́Ìwx́ Íµ¶¿µ²Ãx»́swx±w³¶wÀÁ²x

»²v¶µ¶±wx̧²x·¿̧¶¼́xÎúx±¶́³xwxvu½vµ¶µu·|s²̄
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�BCCDEFGHI��GJFBJ�KD��ELDEMHNGH

�?OP<?O:P;

QRSTUTRVWXYZW[W\]̂ _̀abcdeWf\Wed̀ ĝ af\WdhWQae\WfdŴdQiahabj\WfdWe_k_el̂ \W

XYmXmWknWoVUnWpqWUrsrUtunvWnWUqwTuVpnWnTWxTqyWUTVUWzq{qUW|r{quvWe\]W}dkaWfdW}d̂ fd̂ W\W

f_̂d_l\W~W_kfdk_�abj\vWtquSWpq�

XYmXmXmWQnyTsroS[RnWryqprVtVyqstqW�WeqwTuVpnuVvW�qRVWzrVWyVrUWuS�rpVWVnWUqTWVRoVsoqvWUqyW

�uq�T�{nWpVWonyTsroV��nWqUourtV�

XYmXm�mW�V{quWonsUtVuWpVWonyTsroV��nWqUourtVvWVWpVtVvWVW�nuVWqWnWRnoVRWpnWUrsrUtunvWVUWUTVUW

�nUU�zqrUWoVTUVUWqWVWqUtryVtrzVWpnUWzVRnuqUWqsznRzrpnU�

XYmXm�mWlnyVuWVUW�unzrp�sorVUWonsUrpquVpVUWrsVprSzqrUW�VuVWuqUwTVupVuWnUWrstquqUUqUWonyTsUWqW

yrsnuVuWnUWpVsnUW|�UronUWVt�WVWo�qwVpVWpnWuq�uqUqstVstqWpVWeqwTuVpnuV�

XYmXm�mWawTVupVuWnWony�VuqoryqstnWpqWuq�uqUqstVstqWpVWeqwTuVpnuVWVstqUWpqW�unzrpqsorVuW

xTVRxTquWuq�VunWnTWuq�nUr��n�W

XYmXm�mW�uVsxTqVuWVnWuq�uqUqstVstqWpVWeqwTuVpnuVWnWVoqUUnWVnWRnoVRWpnWUrsrUtunWqW�uqUtVu[R�qWVUW

rs|nuyV��qUWqWnUWqUoRVuqoryqstnUWUnRrortVpnUvWonRnoVspn[R�qW�WprU�nUr��nWVWpnoTyqstV��nW�VuVW

ony�unzV��nWnTWV�TuV��nWpnUWzVRnuqUWqsznRzrpnU�

XYmXmYmW}uqUquzVuWVUW�VutqUWpVsr|roVpVUWqW�nUUr�rRrtVuWUTVWrsU�q��nW�qRnWuq�uqUqstVstqWpVW

eqwTuVpnuV�

XYmXm�mW dstuqwVuW �W eqwTuVpnuVvW onyW VW pqzrpVW prRrw�sorVvW tnpnUW nUW pnoTyqstnUW �SUronUW

uqRVornsVpnUWsVWoRSTUTRVWX�ZWpVUWonspr��qUWqU�qorVrUmW

XYmXm�mWaWUnorqpVpqWUqwTuVpnuVW�npqWq�rwruWVtqUtVpnUWnTWoqutrp�qUWpqWVTtnurpVpqUWony�qtqstqUvW

�qyWonynWnWuqUTRtVpnWpqWrsxT�urtnUWnTW�unoqUUnUWrsUtVTuVpnUWqyWzrutTpqWpnW|VtnWxTqW�unpT{rTWnW

UrsrUtunvWUqyW�uq�T�{nWpnW�VwVyqstnWpVWrspqsr{V��nWsnW�uV{nWpqzrpnmWWaRtqusVtrzVyqstqvW�npquSW

UnRrortVuWo��rVWpVWoqutrp�nWpqWV�qutTuVWpnWrsxT�urtnWxTqW�nuzqstTuVWtrzquWUrpnWrsUtVTuVpnm

XYm�mWlnpVUWVUWpqU�qUVUWq|qtTVpVUWonyWVWony�unzV��nWuqwTRVuWpnWUrsrUtunWqWpnoTyqstnUWpqW

�V�rRrtV��nWonuuqu�nW�nuWonstVWpnWUqwTuVpnWq�nTWpnUW�qsq|rorSurnUvWUVRznWqyWuqRV��nWVnUW

qsoVuwnUWpqWtuVpT��nWuq|quqstqWVnWuqqy�nRUnWpqWpqU�qUVUWq|qtTVpVUWsnWq�tqurnuvWqWnTtuVUW

pruqtVyqstqWuqVRr{VpVUWnTWVTtnur{VpVUW�qRVWeqwTuVpnuVmW

XYm�mWeqvWV��UWVsSRrUqWpnUWpnoTyqstnUW�SUronUWV�uqUqstVpnUvW�nTzquWp�zrpVUW|TspVpVUWqW

�TUtr|roSzqrUvW�W|VoTRtVpnW�WeqwTuVpnuVWnWpruqrtnWpqWUnRrortVuWnTtunUW�nuzqstTuVWsqoqUUSurnUW�VuVW

qRTorpV��nWpnW|VtnWxTqW�unpT{rTWnWUrsrUtunWqWV�TuV��nWpnUW�uq�T�{nUWrspqsr{SzqrUmWkqUtqWoVUnvWVW

onstVwqyWpnW�uV{nW�VuVW�VwVyqstnWpVWrspqsr{V��nW�uqzrUtVWsVWoRSTUTRVWX�ZWpqUtVUWonspr��qUW

wquVrUvWUquSWUTU�qsUVWVWoVpVWsnznW�qprpnW�VuVWqstuqwVWpqWpnoTyqstnUvWqWuqrsrorVpVWVW�VutruWpnW

prVW�trRW�nUtqurnuW�xTqRqWqyWxTqWUqWpquWnWony�RqtnWVtqspryqstnWpVUWq�rw�sorVUWuqxTqurpVUm

XYm�mWaWeqwTuVpnuVWUqWuqUquzVWnWpruqrtnWpqWrsU�qornsVuWnWRnoVRWpnWqzqstnvW�npqspnvWrsoRTUrzqvW

tnyVuW�unzrp�sorVUW�VuVW�untq��nWpVUWonrUVUWUqwTuVpVUWnTWpnUWUVRzVpnUvWUqyWxTqWtVrUWyqprpVUvW
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QRSTUVTUWXTYTRZSV[\]̂ TYTV_̀]_VaYSTRUT̀Y_RUTRbRSSV̀RUc

decfcTgTQY[Ŷ ]_hRT ]̀Ti\Yji\]STV_̀]_VaYklRXTbR̂ TZYU]T_]UhYTYQWjVb]XTUR̂ ]_h]TQR̀]SmTU]ST

]n]h\ỲRTYQWUTh]S]̂ TUV̀RTS]jYhỲYUXTQ]jRTU][\SỲRXTYUTbVSb\_Uho_bVYUT ỲTRbRSSp_bVYT R̀TUV_VUhSRXT

YQ\SỲYUTYUTU\YUTbY\UYUXTQSRqỲRUTRUTqYjRS]UTYTV_̀]_VaYST]TRT̀ VS]VhRT̀ ]TS]b]ZprjRUXTbYZ]_̀RTYRT

U][\SỲRXTR\Ti\]̂ TRTS]QS]U]_hYSXTQS]UhYSThR̀YTYTYUUVUhp_bVYTQYSYTi\]TVUhRTU]sYTbR_bS]hVaỲRc

dececTtTu][\SỲRSYTQR̀]SmT̀ VUQR_VZVjVaYSTYRTU][\SỲRXTU]TvR\q]STURjVbVhYklRT_]Uh]TU]_hV̀RXTbWQVYT

R̀TS]jYhWSVRT ]̀nV_VhVqRT ỲTS][\jYklRXT ]̀QRVUT ]̀TbR_bj\ẁYUT]T]U[RhỲYUThR̀YUTYUTY_mjVU]UT

S]n]S]_h]UTYRT]q]_hRTRbRSSV̀RT]TS]bjŶ ỲRcT

xjm\U\jYTdyzTrT{|t}~��tuT���������u
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QRSTUVWSXYRZY[VTUR\S]Ŷ_R]Ù\Y[Vab_R]UVcÛVUVT_\U[Vĉ_RabS_\[Vd_̂ZSTSd_efY\VUĝSX_ZĥS_\V]UV\YXb̂_]U[V

iSjSZY\VjklSjU\V]YVX_̂_RZS_V]_\VTUgŶZb̂_\VYVTikb\bi_\V]YV̂_ZYSUm

nopqprpVsŶkVT_iTbi_]_V_VSR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV_vb\Z_]_V]YVT_]_VTUgŶZb̂_VR_VcÛj_V_g_SlUVSR]ST_]_w

_x\Y[Vd_̂_Vbj_V]YZŶjSR_]_V_dhiSTY[VcÛVWŶScST_]UVabYV_V\Uj_V]_\VSR]YRSt_efY\VTÛ Ŷ\dUR]YRZY\Vy\V

]SWŶ\_\VTUgŶZb̂_\V_ĝ_RXS]_\VdYiUV\SRS\ẐUVzVj_SÛVabYV\YbV̂Y\dYTZSWUViSjSZYVjklSjUV]YVX_̂_RZS_[V_V

SR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV]YVT_]_VTUgŶZb̂_V\ŶkV ŶT_iTbi_]_[V]YZŶjSR_R]Ù\Y[V_\\Sj[V_V Ŷ\dYTZSW_VVVV

SR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV_vb\Z_]_pV{_̂_VYcYSZUV]Y\ZYV ŶTkiTbiU[V_\VSR]YRSt_efY\VSR]SWS]b_S\V_vb\Z_]_\V

Ŷi_ZSW_\Vy\VTUgŶZb̂_\VabYVRuUV_d̂Y\YRZYjVTURTÛ |̂RTS_VTUjVUbẐ_\V_dhiSTY\V\ŶuUV_\Vj_SÛY\VdU\\}WYS\[V

Ug\ŶW_]U\VU\V̂Y\dYTZSWU\Vd̂Yvb}tU\VYViSjSZY\VjklSjU\V]YVX_̂_RZS_pV~VW_iÛV̂Y\Z_RZYV]UViSjSZYVjklSjUV]YV

X_̂_RZS_V]_V_dhiSTYV\ŶkV]S\ẐSgb}]UVYRẐYV_\VTUgŶZb̂_\VTURTÛ ŶRZY\[VUg\ŶW_]U\VU\Vd̂Yvb}tU\VYVU\ViSjSZY\V

jklSjU\V]YVX_̂_RZS_V]Y\Z_\VTUgŶZb̂_\m

gxT_\UVTURẐk̂SU[V_VSR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV_vb\Z_]_V\ŶkV_VSR]YRSt_euUVSR]SWS]b_i[VT_iTbi_]_V]YV_TÛ]UV

TUjVUV\bgSZYjVnopqpnp

nopqp�pVsŶkV]YcSRS]_V_V\Uj_V]_\VSR]YRSt_efY\VSR]SWS]b_S\V_vb\Z_]_\V]_\VTUgŶZb̂_\VTURTÛ ŶRZY\V]YV

]ScŶYRZY\V_dhiSTY\[V̂Yi_ZSW_\V_U\Vd̂Yvb}tU\VTUjbR\[VT_iTbi_]_\V]YV_TÛ]UVTUjVUV\bgSZYjVnopqprp

nopqp�pnpVsYV_Vab_RZS_V_VabYV\YV̂YcŶYVUV\bgSZYjVnopqp�VcÛVSXb_iVUbVSRcŶSÛV_UVd̂Yvb}tUVWSRTbi_]UVyV

TUgŶZb̂_VTURTÛ ŶRZY[VT_]_VsYXb̂_]Û_VYRWUiWS]_Vd_̂ZSTSd_̂kVTUjV_V Ŷ\dYTZSW_VSR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV

_vb\Z_]_[V_\\bjSR]UVUV\YXb̂_]UV_V̂Y\dUR\_gSiS]_]YVdYi_V]ScŶYRe_[V\YV�UbWŶm

nopqp�prpVsYV_Vab_RZS_VY\Z_gYiYTS]_VRUV\bgSZYjVnopqp�VcÛVj_SÛVabYVUVd̂Yvb}tUVWSRTbi_]UVyVTUgŶZb̂_V

TURTÛ ŶRZY[VT_]_VsYXb̂_]Û_VYRWUiWS]_Vd_̂ZSTSd_̂kVTUjVdŶTYRZb_iV]UVd̂Yvb}tUVTÛ Ŷ\dUR]YRZYVyV̂_tuUV

YRẐYV_V̂Y\dYTZSW_VSR]YRSt_euUVSR]SWS]b_iV_vb\Z_]_VYV_Vab_RZS_VY\Z_gYiYTS]_VR_VcÛj_V]UV\bgSZYjVnopqp�p

nop�pV�V\bg̀ ÛX_euUV]YVabYVẐ_Z_V_VTikb\bi_Vrr�V]Y\Z_\VTUR]SefY\VXŶ_S\VUdŶ_̂ \̀ỲkVR_VjY\j_V

d̂UdÛeuUV]_VTUZ_V]YVd_̂ZSTSd_euUV]YVT_]_VsYXb̂_]Û_VR_VSR]YRSt_euUVd_X_p

nop�pVs_iWUV]S\dU\SeuUVYjVTURẐk̂SU[V_VsYXb̂_]Û_VabYVZSWŶVd_̂ZSTSd_]UVTUjV_Vj_SÛVd_̂ZYV]_VSR]YRSt_euUV

cST_̂kVYRT_̂ ŶX_]_V]YVRYXUTS_̂VU\V\_iW_]U\VYV Ŷd_\\_̂V_VabUZ_̀d_̂ZY[V Ŷi_ZSW_V_UVd̂U]bZUV]Y\Z_V

RYXUTS_euU[Vy\V]Yj_S\Vd_̂ZSTSd_RZY\p
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n�pnpV�VsYXb̂_]Û_VZŶkVUVd̂_tUV]YV��V�ẐSRZ_xV]S_\Vd_̂_Vd_X_̂V_VSR]YRSt_euU[Vd̂_tUVY\\YVTURZ_]UV_Vd_̂ZŜV

]_V]_Z_VYjVabYVcÛYjVTUjdiYZ_jYRZYV_ZYR]S]_\V_\VYlSX|RTS_\VTURZS]_\VRUV\bgSZYjVn�pnp�[V]_VTikb\bi_Vn��V

]Y\Z_\VTUR]SefY\VXŶ_S\p

n�prpV�VsYXb̂_]Û_VdU]ŶkVYcYZb_̂VUVd_X_jYRZUV]_VSR]YRSt_euUV_Ẑ_Wz\V]YVT̂z]SZUVYjVTURZ_VTÛ ŶRZYp

n�p�pVsYV_VsYXb̂_]Û_VRuUVYcYZb_̂VUVd_X_jYRZUV]_VSR]YRSt_euUV]YRẐUV]YV��V�ẐSRZ_xV]S_\V_Vd_̂ZŜV]_V]_Z_V

YjVabYVcÛYjVTUjdiYZ_jYRZYV_ZYR]S]_\V_\VYlSX|RTS_\VTURZS]_\VRUV\bgSZYjVn�pnp�[VU\VW_iÛY\V]YWS]U\[V

YlTYZUVd_̂_VU\V\YXb̂U\VYjVjUY]_VY\Ẑ_RXYŜ_[VY\Z_̂uUV\bvYSZU\VyV_Zb_iSt_euUVjURYZk̂S_VdYi_VW_̂S_euUV

dU\SZSW_V]U\V}R]STY\VSR]ST_]U\VR_VTikb\bi_Vnn�V]_\VTUR]SefY\VY\dYTS_S\[V_Vd_̂ZŜV]_V]_Z_V]_VUTÛ |̂RTS_V]UV

\SRS\ẐUpVV

n�p�pnV�V_Zb_iSt_euUV\ŶkVYcYZb_]_VTUjVg_\YVR_VW_̂S_euUV_db̂_]_VYRẐYVUVQiZSjUV}R]STYVdbgiST_]UV_RZY\V]_V

]_Z_V]YVYlSXSgSiS]_]YV]_VUĝSX_euUVdYTbRSk̂S_VYV_abYiYVdbgiST_]UVSjY]S_Z_jYRZYV_RZŶSÛVyV]_Z_V]YV\b_V

YcYZSW_ViSabS]_euUp

n�p�pV�U\V\YXb̂U\VYjVjUY]_VY\Ẑ_RXYŜ_[V_VTURWŶ\uUVd_̂_VjUY]_VR_TSUR_iVUbVTURWŶ\uUV]_VjUY]_V
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QRSTUQRVWXRYRWZU[\RW[]̂YRQ_[TYRW][ỲWa[T̂RŴUZRQ\Ub][WSUZUWY[a[YcQSTRWRW\R̂RW\UW\TRWd̂TVWTZ[\TR̂RZ[Q̂[W

RQ̂[YTUYWeW\R̂RW\UW[a[̂TfUWXR_RZ[Q̂UW\RWTQ\[QTgRhiUj

kljmjWnVoZW\RWR̂pRVTgRhiUWZUQ[̂̀ YTRWZ[QSTUQR\RWQUW]pqT̂[ZWkljrsWUWQiUbXR_RZ[Q̂UW\RWTQ\[QTgRhiUW

\[Q̂YUW\UWXYRgUWXY[fT]̂UWQ[]̂RWSV̀p]pVRsWTZXVTSRỲWRWRXVTSRhiUW\[WtpYU]WZUYR̂uYTU]sWU]WvpRT]sWSUQ̂R\U]WRW

XRŶTYW\UWXYTZ[TYUW\TRWXU]̂[YTUYWRUW\UŴoYZTQUW\UWXYRgUWaTwR\UWXRYRWXR_RZ[Q̂UW\RWTQ\[QTgRhiUsW][YiUW

[vpTfRV[Q̂[]WeŴRwRW\[WtpYU]WY[RT]W[Zqp̂T\RWQRŴRwRWvp[W[]̂Tf[YW[ZWfT_UYWXRYRWRWZUYRW\UWXR_RZ[Q̂UW\[W

TZXU]̂U]W\[fT\U]WeWxRg[Q\RWyRSTUQRVj
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abcdedbfghijgkglmnopqglmrqamsasptnsq

uSWvwZxXSWvwRSTw_T_XUZ_SWSyXWZzYR{RSWQRVRw|_UZQXSWR|W{R_̀

abcdedbfgh}jgkg~pmp
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QRSTUVWVXSUYZ

XR V[\]̂_Ỳa[V]T[XỲU]̀_abUYV[YZ

cR bUXY[Ỳ̂ ÙY_d]T[̂ÙU]̀ _̂̀V_Tb_XTUỲST__eXYV_aV_ỲaÙ\Ub[\̀̂ÙTXYbÙU]̀b[aV_XTÙ _̂̀UfT[YZ

gRbUXY[Ỳ Û̀ Y_d]T[̂Uh̀S[TV_̀ XaV_dT[aV_̀ Û̀ _iST__âXi_aVUh̀[Ti[j_a[̂[Ỳ kUT[̀ Û̀ \Ub[\̀ Û̀ TXYbÙ

U]̀b[aV_XTÙ _̂̀UfT[Yl

m\n]Y]\[̀op̀q̀rstuvh̀mwvxuv̀ỳryvzyvsv̀{tryt{|}~y{v
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¼l¾l̀ t¿Ù Y_T¿Ù Xâ_aXj[̂[Ỳ À][XYÀ]_T̀ _̂YS_Y[Ỳ bUTT_YSUâ_aV_Ỳ [̀ [\V_T[ÁÂ_Yh̀ [iS\X[ÁÂ_Yh̀
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k[Á[ià_b_YYnTX[ỲS[T[̀[̀T_b]S_T[Á¿Ù ÛỲ̂ [aUỲkÅYXbUỲbUf_TVUYl̀

¼lÆl̀yi`a_aQ]i[̀ QXSWV_Y_h̀[̀ Xâ_aXj[Á¿Ù bUiST__â_Tǹ Ù Ã[\UT̀ _̂̀ T_ÃXYÂ_Ỳ _̂̀ STUc_VUỲ U]̀ Ù

b]YVÙ _̂̀ [\V_T[Á¿Ù _̂̀ iÛUỲ _̂̀ _e_b]Á¿Uh̀ a_i`UỲ [bTÇYbXiUỲ _̂̀ XaY]iUỲ _̀ VT[f[\QUỲ
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TRqeV[̂XTYZXVYZXieW\]XYXeYSXQj[kWQ[\]XY R̂SXVVRQjRTnY R̂Y_XVk[Y ŴVRj[YXeYWkR̂W[j[Y R̂YWQSsQ̂WXnY

V[WXYXeYRmZiXT]XYXeYVWTSXTY[̂WSWXQ[WTYSXoRVjXT̀

tiUeTei[YuvYwYxyzy{lYz|}yz~Y�lY�����{y�
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QRSTUVUWXYZRQY[\]Û_RYURWYT[̀abTRWcYV\d\[eYW\[YRaW\[dUVRYRYV̀WfRWTRYSRYWbàT\QYgXhcYVUYi]ebWb]UYgjcYVUWY

f[\W\ST\WYiRSV̀̂ k\WY\Wf\ìÙWXYlUd\SVRY[\fU[Û_RYRbY[\fRẀ̂_RYRbY[\iRSWT[b̂_RYVUWYQ\WQUWYiR̀WUWY

[\m\[̀VUWYSRYf[̀Q\̀[RYfU[en[UmRYV\WTUYi]ebWb]UY\Yob\ỲQf]̀ob\Y\QYibWTRWYWbf\[̀R[\WYURYdU]R[YVUWYiR̀WUWYpeY

iRSWT[bqVUWcỲSWTU]UVUWYRbYQRSTUVUWcYW\[eYiRSẀV\[UVRYRYdU]R[YSRY\WTeǹRY\QYob\YW\Y\SiRST[UdUQYSUYVUTUY

VRYẀS̀WT[RY\QY[\]Û_RYURYW\bYdU]R[Ym̀SU]XYr\WT\YQRVRcYRYdU]R[YfUnRYUYTqTb]RYV\ỲSV\S̀sÛ_RcY\QYS\StbQUY

t̀fuT\W\cYb]T[UfUWWU[eYUYf[RfR[̂_RY\ST[\YRY\WTUVRYUTbU]YvVUTUYVRYẀS̀WT[RwYVUYRa[UY\YRYW\bYdU]R[Ym̀SU]XY

xXhXYyQYS\StbQUYt̀fuT\W\cYUỲSV\S̀sÛ_RYiRQf[\\SV\[eYRYdU]R[YVRWYVUSRWYmqẀiRWYob\Y\zi\V\[\QYURY

dU]R[YVUWYiR̀WUWỲSV̀d̀VbU]Q\ST\YVUS̀m̀iUVUWYSUYVUTUYVRYẀS̀WT[RX

xXgXY{\V̀UST\YUiR[VRY\ST[\YUWYfU[T\WcYUY|\nb[UVR[UYfRV\[eYRfTU[Y\ST[\YRYfUnUQ\STRYVUỲSV\S̀sÛ_RY\QY

V̀St\̀[RY\YUY[\fU[Û_RYRbY[\fRẀ̂_RYVUWYiR̀WUWYUT̀SǹVUWcYW\SVRYi\[TRYob\cYSRYiUWRYV\Y[\fU[Û_RYRbY

[\fRẀ̂_RcY[\WTUa\]\i\SVRYUWYiR̀WUWYSRY\WTUVRY\QYob\YW\Y\SiRST[UdUQỲQ\V̀UTUQ\ST\YUST\WYVRYẀS̀WT[RcY

UY|\nb[UVR[UYT\[eYibQf[̀VRYUYWbUYRa[̀nÛ_RYV\ỲSV\S̀sU[cYiUa\SVRYURYW\nb[UVRYfU[T̀ìfU[YVRYibWTRYVUY

[\fU[Û_RYRbY[\fRẀ̂_RYiRQYRYdU]R[YiR[[\WfRSV\ST\YURYVUYm[USob̀UYUf]̀ied\]cYU]}QYVRY[UT\̀RcYW\YRY

W\nb[UVRYS\]\ỲSiR[[\[X

xX~XYyQYS\StbQUYt̀fuT\W\cYRYdU]R[YVUỲSV\S̀sÛ_RYfRV\[eYWbf\[U[YRY]̀Q̀T\YQez̀QRYV\YnU[UST̀UYVUYUfu]̀i\Y

RbYRWY]̀Q̀T\WYQez̀QRWYV\YnU[UST̀UỲSV̀iUVRWYSUYUfu]̀i\cYfU[UYiUVUYiRa\[Tb[UYUV̀ìRSU]YiRST[UTUVUXYrRY

Q\WQRYQRVRcYRY[\\QaR]WRYVUWYV\Wf\WUWỲSiR[[̀VUWYiRQYiRST\Ŝ_RY\YWU]dUQ\STRYV\YẀS̀WT[RWYS_RYfRV\[eY

Wbf\[U[YRY]̀Q̀T\YfU[UYTU]YQ\SìRSUVRYSUYUfu]̀i\X

��������������������������������������������������

�X�Y�Y[\WfRSWUà]̀VUV\YVUY|\nb[UVR[UYW\ỲS̀ìUY�Y�gtYvd̀ST\Y\YobUT[RYtR[UWwYVUYVUTUYV\ỲSqìRYVUYd̀n�SìUY

VRYW\nb[RYiRSWTUST\YVUYyWf\ìm̀iÛ_RYVUY�fu]̀i\cYUfuWYUYV\WiU[nUYVRYQUT\[̀U]YW\nb[UVRYSRY]RiU]YVRY[̀WiRY

RbYiUST\̀[RYV\YRa[UWcYUY[\WfRSWUà]̀VUV\YVUY|\nb[UVR[UYi\WWUcY\QY[\]Û_RY�WYiR̀WUWYW\nb[UVUWYRbYUY

fU[T\YV\]UWcY]RnRYob\YT\[Q̀S\YRYf[UsRYV\Yd̀n�SìUYVRYW\nb[RYRbcYVb[UST\YUYd̀n�SìUcYUWẀQYob\YW\Yd\[̀m̀ob\Y

RYf[̀Q\̀[RYVRWYW\nb̀ST\WYiUWRW�Y

�Y YUYRa[UYìd̀]Y\YRYRap\TRYVUỲSWTU]Û_RY\YQRSTUn\QYT\StUQYẀVRYUi\̀TRWcYQ\WQRYob\Yf[Rd̀WR[̀UQ\ST\cYf\]RY

f[Rf[̀\Te[̀RYVUYRa[UcYÙSVUYob\YV\YmR[QUYfU[ìU]Y YQ\V̀UST\Y\Q̀WW_RYVRYZ\[T̀m̀iUVRYV\Y�i\̀TÛ_RY

¡[Rd̀Wu[̀UYRbYZ\[T̀m̀iUVRYV\Y�i\̀TÛ_RY¢̀SU]£

��Y YUYRa[UYìd̀]Y\YRYRap\TRYVUỲSWTU]Û_RY\YQRSTUn\QYW\pUQYiR]RiUVRWY\QYbWRYRbYRf\[Û_RcYÙSVUYob\YV\Y

mR[QUYfU[ìU]YRbY\QYUfR̀RY�Y\z\ib̂_RYVRYf[Rp\TRYW\nb[UVR£

���Y YT\StUYẀVRY\m\TbUVUYUYT[USWQ̀WW_RYV\Yf[Rf[̀\VUV\YVRYRap\TRYW\nb[UVR£
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�¥²¥��]}QYVRYf[UsRYf[\d̀WTRY\QY�X�YUìQUcYfU[UYUYiRa\[Tb[UYV\Y�SWTU]Û_RY\Y{RSTUn\QYm̀iUYnU[UST̀VRcY

������
���������������³��
	����������:;:<= ´́ *́ �55��#%��*#�"*µ��1�¶�!%���%��9�,2,,10,,',2,���!%���%�· �55��#%��*#�"*µ�

¹̧�º9�''*»++*(-)/,,,'1.)*�¼!*�½�¾��¿�µ���%�À�'')-/'+Á�������1�̧Â��-,*-2,1),-�1�Ã�Ä�"µ�����1�Å����Æ��%Ç��5��1�È¿�1�É����9�Ê-'Ë�0'0'1....XY������5���%"��5��

����¼̧����55��#%����%&Ì���,2,,�»,»�.»22*

�Í�%���0+����(»

Anexo Apólice_Risco de engenharia (0795369)         SEI 2021.012867 / pg. 3154



�����������

��	��
��������������

���
���������������

��	��
�����

�����

���������

����������������� ��!�����"�#��$��"%�����#�"������#�&&����&� �'()')*+,,'-./0,'.102*�

3%�4�#%�����&�������� ��5%����&�0)�6���&����0-/,-/0,00��57�8&�0)9,,6&����'+/',/0,00

:;:<=>:>>==:?<@:::@?A?:::

:?<@

�BCCDEFGHI��GJFBJ�KD��ELDEMHNGH

�?OP<?O:P;

QRSTQUVWVXYZ[WTWVZY\Q]R̂WVQW_V]Y_]Y_VTYV̀aSbRWSQcYS]WdVeVXYZ[WTWVZY\Q]R̂WVQW_V]Y_]Y_VTYV̀aSbRWSQcYS]WV

bWZZY_XWSTYZfVghaY\YV̀RiQTWVSQVQXj\RbYVYVY_]QZfVYSk\WlQTWVSWVZY_XYb]R̂WVXZQmWVTYV̂RknSbRQd

opqrsrptuvwxuyuz{|}|~�u|{u�{���~��~

vw�v�uo���u�����tu��us��r�t��t�u�us��r�t��us�u�����tutu���t�utsu����tr���su��ss����su�t�tu

����t�utu���������tu��u�rt�s�r��u�t��su�su���stsus��r�t�ts�u�t������us�����u��������u������p�u

s����u�pts�u��u����u�r�u����t���t�u�r�t���u����u�u�������u�tu���tu�u�tu��s�tpt���u�u

����t����u��s����r����ys�u�����u�sstsu����tr���s�

t�tu�����t�tu��up��tpu��u��s��u��u����u�t����tpu��s����ssq���u�u����r���u�tu���tu�u�tu��s�tpt���u

�u����t����u

��tus�p����u��u��ss�tpu t��p��t��u�t�tutu����r���u�tsu�t���tsu�r�up �u�����������u�t¡����u���u

�r�u�t�tus�p�����t��ut�r�u������u��su��������sup��t�su�u�tu��tu�¢����tu��u����� t��t�

��tu�t�r������u�u���s���t���ut���rt�tu�tsu���s��r���su�����s£��tsu�u���������ts�

��tu���������tut�uo£����u��u¤��tsu��u�r��������u�su����tsu�tu~ss���t���u¥�ts�p���tu��u

����tsu¦¢����tsuyu~¥�¦�u�u����tu���rpt����t���tu��yv§u��uz���s�¢���u��u¦�t�tp �u�u{������u

�u��uo����u��u¥�������s�

vw�̈�u¤us��r�t��us�u�����t�ut���t�utut������utsu��������t���su�r�utu���r�t���tup �u�t�tut�£su

�t�tu��s�����ut�up��tpu��u��s���u��su��t¡�su���u�ptu��������t��s�us��u���tu��u������u�u�������u�u

������¡t����u�ts�u�us���s���us�©tu���s��ª����u��u��������t���u���u�r�����t�

vw�«�u{�u�ts�u��u��s����¬���tu���utsu��������t���su����tsu����u���s��r����tu�tu��s�����u

��u��s���u�����qu�us��r�t��u�t����s�t�ys�u©r���u�u���r�t���t�

opqrsrptuvvxuyu~¦�~}®~�̄ {�uz¤�{¦°�}~�u
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�Z\RWUYTUYXZX]WUWR\]SXRX]Wl_ÙWV_m]SXZYRX]WR]VWTUSa]V̀WUd\b_VfUV̀WXZVQ]VZTZe]VWUW\]YXZjfUVW\]YTZX]VWYRW

iQ�bZ\UW]_WRWUbRWUYX]VVRX]VWUWV_�UZT]WR]WQR̂RaUYT]WQUb]W Û_SRX]WX]WQS¡aZ]WUdTSRWR\]SXRX]̀WUVTUW
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RhW¬_RZVl_USWXRY]VWU]_WQSU�_̈o]VWR]VWmUYVWVÛ_SRX]VWXU\]SSUYTUVWXUW]\_QRjfUVWZYXUeZXRV°
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VScUWXSTUSa_Qa_YUTVTUSTUSZU_dUY_QXeSdQWXUĝUWZUXSTVSĝUTVSdQWZjŴVSUSWlQSVdYTUWZV[STUS
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QRSTUVWXVYRSZ[W\VUV]R̂XQUTWQU\VTRS_QWVTWV̀aba_RVTRV̂ UQUS_aUVTWVZR̂XQW\VYÛUQcVYQRdRQRSeaÙbRS_RVUV

YQabRaQUfVgXUSTWVUV]R̂XQUTWQU\VUaSTUVTRS_QWVTUhXR̀RV̀aba_R\V_aiRQVhXRVeWS_QajXaQV_UbjkbVYUQUVWVeUYa_ÙV

UZZR̂XQUTWQVTUVQRSTU\VWXVYRSZ[W\Vdcl̀WlcVbRTaUS_RVdWQSReabRS_WVWXVUVUhXaZam[WVTRV_n_X̀WZVRbVZRXVYQoYQaWV

SWbR\VeXpUZVQRSTUZVZRQ[WVaSZeQa_UZVRbVSWbRVTUqZrVYRZZWUqZrVeWbVTaQRa_WVUVQReRjsl̀UZ\VeWbVUVècXZX̀UVTRV

hXR\VeRZZUTUVUVWjQâUm[W\V_UaZV_n_X̀WZVQRiRQ_RQ[WVUWVYU_QabtSaWVTUV]R̂XQUTWQUf

ufvVwVYÙUiQUV]R̂XQUTW\VhXUSTWVXZUTUVSRZ_UVècXZX̀U\VZâSadaeUVUZVRbYQRZUZVRZYReadaeUTUZVSRZ_RV

eWS_QU_WxVV

ufvfuVwVeWjRQ_XQUVRVUZVTaZYWZamyRZVTUVècXZX̀UVTRVzRZYWSZUjàaTUTRV{aiàVUỲaeUblZRVYUQUVeUTUV]R̂XQUTWV

TUVbRZbUVdWQbUVeWbWVZRV_aiRZZRVZaTWVeWS_QU_UTWVXbVZR̂XQWVZRYUQUTWVYUQUVeUTUVXbVTR̀RZxVV

ufvfu|fVwVQRZYWSZUjàaTUTRVTUV]R̂XQUTWQU\VUYRZUQVTWVTaZYWZ_WVSWVaSeaZWVufvfu\VS[WVR}eRTRQcVWV̀aba_RV

YQRiaZ_WVSUVeWjRQ_XQUVTRVzRZYWSZUjàaTUTRV{aià\VUaSTUVhXRVXbVbRZbWVRiRS_WV̂ UQUS_aTWVYR̀UVècXZX̀UV

RSiẀiUVXbVTWZV]R̂XQUTWZVWXV_WTWZVR̀RZxVV

ufvfuufV~VTRZ̀âUbRS_WVTRVhXÙhXRQVTWZV]R̂XQUTWZVZRQcVRdR_XUTWVZRbVTRiẀXm[WVTRVYQsbaW\VeRZZUSTWV

abRTaU_UVRVUX_WbU_aeUbRS_RVUVeWjRQ_XQUVRbVQR̀Um[WVUWVR}èXnTWxVV

ufvfu�V~ZV]R̂XQUTWZVaSTaeUTWZVSRZ_UVècXZX̀UVZ[WVeWSZaTRQUTWZV_RQeRaQWZVRS_QRVZa\VR}eR_WVSWV_WeUS_RVUV

jRSZVWXVeWaZUZVRSiẀiaTUZVSUVWjQUVWjpR_WVTWVYQRZRS_RVZR̂XQW\VTRZTRVhXRVZR̂XQUTUZVWXVZR̂XQciRaZVYR̀UZV

{WSTamyRZV�RQUaZ\V�ZYReaUaZ\V{̀cXZX̀UZVwTaeaWSUaZVRV�UQ_aeX̀UQRZVTWV]R̂XQWVTRVzaZeWZVTRV�ŜRS�UQaUfVV

ufvfu�VfVwVeWjRQ_XQUVeWSeRTaTUVUWZVRbYQRa_RaQWZVRVZXjRbYQRa_RaQWZVZoVZRQcVic̀aTUVRShXUS_WVRZ_aiRQRbV

YQRZ_USTWVZRQiamWZVUWVZR̂XQUTWVYQaSeaYÙVqaSTaiaTXÙbRS_RVTRdaSaTWVSUVUYòaeRr\VeRZZUSTWVUVeWjRQ_XQUVeWbV

QRZeaZ[WVWXV_kQbaSWVTWZV_QUjÙ�WZ

ufu|VwWVeWS_QcQaWVTWVhXRVeWSZ_UVSUVÙnSRUV�̂�VTUVècXZX̀UV��VTUZV{WSTamyRZV�RQUaZVRZ_UVeWjRQ_XQUV̂UQUS_RV

WVQRRbjẀZWVUWV]R̂XQUTWVU_kVWV�aba_RV�c}abWVTRV�STRSa�Um[WVq���rVRZ_UjR̀ReaTWVSUVUYòaeR\VTUZV

hXUS_aUZVYR̀UZVhXUaZViaRQVUVZRQVeaiàbRS_RVQRZYWSZUjàa�UTWVRVeWSTRSUTWVUVYÛUQVRbVTReWQQsSeaUVTRV

TUSWZVeUXZUTWZVYWQVZWSTÛRSZVTRV_RQQRSW\V_RQQUỲRSÛRb\VQRjUa}UbRS_WVTRV̀RSmẀVdQRc_aeW\VRZeUiUmyRZ\V

bWiabRS_Um[WVTRV_RQQUVqbUSXÙVR�WXVbReUSa�UTUr\VUjRQ_XQUZVTRV Û̀RQaUZ\VRZ_UhXRUbRS_WVRVZRQiamWZV

eWQQR̀U_WZ\V������������������������������������ ��¡�����¢£��¤¥��¦�¡§������� �̈¦���������©�����

������������ª�����©���¢£�����«�§����¬���¡��®��§¡������£����������������©��������������¡�����

�������̄¬°¬����������¡��������������±�������¥��������²����¬

ufuufV�RQbUSReRbVRbViâWQVUZVTRbUaZVeWSTamyRZVeWS_QU_XUaZVhXRVS[WVdWQUbVÙ_RQUTUZVYWQVRZ_UV{̀cXZX̀Uf

,0³�1�́µ¶·̧¹º̧»�»¼½́½µ¾»¿�¼·�¼»¾µ��Àµ̧»½��Á·Â¹·¾�Ãµ�¼»�́µ¶·̧¹º̧»�¼·�̧·��µ¾�»¶½¿½»¼·�́½3½¿�Ä·̧»¿�·�̧́ ºÅ»¼»Æ

ufVÇ[WVWjZ_US_RVWVhXRVeWS_QcQaWVYWZZUbVTaZYWQVUZVeWSTamyRZV R̂QUaZ\VRZYReaUaZ\VYUQ_aeX̀UQRZVR�WXV

UTaeaWSUaZ\VdaeUVRS_RSTaTWVRVUeWQTUTW\VhXRVUVeWjRQ_XQUVTRVQRZYWSZUjàaTUTRVeaiàV̂RQÙVRVeQX�UTU\VZXpRa_WV

UWZV_RQbWZ\VR}èXZyRZ\VTaZYWZa_aiWZVRVeWSTamyRZVeWS_aTUZVSUVUYòaeRVWXVUVR̀UVRSTWZZUTWZVUjQUŜRQcVUZV

QRèUbUmyRZVTRVaSTRSa�Um[WVTReWQQRS_RZVTRVTUSWZVbWQUaZ\VTRZTRVhXRVR}UQUTUVRbVZRS_RSmUVpXTaeaÙV

_QUSZa_UTUVRbVpX̀̂ UTW\VQRZX̀_US_RZVR}èXZaiUbRS_RVTRVTUSWZVdnZaeWZVR�WXVeWQYWQUaZVWeUZaWSUTWZVYWQVdU_WV

R̂QUTWQVR}YQRZZUbRS_RVYQRiaZ_WVeWbWVQaZeWZVeWjRQ_WZVSUZVTaZYWZamyRZVTUVeWjRQ_XQUVUeabUVea_UTUf

�fVwV�QRZRS_RVeWjRQ_XQUVZRVQRZ_QaŜRVUWV̀aba_RVbc}abWVTRVaSTRSa�Um[WVUVR̀UVU_QajXnTW\VS[WVZWbUSTW\VSRbV

ZRVUeXbX̀USTWVUVhXÙhXRQVWX_QWV�aba_RV�c}abWVTRV�STRSa�Um[WVq���rf

È¬�«�É��������������Ê���Ë�������²��������ÌÍ�����²����¢Î���Ï����������²��������ÐÍ�����²����¢Î���
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QRST UT QRVT WXYT Z[\W]̂_UYT ỲaUb]X]YT WUT cUYa[\YXd]e]WXWUT Z]f]egT \h[T UYih[T b[dUjiXYT XYT

jUbeXkX̂_UYTWUb[jjU\iUYTWUl

XmT[nU\YXYTaUYY[X]YTWUTbXjoiUjTjXb]XeT[pTW]Ybj]k]\Xiqj][gT]\rsj]XgTbXes\]XT[pTW]nXkX̂h[gTkUYk[TtpUT

[TnXi[T[b[jjXT\[Tk[kU\i[TW[TXb]WU\iUuT

dmTWX\[YTbXpYXW[YTaUe[TvUwpjXW[TXTYUpYTXYbU\WU\iUYgTWUYbU\WU\iUYgTbx\rpwUTUT]jkh[YgTdUkT

b[k[T XT tpX]YtpUjT aXjU\iUYT UT aUYY[XYT tpUT b[kT UeUT jUY]WXkT [pT tpUT WUeUT WUaU\WXkT

Ub[\[k]bXkU\iUuT

bmTWX\[YTbXpYXW[YTXTUkajUwXW[YTUy[pTajUa[Yi[YTW[TvUwpjXW[u

TWmTWX\[YTbXpYXW[YTXTYqb][zW]j]wU\iUYT[pTXTW]j]wU\iUYTWUT̀kajUYXTW[TvUwpjXW[uT

UmT WX\[YT bXpYXW[YT a[jT jUYa[\YXd]e]WXWUYT XYYpk]WXYT aUe[T vUwpjXW[gT a[jT b[\ijXi[YT Uy[pT

b[\fU\̂_UYuT

nmTkpeiXYTWUTtpXetpUjT\XipjU{XgT]ka[YiXYTX[TvUwpjXW[uTwmTWUYaUYXYTWUTtpX]YtpUjT\XipjU{XYgT

jUeXi]fXYT|TX̂_UYT[pTaj[bUYY[YTbj]k]\X]Yu

T}mT]\WU\]{X̂h[TtpUT[TYUwpjXW[Tn[jT[dj]wXW[TXTaXwXjTa[jTYU\iU\̂XTtpUTWUbjUiXjTXTYpXTjUfUe]XT

~nXeiXT WUT XajUYU\iX̂h[T WUT b[\iUYiX̂h[yWUnUYXT [pT a[jT XpY�\b]XT ]\rpYi]n]bXWXT UkT XpW]�\b]XT

WUY]w\XWXTaUe[Trp�{[mu

T]mTWX\[YTUYi�i]b[YuT

rmTtpX]YtpUjTi]a[YTWUT]\WU\]{X̂_UYTb[kTbXjoiUjTap\]i]f[T[pTU�UkaeXju

V�T�ae]bXjzYUzogTUkTbXWXTY]\]Yij[gTXTnjX\tp]XTajUf]YiXT\XTUYaUb]n]bX̂h[TWXT�aqe]bU�T

�������������������������������������������������������������������������������������������������

������������
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±��²����³��������������������������������������������������������́����������́���������������µ���

����������́��������������������������́���������³������������������³�������������������������¶���́���·�����

����������́��̧�������́����������������������������������������¹��������������������������³�����������

���������������������¶��������������������������������������́�����������������́��������������������

������������������������������������́������������������������̧�����������������������º�������µ���

����������������������������������������̧�����������������������������������³�������������������������

��³��������������������

R�T»]bXgTX]\WXgTXrpYiXW[TtpUTXTwXjX\i]XTb[kajUU\W]WXT\UYiXTbeopYpeXgTYUTe]k]iXT|T]ka[ji¼\b]XT

YUwpjXWXTXTUeXTXij]dp�WX�

S�T�ae]bXjzYUzogTUkTbXWXTY]\]Yij[gTXTnjX\tp]XTajUf]YiXT\XTUYaUb]n]bX̂h[TWXT�aqe]bU�

½������������������������������������������������������������������������������������������������

������������
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±��¿�����������������������À������������������́�������·������������������������������������������º����
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QRSTUVWXYQZY[WVTQ\Q]̂WZY_WYÙ_ẀUaQ]bcYW\YVc̀ZWdef̀VUQY_QY\c[gWYceYÙhQTU_WaYRW[\Q̀ẀgWXYgcgQTYceY

RQ[VUQTXY_cZYW\R[WiQ_cZY_cYZWie[Q_cYWYg[QjQTkQ_c[WZYQegl̀c\cZXYZcjY[WiUZg[cYceYVc̀g[QgcXYdeQ̀_cYQYZWeY

ZW[hU]cỲcYTcVQTY_cY[UZVcXYceYQÙ_QXY_e[Q̀gWYcYRW[Ve[ZcY_WYU_QYWYhcTgQY_WZgWYTcVQTXYZW\R[WYdeWYQYhUQiW\Ymc[Y

[WQTUaQ_QYW\YhWnVeTcYVc̀g[QgQ_cYRWTcYZWie[Q_cXYVc̀_UVUc̀Q_cXYgc_QhUQXYQYdeWYQY\c[gWYceYÙhQTU_WaY

RW[\Q̀ẀgWXYgcgQTYceYRQ[VUQTXY[WZeTgW\Y_WYQVU_ẀgWYZojUgcYWYU\R[WhUZgcp

qpYrWYQVc[_cYVc\YcYR[WhUZgcỲcYUgW\YspsY_QZYVTteZeTQZỲuZYvqwYWYvqxYmUVQYẀgẀ_U_cYWYQVc[_Q_cYdeWXY

Zejc[_ÙQ_cYQcZYgW[\cZXYWyVTeẐWZXY_UZRcZUgUhcZYWYVc̀_U]̂WZYVc̀gU_QZỲ QYQRSTUVWYceYQYWTQYẀ_cZZQ_QZXY

b̀cYcjZgQ̀gWYcYdeWYW\YVc̀g[t[UcYRcZZQYVc̀ZgQ[ỲcYUgW\Yzi{Y_QYVTteZeTQYx|Y_QZY}c̀_U]̂WZY~W[QUZYWYZe�WUgcY

QcYRQiQ\ẀgcYRWTcYZWie[Q_cY_cYR[f\UcYWyg[QYQ�eZgQ_cXYQY�Wie[Q_c[QYiQ[Q̀gWYcY[WW\jcTZcYQcYZWie[Q_cY

_QZYdeQ̀gUQZYRWTQZYdeQUZYhUW[YQYZW[Y[WZRc̀ZthWTYVUhUT\ẀgWYW\YZẀgẀ]QY�e_UVUQTYg[Q̀ZUgQ_QYW\Y�eTiQ_cYceY

W\YQVc[_cYQegc[UaQ_cY_WY\c_cYWyR[WZZcYRWTQYZWie[Q_c[QXY[WTQgUhQZYQY[WVTQ\Q]̂WZYRc[Y_Q̀cZYVc[Rc[QUZYWY

\QgW[UQUZY ÙhcTègQ[UQ\ẀgWY VQeZQ_cZY QY gW[VWU[cZY �}��Y ��}����Y r��Y r����Y }��������Y

}����r��Y�Y��������Y������Y���Y��������Y��Y���}���Y��������Y��Y�����XY

_WVc[[ẀgWZY_QYWyWVe]bcY_cYcj�WgcYQj[Q̀iU_cYRWTQYVcjW[ge[QYjtZUVQY_cYZWie[cYWYcVc[[U_cZY_e[Q̀gWYcY

R[QacY_WYhUif̀VUQY_QYQRSTUVWp
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deWYZW�QYcỲo\W[cY_WY[WVTQ\Q̀gWZ¹YW

j�Y�YZc\QY_WYgc_QZYQZYÙ_ẀUaQ]̂WZYWY_WZRWZQZYRQiQZỲcYº\jUgcY_WZgQY}cjW[ge[QY�_UVUc̀QTXYW\Ygc_cZYcZY
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QRSTUVWXYZV[VU\VSVUR]R̂X_VSU àVb̀aRSUXZ[RZXcVdeYUYaUSRRfgYbQYU[RU[RQ\RQVQhUQRUYUQRiaSV[YU\a[RSU

SRWbVfTjbVUV̂SV_kQU[RUYâSVUV\lbXWRU[RUQRiaSYUfVXQURQ\RWm]XWVUYahUnV_RZ[YUfVXQU[RUafVUV\lbXWRUYaU

WbTaQabVUiVSVẐXZ[YUVQUfRQfVQU[RQ\RQVQhUVU\SRQRẐRUWbTaQabVUWYẐSXgaXSThUV\RZVQhUWYfUVUQaVÙaŶVU[RU

SRQ\YZQVgXbX[V[RUZYÛŶVbU[YQUbXfX̂RQUQRiaSV[YQU\YSÛY[VQUVQUV\lbXWRQURfU_XiYSUZYUfYfRẐYU[VUYWYSSoZWXVU

WYgRŜVp

qrstYQÛRSfYQU[VUbRiXQbVdeYUWX_XbU_XiRẐRhUYUQRiaSV[YUQRUYgSXiVUVUV_XQVSUXfR[XV̂VfRẐRUVUuRiaSV[YSVhUVYU

WYZQ̂V̂VSÙaVb̀aRSUXZWX[RẐRUYaU\RŜaSgVdeYUZYUWVẐRXSYU[RUYgSVUYaUbYWVbU[YUSXQWYhUYaUVYUSRWRgRSUafVU

YS[RfU[RUvâYSX[V[RUwYf\R̂RẐRhÙaRU\YQQVUiRSVSU\ViVfRẐYU[RUXZ[RZXcVdeYU\YSUWYẐVU[VQUWYgRŜaSVQU

\SR_XQ̂VQUZRQ̂VUWbTaQabVU\VŜXWabVSpUvbkfU[XQQYhUYUQRiaSV[YUQRUYgSXiVUVURxRWâVSÛa[YUYÙaRU]YSURxXiX[YU

\VSVUbXfX̂VSUVQU[RQ\RQVQUVYÙaRUQRyVUZRWRQQTSXYURUYgyR̂X_VfRẐRUV[R̀aV[YU\VSVUWYẐRSUVUYWYSSoZWXVU[RU

]V̂YU[YUQXZXQ̂SYUWYgRŜYUYaU\VSVUfXZYSVSUYUQRaU_YbafRURhUVXZ[VhU\VSVUQVb_VSUVUWYXQVhUYaUYUXẐRSRQQRUWYgRŜYp

zrsuRhUV\RQVSU[VURxRWadeYU[VQUfR[X[VQU[RUWYẐRZdeYhUYWYSSRSUYUQXZXQ̂SYUWYgRŜYU\RbVU\SRQRẐRUV\lbXWRhUVQU

[RQ\RQVQUXZ[RZXcV[VQUYaUSRRfgYbQV[VQU\RbVUuRiaSV[YSVUZeYUQRSeYU[RQWYẐV[VQU[YUbXfX̂RUQRiaSV[YU

\RŜXZRẐRU{̀aRbVUWYgRŜaSVUV]R̂V[VhUafVU_RcU àRURQ̂VUWbTaQabVU\VŜXWabVSURUVQUWYgRŜaSVQU àRURbVU

QagQWSR_RhU\YQQaRfUafUbXfX̂RUXQYbV[YpU|RUXiaVbUVbWVZWRhUVQUfR[X[VQU[RUQVb_VfRẐYUWYSSRSeYU

XQYbV[VfRẐRURfUSRbVdeYU{UWYgRŜaSVU\SXZWX\VbU[VUV\lbXWRhUV̂kUYUbXfX̂RUfTxXfYUXZ[XWV[YUZYU\SRQRẐRU

WYẐSV̂YU[RUQRiaSYhUYgQRS_V[VQUVQUSRQ̂SXd}RQURU[RfVXQU[XQ\YQXd}RQUWYẐX[VQUZRQ̂VUWbTaQabVU\VŜXWabVSp

~rs�RVbXcV[YÙaVb̀aRSU\ViVfRẐYU[RUXZ[RZXcVdeYUYaUSRRfgYbQYUV̂SV_kQU[VU\SRQRẐRUWbTaQabVU\VŜXWabVShUVU

uRiaSV[YSVU]XWVSTUQagjSYiV[VU[RÛY[YQUYQU[XSRX̂YQU\RŜXZRẐRQhURfURxWRdeYhUZeYU\SR_VbRWRZ[YUQYgSRURQ̂VU

WbTaQabVÙaVb̀aRSÛX\YU[RU[RQXQ̂oZWXVUYaUSRZ�ZWXVU[YU[XSRX̂YU[RUQagjSYiVdeYp

��rs���s������s������������s��s������s��s���������s��������s����s�s��������s��������s����������s

��������s��s��������������s���s������������s�������������s�����s��������s��s�������s��s

��������s��������s������s������s�����s��s������s�������������s�s������s��s������s��������s

��������s��s������s���s����������r

��rs�VSVUVUV\bXWVdeYU[RQ̂VUWbTaQabVhU]XWVfURQ̂VgRbRWX[VQUVQUQRiaXẐRQU[R]XZXd}RQURU[XQ\YQXd}RQU

WYf\bRfRẐVSRQ�

��r�rs �������s��s¡���������¢sQeYUV̀aRbVQU[RQ\RQVQUXZWYSSX[VQU\RbYUQRiaSV[YUWYfUVUŶfV[VU[RU

fR[X[VQUXfR[XV̂VQUYaUVd}RQURfRSiRZWXVXQhUV\lQUVUYWYSSoZWXVU[RUafUQXZXQ̂SYUWYgRŜYU\RbYU\SRQRẐRU

WYẐSV̂YU[RUQRiaSYhU[RUfY[YUVUfXZYSVSjbnRUVQUWYZQR̀£oZWXVQhUR_X̂VZ[YUVU\SY\ViVdeYU[YQUSXQWYQUWYgRŜYQhU

QVb_VZ[YURU\SŶRiRZ[YUYQUgRZQUYaUXẐRSRQQRQU[RQWSX̂YQUZRQ̂VUV\lbXWRp

��r¤rs �������s��s¥��������s��s¡�������¢sQeYUV̀aRbVQU[RQ\RQVQUXZWYSSX[VQU\RbYUQRiaSV[YUWYfUVU

ŶfV[VU[RUfR[X[VQUXfR[XV̂VQUYaUVd}RQURfRSiRZWXVXQU\VSVUR_X̂VSRfUYUQXZXQ̂SYUXfXZRẐRURÙ aRUQRSXVU

WYgRŜYU\RbYU\SRQRẐRUWYẐSV̂YU[RUQRiaSYhUVU\VŜXSU[RUafUXZWX[RẐRUYaU\RŜaSgVdeYUjUZYUWVẐRXSYU[RUYgSVQU

R¦YaUbYWVbU[YUSXQWYhUQRfUVQÙaVXQUYQUR_RẐYQUWYgRŜYQURU[RQWSX̂YQUZVU\SRQRẐRUV\lbXWRUQRSXVfUXZR_X̂T_RXQU

YaUYWYSSRSXVfU[RU]V̂Y§UWYZ[XWXYZV[VU àVb̀aRSUQX̂aVdeYUVYQURxV̂YQU R̂SfYQU[VQUWYgRŜaSVQUgTQXWVQU

WYZQ̂VẐRQU[RQ̂RUWYẐSV̂YU[RUQRiaSYp

��r̈rs©��������s��sª����������s��s¥�������s��s«����s�¬��s����s��s®����¢sR_RẐYUQ�gX̂YhUVWX[RẐVbhU

XZWRŜYUjÙaVẐYUVUQaVUSRVbXcVdeYUYaUR]R̂X_VdeYU[RẐSYU[VU_XioZWXVU[YUWYẐSV̂YU[RUQRiaSYhU[RQWYZnRWX[YU[YU

QRiaSV[YURURx̂RSZYU{UWYXQVhUYaUVYUgRfUYaUVYUXẐRSRQQRUQRiaSV[YU\RbYU\SRQRẐRUWYẐSV̂YU[RUQRiaSYhURÙaRU

\Y[RUWYZQ̂X̂aXSUVUWVaQVU[YQU[VZYQUWYgRŜYQU\RbYU\SRQRẐRUWYẐSV̂YU[RUQRiaSYp
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QQRSRTUVWXWYZT[\YWV]̂YWYZ_T[\̀ àbĉ\YZ_TdVZab̀àbeX̀\YXZT̀ T̂[\f̂ZcXgXeYWYZh

ijklmnopqmrstukvrnrstswvtxyrzxywjtjwzr{|ktnmjwurtqkvtktmpqmnwpuwtkytqkvtrt}wjuyj~r{|ktpktqrpuwmjktnwt

k~jrstwtkytzkqrztnktjmsqktsw�yjrnk�trssmvtqkvktxyrpnkturmst}jklmnopqmrst�kjwvtukvrnrstnwtvrpwmjrt

w�uwv}kj�pwr�

QQR�RT�̂ c̀bXWYWVT�̀ �aVcV\cVhTryukjmnrnwt}�~zmqrtzw�rzvwpuwtqkpsumuy�nr�twvtxyrzxywjtws�wjrtnwt}knwjt�t

�wnwjrz�t�surnyrztkyt�msujmurztwt�ypmqm}rzt�twtqkv}wuwpuwt}rjrtukvrjtkytnwuwjvmprjtvwnmnrstkyt

}jklmnopqmrstk~�wuktnrt}jwswpuwtqz�ysyzrt}rjumqyzrj�

QQR�RT�̀ bT̀ èbb�\eXYhTjw}jwswpurtktzmvmuwtv��mvktnwtjws}kpsr~mzmnrnwtnrt�w�yjrnkjrt}kjtwlwpuktkyt

kqkjjopqmrtqk~wjurt}kjtwsurtqz�ysyzr�t�tjw�wjmnktzmvmuwt�t�pmqktwtp|ktswtr}zmqr�t}kjurpuk�tmskzrnrvwpuwt}kjt

um}ktnwtnws}wsrtqk~wjurt�t�rzlrvwpuktwt�kpuwp{|ktnwt�mpmsujks�

QQR�RT�X�XcVT��bV�YẀhTjw}jwswpurtktzmvmuwtukurztv��mvktmpnwpm��lwztrujrl�stnrt}jwswpuwtqz�ysyzrt

}rjumqyzrj�tnyjrpuwtkt}wj�knktnwtlm�opqmrtnktqkpujruktnwtsw�yjktvwpqmkprnktprtr}�zmqw�tjw�wjwpuwtrkt

skvru�jmktnrstnws}wsrstnw�mpmnrstpkstsy~muwpst�����twt�����trpuwjmkjws�t�qkjjwj�tktryukv�umqkt

qrpqwzrvwpuktnrt}jwswpuwtqz�ysyzrt}rjumqyzrj�tswv}jwtxywtrtskvrtnrstmpnwpm�r{ wstwtjwwv~kzskst}r�kst

rump�mjtkt¡mvmuwt¢�jw�rnktwsur~wzwqmnk�t£|ktk~surpuwtrtmpnmqr{|ktnkt¡mvmuwt¢�jw�rnk�tktzmvmuwtv��mvktnwt

jws}kpsr~mzmnrnwtnrt�w�yjrnkjrt�t}kjtkqkjjopqmrt�t}jwlrzwqwj�tswv}jw�t£ktqrsktnrtr}�zmqwtnwtsw�yjkt

wsum}yzrjt}jr�ktsy}wjmkjtrtyvtrpktkyt}zyjmrpyrz�tkt¡mvmuwt¢�jw�rnktswj�tqkpsmnwjrnkt}rjrtuknktkt}jr�kt

zkp�k�tyvrt�pmqrtlw��

QQR¤TT�a¥XeYb¦ZV¦§_TV�TeYWYTZX\XZcb̀_TYTgbY\]̂XYTabV̈XZcYT\YT©ZaVeXgXeYª«̀TWYT�a¬¥XeVR

QRT�mqrvtjwlk�rnrstxyrmsxywjtkyujrstnms}ksm{ wstxywt}kssrvtqkpsurjtnwsuwtvwsvktqkpujruktnwtsw�yjk�t

wvtqkpuj�jmkt®st}jwswpuwstmpnmqrnrstpwsurtqz�ysyzrt}rjumqyzrj�

,0+�1�̄°±²³́µ³¶�¶·̧̄ °̧¹¶º�·²�̄°¹�́³µ»¼²��́²½�°³¾³̧¶�

��t�surtqk~wjuyjrt�rjrpuwtktjwwv~kzsktrkt�w�yjrnktru�tkt¡mvmuwt���mvktnwt¿pnwpm�r{|ktÀ¡�¿Át

wsur~wzwqmnktprtr}�zmqw�tsy�wmuktrkt}r�rvwpukt}wzkt�w�yjrnktnkt}jovmktw�ujrtrqkjnrnk�txywtrt�rjrpumrt

nrt}jwswpuwtr}�zmqwtr~jrp�wtkstnrpkst��smqkstrqmnwpurmstrstmpsurzr{ wstpktqrpuwmjktnwtk~jrs�turmstqkvkt

wsqjmu�jmks�tjw�wmu�jmks�trzk�rvwpuks�tnw}�smukstnwtvruwjmrmstwtkyujrst�jwrstnwtr}kmkt®tk~jrtvkpurnrt

}jklmskjmrvwpuw�t

QRRT©ZcYTe¥§̂Ẑ¥YT\«̀T�YbY\cV_TWVTg̀b�YTY¥�̂�Y_T̀Tè\cVÂẀTWYZTX\ZcY¥YªÃVZTab̀ ẌZ¬bXYZRT

QRÄRT©ZcYTèÅVbĉbYTZ̀�V\cVTZVb§TYa¥XeYWYTÆZTèXZYZTZV�̂bYWYZTWXZebX�X\YWYZTVTaV¥̀TaVbÇ̀ẀT

è\ZcY\cVTWYT©ZaVeXgXeYª«̀TWYT�a¬¥XeVRTT

QRSRT�a¥XeYb¦ZV¦§_TV�TeYWYTeYZ̀_TYTgbY\]̂XYTabV̈XZcYT\YT©ZaVeXgXeYª«̀TWYT�a¬¥XeVRT

��È�tiwjvrpwqwvtwvtlm�kjtrstnwvrmstqkpnm{ wstqkpujruyrmstxywtp|kt�kjrvtrzuwjrnrst}kjtwsurt�z�ysyzr�

,'-�1�̄°±²³́µ³¶�¶·̧̄ °̧¹¶º�·²�É°¹°³¾³̧°��·²��²³̧́°�

��t�mqrtwpuwpnmnktwtrqkjnrnktxyw�tsy~kjnmprnktrkstuwjvks�tw�qzys ws�tnms}ksmumlkstwtqkpnm{ wstqkpumnrst

prtr}�zmqwtkytrtwzrtwpnkssrnrs�tp|ktk~surpuwtktxywtwvtqkpuj�jmkt}kssrtqkpsurjtpktmuwvtÊ�Ëtnrtqz�ysyzrt�Ìt

nrstqkpnm{ wstws}wqmrmstwtsy�wmuktrkt}r�rvwpukt}wzktsw�yjrnktnkt}jovmktw�ujrtr�ysurnk�tswj|kt

�rjrpumnrstrstxyrpumrstnws}wpnmnrstqkvtÍkpkj�jmkstnwtswjlm{kst}jk�mssmkprmst}jwsurnkst}kjtrjxymuwuks�t
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QRSQRTQUVWXYZ[QVU\WXYZ]WRX̂_\WVQXYZ àbZcd̀ cefaZgcZhgiajhgaYZRQ]QXXkVUlXZQZmQnUmloQR\QZ

UR]WVVUmlXZ[lVlZlZlRk_UXQZQZURnQX\USlpqWZmlZ]l̂XlYZRl\̂VQrlZQZQs\QRXqWZmWXZmlRWXZtuXU]WXZSlVlR\UmWXZ[WVZ

QX\lZl[v_U]QYZl\wZWZ_UoU\QZoksUoWZmQZSlVlR\UlZ]WRX\lR\QZQoZX̂lZQX[Q]UtU]lpqWx

yz{|}~�{����}���{���{�����~�{��������{~���{��{���������}{���������}{���{�����}}�����}�{��}{

~����}{��{�~��{��~������{���{��}��{�{����������{��{����}�{��{����}����{��~��}{~���}{��{

�������~�����{��{��~�����{��������{��{����{���~��{�{����������{��{}��}{��~���}}�}z

�xZhZtUslpqWZmWXZTWRWVkVUWXZmQnQVkZXQVZtQU\lZQoZ]WRXWR�R]UlZ]WoZWXZnl_WVQXẐ X̂l_oQR\QZ[Vl\U]lmWXZRWZ

oQV]lmWZQZRlZQX[Q]Ul_UmlmQZQoZ�̂QX\qWYZ]WoZlR̂�R]UlZQZ]WR]WVm�R]UlZmlZXQŜVlmWVlxZ

�z{�{��������{���}~��~�{��{�������{}���{��������{�{}���{��}{����}{��}���}{��������}{����{

�� ��~���{���������z

¡xZ¢QVolRQ]QoZQoZnUSWVZlXZmQolUXZ]WRmUp£QXZ]WR\Vl\̂lUXZ�̂QZRqWZtWVloZl_\QVlmlXZ[WVZQX\lZ]_k̂X̂_lZ

[lV\U]̂_lVxZZ

,0,�1�¤¥¦§̈©ª̈«�«¬¤¥®«̄�¬§�®¤°®¬¥�«�±��§®©̈§²«�¬«�¥¦̈«

³xŹUX]WXZ̀WµQV\WX

³x³ZcX\lZ]WµQV\̂VlZSlVlR\QZWZVQQoµW_XWZlWZ¶QŜVlmWZl\wZWZ_UoU\QZoksUoWZmQZURmQRUrlpqWZ·̧b¹ºZ

QX\lµQ_Q]UmWZRlZl[v_U]QZŴZlZQ_lZQRmWXXlmWXZQZX̂»QU\WZlWZ[lSloQR\WZ[Q_WZ¶QŜVlmWZmWZ[V�oUWZQs\VlZ

l]WVmlmWYZ�̂QZWZ[VQXQR\QZXQŜVWZlmoU\QZSlVlR\UVZlZ]WµQV\̂VlZmQZ[VwmUWZQZ]WR\Q¼mWZmQZQmUtU]lp£QXZ

]WoQV]UlUXYZmQZl[lV\loQR\WXYZQX]VU\vVUWXYZTW\wUXYZTWX[U\lUXYZXlRl\vVUWXYZlXU_WXYZ]_uRU]lXYZXTW[[URSZ]QR\QVXYZ

_W»lXZmQZmQ[lV\loQR\WXYZWµ»Q\WZmWZXQŜVWZ]WR\Vl\lmWYZ]WRtWVoQZ[VlrWZQX[Q]UtU]lmWZRlZ]WR\Vl\lpqWZmlZ

l[v_U]QYZl[vXZlZQR\VQSlZmlZWµVlZmQXmQZ�̂QYZQoZ]lXWZmQZUR]�RmUWYZ\l_ZXURUX\VWZRqWZXQ»lYZQoZTU[v\QXQZ

l_ŜolYZmQ]WVVQR\QZmQZRQRT̂oZXQVnUpWZmQZ]WRX\V̂pqWYZURX\l_lpqWZQZoWR\lSQoZmlZWµVlxZ

³x½ZaZ[VlrWZmQZnUS�R]UlZmlZ]WµQV\̂VlZmQnQVkZXQVZQRS_WµlmWZRWZ[VlrWZmQZnUS�R]UlZmlZl[v_U]QZQZXQVkZ

URtWVolmWZRWZtVWR\UX[u]UWx

³x�hXZ[VWVVWSlp£QXZmQZnUS�R]UlZRQ]QXXkVUlXZ[lVlZlZ]WR]_̂XqWZmWZWµ»Q\WZlµVlRSUmWZ[Q_lZ ẀµQV\̂VlZ

¾kXU]lYZ[WVwoYZRqWZQtQ\UnlmlXYZUo[_U]lVqWZQoZ]lR]Q_loQR\WZUR\QSVl_ZmQX\lZ]WµQV\̂VlYZ]WoZlZmQnW_̂pqWZ

UR\QSVl_ZmWZVQX[Q]\UnWZ[V�oUWx

yz{¿�}��}{|À������}{

yzÁz{��Â�{��}{�À���}Ã�}{��}��}~�}{��{����}���{�Ä{��}{������Ã�}{�����}�{�}~�{�����~��{���{

��}�������{���{��������Ã�}{��{�����������{����}{����}{��}���}{���{}����{��}��~��~�}�{����~�{��{

������~����~��{��Å

�Æ���Ç����{��{����}{�����}�{���}�����~�{��{������{��{�����}~�}�{��~�}�{�����}�{�����}�{

������}�{����~��Ã�}{��{}�������~�}�{����{�{������{~����{}���{���~��~��{����{~����{}���{�~����{

����{�������{��{~������{���{����È

 Æ������~����{�������{��{���������~�{�}���~É���È

�Æ��� �{��{���~�{���~�����{�����~�{��{���}{�{�����Ç����{��{}���}~��z

ÊzË�������Ì}�Ì��{��{����{��}��{�{��������{����������{��{�������z

ÍxŹl\UtU]lpqW

¢QVolRQ]QoZQoZnUSWVZlXZmQolUXZ]WRmUp£QXZ]WR\Vl\̂lUXZ�̂QZRqWZtWVloZl_\QVlmlXZ[WVZQX\lZ]_k̂X̂_lZ

[lV\U]̂_lVxZ
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�Q������������
������

''+�1�RSTU�USV��VWXYRUSVW�Z[�Y\�]�X]�

_̂̀abcd̀ efgefhbhì è dcijhdhì klem̀cdnì iǹ odpijeǹ hiǹ bfgejenneǹ neqljdhiǹ bfcbhefgeǹ nirjè iǹ

refǹ bfsijtdhiǹ uepì neqljdhì cit`ì cvtulgì hiǹ gjbrlgiǹ wxxm̀xyx_̀ è xz{|}m̀jehl~bhiǹ et`

citudjd��ì diǹ gjbrlgiǹ bfcbhefgeǹ et l̀td̀ uinn�oep̀jeuinb��ì hengeǹ refnm̀et c̀dnì hè nbfbngjì

efoipoefhì iǹ tentinm̀ et` fef�ltd̀ �bu�genem̀ d̀ |eqljdhijd̀ jenuifhej�̀ uepì odpij̀

cijjenuifhefgèd̀gdlǹgjbrlgiǹil̀nirjèìnel̀jespe�ìfd̀dodpbd��ìhiǹrefǹnbfbngjdhin_

�������������������������������������������������������������������������������������������������

�����������

(0-*�RSTU�USV��VWXYRUSVW�Z[�[ RSU�¡]�Z[�¢U£¤]��¥\]SZ/¢U£¤U��W[Y£�UWV£R[�[ RSU�Y]£¦

_̂̂_̀ abcd̀ efgefhbhì è dcijhdhì d̀ e�cpln�ì hè gihd̀ uejhdm̀ clngì il̀ henuend̀ hbjegd̀ il̀

bfhbjegdtefgè jenlpgdfgè hem̀ il̀ hè dpqltd̀ tdfebjd̀ jepdcbifdhd̀ §̀ ÿdgiqefbd̀ hiǹ alfqin̈m̀

tentì klè gef�d̀ il̀ f�ì ilgjd̀ cdlnd̀ hè uejhd̀ klè uinnd̀ gej̀cifgjbrl�hì nbtlpgdfedtefgè il̀

etk̀ldpklej̀nekl©fcbd̀udjd̀d̀uejhd_

ª����«��������������¬�����«�������������������������������������������������®�������������̄�������������

�����������������������������������®�����������̄����°����®��������������������������������®�������±����®�

�������������������������̄���²�����

�ª�³���������������������������������������������������������������������������������������́ ��������

�����������

-,'�1�[ RSU�¡]�Z[��[WZV�µ�ZV£]��]U�W[��]£�V¶YSYZVZ[��W[�USXV£X[��Z[��[W¢UWV·̧[��¹]WYº]£XVY��ZYW[RY]£VY�

_̂̀ abcd̀ efgefhbhì è dcijhdhì klem̀ nl»ebgì diǹ gejtinm̀ e�cpln¼enm̀ hbnuinbgboiǹ è cifhb�¼eǹ

cifgbhiǹ fd̀ du�pbcè il̀ d̀ epd̀ efhinndhinm̀ d̀ |eqljdhijd̀ f�ì jenuifhej�̀ uij̀ jecpdtd�¼eǹ hè

bfhefb~d��ì uij̀ uejhdǹ è hdfiǹ klè sijet`cdlndhiǹ il̀ jenlpgdjet`hbjegd̀ il̀ bfhbjegdtefgè hè

uejsljd�¼eǹ hbjecbifdbǹ �ijb~ifgdbnm̀ è gdtr½t`§ǹ uj�ujbdǹ glrlpd�¼eǹ fd̀ �jed̀ hè obdǹ cjbdhdǹ

uepd̀uejsljd��ìhbjecbifdp̀�ijb~ifgdp_̀

����������������������������������������������������������������������������������������́ ��������

�������������

'',�1�X]S[W¾£RYV�Z[�3VWYV·¡]�Z]�3VS]W�[\�WY�R]�Z[RSVWVZ]�[�WVX[Y]�[\�3VWYV·̧[��Y£¢[WY]W[��V]�¿£ZYR[�[�XY�USVZ]

_̂̀abcd̀ efgefhbhì è dcijhdhì klem̀nlrijhbfdhì diǹ gejtinm̀e�cpln¼enm̀hbnuinbgboiǹ è cifhb�¼eǹ

cifgbhiǹ fd̀ Àu�pbcè il̀ d̀ epd̀ efhinndhinm̀ d̀ neqljdhijd̀ jenuifhej�̀ uepiǹ hdfiǹ s�nbciǹ

qdjdfgbhiǹdg½̀ ì Ábtbgè{��btì hèÂdjdfgbd̀hd̀Àu�pbcem̀henhèklè ì Ãdpij̀et Ä̀bncì Åecpdjdhì fd̀

Àu�pbcè ne»d̀ bqldp̀il̀ nluejbij̀d̀ ÆÇÈ ẁfioefgd̀ uij̀cefgi}̀hì odpij̀et j̀bncì duljdhì fì titefgì

hì nbfbngji_̀Ét`cdnì cifgj�jbim̀cijjej�̀ uij̀cifgd̀ hì |eqljdhì d̀ udjgè ujiuijcbifdp̀hiǹ hdfiǹ

s�nbciǹ cijjenuifhefgè §̀ hbsejef�d̀ efgjè ì Ãdpij̀et Ä̀bncì Åecpdjdhì è d̀ gigdpbhdhè hì odpij̀et`

jbncì duljdhì fì titefgì hì nbfbngji_̀Êennè cdnì f�ì nej�̀ dupbc�oep̀d̀ gipejËfcbd̀ hè odjbd��ì hè

dg½̀ ÌÈ`è ì jdgebì nej�̀ dupbcdhì nirjè ì odpij̀ et`jbncì hecpdjdhì è ÆÇÈ`hì odpij̀ et`jbncì

duljdhi_̀ z̀dhd̀ oejrdm̀nè �iloej̀tdbǹ hè ltd̀ fd̀ Àu�pbcem̀sbcdj�̀ neudjdhdtefgè nl»ebgd̀ d̀ engd̀

cifhb��im̀f�ì uihefhì ì |eqljdhì dpeqdj̀ e�cennì hè Ãdpij̀ et`Äbncì Åecpdjdhì fltd̀ oejrd̀
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QRSRTRTUVWQXYZR[\VT]RT̂YZ_̀ Û̂aYÛRT]XTV_bSRcT

defghijklhmhjfhjfnopqifkrfshjkorfmqlsotuhrfmqlvikvwkorfxwhflyqfzqikjfk{vhikskrf|qifhrvkfm{}wrw{kf

|kivomw{kieff

(,'*�~�������������~����������������������~�����������

�c�T�\VTXZbRS\VTRWQRSR]VZTQX�RTUV�XSb_SRTR]̂ÛVYR�T]XT�XZQVYZR�̂�̂]R]XT�̂�̂�T�XSR�TXT�S_�R]R�T

VZT]RYVZTQVS�XYb_SRTUR_ZR]VZTRT�XYZTX�V_TQXZZVRZT�_XTY\VTZXTSX�RÛVYXWTUVWTRTV�SR�TURZVTVT

�X�_SR]VTbXY�RT]X̂�R]VT]XTR]VbRSTbV]RZTRZTQSV�̂]aYÛRZTQRSRT̂WQX]̂STVTRUXZZVT]RZTWXZWRZTRVT

ŶbXŜVST]VTURYbX̂SVT]XTV�SRZ�T]X�XY]VT ŶU�_Ẑ�XTWRYba��VT]X�̂]RWXYbXTẐYR�̂�R]VTXT �̂_WŶR]VT

QRSRTRT�̂Z_R�̂�R[\VT]XTbXSUX̂SVZT]_SRYbXTRZT�̂YbXTXT�_RbSVT�VSRZT]VT]̂RcT

 edefghijklhmhjfhjfnopqifkrfshjkorfmqlsotuhrfmqlvikvwkorfxwhflyqfzqikjfk{vhikskrf|qifhrvkf¡{}wrw{kf

gkivomw{kie

~�������������~�������������¢£~�����������������������������¤������~��������~����¥��

¦omkfhlvhlsosqfhfkmqisksqfxwhfhjfmkrqfshfkmoshlvh§rolorviqfhjfhsoz̈moqrfvqj©ksqrf|h{qf|kviojªloqf

«orv¬iomqfhf|kikfq©hvqrfshfkivh®frqjhlvhf«knhi}folshlōktyqf|kikfihrvovwotyqfh§qwfihmqlrviwtyqfshf

jkvhiokorfshfmqlrviwtyqfmono{fvk{fxwk{fkihok®fmojhlvq®f©iovk®fkijktyqfjhv}{omkfhfjkvhiokorfshfkmk©kjhlvqf

rhjfnk{qifkiv̈rvomqe

'0-�1�~�������������~��������¢�����°����¢�~���/�����

 e ef±hzolotyqfsqfhnhlvqfzwivqfxwk{ozomksq§iqw©qf²nhlvqrfmqjf{qmkorfshfqmqii³lmokfsorvklvhrfjkorfshf f́jf

hlvihfro®fqwfmqjfskvkrfshfqmqii³lmokfsozhihlvhr®frhiyqfmqlroshiksqrfhnhlvqrfrh|kiksqrefµf¶q{hvojfshf

µmqii³lmokfqzomok{fk|hlkrf|qshi}frhifmqlroshiksqf|kikfzolrfshfmqj|iqnktyqfshfrolorviqr®frhfmqiihr|qlshif

kfhrvkrf|i·fmqlsotuhr®fqwfrhk®f|kikfhnhlvqrfsorvolvqrfshnhiyqfrhifhjovosqrf¶q{hvolrfshfµmqii³lmokf

rh|kiksqrf|qifsokfhf{qmk{ef

 edef¡qlsotuhrfshf|iqvhtyqf̧fmq©hivwikf|kikfiqw©qfzomkfrwhovkf¹fksqtyqfskrfrhpwolvhrfjhsoskrfshf|ihnhltyqflqrf{qmkorfshf

kijk̄hlkjhlvqfsh

jkvhiokorfshfmqlrviwtyqº

 ede ef»opo{¼lmokfviholkskfhfhxwo|ksk®fd½f«qikrf|qifsok®f¾fsokrf|qifrhjklk¿

 edfghijklhmhjfhjfnopqifkrfshjkorfmqlsotuhrfmqlvikvwkorfxwhflyqfzqikjfk{vhikskrf|qifhrvkf¡{}wrw{kf

gkivomw{kie

'0,�1�~�������������~����������������¤����������À�������

�cTÁ̂URTXYbXY]̂]VTXTRUVS]R]VT�_X�TZ_ÂX̂bVTRVZTbXSWVZ�TX�U�_ZÃXZ�T]̂ZQVẐb̂�VZTXTUVY]̂[ÃXZT

UVYb̂]RZTYRTRQÄ�̂UXTV_TRTX�RTXY]VZZR]VZ�TRT�X�_SR]VSRTY\VTSXZQVY]XSÅTQX�RZTSXU�RWR[ÃXZT]XT

Ŷ]XŶ�R[\VTUVWTSXZQX̂bVTRÆ

RÇ]XZQXZRZTŶUVSŜ]RZTQRSRTVT]XZXYb_��VT]XT]XZ�̂�RWXYbVT]XTbXSSRT�_XTX�UX]XSXWTRVZTU_ZbVZT

]XTXZUR�R[\VT]VTWRbXŜR�TVŜ�̂YR�T]RTÅSXRTR̀XbR]RTQVSTbR̂ZT]XZ�̂�RWXYbVZT]XTbXSSRÈ

�ÇT]XZQXZRZTŶUVSŜ]RZTQRSRTVTSXQRSVT]XT�RSSRYUVZTXSV]̂]VZTV_TV_bSRZTÅSXRZTŶ�X�R]RZ�TZXTVT

ZX�_SR]VT]X̂�V_T]XTbVWRSTRZTWX]̂]RZTYXUXZZÅŜRZTV_TY\VTba��RZTbVWR]VTRTbXWQVc

def²jfxwk{xwhif«o|¬vhrh®fkfolshlōktyqfzomki}f{ojovkskfkqfnk{qifskrfhrviwvwikrfhfq©ikrfshf|iqvhtyqfsqrf
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QRSTUVWXUVXQVYYRZX[\]ŴUVYR]U\XWVTXVWQRU\X̂_VÛRQR_V]QVXR]QVŶ\YX̀X\[\YYa][̂RXU\XŴ]̂WQY\b

cbXdVY_R]V[V_XV_Xêf\YXRWXUV_R̂WX[\]ÛghVWX[\]QYRQTR̂WXiTVX]j\Xk\YR_XRSQVYRURWXl\YXVWQRX[SmTWTSRX

lRYQ̂[TSRYb

nopq�qop��prstnqopr�uv�upwx��yxrpt��vy�uvnxrrvwntp�uv�rv��xw�pztotupuv�nt3to�vy�rv{puxr

|}~��������}������~�������������~���������������������}�}������}�}�����������������}���������

}�~���}�����~���������������������}�}������}�}�����������������

',-�1�no�q�qop��prstnqopr��prp�nxoxnp��x�uv�sqzqop��v�

�bX�̂[RXV]QV]ÛU\XVXR[\YURU\XiTVZXRX�VfTYRU\YRXYVWl\]UVYmXlVSRWXYV[SR_RghVWXUVX̂]UV]̂�Rgj\Xl\YX

UR]\WXk Ŵ[\WX[RTWRU\WXl\YXRSRfR_V]Q\X\TXV]QTl̂_V]Q\XUVXQT¡TSRghVWX¢[\_\ZXl\YXV£V_lS\ZXUV]QYVX\TQY\WZX
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À·̧½Áº·¹́ Ä½Ë·́ ÄÁ½¹½¼º½́ ¹½É¿Á·Ế·¹́ Æ»¼·¹́ ½́ Ä½ÁÆ»¹́ À»¿¹»Æ·¹́ ÆÃÁ½º»́ ·¿́ Ã¼ÆÃÁ½º»Å½¼º½́ Ä·Á́ »º·́
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Æ½¹Æ½́ ¾¿½́ ½¹º½́ º½¼Ò»́ ¹ÃÆ·́ Æ½ÑÃÆ»Å½¼º½́ Á½À·¼Ò½ÀÃÆ·́ À·Å·́ »º½¼º»ºÍÁÃ·́ Ḯ ·ÁÆ½Å´ÄÔ̧ËÃÀ»́ Ä½Ë»́
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ZYbYXV]WRaWTb̂UbXRXYSVYh]STRXVYXRabY_Xa]hXQRhRXRQYWURSYVYWXSYWXZbRZbU]VYV]WXQUbQ̂SfUiUSjYWX
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VTe\UUTZ[T̂XVWXcT̂cWXeW_̂W]XWXcpa_QZŴX\_XTa_QSWcTZ[\̂XV\XcT̂c\X[QS\X\_Xc\VTb\]XWSn̂X

WSbQeWVWXWXtUWZa_QWXVWX S̈nbQeTXSWUWXeWVWX Q̂ZQ̂[U\XQZVTZQopgTb]X T̂Ui\XQZVTZQoWV\̂Xe\cX_cWX
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ÌÄ¼Ê½ÐÂÃÄÀÂÈÃÂÐÂÃÄÏÈÄÂÖ½Â×ÂÐÂÃÄÁÊÇÂÄÊÇ¾Ø¾¿ÂÍÎÏÄÊÄ½ÊÙÏ½ÍÏÄÐÊÄÁÂ½ÔÊÃÄÊÃÔ½ÈÔÈ½Â¾ÃÄÔÂ¾ÃÄÀÏØÏÄÀÏÇÈ¿ÂÃÄÊÄ×¾ÖÂÃÕ

ÌÄÚÊ½×¾ÍÏÃÄÃÈÒÔÊ½½Û¿ÊÏÃÜÄÔÝ¿Ê¾ÃÄÊÄÁÂÃÃÂÖÊ¿ÃÄ¾¿ÙÊ½¾Ï½ÊÃÕ

ÌÄÞÂ¿ÏÃÄÀÂÈÃÂÐÏÃÄÐ¾½ÊÔÂÄÊßÏÈÄ¾¿Ð¾½ÊÔÂØÊ¿ÔÊÄÁÏ½ÄÂ½ØÂàÊ¿ÂØÊ¿ÔÏÜÄÔ½Â¿ÃÁÏ½ÔÊÜÄØÂ¿¾ÁÈÇÂÍÎÏÜÄÈÃÏÄÊÄÁ½ÏÐÈÍÎÏÄÐÊÄ

ÊÆÁÇÏÃ¾×ÏÃÕ

ÌÄÑÀÏ½½á¿À¾ÂÃÄÐÊÄÐÊÙÏ½ØÂÍÎÏÄÐÏÄÂÃÙÂÇÔÏÜÄÀÏ¿ÃÔÂÔÂÐÂÄÁÏÃÔÊ½¾Ï½ØÊ¿ÔÊÄâÃÄÏÒ½ÂÃÄÐÊÄ½ÊÃÔÂÈ½ÂÍÎÏÜÄÐÏÄÔ¾ÁÏËÄÔ½¾¿ÀÂÃÜÄãÁÊÇÊÄÐÊÄ

äÂÀÂ½åæÄÊÄãÀÏÃÔÊÇÂÄÐÊÄ×ÂÀÂæÕ

ÌÄçÏÒÊ½ÔÈ½ÂÄÏÁÊ½ÂÀ¾Ï¿ÂÇÕ

ÄÌÄè½Â¿ÃÁÏ½ÔÊÄÊÄÂ½ØÂàÊ¿ÂÖÊØÄÙÏ½ÂÄÐÏÄÀÂ¿ÔÊ¾½ÏÄÐÊÄÏÒ½ÂÃÕ

ÌÄ¼Ê½ÐÂÃÄÊßÏÈÄÐÂ¿ÏÃÄÁÏ½ÜÄÏÈÄÐÊ×¾ÐÏÄâÜÄÃÂÒÏÔÂÖÊØÄÊÄÂÔÏÃÄÐÏÇÏÃÏÃÕ

ÌÄ¼Ê½ÐÂÃÄÀÂÈÃÂÐÂÃÄÏÈÄÂÖ½Â×ÂÐÂÃÄÁÊÇÂÃÄÂÔ¾×¾ÐÂÐÊÃÄ¿ÏÄÀÂ¿ÔÊ¾½ÏÄÁÏ½ÄÏÈÔ½ÏÃÄÊØÁ½Ê¾ÔÊ¾½ÏÃÄ¿ÎÏÄÃÊÖÈ½ÂÐÏÃÕ

ÌÄéÈÇÔÂÃÄÀÏ¿×Ê¿À¾Ï¿Â¾ÃÄÐÊÄÁÊ¿ÂÇ¾àÂÍÎÏÄêÁÏ½ÄÊÆÊØÁÇÏÜÄÁÊÇÂÄÊ¿Ô½ÊÖÂÄÐÊÙÊ¾ÔÈÏÃÂÄÏÈÄÂÔ½ÂÃÂÐÂÄÐÊÄÏÒäÊÔÏÃÄÃÊÖÈ½ÂÐÏÃëÄÊÄ

ÖÂ½Â¿Ô¾ÂÃÄÐÊÄÁÊ½ÙÊ¾ÔÏÄÙÈ¿À¾Ï¿ÂØÊ¿ÔÏÄÊÄÁ½ÏÐÈÍÎÏÕÄ

ÌÄìÊÀÇÂØÂÍÉÊÃÄÐÊÀÏ½½Ê¿ÔÊÃÄÐÊÄÁ½ÊäÈíàÏÃÄÙ¾¿Â¿ÀÊ¾½ÏÃÜÄÇÈÀ½ÏÃÄÀÊÃÃÂ¿ÔÊÃÜÄÁÊ½ÐÂÄÐÊÄ½ÊÀÊ¾ÔÂÄÊÄîÈÂ¾ÃîÈÊ½ÄÔ¾ÁÏÃÄÐÊÄÁÊ¿ÂÇ¾ÐÂÐÊÜÄ
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QRSTUVQWXYZ[UXTZVYQ\]̂V_ZVY]̂ ỲàbĉVYd̂WX̀RZ\XR_ZQVe

fYgZR̂VỲXTZ_QŴVYhYiX̀jZYjXYkXSXQ_ZlYiX̀jZYjXYmUS̀̂ YnV]X̀ZĵlYîTUQoĉYXp̂UYq̂R_Z\QRZoĉYjXY[UZT[UX̀YRZ_ÙXrZe

fYnsSTUVĉYjXYt û̂e

fYgZR̂VYSZUVZĵVŶUYZb̀ZWZĵVY]̂ Ỳ]̀ ]̂̀QXjZjXVŶUYX[UQ]Z\XR_̂VYXsQV_XR_XVe

fYvÙ_̂YVQ\]TXVe

fYiX̀jZVYXp̂UYjZR̂VYSZUVZĵVY]̂ l̀ŶUYjXWQĵYZlỲXSTZ\ZowXVY]̀ ŴXRQXR_XVYjXYQRWZV̂ X̀VYĵYSZR_XQ̀̂YjXŶx̀ZVŶUY[UXY

XV_XyZ\ỲXTZSQ̂RZĵVYZYZ_QWQjZjXYjXỲXŜT̂SZoĉYjXY]̀ ]̂̀QXjZjXVŶUYjXYŜ\URQjZjXVY[UXYV̂ùX̀ĉYQR_X̀uX̀zRSQZYŜ\YZY

Q\]TX\XR_ZoĉYĵYX\]̀XXRjQ\XR_̂e

fYiX̀jZYXYjZR̂VYjQ̀X_̂VYXYQRjQ̀X_̂VYX\YjXŜ`̀zRSQZlŶUYZb̀ZWZĵVlY]XTZYU_QTQrZoĉYjZY\ZR_ZYjXYZT_ZYjXRVQjZjXY{in|g}lY

VXRĵYXV_ZYXsSTUVĉYZ]TQS~WXTYZY[UZT[UX̀YuZVXYjXYXsXSUoĉYĵY]̀ ŷX_̂�

fYkQVŜVYjXŜ`̀XR_XVYjXY�]X̀ZoĉYZVVQV_QjZlYVX̀WQôVYjXYtZRU_XRoĉYlŜxX̀_ÙZŶ]X̀ZSQ̂RZTYXp̂UỲQVŜVYjXŜ`̀XR_XVYjXY

]̂X̀ZowXVYŜ\X̀SQZQVe

fY�UZQV[UX̀YgZR̂VYSZUVZĵVYRZYuZVXYjXY_XV_XVYXYŜ\QVVQ̂RZ\XR_̂YX\YX[UQ]Z\XR_̂VYUVZĵVlYn[UQ]Z\XR_̂VY

X̀ŜRjQSQ̂RZĵVYXp̂UỲX]̂_XRSQZTQrZĵVlYxX\YŜ\̂ ŶVYjZR̂VYŜRVX[UXR_XVYZYX[UQ]Z\XR_̂VYR̂ŴVYQR_X̀TQbZĵVYZY

X[UQ]Z\XR_̂VYUVZĵVlYn[UQ]Z\XR_̂VỲXŜRjQSQ̂RZĵVYXp̂UỲX]̂_XRSQZTQrZĵVYRZYuZVXYĵVY_XV_XVYXp̂UŶ]X̀ZoĉY

|VVQV_QjZe
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Ï¾¼ÉÂÀÊÎ¾¼̧

',0�1�������������������������������������Ñ���Ò���Ó��Ò��������Ñ���Ò�������Ò�Ò������

Ô̧¹ÕÂÀ¾¹»¿É»¿ÆÂÆÄ¹»¹¾ÀÄ¼Æ¾ÆÄ¹ËÊ»Ö¹»ÅÉ»¹Å»ÃÊ¼Ä¹¾½Ï¾¼¾¹ÄÅ¹Æ¾¿ÄÅ¹Í×ÅÂÀÄÅ¹ØÅ¹ÀÄÂÅ¾Å¹Å»ÃÊ¼¾Æ¾ÅÖ¹ÆÂ¼»É¾¹ÄÊ¹

Â¿ÆÂ¼»É¾½»¿É»¹À¾ÊÅ¾ÆÄÅ¹ÏÄ¼¹¾Î¾Ã¾½»¿ÉÄÅ¹ÄÊ¹Â¿Ê¿Æ¾ÇÈ»ÅÖ¹Å»¹½»ÆÂÆ¾Å¹Æ»¹Å»ÃÊ¼¾¿Ç¾¹¾Æ»ËÊ¾Æ¾Å¹ÍÄ¼»½¹

ÉÄ½¾Æ¾Å¹¿Ä¹Ï¼ÄÙ»ÉÄ¹»¹¿¾¹»Ú»ÀÊÇÌÄ¹Æ¾¹ÄÛ¼¾¹»¿ÁÄÎÁÂÆ¾̧

Ü̧¹º¾¼¾¹Ä¹ÍÂ½¹Æ»ÅÉ¾¹ÀÎÐÊÅÊÎ¾Ö¹½»ÆÂÆ¾Å¹Æ»¹Å»ÃÊ¼¾¿Ç¾¹¾Æ»ËÊ¾Æ¾Å¹ÅÂÃ¿ÂÍÂÀ¾½¹ËÊ»Ö¹ÆÊ¼¾¿É»¹ÉÄÆ¾¹¾¹ÁÂÃÝ¿ÀÂ¾¹Æ¾¹

¾ÏÞÎÂÀ»¹Æ»Á»¼ÌÄ¹Å»¼¹ÉÄ½¾Æ¾Å¹Ï¼»À¾ÊÇÈ»Å¹ÀÄ½¹¼»Î¾ÇÌÄ¹¾¹Ï¼»ÀÂÏÂÉ¾ÇÈ»ÅÖ¹¾Î¾Ã¾½»¿ÉÄÅ¹»¹Â¿Ê¿Æ¾ÇÈ»Å¹Ï¾¼¾¹

Ê½¹Ï»¼×ÄÆÄ¹½×¿Â½Ä¹Æ»¹¼»ÀÄ¼¼Ý¿ÀÂ¾Ö¹ÀÄ¿ÅÂÆ»¼¾¿ÆÄ¹¾¿ÄÅ¹ßÂÆ¼ÄÎÞÃÂÀÄÅ¹ÀÄ½ÏÎ»ÉÄÅ¹Ï¾¼¾¹Ä¹ÎÄÀ¾Î¹ÆÄ¹¼ÂÅÀÄ¹ÄÊ¹

À¾¿É»Â¼Ä¹Æ»¹ÄÛ¼¾ÅÖ¹ÀÄ¿ÍÄ¼½»¹»ÅÉÂÏÊÎ¾ÆÄ¹¿¾¹¾ÏÞÎÂÀ»Ö¹ÀÄ½¹Û¾Å»¹¿¾Å¹»ÅÉ¾É×ÅÉÂÀ¾Å¹»Î¾ÛÄ¼¾Æ¾Å¹Ï»Î¾Å¹
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QRSTUVSWXYUVSZ[\X[Z]̂_XZWS\̀[VWSabWZcVWSYXWdef̀[fXWS\̀S[UVSYXgVhUVSZgX\Z̀f̀iSjXeVSWXkdỲ\ViS\XS

VlWfYdhmXWiScVgViSjVYSXnXgjeViS̀YXZ̀SXŜY_VYXWiS\XSeXZfVWS\ôkd̀iSk̀eXYZ̀WiSYX\XWS\XS\YX[̀kXgSXScpYYXkVWiS

\X[fYVS\VSc̀[fXZYVS\XSVlỲWSVdSeVc̀eS\VSYZWcViSqdXYScVgSVdSWXgŜkd̀iS̀SaZgS\XSg̀ [fXYSVSaednVS\ôkd̀SeZ_YXR

rRSsWS\̀[VWSabWZcVWS\ZYXf̀gX[fXSc̀dẀ\VWS̀ Sg̀ fXYZ̀eS\XScV[WfYdhUVSjVYSjYXcZjZf̀hUViS̀ èk̀gX[fVSVdS

Z[d[\̀hUVSWVgX[fXSWXYUVSZ[\X[Z]̂_XZWSWXSf̀eSg̀ fXYZ̀eS\XScV[WfYdhUVS[UVSXncX\XYStS\Xg̀ [\̀SXWfZjdè\̀S

[̀S j̀peZcXSXS ẀSqd̀[fZ\̀\XWSXncX\X[fXWSaVYXgSg̀ [fZ\̀WSXgS ŶX̀WSqdXS[UVSWXùgS g̀X̀h̀\̀WSjVYS

jYXcZjZf̀hUViS è̀k̀gX[fVSVdSZ[d[\̀hUVSj̀ỲSdgSjXYbV\VSgb[ZgVS\XSYXcVYYv[cZ̀iScV[WZ\XỲ[\VS [̀VWS

wZ\YVepkZcVWScVgjeXfViSf̀glxgSXWfZjdè\VS[̀S̀jpeZcXRS

yRSsWS\̀[VWSabWZcVWS\ZYXf̀gX[fXSc̀dẀ\VWS̀Sĝ qdZ[̀WSXSXqdZj̀gX[fVWS\XScV[WfYdhUVSWXkdỲ\VWSWVgX[fXS

WXYUVSZ[\X[Z]̂_XZWSWXiS j̀pWS S̀XnXcdhUVS\VWSfỲl̀ewVWSVdS[VSc̀WVS\XSqd̀eqdXYSZ[fXYYdjhUViSf̀ZWS

XqdZj̀gX[fVWSVdSg̀ qdZ[̀YZ̀S\̀SVlỲSXgScV[WfYdhUVSaVYXgSg̀ [fZ\VWSXgS ŶX̀SWXgSYXkZWfYVWS\XS

jYXcZjZf̀hUViS è̀k̀gX[fVSVdSZ[d[\̀hUVS[VSjXYbV\VSXWfZjdè\VS[̀S j̀peZcXSXSqdXS[UVSfX[ẁgSWZ\VS

g̀X̀h̀\VWSjVYSjYXcZjZf̀hUViS̀ èk̀gX[fVSVdSZ[d[\̀hUVS[VSjXYbV\VSgb[ZgVS\XSYXcVYYv[cZ̀iScV[WZ\XỲ[\VS

[̀VWSwZ\YVepkZcVWScVgjeXfVWiSf̀glxgSXWfZjdè\VS[̀S̀jpeZcXR

zXYbV\VS\XSYXcVYYv[cZ̀{Sy|S̀[VWS

}RSzXYg̀ [XcXgSXgS_ZkVYS̀ WS\Xg̀ ZWScV[\ZhmXWScV[fỲfd̀ZWSqdXS[UVSaVỲgS̀ efXỲ\̀WSjVYSXWf̀ScêdWdèS

j̀YfZcdèYRSS

~���������~������������������~������

�Zc̀SX[fX[\Z\VSXS̀cVY\̀\VSqdXSfV\VWSVWS\̀[VWSX�VdSjYXudb]VWSVc̀WZV[̀\VWSjXèSXnXcdhUVS\XSfỲl̀ewVWS

WVlSVdSWVlYXŜkd̀WiSX[cV[fỲg�WXSXncedb\VWS\VSjYXWX[fXScV[fỲfVS\XSWXkdYVR

'00�1����������������������~�������~�����~��~�������

�RS�Zc̀SX[fX[\Z\VSXS̀ cVY\̀\VSqdXiSWduXZfVS̀ VWSfXYgVWiSXncedWmXWiS\ZWjVWZfZ_VWSXScV[\ZhmXWScV[fZ\VWS[̀S

j̀peZcXSVdS S̀XèSX[\VWẀ\VWS S̀WXkdỲ\VỲSWVgX[fXSZ[\X[Z]̀ŶSVS�XkdỲ\VSjVYSjXY\̀WiS\̀[VWSVdS

YXWjV[ẀlZeZ\̀\XS\ZYXf̀SVdSZ[\ZYXf̀gX[fXSc̀dẀ\VWS̀VWS̀eVùgX[fVWSXS\XjpWZfVWSjVYSZ[cv[\ZViS̀ èk̀gX[fVS

VdSZ[d[\̀hUViSWXSXWWXWS èVùgX[fVWSXS\XjpWZfVWSXWfZ_XYXgSeVc̀eZ]̀\VWS c̀Zg̀ S\̀ScVf̀S\�̂kd̀Sg̀ ZWS

XeX_̀\̀SYXkZWfỲ\̀SXgSqd̀eqdXYSedk̀YS[VSc̀[fXZYVS\XSVlỲWS\dỲ[fXSVWS�efZgVWSy|S̀ [VWS�VSjXYbV\VS\XS

YXfVY[VSXWjXcZaZc̀\VS[̀ScêdWdèS�|�SXS̀WSd[Z\̀\XWSZ[\Z_Z\d̀ZWS\XS̀Yg̀ ]X[̀kXgSXWfZ_XYXgSWXj̀Ỳ\̀WSjVYS

dg̀ S\ZWf�[cZ̀S\XSjXeVSgX[VWSy|SgXfYVWSVdSjVYSj̀YX\XWScVYf̀�aVkVRS

�R�S�Zc̀Sf̀glxgS̀cVY\̀\VSqdXS̀SWXkdỲ\VỲSZ[\X[Z]̀ŶSVS�XkdỲ\VSjVYSqd̀eqdXYSVcVYYv[cZ̀SWVgX[fXS̀fxS

VSeZgZfXS\XSZ[\X[Z]̀hUVSj̀ỲSc̀\̀Sd[Z\̀\XSZ[\Z_Z\d̀eScV[aVYgXSXWfZjdè\VS[̀S�WjXcZaZc̀hUVS\̀S�jpeZcXR

�S�eVùgX[fVW{Sy||R|||i||SSS

�S�XjpWZfVW{Sy||R|||i||S�jVYSd[Z\̀\XS\XS̀Yg̀ ]X[̀kXg�

�R�RSzXYg̀ [XcXgSXgS_ZkVYS̀WS\Xg̀ ZWScV[\ZhmXWScV[fỲfd̀ZWSqdXS[UVSaVỲgS̀efXỲ\̀WSjVYSXWf̀S�êdWdèS

z̀YfZcdèYRSS
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_̂ZYaZ_̀abYaZSTZcTSQSVaZSTZ[\TeTRWXYZỲZcQRQcQUVWXYZSTZaQRQab\YaZp̀TZaTZoQUT\TcZRT_Taan\QVaZ

S̀\VRbTZYZ[T\ÁYSYZSTZeQkÂR_QVq
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XkRŶU_XVWQ]SXS[XiXSX]WUZS[Y]̂QVliXgŜUZUSY_X[YUWUSYVWXZiXVmnQSUSkRUgkRXZSWX_̂ Q̀
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ÛvgYTXSQRSUSXgUSXV[Q]]U[Q]sSX]WXS]XrRZQSVnQSZX]̂QV[XZqŜXgU]SZXTgU_Um�X]S[XSYV[XVYtUmnQŜQZŜXZ[U]S
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 [yY�X̀XYb[yZ�\]Z�_̀̀�]_bc[¡XbY»Xs][�ZâY_WZ[ZX[Y_WVt_Z[Z]_t_ab�Z[�Z[\]s̀saWs[�ZaW]bWZ°[�s�[�Z�Z[̀Xb[_aWs]\]sWb��Z[ZX[s¹s�X��Z°[̀s]�[]s̀ZY�_�Z[\Z]
b]�_W]bts�°[�s[b�Z]�Z[�Z�[b[©s_[aZ¼[²¼·̄¬°[�s[·[�s[̀sWs��]Z[�s[�²²½°[\Z][�s_Z[�Z[ysaW]Z[�s[µs�_b��Z[s[�]�_W]bts�[ [yµ�[�_a�XYb�Z[bZ[y]sb �µ°
aZ̀[Ws]�Z̀[�Z[]s̀\s�W_�Z[]stXYb�saWZ[�s[b]�_W]bts�[»Xs°[s¹\]s̀ b̀�saWs°[b̀[\b]Ws̀[�s�Yb]b�[�Za�Z]�b]¼

q@�L�w�v�vB�vB�TG�CCB
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

DECISÃO Nº 16.2022.01AJ-SUBADM.0869920.2022.011675

PROCESSO: 2022.011675
ASSUNTO: Procedimento Apuratório - Empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 01.045.767/0001-08, devido a falhas
na execução do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ, visando à construção da edificação destinada à instalação das Promotorias de
Justiça da Comarca de Anori/AM.

____________________________________________________________________________________________________

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2022-MP/PGJ.  IRREGULARIDADES COMETIDAS NO DECORRER CONTRATUAL. 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E LICITAR. RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO. Após análise dos autos, ficou comprovada a responsabilidade da empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o Nº 01.045.767/0001-08, pela inexecução do Contrato Administrativo n. 002/2022-MP/PGJ.

 

Trata-se de Procedimento Apuratório n.º 042/2022/CPL, destinado a verificar suposta falta e eventual responsabilidade da
empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 01.045.767/0001-08, devido a falhas na execução Contrato Administrativo nº
002/2022-MP/PGJ, visando à construção da edificação destinada à instalação das Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM.

Seguindo os fatos, tem-se que a empresa a TRJ CONSTRUÇÕES LTDA. foi vencedora da Tomada de Preços nº 2.003/2021-
CPL/MP/PGJ (0842424) e celebrou com esta Procuradoria Geral de Justiça o Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (0842176), no valor de R$
779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos) e prazo total de execução da obra de 3 (três) meses
corridos, a contar do recebimento pela CONTRATADA da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO
Nº 42.2022.SCOMS.0787412.2021.012867, que ocorreu em 23/03/2022.

Ocorre que, no decorrer do contrato, a Fiscalização Contratual identificou problemas em sua execução, conforme notificações (docs.
nº 0842254 e nº 0842256) encaminhadas. Ressalte-se que, neste período, a empresa manteve-se silente.

Por tal razão, a Divisão de Arquitetura, Engenharia e Cálculo - DEAC elaborou, em 14/06/2022, o RELATÓRIO Nº
25.2022.DEAC.0840313.2022.005617 (0842127), esclarecendo as irregularidades cometidas pela contratada, das quais pode-se citar em breve resumo:

1. Obra paralisada, sem quaisquer serviços em andamento;
2. Ausência de qualquer funcionário da administração da obra (engenheiro, mestre de obra, apontador ou vigias);
3. Foram construídos: Um barracão de obra em madeira de 12,5m x 2,90 m; ligação provisória de energia elétrica; muro em alvenaria de meia vez de tijolos cerâmicos,
com fundação em alvenaria de uma vez (serviço reprovado pela fiscalização REPROVADO por não atender às normas e boas práticas da construção civil e sem
serviços de impermeabilizações – não deixando a obra ter frente de trabalho, inclusive para demolir o muro e reconstruí-lo de forma adequada, trabalhos em terra,
fundações da edificação, entre outros); retirada de árvores;
4. O terreno, local da obra, não possui qualquer vedação, permitindo acesso de estranhos às instalações da obra. Há materiais e equipamento, como areia, seixo, tijolos
e uma betoneira, sem armazenamento adequado, caixa d’água exposta, servindo de criadouro de insetos;
5. O gabarito da edificação (destinada às instalações da Promotoria de Anori) executado pela Contratada não atende aos afastamentos especificados no projeto básico;

 

Desta feita, este Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, mediante DESPACHO nº 266.2022.01AJ-
SUBADM.0841460.2022.005617 (0842162) determinou a instauração de Procedimento Apuratório em desfavor da empresa TRJ CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ nº 01.045.767/0001-08.

Cumprindo a determinação do Despacho supracitado, a Comissão Permanente de Licitação - CPL instaurou o Procedimento Apuratório
n.º 042/2022/CPL, por meio da PORTARIA Nº 42/2022/CPL (0842266), devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas - DOMPE, Edição n.° 2393, datado de 20/20/2022 (0843058) e expediu a CITAÇÃO N 
º 44.2022.CPL.0842394.2022.011675 (0842394), oportunizando à empresa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, a princípio enviada por
correio eletrônico (0843658). Contudo, ante a ausência de manifestação da empresa,  houve a tentativa de entrega da notificação, por  Agente de Apoio -
Motorista/Segurança deste órgão ministerial,que restou infrutífera, conforme certidão (0844784), datada de 22/06/2022.

Apesar disso, a empresa em 24/06/2022, via e-mail (0847179) apresentou Defesa Prévia (0847183).
No Parecer 24 (0860523), de 01 de agosto de 2022, a CPL opinou pela aplicação da penalidade de MULTA de 15% (quinze por cento),

sobre o valor do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (0842176), quer seja o valor total de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil,
quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), perfazendo o montante de R$116.929,39 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e nove
reais e trinta e nove centavos), com fundamento na Cláusula Vigésima Segunda, item 7, do Contrato Administrativo nº 002/2022-
MP/PGJ (0842176) c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993 e; Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério da Administração Superior, com fundamento na Cláusula Viségima Primeira,
III, do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (0842176), combinado com o Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993.

Informou, por fim, a CPL sobre a possibilidade de rescisão unilateral do contrato, por inadimplência das cláusulas e condições
estabelecidas, com base na Cláusula Vigésima Terceira, caput e § 1º, do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ.

 
É o relato no essencial. DECIDO.
 
Vale ressaltar, a priori, que esta manifestação se balizará pelo novo regramento contido no Ato PGJ nº 187/2021, de 09/07/2021

(DOMPE de 12/07/2021), que "estabelece o fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do Ministério Público do
Estado do Amazonas, e dá outras providências".

Além disso, antes de adentrar o mérito da questão, convém registrar que a empresa, apresentou tempestivamente sua Defesa
Prévia (0847183), tendo em vista a observância ao prazo de cinco dias úteis, que, no caso, foi contado do primeiro dia útil subsequente ao envio da
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CITAÇÃO Nº 44.2022.CPL.0842394.2022.011675, ocorrida em 21.06.2022.
Dito isto, passa-se à análise das razões de defesa:

I - Que "(...) se deparou com uma situação de agravante vegetação densa no local da obra, obrigando-a a executar um serviço que oras, nao fora acordada no contrato"
(sic):
II - Que "o terrreno o qual a obra será edificada apresenta um solo com grande percentual de umidade (...)" (sic):
III - Que "(...) as chuvas intensas e a cheia dos rios na bacia amazônica, (...) tornaram-se impossibilitados a execução das atividades (...)":
IV-  Que "Verifica-se que o serviço é primordial para inicio da edificação, contudo, tal serviço não fora acordado na sua contratação, mesmo assim, parte dele já fora
executado, como é o caso da retirada da vegetação e limpeza do terreno.";:
V - Que "(...) foi acordado com o fiscal a aditivação de tais serviços que estão sendo ajustados nestes momentos em que a obra encontra-se paralisada para ajustes do
contrato".:
VI - Que "(...) esta contratada preocupou-se em apresentar novo projeto executivo do muro o qual ja é de conhecimento desta fiscalização":
VII - Que "(...) devido alguns trabalhadores serem de serviços terceirizados, não se apresentavam com uniforme da empresa, mas usavam EPI,s":
VIII - Que "(...) o Município de Anori encontra-se em situação de emergênica desde 24 de abril de 2022" (sic):
IX - Que "(...) a contratada paralisou seus serviços no dia 01/05/2022 até que se estabeleça condição de trabalho naquela localidade"

 

Verifica-se que a obra foi iniciada em 23/03/2022, com prazo para conclusão até o dia 23/06/2022, conforme previsto na Cláusula
Terceira do Contrato Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ. Entretanto, a empresa, em 01/05/2022, paralisou seus serviços, alegando, a princípio,
declaração de situação de emergência no Município de Anori/AM, conforme Decreto Municipal nº 013/2022 (doc. nº 0867861).

Na realidade, se por qualquer circunstância fosse necessária esta paralisação, deveria observar o disposto na Cláusula Sétima do Contrato
Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ: 

40. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execução dos serviços e apresentar
justificativa escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os
prazos estipulados para a execução, total ou parcial, dos serviços.
 

A empresa alega ainda que foram executados serviços não previstos contratualmente, como limpeza de "vegetação densa no local da
obra". Nesse sentido é a previsão da Cláusula Sétima, parágrafo 3º, do Contrato, proibindo a execução de qualquer serviço, além daquele contido nas
planilhas orçamentárias, sem que seja expressamente autorizado pela CONTRATANTE, mediante a assinatura do correspondente termo aditivo, o que não
ocorreu.

Mesmo assim, como bem ponderou a CPL, em pese flagrante descumprimento do contrato, caso comprovado pela Fiscalização do
serviço, necessário o levantamento de valores relacionados, a fim de possibilitar o devido pagamento à CONTRATADA, evitando o enriquecimento ilícito
da Administração.

Aliás, outro argumento trazido pela contratada refere-se à possível aditivação de serviços que, segundo ela, "estaria sendo
ajustado no momento em que a obra encontra-se paralisada para ajustes do contrato". Sobre o fato, o pedido foi protocolado apenas no dia 14.06.2022
(mais de 1 mês depois da paralisação unilateral dos serviços), nos autos do Processo SEI 2022.005617, doc. 0841689 e, naquela oportunidade, este
SUBADM  absteve-se de analisá-lo pelas razões exposadas no Despacho 386.2022.01AJ-SUBADM.0859461.2022.005617, quanto à inadimplência da
empresa e as diversas tentativas de notificação frustadas empreendidas por este Ministério
Público (Nº12.2022.DEAC.0814620.2022.005617; Nº14.2022.DEAC.0820958.2022.005617; Nº 15.2022.DEAC.0840212.2022.005617).

Cumpre frisar ainda as demais claúsulas contratuais que foram descumpridas:

Cláusula Sétima, itens 13, 16, 17, 26 - deixar de atender a determinação da Fiscal do Contrato para refazer o serviço reprovado (elevação de muro
divisório), paralisando a obra, por deliberação própria;
Cláusula Sétima, item 5.1 - deixar os trabalhadores sem uniforme ou crachá de identificação;
Cláusula Sétima, item 3 - ausência do Engenheiro Civil, que deveria estar presente todo dia na obra

 
Ademais, cumpre observar que a empresa não respondeu às Notificações nº 12.2022.DEAC (0842254) e nº 14.2022.DEAC (0842256),

realizadas pela fiscalização contratual, revelando a forma desidiosa com que tratou o problema.
Portanto, ainda que de fato enfrentasse percalços para continuidade da obra, a empresa claramente descumpriu o Contrato

Administrativo Nº 002/2022 - MP/PGJ, tomando decisões por sua conta e risco, desvirtuando assim o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

No mais, este Ministério Público enfrenta graves prejuízos decorrentes da desídia da empresa, tendo em vista que o contrato visa à
construção da edificação destinada à instalação das Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM.

Por último, importante registrar algumas cláusulas constantes do Contrato Administrativo 002/2022:
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO: 
O prazo total de execução da obra é de 3 (três) meses corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá executar o objeto do contrato na forma e nos prazos discriminados no Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos
do edital. 
Parágrafo segundo. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente autuados
em processo. 
Parágrafo terceiro. Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do cronograma será aumentado na mesma proporção. 
Parágrafo quarto. O imóvel onde será realizada a obra está localizado na cidade de Anori/AM, situado na Av. 31 de Março s/n.º - Centro, devidamente matriculado no
Cartório da 1ª Vara da Comarca de Coari, fl. 81 do livro do Registro Geral de Imóveis "2-0", sob o n.º 3.5756.
-----------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA, por força do presente instrumento, fica obrigada a:
1. Alocar aos serviços toda a mão de obra, inclusive qualificada, e direção administrativa, bem como equipamentos, ferramentas, instrumentos pessoais e
equipamentos de segurança individual (EPI), necessários à execução do objeto contratual, em perfeitas condições de uso, reservando-se à CONTRATANTE o
direito de solicitar a substituição daqueles que julgar inadequados;
2. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, os documentos que indiquem as instalações, os equipamentos, aparelhamento e material, adequados, suficientes e
disponíveis para a realização do objeto do contrato;
3. Apresentar certidão informando ter no quadro de funcionários da administração da obra, no mínimo:
- 1 (um) Engenheiro Civil que deverá estar presente todo dia na obra;
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- 1 (um) Mestre de Obras que deverá estar presente durante toda a execução dos serviços;
- 2 (dois) Vigias/Seguranças durante todo o período em que a obra ocorrer (Dia e Noite);
4. Disponibilizar, também, relação do pessoal técnico que atuará na execução dos serviços, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, informando a CONTRATANTE sempre que houver qualquer alteração nessa equipe.
5. Manter quadro de pessoal competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em número compatível com o ritmo de
execução dos serviços, de modo que o cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido à risca, conforme previsto neste contrato, sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados.
5.1. Todos aqueles que estarão prestando serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante toda a obra, deverão estar devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá.
6. Selecionar e preparar rigorosamente, inclusive quanto à prevenção de acidentes e incêndios nas áreas de trabalho, os empregados que executarão os serviços, os
quais serão de sua responsabilidade única e exclusiva, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
7. Afastar do local de serviços qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja, a juízo da CONTRATANTE, considerada prejudicial ao bom
andamento, regularidade e perfeição dos serviços, ou ainda, à disciplina ou ao interesse da instituição, substituindo-o no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
partir da notificação expedida pela CONTRATANTE.
8. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e
prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, quaisquer que tenham
sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus procuradores.
9. Responsabilizar-se pelas condições de higiene no canteiro de obras, conforme o estabelecido pelas normas regulamentadoras.
10. Prover transporte e alimentação ao pessoal da obra, dentro das especificações da lei e da convenção coletiva do sindicato.
11. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e à medicina do trabalho, especialmente a Norma Regulamentadora NR-18, eliminando as
condições inseguras por meio de instalações apropriadas à execução dos serviços e provendo seus empregados de equipamentos de proteção individual e
coletiva – EPIs e EPCs - adequados a cada tipo de serviço desenvolvido, responsabilizando-se por seu uso obrigatório.
12. Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se a CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários,
rejeitando aqueles que julgar de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas consequentes.
12.1. Todo material de origem mineral deverá ser fornecido por pessoa física ou jurídica licenciada nos órgãos competentes.
12.2. Os materiais, ferramentas e equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, conforme sua natureza, sendo
a CONTRATADA responsável por sua guarda, segurança e proteção, até a conclusão dos serviços.
12.3. Todos os materiais fornecidos ou aplicados pela CONTRATADA deverão ser de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados no projeto e sua aplicação
estará condicionada ao aceite prévio da CONTRATANTE, o que ocorrerá por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO, antes da aquisição do
material ou equipamento.
12.4. A CONTRATADA deverá apresentar, ainda, a indicação da marca e o modelo/referência, conforme especificações fornecidas, para aprovação
da CONTRATANTE.
12.5. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a
facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados.
12.6. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras.
12.7. Caso o material ou equipamento especificado encontre-se fora de linha ou obsoleto, deverá ser substituído pelo modelo novo, desde que comprovada sua
eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos projetos e especificações. A substituição deverá ser submetida à aprovação
da FISCALIZAÇÃO.
12.8. Material, equipamento ou serviço equivalente tecnicamente é aquele que apresenta as mesmas características técnicas exigidas, ou seja, de igual valor,
desempenha idêntica função e se presta às mesmas condições do material, equipamento ou serviço especificado.
12.9. É vedada a utilização de materiais e equipamentos improvisados, usados ou danificados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se
destinam, assim como não será tolerada a adaptação de peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de
dimensões adequadas.
13.Seguir orientação da FISCALIZAÇÃO quando não houver descrição do material ou equipamento a ser utilizado, ou do tipo de serviço a ser executado, ou
houver discrepância.
14. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material ou equipamento especificado por outro equivalente, a CONTRATADA, em
tempo hábil, apresentar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, a proposta de substituição, motivada, acompanhada de levantamento de custos, não servindo tal
consulta para justificar o não cumprimento dos prazos acordados.
14.1. A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas e outros, para acompanhar os trabalhos e conferir
marcas, modelos, especificações, prazos de validade etc.
15. Apresentar, por escrito, se solicitado pela CONTRATANTE, informações dos locais de origem dos materiais ou seus certificados de ensaios.
15.1. Os ensaios e as verificações serão providenciados sem ônus para a CONTRATANTE.
16. Substituir, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação, os materiais, ferramentas ou
equipamentos, julgados pela FISCALIZAÇÃO como inadequados à execução dos serviços, ou que, por qualquer motivo, tenham sido adquiridos sem sua aprovação.
17. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões adotados pela CONTRATANTE e demais órgãos/entidades
competentes e apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT.
18. Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, obedecendo à orientação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
19. Executar os serviços dentro do prazo contratado e conforme cronograma aprovado.
19.1. Para o cumprimento do prazo estabelecido, os serviços deverão ser executados durante o horário normal do expediente, aos finais de semana, feriados e
eventualmente no período noturno, podendo, a critério da CONTRATANTE, ser estendido o horário, caso seja comprovada a necessidade e seja ainda autorizado pelo
agente fiscalizador da CONTRATANTE.
20. Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de segurança da CONTRATANTE, podendo ser exigido o afastamento
daqueles funcionários da CONTRATADA, cuja conduta, a critério da CONTRATANTE, seja considerada inconveniente.
21. Cumprir, na execução do presente contrato, todas as exigências impostas pela Lei n.º 6.514, de 22/12/77 e Portaria n.º 3.214, de 08/06/78, do Ministério do
Trabalho, às suas exclusivas expensas.
22. Acatar todas as normas das legislações Federal, Estadual e Municipal, que sejam relacionadas com a execução do objeto contratual.
23. Comunicar à CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou estatuto.
24. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem, dados ou informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados,
salvo se expressamente autorizados pela CONTRATANTE.
25. Permitir e facilitar à CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo
à CONTRATANTE, para todos os efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados.
26. As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o
CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo contratual.
27. Assegurar livre acesso e trânsito ao canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas
da CONTRATANTE ou contratados por ela, e que por esta forem previamente credenciados.
28. Apresentar, para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do
cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS.
29. Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à
assistência médica.
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30. Manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse
particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de
tais ações, reivindicações ou reclamações.
31. Alugar, sem ônus para a CONTRATANTE, caso haja necessidade, terrenos fora da área da CONTRATANTE, para instalação de acampamentos, escritórios e/ou
depósitos.
32. Providenciar a aprovação dos projetos com as autoridades competentes e concessionárias de serviços públicos, bem como licenciamento e outros requisitos para a
instalação do canteiro e execução das obras e serviços, e ainda, ligações elétricas, hidráulicas, de acordo com o previsto no edital, e pagamento das taxas, emolumentos
e outras despesas necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE.
33. Manter sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo
beneficiário a CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado.
34. Providenciar, junto ao CREA/AM, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da celebração do Contrato, a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART (art. 1º da Lei 6496/1977).
34.1. A ART deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, em uma cópia autenticada da documentação, com o objetivo de comprovar o registro.
35. Havendo necessidade de afastamento de qualquer dos profissionais cuja capacitação, experiência e qualificação técnica tenham contribuído para classificação
da CONTRATADA no processo licitatório, deverá ocorrer a substituição por outro com capacitação, experiência e qualificação técnica equivalente ou superior à do
profissional substituído, devidamente comprovadas.
36. Submeter à aprovação da CONTRATANTE proposta de substituição de profissional, feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico.
36.1. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
36.2. O ramo de atuação descrito nas certidões deverá ser compatível com o objeto contratado.
37. Manter, em Anori/AM, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica adequada, com os recursos humanos qualificados, necessários e
suficientes para a prestação dos serviços contratados, a ser comprovado e apresentado à FISCALIZAÇÃO, em até 15 (quinze) dias, contados a assinatura
deste contrato.
38. Responder pela aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, bem como pela expedição do respectivo alvará, nos locais onde a legislação municipal exija.
39. Aceitar, integralmente, todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE, acatando as
observações da FISCALIZAÇÃO quanto à execução dos serviços e à qualidade dos materiais empregados, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos
e explicações que a CONTRATANTE julgar necessários.
40. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execução dos serviços e
apresentar justificativa escrita, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando
não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, dos serviços.
40.1. Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do cronograma será aumentado na mesma proporção.
41. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias
que resultem ou venham resultar da execução deste objeto, incluindo as obrigações relativas a acidentes de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da
execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à
completa realização dos serviços.
42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
43. Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação e
regularidade exigidas na licitação.
44. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, peças ou materiais que não atendam às
especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, ou rejeitados pela FISCALIZAÇÃO.
45. Realizar limpeza geral após a conclusão dos serviços, de forma a retirar todas as impurezas e resíduos gerados durante a execução das atividades, recolhendo todos
os materiais reaproveitáveis em locais designados pela FISCALIZAÇÃO, a fim de que o espaço seja entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
45.1. Os materiais considerados como não aproveitáveis e o entulho serão recolhidos em recipientes apropriados e descartados em locais indicados, sem criar
constrangimentos para a CONTRATANTE.
45.2. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos ambientais quanto à destinação dos resíduos provenientes da execução dos serviços, obedecendo, em especial, à
Resolução CONAMA n.º 307/02.
46. Responsabilizar-se por falhas na execução dos serviços que venham a tornar-se aparentes em data posterior à sua entrega, ainda que tenha havido a sua aceitação.
47. Fornecer garantia contra defeitos ou falhas de execução dos serviços pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento, sem custos
adicionais para a CONTRATANTE.
48. Apresentar à CONTRATANTE todos os documentos exigidos no contrato, tais como documentos técnicos, garantia, projetos executivo e as built, etc., para fins
de liberação da garantia contratual.
49. Apresentar o Certificado de Garantia, devidamente acompanhado da nota fiscal de compra, manuais e documentações técnicas de todos os equipamentos
constantes no Memorial Descritivo, Anexo I, do Projeto Básico.
50. No prazo de observação das obras e serviços, executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração
de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório.
Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações mencionadas no contrato, não transfere
à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo
a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à indenização.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o avençado em contrato, não sendo permitido executar qualquer serviço além daquele
contido nas planilhas orçamentárias, sem que seja expressamente autorizado pela CONTRATANTE, mediante a assinatura do correspondente termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro,
correrão por conta da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de:
1. Sua negligência, imperícia e/ou omissão;
2. Infiltração de qualquer espécie ou natureza;
3. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra;
4. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela.
Parágrafo segundo. Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da
cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação da CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das
partes atingidas.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe
toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer.
----------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº 8.666/93.
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Parágrafo primeiro. Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE redundarem em acréscimos no objeto ajustado, o preço a ser cobrado pelos
serviços acrescidos tomarão por base os valores unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo Não será considerada alteração contratual, para fins de observância da limitação a que se refere o caput desta cláusula, as alterações empreendidas
nas especificações, que não redundarem aumento ou diminuição do valor global ajustado.
Parágrafo terceiro. Ao longo da execução deste contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos itens suprimidos e/ou acrescidos
deverão seguir as seguintes orientações:
1. Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já contratados;
2. Para itens novos existentes no banco de preços utilizado pela CONTRATANTE na elaboração do orçamento estimativo, os custos corresponderão àqueles relativos
ao referido sistema, obedecendo aos critérios de aceitabilidade definidos na licitação;
3. Para os itens novos não constantes no banco de preços utilizado pela CONTRATANTE na elaboração do orçamento estimativo, o menor custo obtido a partir da
pesquisa de mercado;
3.1. Neste caso, a CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da solicitação, proposta
detalhada com a indicação dos preços unitários e totais a serem cobrados, bem como orçamentos obtidos com a pesquisa de mercado.
3.2. A CONTRATANTE avaliará a documentação enviada e caso entenda ser pertinente realizará nova pesquisa de mercado.
3.3. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários
ultrapassar os respectivos custos nos termos dos critérios ora definidos.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá obedecer ainda, quando da elaboração de proposta de preços decorrente de termo aditivo, ao percentual do BDI e
encargos estabelecidos nas legislações sociais.
Parágrafo quinto. A diferença percentual, entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
Parágrafo sexto. Caso ocorra necessidade de alteração da metodologia e/ou tecnologia de execução inicialmente ajustada, que resulte aumento de execução dos
serviços e/ou da quantidade de materiais a serem aplicados, a CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, com a necessária antecedência, as justificativas
técnicas para as modificações pretendidas, as quais serão analisadas, de acordo com as circunstâncias de desenvolvimento dos trabalhos.
---------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos artigo 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
 
Parágrafo primeiro. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a
integridade patrimonial ou humana;
2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 da Cláusula Vigésima Segunda.
Parágrafo segundo. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por essa Lei:
1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo terceiro. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, com base
no inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto.
Parágrafo quarto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela autoridade competente.
Parágrafo quinto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado,
por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS MULTAS
De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução dos serviços deste contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da
Administração, ao pagamento de multas, nas seguintes condições:
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato no descumprimento de qualquer cláusula contratual, por falta de apresentação de documentação,
certificado, relatório ou qualquer documento disciplinado no contrato ou condição não abrangida pelos itens posteriores, para cada evento e por dia de
atraso, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento), quando assim poderá ser considerando inexecução parcial do contrato;
2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da medição devida, quando detectados que os serviços não forem realizados ou produtos/equipamentos não
foram fornecidos conforme previsto no cronograma, por dia de atraso, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando assim
poderá ser considerando inexecução parcial ou total do contrato;
3. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso do prazo de entrega da obra, limitada sua aplicação a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, quando assim poderá ser considerando inexecução parcial ou total do contrato;
4. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, esgotado o prazo para a retirada do material rejeitado, por dia de permanência excedente;
5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, Ordem de
Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados.
6. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto contratado.
7. 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total do objeto do contrato, em caso de culpa exclusiva da CONTRATADA.

 

Vale ressaltar que, a discricionariedade deste gestor cinge-se em escolher dentre as penalidades legalmente estabelecidas qual a
que, diante da razoabilidade na ponderação dos fatos e argumentos, melhor se adequa ao caso concreto. O dever de punir em situações de
descumprimento do contrato figura no campo da vinculação.

Por tais razões, com espeque no art. 9º do Ato PGJ nº 187/2021, após o regular trâmite processual de procedimento apuratório, com a
efetiva possibilidade de exercício do contraditório e da ampla defesa, e após instrução processual adequada, ACOLHO INTEGRALMENTE o Parecer
24 e DETERMINO a imediata aplicação à empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 01.045.767/0001-08, da sanção
de MULTA de 15% (quinze por cento), sobre o valor do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (doc. cópia n. 0842176), quer seja o valor
total de R$779.529,29 (setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), perfazendo o montante
de R$116.929,39 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), com fundamento na Cláusula Vigésima Segunda, item 7,
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do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (doc. cópia n. 0842176) c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993 e Suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 6 (seis) meses, com fundamento na Cláusula Viségima
Primeira, III, do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ (0842176), combinado com o Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993.

Nessa esteira, DETERMINO ainda, a IMEDIATA rescisão unilateral do Contrato Administrativo nº 002/2022-MP/PGJ, por
inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas, com base na Cláusula Vigésima Terceira, caput e § 1º, do contrato em questão.

Em tempo, considerando as orientações fixadas no Processo SEI nº 2019.022978, determino as seguintes providências:
(1) remessa imediata dos autos à CPL para notificação do interessado;
(2) se, após a devida notificação, não for apresentado recurso, a CPL deverá certificar o trânsito em julgado administrativo e

providenciar a remessa dos autos à Secretaria da SUBADM para elaboração e publicação do ato sancionador, sendo que, publicado o referido ato, deverá
ser providenciado pela CPL o lançamento das sanções nos sistemas competentes, tendo como termo a quo a publicação deste ato;

(3) se, após a devida notificação, houver a apresentação de recurso, os autos serão apreciados pelo Procurador-Geral de Justiça,
resguardada eventual reconsideração a ser apreciada pela autoridade prolatora do decisum impugnado. Somente quando decidido o referido recurso e
certificado o trânsito em julgado, os autos devem ser remetidos à SUBADM para elaboração e publicação do ato sancionador, sendo que, publicado o
referido ato, deverá ser providenciado pela CPL o lançamento das sanções nos sistemas competentes, tendo como termo a quo a publicação deste ato;

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am),

02 de agosto de 2022.
 
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em 02/08/2022,
às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0869920 e o código CRC 9D83B239.
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MINUTA Nº DE TERMO DE RESCISÃO

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Termo de Rescisão do Contrato Administrativo n.º
002/2022 – MP/PGJ, que entre si celebraram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES
LTDA.

 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, neste ato representada por seu Subprocurador-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo. Sr. Géber Mafra Rocha, residente e domiciliado em
Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º 07300891 - SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o
n.º 384.778.582-68, resolve RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL O CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 – MP/PGJ, firmado com a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA.,
tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º 2022.011675 e em consequência do DESPACHO Nº
__________________, conforme as cláusulas e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n.º 002/2022 –
MP/PGJ, firmado em 21 de março de 2022, entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos do Parágrafo Primeiro da Cláusula
Vigésima Terceira (Da Rescisão) do referido contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODO DE RESCISÃO:
A presente rescisão dar-se-á, unilateralmente, a contar da data da assinatura deste termo, nos termos do
art. 79, I, da Lei n.º 8666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO:
Em razão inexecução parcial do objeto do contrato por parte da CONTRATADA, o valor cabível pelos
serviços efetivamente executados será apurado pela CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula
Vigésima Quarta (Do Reconhecimento dos Direitos da Contratante) do contrato e art. 80 da Lei n.º 8666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente termo será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
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termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e do Ato PGJ n.º 082/2012.
 
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pela parte e por
duas testemunhas.
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 04/08/2022, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872315
e o código CRC 7FE96500.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MEMORANDO Nº 632.2022.DCCON.0872330.2021.012867

Manaus, 04 de agosto de 2022.
Ao Exmo. Sr. Dr.
GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
 
Assunto: Minuta de termo de rescisão do Contrato Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ.

 
 
Subprocurador-Geral,
 
Ao cumprimentá-lo, tem este o objetivo de tratar acerca da rescisão do Contrato

Administrativo nº 002/2022 - MP/PGJ, formalizado em 21/03/2022, entre este Ministério Público do Estado
do Amazonas e a empresa TRJ CONSTRUCOES LTDA., tendo por objeto a execução de obra visando
à construção da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em
terreno localizado na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com fornecimento
total de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários
para execução dos serviços, nos termos do PROJETO BÁSICO Nº
21.2021.DEAC.0701975.2021.012867.

Considerando a DECISÃO Nº 16.2022.01AJ-SUBADM.0869920.2022.011675,
assinada em 02/08/2022, em que é determinada a imediata rescisão unilateral do referido contrato por
inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas, informo que esta DCCON elaborou a Minuta de
Termo de Rescisão (0872315), para análise e aprovação da assessoria jurídica, devendo ser definido a partir
de quando contará a rescisão. 

 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 04/08/2022, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872330
e o código CRC E13F14E4.
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PARECER Nº 95.2022.01AJ-SUBADM.0872770.2021.012867

PROCESSO: 2021.012867
ASSUNTO: Rescisão do Contrato Administrativo n.º 002/2022 – MP/PGJ, firmado entre o Ministério
Público do Estado do Amazonas e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto consiste
na construção da edificação destinada às instalações das Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM.

__________________________________________

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 -
MP/PGJ. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE
RESCISÃO. A possibilidade de rescisão contratual encontra-se
devidamente prevista no Contrato Administrativo n.º 002/2022 –
MP/PGJ, com guarida nos arts. 78, I, e 79, I, da Lei n. 8.666/93.
Seguimento do procedimento apuratório.

 

Retornam os presentes autos iniciados por meio de Projeto Básico apresentado
pela Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC visando a contratação de empresa para construção
da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno
localizado na Av. 31 de Março s/n.º- Centro, Anori/AM com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços.

Neste estágio processual, foi determinada a imediata rescisão unilateral do referido
contrato por inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas, conforme se verifica na DECISÃO Nº
16.2022.01AJ-SUBADM.0869920.2022.011675, azão pela qual a DCCON elaborou Minuta de Termo de
Rescisão (0872315) a ser analisada por esta assessoria jurídica.

 
É o relatório. OPINO.
 
A possibilidade de rescisão contratual encontra-se devidamente prevista no Contrato

Administrativo n.º 002/2022 – MP/PGJ, como segue:
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.

 

Isto porque, os contratos administrativos, ainda que possuindo alguns casos de influência do
direito privado, permanecem permeados pelos princípios motores que regem a Administração Pública, em
especial a supremacia do interesse público sobre o particular e a indisponibilidade do interesse público.
Dito de outra forma, razões de interesse público legalmente justificam hipóteses de rescisão do contrato,
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garantindo à Administração poderes especiais, não extensivos aos particulares, de maneira a proteger os
interesses da coletividade.

No caso de rescisão unilateral, a legislação de regência estabelece os casos, senão
vejamos:

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e  escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e  XVII
do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;

 

Eis a hipótese dos autos, consubstanciada no previsto no artigo 78, I, da Lei n. 8.666/93
(I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos), sendo a rescisão em
comento medida natural face ao descumprimento do objeto do contrato.

Ademais, vale dizer que, no corpo do Processo SEI 2022.011675, foram observados os
princípios do contraditório e ampla defesa, para que legalmente houvesse a determinação de rescisão
unilateral.

Nesses termos, a Minuta de Termo de Rescisão, obedece a todos os ditames legais, em
especial o que dita o art. 79, I, da Lei nº 8.666/93, já que cumpridas todas as determinações ajustadas, sendo
certo que este Órgão Ministerial se encontra dispensado do pagamento de multa e sequer de qualquer fatura
referente a execução dos serviços, bem como qualquer constestação judicial ou extrajudical em razão
do termo de rescisão.

Com essas considerações, opino pela APROVAÇÃO da Minuta de Termo de Rescisão
(0872315), cujo objeto é a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n.º 002/2022 – MP/PGJ,
firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa TRJ
CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos do Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima Terceira (Da Rescisão
do Contrato) do referido contrato.

É o parecer que submento à apreciação de Vossa Excelência.

 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 04 de agosto de 2022.

 

TEREZA CRISTINA MOTA DOS SANTOS PINTO
Assessora Jurídica Ato PGJ 176/2022

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Mota dos Santos Pinto, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 04/08/2022, às 14:51, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872770
e o código CRC 741404BF.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 426.2022.01AJ-SUBADM.0872771.2021.012867

Retornam os presentes autos iniciados por meio de Projeto Básico apresentado
pela Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC visando a contratação de empresa para construção
da edificação destinada a instalar as Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno
localizado na Av. 31 de Março s/n.º- Centro, Anori/AM com fornecimento total de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para execução dos serviços.

Neste estágio processual, foi determinada a imediata rescisão unilateral do referido
contrato por inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas, conforme se verifica na DECISÃO Nº
16.2022.01AJ-SUBADM.0869920.2022.011675, azão pela qual a DCCON elaborou Minuta de Termo de
Rescisão (0872315) a ser analisada por esta assessoria jurídica.

Por sua vez, a assessoria jurídica opinou favoralmente pela APROVAÇÃO  Minuta de
Termo de Rescisão (0872315), cujo objeto é a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n.º
002/2022 – MP/PGJ, firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA, conforme Parecer 95 (0872770).

Isto posto, ACOLHO in totum a peça opinativa mencionada e APROVO a Minuta de
Termo de Rescisão, devendo este autos serem encaminhados à Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON, para a tomada de providências afetas à notificação da empresa para assinatura do termo em
questão.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 04 de agosto de 2022.
 
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 04/08/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872771
e o código CRC E52573CF.
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TERMO DE RESCISÃO Nº DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2022-MP/PGJ

 
Termo de Rescisão do Contrato Administrativo n.º
002/2022 – MP/PGJ, que entre si celebraram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES
LTDA.

 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, neste ato representada por seu Procurador-Geral de
Justiça, o Exmo. Sr. Dr. ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR , residente e
domiciliado em Manaus/AM, RG nº 2525 OABAM, CPF nº 335.742.862-87, resolve RESCINDIR DE
FORMA UNILATERAL O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 – MP/PGJ , firmado
com a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º
2022.011675 e em consequência da DECISÃO Nº 16.2022.01AJ-
SUBADM.0869920.2022.011675, conforme as cláusulas e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n.º 002/2022 –
MP/PGJ, firmado em 21 de março de 2022, entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a empresa TRJ CONSTRUÇÕES LTDA., nos termos do Parágrafo Primeiro da Cláusula
Vigésima Terceira (Da Rescisão) do referido contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODO DE RESCISÃO:
A presente rescisão dar-se-á, unilateralmente, a contar da data da assinatura deste termo, nos termos do
art. 79, I, da Lei n.º 8666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO:
Em razão inexecução parcial do objeto do contrato por parte da CONTRATADA, o valor cabível pelos
serviços efetivamente executados será apurado pela CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula
Vigésima Quarta (Do Reconhecimento dos Direitos da Contratante) do contrato e art. 80 da Lei n.º 8666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente termo será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
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termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e do Ato PGJ n.º 082/2012.
 
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pela parte e por
duas testemunhas.
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 10/08/2022, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0874161
e o código CRC 4776E831.
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